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Excelentíssimo Senhor presidente da Câmara Municipal de Marataízes 

As entidades públicas são livres para organizar o seu pessoal para 
melhor atendimento dos serviços prestados à população, nessa organização a 
Administração cria cargos e funções, institui classes e carreiras, faz 
provimentos e· lotações, estabelece vencimentos e vantagens, e delimita os 
direitos e deveres de seus servidores de uma forma exeqüível dentro da 
realidade enfrentada pelo município .. 

O plano de carreira consiste no conjunto de normas que definem as 
condições e processo de movimentação dos integrantes em uma determinada 
carreira, e estabelece a progressão funcional e a correspondente evolução da 
remuneração, bem como estabelece outros critérios de aperfeiçoamento 
profissional. Por sua vez carreira na organização dos cargos, determina a 
atividade profissional em posições escalonadas em linha ascendente que 
define a hierarquia dos serviços. 

A atual conjuntura administrativa do Município de Marataízes 
expressa um total equívoco no que concerne a organização da carreira dos 
servidores municipais, onde não é possível a evidente definição a qual carreira 
ou padrão de vencimento o servidor efetivo se encontra. 

Devido a "colcha de retalhos" a que foi exposta a vida funcional dos 
servidores do município,· mediante edição de diversas leis contraditórias entre 
si, bem como os inúmeros cargos de provimento em comissão e os casos de 
contratações temporárias, urge a iminente necessidade de nova 
regulamentação das Leis que regem os servidores públicos municipais. 

Com o compromisso assumido na VALORIZAÇÃO dos servidores 
efetivos, iniciou-se o estudo de um novo Plano de Carreira e Sistema de 
Vencimentos, Regime Jurídico Único, junto aos Secretários Municipais, com.. 
o intuito de garantir a lotação ideal para cada secretaria. ,. 
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Diante de tais fatos, e de que a criação, transformação e extinção de 
cargos, funções ou empregos públicos do poder executivo exige lei de 
iniciativa da parte interessada, nos termos do artigo 90, 1 e II, e artigo 106, IX, 
da LOM, é que tenho a honra de submeterá apreciação de V. Exª e ilustres 
Pares os inclusos Projetos de Leis que tratam da nova estruturação do "Plano 
de Carreira e Sistema de Vencimentos dos Servidores Públicos da 
Prefeitura Municipal de Marataízes - ES, do Plano de Cargos, Carreira e 
Vencimentos dos Profissionais de Saúde do Município de Marataízes bem 
como do Regime Jurídico Único para os Servidores Públicos Civis do 
Município de Marataízes (estatuto dos servidores)". 

Manifesto-me ainda, que os referidos projetos, sejam apreciados sob 
regime de urgência devido ao relevante interesse público relacionado à 
matéria, nos termo~ do artigo 92 da LOM. 

Na expectativa de merecer mais uma vez a atenção de Vossa 
Excelência e seus dignos Pares, renovo os protestos de estima e distinta 
consideração; 

Marataízes, 05 de outubro de 2010. 

Prefeito Municipal 
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PROJETO DE LEI COMPLEME~TAR Nº tJZft /201 O 

Ementa: Institui o Regime Jurídico 
Único para os servidores públicos civis 
do Município de Marataízes e dá outras 
providências. 

TÍTULO 1 

. ..,_, 
.·' .. 

CAPÍTULO ÚNICO 
-; 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1°. Esta Lei Complementar institui o Regime Jurídico Único 
dos servidores públicos civis do Município de Marataízes. 

Parágrafo Único. O Regime Jurídico ·Único de que trata este 
artigo, tem natureza de direito público e regula as condições de provimento dos 
cargos, os direitos e as vantagens, os deveres e as responsabilidades dos · 
servidores públicos civis. 

Art. 2°. ·Servidor público é a pessoa legalmente investida em 
cargo público. 

Art. 3°. Cargo público é o conjunto de atribuições e 
responsabilidades previstas na estrutura organizacional que devem ser 
cometidas a um servidor. 

§ 1 º Os cargos públicos, acessíveis a todos os brasileiros, tem 
como características essenciais a criação por lei, em número certo, com 
denominação própria, atribuições definidas e pagamento pelos Cofres do 
Município, para provimento em caráter efetivo ou em comissão. 

§ 2º - Os cargos de provimento efetivo são organizados em 
carreiras, segundo as diretrizes definidas em lei. 

Art. 4º É proibida a prestação de serviços gratuitos, salvo os l 
casos previstos em lei. 

TÍTULO li 
DO PROVIMENTO E DA MOVIMENTAÇÃO DE PESSOAL 

CAPÍTULO 1 

]~ 
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DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Seção 1 

Do Provimento 
1-f:· 

.. :-. ' l';l~)(ü 
Art. 5°. A investidura em cargo público dar-se-á em cargos de trv~I( · ~ 

) 

1lj 1 ·f9 l.L. 

pr~vimento em comissão e em cargos de provimento efetivo, nos termos da ~ 
Lei. 

oficial; 

Art. 6°. São requisitos básicos para o ingresso no serviço público: 
1 - nacionalidade brasileira ou equiparada; 

li - gozo dos direitos políticos; 

Ili - quitação com as obrigações militares e eleitorais; 

IV- idade mínima de dezoito anos; 

V - sanidade física e mental comprovada em inspeção médica 

VI - atendimento às condições especiais previstas em lei para 
determinadas carreiras. 

Parágrafo Único. As atribuições do cargo podem justificar a 
exigên~ia de outros requisitos estabelecidos em lei. 

Art. 7°. À pessoa portadora de deficiência é assegurado o direito 
de se inscrever em concurso · público para provimento de cargo cujas 
atribuições sejam compatíveis com a deficiência que é portadora. 

Parágrafo Único. Os editais para abertura de concurso público 
de provas ou de provas e títulos reservarão p~rcentual de até cinco por cento 
das vagas para cada cargo público para os candidatos portadores de 
deficiência, desprezando as frações inferiores a 0,50 (meio). 

Art. 8°. Os cargos públicos são providos por: 

1 - nomeação;/ ' 

li - readaptação/ 

Ili - aproveitamento; 

IV - reintegração; 

V - recondução;/ 

VI - reversão. 

Art. 9°. O provimento dos cargos públicos far-se-á mediante ato 
da autoridade competente de cada Poder ou do dirigente superior de autarquia. 



· :i::·n-\ PA. -1~;1 
~ ""-........ i -~IL... . 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARATAÍZES 

Estado do Espírito Santo 

Art. 10. A investidura em cargo público ocorrerá com a posse, 
completando-se com o exercício. 

Seção li 

Da Função Gratificada 

Art. 11. Função gratificada é o encargo de chefia ou outro que a 
lei determinar, cometido a servidor público e.fetivo, mediante designação da 
autoridade competente de cada Poder ou do dirigente superior de autarquia. 

CAPÍTULO li 

DA NOMEAÇÃO 

Seção 1 

Das Disposições Gerais 

Art. 12. A nomeação far-se-á: 

1 - em caráter efetivo, quando se tratar de cargo isolado de 
provimento efetivo ou de carreira; , 

li - em comissão, inelusive na condição de interino, para cargo de 
confiança vago, de livre nomeação e exoneração. 

§ 1º O servidor ocupante de cargo em comissão ou de natureza 
especial poderá ser nomeado para ter exercício, interinamente, em outro cargo 
de confiança, sem prejuízo das atribuições do que atualmente ocupa, hipótese 
em que deverá optar pela remuneração de um deles durante o período da 
interinidade 

§ 2º Na nomeação para cargo em comissão, dar-se-á preferência 
ao servidor público efetivo ocupante de cargo de carreira técnica ou 
profissional, desde que atendidos os requisitos definidos em lei. 

Art. 13. A nomeação para cargo de carreira ou cargo isolado de 
. provimento efetivo dar-se-á no início da carreira, atendidos os pré-requisitos e 

depende de prévia habilitação em· concurso público de provas ou de provas e 
títulos, obedecidos a ordem de.classificação e o prazo de sua validade 

Parágrafo Único. Os demais requisitos para o ingresso e o 
desenvolvimento do ser\tidor público na carreira serão estabelecidos pela lei 
que fixar as diretrizes dos · plânos de · carreiras e de vencimentos na 
administração pública municipal e por seu regulamento. 

N°_...Q_Q_ l 
_3~ 
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Seção li 

Do Concurso Público 

Art. 14. Os concursos públicos serão de provas ou de provas e 
títulos, podendo ser realizado em duas etapas, conforme dispuserem a lei e o 
regulamento do respectivo plano de carreira, condicionada a inscrição do 
candidato ao pagamento do valor fixado no edital, quando indispensável ao seu 
custeio, e ressalvadas as hipóteses de isenção nele expressamente previstas. 

§ 1 º Os concursos poderão ser complementados, quando exigido, 
por freqüência obrigatória em programa específico de formação inicial, 
observadas as condições prescritas em lei e regulamento. 

§ 2º O concurso público terá validade de até dois anos, podendo 
ser prorrogado uma única vez, por igual período. 

Art. 15. O prazo de validade do concurso, o número de cargos 
vagos, os requisitos para inscrição dos candidatos, e as condições de sua 
realização serão fixados em edital, cujo extrato obrigatoriamente deverá ser 
publicado no Diário Oficial do Estado. 

§ 1° Os concursos· públicos serão realizados pela Secretaria 
Municipal responsável pela administração de, pessoal, salvo disposição em 
contrário prevista em lei específica. 

§ 2° Nas autarquias concursos públicos poderão ser realizados 
pelas próprias entidades sob a supervisão e acompanhamento da Secretaria 
Municipal responsável pela administração d~ pessoal. 

§ 3° É assegurada ao sindicato ou, na falta deste, à entidade 
representativa de servidores públicos, a indicação de um membro para integrar 
as comissões responsáveis pela realização de concursos. 

§ 4º Não se abrirá novo concurso para o mesmo cargo enquanto 
houver candidato aprovado em concurso anterior com prazo de validade não 
expirado. · 

Seção Ili 

Da Posse 

Art. 16. Posse é o ato de aceitação expressa das atribuições, 
deveres e responsabilidades inerentes ao cargo público, com o compromisso 
de bem-servir, formalizado . com a assinatura do termo próprio pelo 
empossando ou por seu representante especialmente constituído para este 
fim. · 

§ 1º A posse dar-se-á pela assinatura do respectivo termo, no 
qual deverão constar as atribuições

1 os deveres, as responsabilidades e os 
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direitos inerentes ao cargo ocupado, que não poderão ser alterados 
unilateralmente, por qualquer das partes, ressalvados os atos de ofício 
previstos em lei. 

§ 2° Só haverá posse no caso de provimento de cargo por 
nomeação na forma do art. 12. 

§ 3° No ato da posse, o empossando apresentará, 
obrigatoriamente, declaração dos bens e . valores que constituem seu 
patrimônio. 

§ 4° É requisito para posse a declaração do empossando de que 
exerce ou não outro cargo, emprego ou função pública. 

§ 5° A posse verificar-se-á no prazo de até 30 (trinta) dias 
contados da publicação do ato de nomeação. 

§ 6° A requerimento do interessado ou de seu representante legal, 
o prazo para a posse poderá ser prorrogado pela autoridade competente, até o 
máximo de trinta dias a contar do término do prazo de que trata o parágrafo 
anterior. 

§ 7° Só poderá ser empossado aquele que, em inspeção médica 
oficial, for julgado apto física e mentalmente para o exercício do cargo. 

§ 8° O prazo para posse em cargo isolado ou de carreira, de 
concursado investido em mandato eletivo, ou licenciado, será contado a partir 
do término do impedimento, exceto no caso de licença para tratar de interesses 
particulares ou por motivo de deslocamento do cônjuge, quando a posse 
deverá ocorrer no prazo previsto no§ 5º. 

§ 9° A posse será formalizada na Secretaria responsável pela 
administração de pessoal quando se tratar de cargo de provimento efetivo da 

r,.-- · administração direta; 
\ 

§ 1 O Nas autarquias, quanto aos seus respectivos cargos. 

§ 11 Será tornada sem efeito a nomeação, quando a posse não 
se verificar no prazo legal. 

Seção IV 

Do Exercício 

Art. 17. Exercício é o efetivo desempenho, pelo servidor público, 
das atribuições do cargo. 

§ 1°. É de quinze dias o prazo para o servidor público entrar em 
exercício, contados da data da posse, quando esta for exigida, ou da 
publicação do ato, nos demais casos. 

FOLHA DE 

Nº ,d},-
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§ 2° Ao responsável· pela unidade administrativa onde o servidor 
público tenha sido alocado ou localizado compete dar-lhe exercício. 

§ 3° Não ocorrendo o exercício no prazo previsto no § 1 o., o 
servidor público será exonerado. 

Art. 18. Ao entrar em exercício, o servidor público apresentará ao 
órgão competente os elementos necessários ao seu assentamento individual, à 
regularização de sua inscrição no órgão previdenciário do Município e ao 
cadastramento no PIS/PASEP. 

Art. 19. O início, a interrupção .e o reinicio do exercício serão 
registrados nos assentamentos individuais do servidor público. 

Seção V ·. 

Da Jornada de Trabalho e da Freqüência ao Serviço 

Art. 20. A jornada normal de trabalho do servidor público 
municipal será definida nos respectivos planos de carreiras e de vencimentos, 
não podendo ultrapassar 40 (quarenta) horas semanais, observados os limites 
mínimo e máximo de 6 (seis) horas e 8 (oito) horas diárias, respectivamente, 
conforme o regime de turnos, facultada a compensação de horário e a redução 
da jornada mediante acordo coletivo de trabalho. 

Parágrafo Único - O ocupante de cargo em comissão ou função 
de confiança submete-se a regime de integral dedicação ao serviço, podendo 
ser convocado sempre que houver interesse da Administração. 

Art. 21. Poderá haver prorrogação da duração normal do trabalho, 
r---. por necessidade do serviço ou por motivo de força maior. 
\ . 
--j § 1° A prorrogação de que trata este artigo, será remunerada na 

forma do artigo 90 e não poderá exceder o limite de duas horas diárias, salvo 
nos casos de jornada especial ou regime de turnos. 

§ 2° Em situações excepcionais e de necessidade imediata as 
horas que excederem a jornada normal serão compensadas pela 
correspondente diminuição em dias subseqüentes. 

Art. 22. Atendida a conveniência do serviço, ao servidor público 
que seja estudante, será concedido horário especial de trabalho, sem prejuízo 
de sua remuneração e demais varitagens, observadas as seguintes condições: 

1 - comprovação da incompatibilidade dos horários das aulas e do 
serviço, mediante atestado fornecido pela instituição de ensino onde esteja 
matriculado; 

li - apresentação de atestado de freqüência mensal,. fornecido 
pela instituição de ensino. 
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Parágrafo Único. O horário especial a que se refere este artigo 
importará compensação da jornada normal com a prestação de serviço em 
horário antecipado ou prorrogado, ou no período correspondente às férias 
escolares. 

Art. 23. Em caso de acumulação legal conforme previsto no inciso 
XVI do artigo 37 da Constituição Federal, o servidor poderá ter sua carga 
horária ampliada no máximo em até 60 (sessenta Horas). 

Art. 24. Nos serviços permanentes de datilografia, digitação, 
operações de telex, escriturações ou cálculo, a cada período de noventa 
minutos de trabalho consecutivo corresponderá um repouso de dez minutos 
não deduzidos da duração normal_ do trabalho. 

Art. 25. A freqüência do servidor público será apurada através de 
registros a serem definidos pela administração, pelos quais se verificarão, 
diariamente, as entradas e saídas. 

Art. 26. O registro de freqüência deverá ser efetuado dentro do 
horário determinado para o início do expediente, com uma tolerância máxima 
de quinze minutos, no limite de uma vez por semana e no máximo três ao mês, 
salvo em relação aos cargos em comissão ou funções gratificadas, cuja 
freqüência obedecerá ao disposto no parágrafo único do artigo 20. 

Parágrafo Único. O atraso no registro da freqüência, com a 
utilização da tolerância prevista neste artigo, terá que ser obrigatoriamente 
compensado no mesmo dia. 

Art. 27. Compete ao chefe imediato do servidor público o controle 
e a fiscalização de sua freqüência, sob pena de responsabilidade funcional e 
perda de confiança, passível de exoneração ou dispensa. 

Parágrafo Único. A falta de registro de freqüência ou a prática 
de ações que visem à sua burla, pelo servidor público, implicarão adoção 
obrigatória, pela chefia imediata, das providências necessárias à aplicação da 
pena disciplinar cabível. 

Art. 28. A fixação do. horário de trabalho do servidor público será 
feita pela autoridade competente, podendo ser alterada por conveniência da 
administração. 

Art. 29. O servidor público perderá: 

1 - a remuneração do dia em que faltar injustificadamente ao 
serviço ou deixar de participar do programa de formação, especialização ou 
aperfeiçoamento em horário de expediente; 

li - um terço do vencimento diário, quando comparecer ao serviço 
dentro da hora seguinte à marcacla para o· início dos trabalhos ou quando se 
retirar dentro da hora anterior à fixada para o término do expediente, 
computando-se nesse horário a compensação a que se refere o art. 26, 
parágrafo Único; 
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Ili - o vencimento correspondente a um dia, quando o 
comparecimento ao serviço ultrapassar o horário previsto no inciso anterior; 

IV - um terço da remuneração durante os afastamentos por 
motivo de prisão em flagrante ou decisão judicial provisória, com direito à 
diferença, se absolvido a final. 

§ 1° O servidor público que for afastado em virtude de 
condenação por sentença definitiva, a pena que não resulte em demissão ou 
perda do cargo, terá suspensa a sua remuneração e seus dependentes 
passarão a perceber auxílio-reclusão, na forma da lei. 

§ 2° No caso de falta injustificada ao serviço os dias 
imediatamente anteriores e posteriores aos sábados, domingos e feriados ou 

-,, aqueles entre eles intercalados serão também computados como falta. 

§ 3° Na hipótese de não comparecimento do servidor público ao 
serviço ou escala de plantão, o número tot~I de faltas abrangerá, para todos os 
efeitos legais, o período destinado ao descanso. 

• ' 1 1 

Art. 30. Sem qualquer. prejuízo, poderá o servidor público 
ausentar-se do serviço: · 

1 - por um dia, para apresentação obrigatória em órgão militar; 

li - por um dia, a cada três meses, para doação de sangue; 

Ili - até oito dias consecutivos, por motivo de casamento; 

IV - por cinco dias consecutivos, por motivo de falecimento do 
cônjuge, companheiro, pais, filhos, irmãos; 

V - pelos dias necessários à: . 

a) realização de provas ou exames finais, quando estudante 
matriculado em estabelecimento de ensino oficial ou reconhecido; 

b) participação de júri e outros serviços obrigatórios por lei; 

c) prestação de concurso público. 

Parágrafo Único - os casos de ausência especificado no inciso V 
deste artigo, deverão ser informados à chefia imediata com antecedência 
mínima de 03 (três) dias úteis, sob pena de serem considerados como falta ao 
serviço. 

Art. 31. Em qualquer das hipóteses previstas no artigo anterior 
caberá ao servidor público comprovar, perante a chefia imediata, o motivo da 
ausência. 

Art. 32. Pelo não comparecimento do servidor público ao serviço, 
para tratar de assuntos de seu interesse pessoal, serão abonadas até 6 (seis) 
faltas, em cada ano civil, desde que o mesmo não tenha, no exercício anterior, 
nenhuma falta injustificada. 
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§ 1º Os abonos deverão ser requeridos com antecedência mínima 
de 03 (três) dias úteis junto à Secretaria em que o servidor estiver lotado, 
devendo estar devidamente justificado sob pena de serem considerados como 
falta ao serviço. 

§ 2º Os abonos que forem requeridos para os dias que 
antecedem ou sucederem feriados poderão, a critério da Administração ser 
indeferidos por motivos de interesse público. 

§ 3° Os abonos não poderão ser acumulados, devendo sua 
utilização ocorrer, no máximo, uma vez a cada mês, respeitado o limite anual 
previsto neste artigo. 

Seção VI 

Da Lotação e da Localização 

Art. 33. Os servidores públicos das autarquias serão lotados nos 
referidos órgãos e a localização caberá à autoridade competente de cada 
órgão. 

§ 1° O servidor público municipal será lotado na Secretaria 
Municipal responsável pela administração de pessoal, onde ficarão 
centralizados todos os cargos, ressalvados os casos previstos em lei 
específica. 

§ 2° A Secretaria Municipal referida no parágrafo anterior alocará 
às demais Secretarias e órgãos de hierarquia equivalente os servidores 
públicos necessários à execução dos seus serviços, passando os mesmos a 
ter neles o seu exercício e localização. 

§ 3° As autarquias referidas neste artigo informarão 
permanentemente à Secretaria Municipal responsável pela administração de 
pessoal as alterações de seus respectivos quadros. 

Art. 34. A mudança de um para outro setor da mesma Secretaria 
Municipal em localidade diversa ou não da anterior, será promovida pela 
autoridade competente de cada órgão ou entidade em que o servidor público 
tenha sido alocado, mediante ato de localização a ser publicado. 

Art. 35. A localização do servidor público dar-se-á: 

1 - a pedido; 

II - de ofício. · 

§ 1° A localização por permuta será processada à vista do pedido 
conjunto dos interessados, desde que ocupantes do mesmo cago. 

§ 2° Se de ofício e fundada na necessidade de pessoal, a escolha 
da localização recairá, preferendalmente, sobre o servidor público: 
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a) de menor tempo de serviço; 

b) residente em localidade mais próxima; 

c) menos idoso. 

§ 3° É vedada, de ofício, a localização de servidor público: 

1 - licenciado para atividade política, no período entre o registro da 
candidatura perante a Justiça Eleitoral e o dia seguinte ao do resultado oficial 
da eleição; 

li - investido em mandato eletivo, desde a expedição do diploma 
até o término do mandato; 

Seção VII 

Do E~tágio Probatório 

Art. 36. Estágio probatório é o período inicial de três anos de 
efetivo exercício do servidor público nomeado em virtude de concurso público, 
quando a sua aptidão e capacidade para permanecer no cargo serão objeto de 
avaliação de desempenho nos termos da lei. 

§ 1 º O servidor público municipal já estável ficará sujeito ao 
estágio probatório, quando nomeado ou ascendido para outro cargo, por 
período de seis meses, durante. o qual o cargo de origem não poderá ser 
provido. 

§ 2º O servidor público municipal já estável no caso de 
acumulação legal nos termos do inciso XVI do artigo 37 da Constituição 
Federal, ficará sujeito ao estágio probatório, por período integral no novo cargo 
que estiver ocupando. 

Art. 37. Durante o período de estágio probatório sua aptidão e 
capacidade serão objeto de avaliação especial para o desempenho do cargo, 
observados os seguintes fatores: · 

1 - assiduidade e pontualidade; 

11 - disciplina; 

Ili - iniciativa; 

IV - produtividade; 

V - responsabilidade. 

§ 1º Os requisitos· do estágio probatório serão aferidos em 
instrumento próprio a ser preenchido pela chefia imediata e pelo servidor, 
conforme dispuser a lei ou regulamento. 
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§ 2º Na hipótese de acumulação legal, o estágio probatório 
deverá ser cumprido em relação a cada cargo para o qual o servidor público 
tenha sido nomeado. 

Art. 38. Compete ao chefe imediato fazer o acompanhamento do 
servidor público em estágio probatório, devendo, sob pena de destituição do 
cargo em comissão ou da função gratificada, pronunciar-se sobre o 
atendimento dos requisitos, nos termos e períodos definidos na lei ou 
regulamento. 

§ 1 º A avaliação do servidor público em estágio probatório será 
promovida na forma e nos prazos estabelecidos em lei. 

§ 2º A avaliação deverá ser realizada tanto pela chefia imediata 
quanto pelo servidor e enviado à Comissão de Coordenação do Processo de 
Avaliação de Desempenho do órgão competente para apuração, conforme o 
estabelecido em lei ou regulamento. 

§ 3°. Caso as conclusões da Çomissão de Coordenação do 
Processo de Avaliação de Desempenho· do ··órgão competente sejam pela 
exoneração do servidor público, ou pela sua recondução ao cargo 
anteriormente ocupado, a autoridade competente, antes da decisão final, 
concederá ao servidor público um prazo de quinze dias para a apresentação de 
sua defesa. 

1 

§ 5º É assegurada a participação do sindicato e, na falta deste, 
das entidades de classe representativas dos diversos segmentos de servidores 
públicos na Comissão de Coordenação do Processo de Avaliação de 
Desempenho do órgão competente, conforme dispuser a lei ou regulamento. 

Art. 39. A qualquer ·tempo, e antes do término do período do 
estágio probatório, se o servidor público deixar de atender os requisitos 
estabelecidos em lei específica no Art. 37,. a chefia imediata, em relatório 
circunstanciado, denunciará o fafo a Comissão de Coordenação do Processo 
de Avaliação de Desempenho .. do órgão competente para, em processo 
sumário, promover a averiguação necessária, assegurando-se em qualquer 
hipótese, o direito da defesa. 

Art. 40. Durante o período de cumprimento do estágio probatório, 
o servidor público não poderá afastar-se do cargo para qualquer fim exceto: 

1 - para o exercício de cargo em comissão, função gratificada ou 
de direção de entidades vinculadas ao poder público municipal; 

li - nos casos de licenças prevista no artigo 115, li, Ili e X; 

Ili - nos casos de licença previstas no art. 115, 1 e IV, por prazo de 
até noventa dias. · 

§ 1º Em caso de afastamento previsto nos incisos li e Ili, o 
servidor terá o tempo de afastamento descontado para efeitos de apuração do 
período do estágio probatório, devendo este portanto, cumprir ; 
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§ 2º O servidor somente será avaliado se tiver cumprido 
efetivamente 50% (cinqüenta por cento) do período em avaliação. 

§ 3º O servidor que não tiver cumprido efetivamente 50% 
(cinqüenta por cento) do período em avaliação, será avaliado somente no 
pertodosubseqüente. 

Seção VIII 

Da Estabilidade 

Art. 41. Adquire estabilidade, ao completar três anos de efetivo 
exercício, o servidor público nomeado em virtude de concurso público, após a 
confirmação definitiva da aptidão e capacidade para o efetivo exercício do 
cargo, em cumprimento ao Estágio Probatório. 

§ 1º Para fins de aquisição de estabilidade, só será computado o 
tempo de serviço efetivO prestado em cargos públicos ao Governo do Município 
de Marataízes, observado os critérios fixados no artigo 40. 

§ 2º Após a confirmação definitiva da aptidão e capacidade para o 
efetivo exercício do cargo, em cumprimento ao Estágio Probatório, o servidor 
estará subordinado às regras estabelecidas para a Avaliação Periódica de 
Desempenho. 

Art. 42. O servidor público estável só perderá o cargo em virtude 
de sentença judicial transitada em julgado, em processo administrativo
disciplinar em que lhe seja assegurada ampla defesa, ou mediante Avaliação 
Periódica de Desempenho nos termos que dispõe o inciso Ili do §1° do art. 41, 
da Constituição Federal, observado os critérios definidos em lei ou 
regulamento. 

CAPÍTULO Ili 

DA READAPTAÇÃO 

Art. 43. Readaptação é a investidura do servidor em cargo de 
atrib.uições e responsabilidades càmpatíveis com a limitação que tenha sofrido 
em sua capacidade física ou mental verificada em inspeção médica. 

. § 1º Se julgado incapaz para o serviço público, o readaptando 
será aposentado. 

§ 2º A readaptação será efetivada em cargo de atribuições afins, 
respeitada a habilitação exigida, nível de escolaridade e equivalência de 
vencimentos e, na hipótese de inexistência de cargo vago, o servidor exercerá 
suas atribuições como excedente, até a ocorrência de vaga. 
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CAPÍTULO IV 

DO APROVEITAMENTO 

Art. 44. Aproveitamento é o retorno a atividade, de servidor 
público posto em disponibilidade, em cargo de atribuições e vencimentos 
compatíveis com o anteriormente ocupado. 

§ 1º O aproveitamento dar-se-á no cargo anteriormente ocupado 
ou em cargo de atribuições e vencimento compatíveis com o antes exercido, 
respeitadas a escolaridade e a habilitação legal exigidas. 

§ 2º O aproveitamento do servidor público em disponibilidade, há 
mais de doze meses, dependerá de comprovação de sua capacidade física e 
mental, por junta médica oficial. 

§ 3º Se julgado apto, q servidor público assumirá o exercício do 
cargo no prazo de quinze dias, contados da publicação do ato de 
aproveitamento. 

§ 4º Verificada a incapacidade definitiva, o servidor público em 
disponibilidade será aposentado. 

Art. 45. Será tornado sem efeito o aproveitamento e cassada a 
disponibilidade se o servidor público não entrar em exercício no prazo legal, 
salvo doença comprovada por junta médica oficial. 

CAPÍTULO V 

DA REINTEGRAÇÃO 

Art. 46. Reintegração é a reinvestidura do servidor público estável 
no cargo anteriormente ocupado, quando invalidada a sua demissão, por 
decisão administrativa ou judicial, transitada em julgado, com pleno 
ressarcimento dos vencimentos, direitos e vantagens permanentes. 

§ 1 º Na hipótese de o cargo anterior ter sido extinto, o servidor 
público ficará em disponibilidade remunerada. 

§ 2º Tendo sido transformado o cargo que ocupava, a 
reintegração se dará no cargo resultante da transformação. 

§ 3º O servidor público reintegrado será submetido a inspeção 
médica. 

§ 4º Se verificada a incapacidade, será o servidor público 
aposentado no cargo em que houver sido reintegrado. 
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§ 5º Se verificada a reintegração do titular do cargo, o eventual 
ocupante da vaga será, pela ordem: 

1 - reconduzido ao cargo de origem, sem direito a indenização; 

li - aproveitado em outro cargo; 

Ili - colocado em disponibilidade. 

CAPÍTULO VI 

DA RECONDUÇÃO 

Art. 47. Recondução é o retorno do servidor estável ao cargo 
anteriormente ocupado e decorrerá de: 

1 - inabilitação em estágio probatório relativo a outro cargo; 

li - reintegraçao do anterior ocupante. 

Parágrafo único. Encontrando-se provido o cargo de origem, o 
servidor será aproveitado em outro, observado o disposto no art. 44. 

CAPÍTULO VII 

DA REVERSÃO 

Art. 48. Reversão é o retorno à atividade, do servidor público 
aposentado por invalidez, quando insubsistentes os motivos de sua 
aposentadoria e julgado apto em inspeção médica oficial. 

§ 1º A reversão far-se-á no mesmo cargo ou em cargo resultante 
de sua transformação. 

§ 2º Não poderá reverter o aposentado que já tiver completado 70 
(setenta) anos de idade ou tempo de serviço para aposentadoria voluntária 
com proventos integrais. 

CAPÍTULO VIII 

DA SUBSTITUIÇÃO 

Art. 49. Para os servidores investidos em cargo ou função de 
direção ou chefia e os ocupantes de cargo de Natureza Especial, haverá 
substituição nos casos de impedimento legal ou afastamento, os quais terão 
seus substitutos designados pelo dirigente máximo do órgão ou entidade. 

............. ~ ...... <:~ 
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§ 1 º O substituto perceberá o vencimento do cargo em comissão 
ou o valor da função gratificada, podendo optar pela gratificação prevista no art. 
89. 

§ 2º A substituição será remunerada por qualquer período. 

CAPÍTULO IX 

DOS AFASTAMENTOS 

Art. 50. O servidor público não poderá servir fora da repartição 
em que for lotado ou estiver alocado, salvo quando autorizado, para fim 
determinado e por prazo certo, por autoridade competente. 

Art. 51. O servidor público poderá ser cedido aos Governos da 
União, dos Estados, dos Territórios, do Distrito Federal ou de outros 
Municípios, desde que sem ônus para o Município, pelo prazo máximo de cinco 
anos, salvo situações especificadas em lei. 

Parágrafo Único. Findo o prazo da cessão, o servidor público 
retornará ao seu lugar de origem, sob pena de incorrer em abandono de cargo, 
observado os requisitos do artigo 44 .. 

Art. 52. O servidor público que tenha sido colocado à disposição 
de órgão estranho à administração pública municipal apenas poderá afastar-se 

1 novamente do cargo, com a mesma finalidade ou para gozar licença para o 
trato de interesses particulares, após prestar serviços ao Município por período 
igual ao do afastamento. 

Art. 53. É permitido ao servidor público municipal ausentar-se da 
repartição em que tenha exercício, sem perda de seus vencimentos e 
vantagens, mediante autorização expressa da autoridade competente para: 

1 - participar de congressos e outros certames culturais, técnicos, 
científicos ou desportivos; 

li - cumprir missão de interesse do serviço; 

Ili - freqüentar curso de aperfeiçoamento, atualização ou 
especialização que se relacione com as atribuições do cargo efetivo de que 
seja titular. 

§ 1 º O afastamento para participar de competições desportivas só 
se dará quando se tratar de representação do Município do Estado ou do 
Brasil em competições oficiais. 

§ 2º O afastamento para cumprimento de missão de interesse do 
serviço fica condicionado à iniciativa da administração, justificada, em cada 
caso, a sua necessidade. 

§ 3º No caso do inciso· 111, o servidor público fica obrigado a 
permanecer a serviço do Município, após a conclusão do curso, pelo prazo 
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correspondente ao período de afastamento, sob pena de restituir, em valores 
atualizados ao Tesouro Municipal o que tiver recebido a qualquer título, se 
renunciar ao cargo antes desse prazo. 

§ 4º Não será permitido o afastamento referido no inciso Ili ao 
ocupante de cargo em comissão. 

Art. 54. Ao servidor público em exercício de mandato eletivo, 
aplicam-se as seguintes disposições: 

1 - tratando-se de mandato eletivo federal ou estadual, ficará 
afastado de seu cargo efetivo; 

li - investido no mandato de Prefeito, será afastado do cargo 
efetivo, sendo-lhe facultado optar pela sua remuneração; 

li 1 - investido no mandato de Vereador, havendo compatibilidade 
de horário, perceberá as vantagens de seu cargo efetivo, sem prejuízo da 
remuneração do cargo eletivo, e não havendo compatibilidade, será aplicada a 
norma do inciso anterior; 

IV - em qualquer caso que exija o afastamento para o exercício de 
mandato eletivo, seu tempo de serviço será contado para todos os efeitos 
legais, exceto para progressão; 

V - para efeito de benefício previdenciário, nos casos de 
afastamento, os valores de contribuição serão determinados como se o 
servidor público em exercício estivesse. 

~~.;n'lif~&&fllr~ 
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Art. 55. Preso preventivamente, denunciado por crime funcional,} 

ou condenado por crime inafiançável, em processo no qual não haja pronúncia, 
o servidor público efetivo será afastado do exercício de seu cargo, até decisão 
final transitada em julgado. 

CAPÍTULO X 

DO DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL 

Art. 56. É assegurado ao servidor público, após a nomeação e 
cumprimento do estágio probatório, o desenvolvimento funcional mediante 
valorização do servidor do Executivo público municipal na forma e condições 
estabelecidas nos planos de carreiras e de vencimentos através de: 

1 - Progressão na carreira com base no efetivo tempo de serviço 
nas atribuições do cargo, com base no merecimento, obedecidos os requisitos 
e critérios estabelecidos nas leis que instituírem os respectivos planos de 
carreiras e de vencimentos; 

li - Promoção e a ascensão percentual, atribuída ao servidor 
efetivo e estável, mediante graduação ou titulação na área de atuação e afins, 
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obedecidos os requisitos e critérios estabelecidos nas leis que instituírem os 
respectivos planos de carreiras e de vencimentos. 

TÍTULO Ili 

DA VACÂNCIA 

CAPÍTULO 1 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 57. A vacância de cargo público decorrerá de: 

1 - exoneração; 

li - demissão; 

Ili - aposentadoria; 

IV - readaptação; 

V - falecimento; 

VI - posse em outro cargo inacumulável; 

VII - declaração de perda de cargo; 

VIII - destituição de cargo em comissão. 

CAPÍTULO li 

DA EXONERAÇÃO 

Art. 58. A exoneração de cargo efetivo dar-se-á a pedido do 
servidor, ou de ofício. 

Parágrafo único. A exoneração de ofício dar-se-á: 

1 - quando não satisfeitas as condições do estágio probatório; 

li - quando, tendo tomado posse, o servidor não entrar em 
exercício no prazo estabelecido no art. 17, § 1 º .. 

Ili - quando declarado falta de Eficiência do Desempenho do 
servidor, observado o que dispõe o inciso Ili do §1° do art. 41, da Constituição 
Federal. 

Art. 59. A exoneração de cargo em comissão e a dispensa de 
função de confiança dar-se-á: . 
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1 - a juízo da autoridade competente; 

li - a pedido do próprio servidor. 

r:~ÕÊ 
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Parágrafo único.O servidor público ocupante de cargo em 
comissão, se exonerado durante o período de licença médica ou férias, fará 
jus ao recebimento da remuneração respectiva, até o prazo final do 
afastamento. 

Art. 60. O servidor público que solicitar exoneração deverá 
conservar-se em exercício, até quinze dias após a apresentação do pedido. 

Parágrafo Único. Não havendo prejuízo para o serviço, a critério 
do chefe da repartição, a permanência do servidor público em exercício poderá 
ser dispensada. 

Art. 61. Não será concedida exoneração ao servidor público 
efetivo que, tendo se afastado para freqüentar curso especializado, não houver 
promovido a reposição das importâncias recebidas, durante o período do 
afastamento, em valores é;ltualizados, caso em que será demitido, após trinta 
dias, por abandono do cargo, sendo a importância devida inscrita em dívida 
ativa. 

Parágrafo Úniéo. A reposição de que trata este artigo não será 
procedida quando a exoneração decorrer da nomeação para outro cargo 
público municipal. 

Art. 62. Para exonerar, são competentes os chefes do Poder a 
que se vincula o servidor e -dirigentes das autarquias, salvo delegação de 
competência. 

TÍTULO IV 

DOS DIREITOS E VANTAGENS 

CAPíTULO 1 

DO VENCIMENTO E DA REMUNERAÇÃO 

Art. 63. Vencimento é a retribuição pecuniária mensal devida ao 
servidor público civil pelo efetivo exercício do cargo, com valor fixado em lei. 

Art. 64. Os vencimentos do servidor público, acrescidos das 
vantagens de caráter permanente, e os proventos são irredutíveis, observarão 
o princípio da isonomia, e terão reajustes periódicos que preservem seu poder 
aquisitivo. 

§ 1º O princípio da isonomia, objetiva assegurar o mesmo 
tratamento, a equivalência e a jgua!çjade de remuneração entre os cargos de 
atribuições iguais ou assemelhadas do mesmo poder, ou entre servidores dos 
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dois Poderes, ressalvadas as vantagens de caráter individual e as relativas à 
natureza ou ao local de trabalho. 

§ 2º Na avaliação da ocorrência da isonomia serão levados em 
consideração a escolaridade, as atribuições típicas do cargo, a jornada de 
trabalho e demais requisitos exigidos para o exercício do cargo. 

Art. 65. Remuneração é o vencimento do cargo, acrescido das 
vantagens pecuniárias estabelecidas em lei. 

Parágrafo Único. Nenhum servidor receberá remuneração 
inferior ao salário mínimo. 

Art. 66. A revisão geral da remuneração dos servidores públicos 
da administração direta e das autarquias e far-se-á anualmente, por lei 
específica, sempre na mesma data e sem distinção de índices, conforme o 
disposto no art. 37, inciso X da Constituição Federal. 

Parágrafo Único. As vantagens pecuniárias devidas ao servidor 
público serão pagas com base nos valores vigentes no mês de pagamento 
inclusive quanto às parcelas em atraso. 

Art. 67. Nenhum servidor público poderá perceber, mensalmente, 
a título de remuneração ou provento, importância superior à soma dos valores 
fixados como remuneração, em espécie, a qualquer título, para o Prefeito 
Municipal, observado o disposto no art. 66. 

§ 1 º Excluem-se do teto da remuneração os adicionais e 
gratificações constantes do art. 86, inciso. 1 alínea "c" a "i "e inciso li, o décimo 
terceiro vencimento, as indenizações e os auxílios pecuniários previstos nesta 
Lei. 

§ 2º O menor vencimento atribuído aos cargos de carreira não 
poderá ser inferior a um salário mínimo, na forma deste artigo. 

Art. 68. O servidor público efetivo enquanto em exercício de cargo 
em comissão deixará de perceber o vencimento ou remuneração do cargo 
efetivo, ressalvado o direito de opção, na forma do art. 89. 

Art. 69. O vencimento, a remuneração e os proventos não 
sofrerão descontos além .dos previstos em lei, nem serão objeto de arresto, 
seqüestro ou penhora, salvo quando se tratar de: 

1 - resultante de mandado judicial; 

li - reposição de valores pagos indevidamente pela Fazenda 
Pública municipal, hipótese em ·que o desconto será promovido em parcelas 
mensais não excedentes a vinte por cento da remuneração, ou provento. 

§ 1 º Caso os valores recebidos a maior sejam superiores à 
cinqüenta por cento da remuner9ção que deveria receber, fica o servidor 
público obrigado a devolvê-lo de uma só vez no prazo de setenta e duas horas. 
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§ 2º O servidor público em débito com o erário, que for demitido, 
exonerado ou que tiver a sua aposentadoria ou disponibilidade cassadas, terá 
o prazo de até 60 (sessenta) dias, a partir da publicação do ato, para quitá-lo. 

§ 3º A não quitação do débito no prazo previsto no parágrafo 
anterior implicará sua inscrição em dívida ativa, sendo o mesmo tratamento 
observado nas hipóteses previstas no artigo 70. 

Art. 70. A indenização de prejuízo causado à Fazenda Pública 
Municipal em virtude de alcance, desfalque, remissão ou omissão em efetuar 
recolhimentos ou entradas nos prazos legais será feita de uma só vez, em 
valores atualizados. 

Art. 71. Mediante autorizaç~o do servidor público, poderá haver 
consignação em folha de pagamento, a favor de terceiros, custeada pela 
entidade correspondente, a critério da administração, na forma definida em 
regulamento. 

Parágrafo Único. ,A soma das consignações facultativas e 
compulsórias não poderá ultrapassar 50% (cinqüenta por cento) do vencimento 
e vantagens permanentes atribuídos ao servidor público. 

Art. 72. A remuneração ou provento que o servidor público:, 
falecido tenha deixado de . receber será pago ao cônjuge ou companheiro · 
sobrevivente ou à pessoa a quem o alvará judicial determinar. 

CAPÍTULO li 

DAS VANTAGENS PECUNIÁRIAS 

Seção 1 

Da Especificação 

~ ·- ( . 

Art. 73. Juntamente. com o vencimento, serão pagàs ao servidor 
público as seguintes vantagens pecuniárias: 

1 - indenização; 

li - auxílios financeiros; 

Ili - gratificações e adicionais; 

IV - décimo terceiro vencimento. 

§ 1 º As indenizações, os auxílios financeiros não se incorporam 
ao vencimento ou provento para qualquer efeito. 

§ 2º As vantagens pecuniárias não serão computadas nem 
acumuladas para efeito de Ç()flÇ~ssão . de quaisquer outros acréscimos 
pecuniários ulteriores, sob o mesriio títuló 'ou idêntico fundamento . 

. ·. · .. 
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§ 3º As gratificações e os adicionais incorporam-se ao vencimento 
ou provento, nos casos e condições indicados em lei. 

§ 4º Nenhuma vantagem pecuniária poderá ser concedida sem 
autorização específica em lei. 

Seção li 

Das Indenizações 

Art. 74. Constituem indenizações ao servidor público: 

1 - ajuda de custo; 

li - diária; 

Ili - indenização de transporte. 

Subseção 1 

Da Ajuda de Custo 

Art. 75. A ajuda de custo é a retribuição concedida ao servidor 
público municipal para compensar as despesas pelo afastamento por prazo 
superior a 15 (quinze) dias e pelo afastamento previsto no art. 53 li. 

Art. 76. A ajuda de custo será fixada pelo Prefeito Municipal e 
será calculada sobre a remuneração mensal do servidor público, não podendo 
exceder a importância correspondente a 03 (três meses) de vencimento, salvo 
a hipótese de cumprimento de missão no exterior. 

Art. 77. Não será concedida ajuda de custo ao servidor público 
que se afastar do cargo, ou reassumi-lo, em virtude de mandato eletivo, por ter 
sido cedido, na forma dos arts. 51 e 52, ou afastamento na forma do art. 53 1 e 
111. 

Subseção li 

Das Diárias 

Art. 78. Ao servidor público que, a serviço, afastar-se do 
Município em caráter eventual ou transitório, por período de até quinze dias, 
será concedida, além da passagem, diária para cobrir as despesas com 
pousada e alimentação, na forma disposta em regulamento. 

~ 
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§ 1 º A diária será concedida por dia de afastamento, sendo 
também devida em valores a serem definidos em regulamento, quando não 
houver pernoite, e será paga adiantadamente. 

§ 2º Quando o deslocamento ocorrer para fora do Estado, o 
servidor público fará jus a uma complementação de diária, destinada a cobrir 
despesas com transporte urbano, a ser definida em regulamento. 

§ 3º Nos deslocamentos ocorridos entre os Municípios situados 1 
até 60 (sessenta) quilômetros da sede do Município de Marataízes, será devida 
apenas as despesas com alimentação, quando não ocorrer, comprovadamente, 
pernoite fora da sede. 

Art. 79. O servidor público que receber diária e não se afastar da 
sede, por qualquer motivo, ou o que retornar à sede em prazo menor do que o 
previsto para o seu afastamento, restituirá o valor total das diárias recebidas ou 
o que exceder o que lhe for devido, no prazo de cinco dias, a contar do 
recebimento ou retorno, conforme o caso. 

Art. 80. A diária será fixada com observância dos valores médios 
de despesas com pousada e alimentação. 

Parágrafo Único - Na hipótese de necessidade de afastamento 
por prazo superior a 15 (quinze) dias, o servidor fará jus a ajuda de custo. / 

Art. 81. Não terá direito a diária o servidor que tiver incluído em 
seu afastamento · hospedagem com pensão completa, exceto quando 
necessário a locomoção dentro da mesma região metropolitana, aglomeração 
urbana ou microrregião, constituídas por municípios limítrofes. 

Art. 82. Ocorrendo reajuste no valor da diária durante o 
afastamento do servidor público, será este reembolsado da diferença. 

Subseção Ili 

Da Indenização de Transporte 

Art. 83. A indenização de • transporte é concedida ao servidor · 
público que utilize meio próprio de locomoção para execução de serviços I 
externos, por força das atribuições próprias do cargo mediante apresentação 
de relatório, na forma disposta em regulamento. 

Parágrafo Único. A utilização de meio próprio de locomoção 
depende de prévia e .expressa autorização da autoridade competente. 

Seção Ili 

Dos Auxílios Financeiros 
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Subseção 1 

Da Bolsa de Estudos 

Art. 84. Será concedida bolsa de estudo ao servidor público. 

Art. 85. Fará jus a bolsa de estudos o servidor público 
regularmente matriculado em curso de nível superior, em estabelecimento 
oficial de ensino. 

Parágrafo Único. O valor e as condições de concessão da bolsa 
de estudos serão fixados em regulamento. 

Seção IV 

Das Gratif,icações e Adicionais 

Subseção 1 

Da Especificação 

Art. 86. Além do vencimento e das vantagens previstas na Lei, 
serão deferidos aos servidores as seguintes retribuições, gratificações e 
adicionais: 

1 - gratificação por; 

a) retribuição pelo exercício de função de direção, chefia e 
assessoramento; 

b) exercício de cargo em comissão; 

c) prestação de serviço extraordinário; 

d) participação como membro de banca ou comissão de concurso; 

e) encargo de professor ou auxiliar em curso oficialmente 
instituído, para treinamento e aperfeiçoamento funcional; 

f) produtividade~ 

li - adicional de: --

a) exercício de atividades -~m -con-diçÕes insalubres, perigosas e 
penosas; 

b) tempo de serviço; 

c) férias; 

d) assiduidade; 

e) prestação de serviço noturno; 

~~ .. ,~~ 

Ft1.i Pll. oi--~ 
"~·""~Jr1, i.. e i 
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Parágrafo Único - São competentes para conceder as 
gratificações previstas neste artigo os chefes dos Poderes Executivo e 
Legislativo e nas autarquias, os respectivos dirigentes. 

Subseção li 

Da Retribuição pelo Exercício de Função de Direção, 

Chefia e Assessoramento 

Art. 87°. Ao servidor ocupante de cargo efetivo investido em 
função de direção, chefia ou asse·ssoramento é devida uma gratificação pelo 
seu exercício. 

Parágrafo Único. A gratificação prevista neste artigo será fixada 
por lei e recebida concomitantemente com o vencimento ou remuneração do 
cargo efetivo. 

Art. 88. Não perderá a gratificação o servidor público que se 
ausentar em virtude de férias, luto, casamento, licenças previstas no art. 115, 1 

a IV e X, e serviço obrigatório por lei. 

Subseção Ili 

Da Gratificação por Exercício de Cargo em Comissão 

Art. 89. A gratificação por exercício de cargo em comissão será 
concedida ao servidor público que, investido em cargo de provimento em 
comissão, optar pelo vencimento do seu cargo efetivo. 

Parágrafo Único. A gratificação a que se refere este artigo 
corresponderá a 50% (cinqüenta por cento) do vencimento estipulado para o 
cargo em comissão, em que o servi.dor estiver investido. 

Subseção IV 

Da Gratificação por Prestação de Serviço µ ~ 
Extraordinário 

Art. 90. - O serviço extraordinário será remunerado com 
acréscimo de 50% (cinqüenta por cento) em relação à hora normal de trabalho, 
caso em que deverá ser autorizado pelo chefe imediato. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE MARATAÍZES 

Estado do Espírito Santo 

§ 1° Somente será permitido serviço extraordinário para atender a 
situações excepcionais e temporárias, respeitado o limite máximo de duas 
horas diárias, e não excederá cento e oitenta dias por ano. 

§ 2° A gratificação somente será devida ao servidor público 
efetivo que trabalhe além da jornada normal, vedada sua incorporação à 
remuneração. 

§ 3° A hora trabalhada a título de serviço extraordinário, poderá, a 
critério da administração, ser compensada no mês seguinte. 

Subseção V 

Da Gratificação por Participação como Membro de 

Banca ou Comissão de Concurso 

Art. 91. O servidor público que for designado para integrar banca 
ou comissão de concurso fará jus a uma gratificação de 10% (dez por cento), 
sobre o vencimento base da carreira. 

Parágrafo Único. A gratificação de que trata o caput deste artigo 
terá início na data em que for expedido o ato de nomeação e cessará na data 
da apresentação do relatório final dos trabalhos. 

Subseção VI 

Da Gratificação por Encargo de Professor ou Auxiliar em 

Curso Oficialmente Instituído, para Treinamento e 

Aperfeiçoamento Funcional 

Art. 92. A gratificação por encargo de professor ou auxiliar em 
curso para treinamento e aperfeiçoamento funcional será devida ao servidor 
público que for designado para participar como professor, instrutor ou auxiliar 
em curso promovido pelo . Município, devendo ser fixada pelo Prefeito 
Municipal. 

Subseção VII 

Da Gratificação por Produtividade 

Art. 93. A gratifiçação por produtividade só será devida ao 
ocupante de cargo efetivo, na formà 'e con.dições definidas em Lei. 
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Subseção VIII 

Da Adicional por Exercício de Atividade em 

Condições Insalubres, Perigosas ou Penosas 

Art. 94. O servidor público que trabalhe com habitualidade em 
locais considerados insalubres ou em contato permanente com substâncias 
tóxicas, radioativas ou com risco de vida, ou que exerça atividades penosas, 
fará jus a uma gratificação, calculada sobre o menor salário constante da 
tabela de vencimento do plano de carreira da administração, a ser fixada em 
regulamento. 

§ 1° Considera-se insalubre o trabalho realizado em contato com 
portadores de moléstias infecto-contagiosas ou com substâncias tóxicas, 
poluentes e radioativas ou em atividades capazes de produzir seqüelas, 
conforme fixado no laudo de insalubridade. 

§ 2° Considera-se perigoso o trabalho realizado em contato 
permanente com inflamáveis, explosivos e em setores de energia elétrica sob 
condições de periculosidade. 

§ 3° Consideram-se penosas as atividades normalmente 
exercidas sobre risco de vida em localidade cujas condições de vida o 
justifiquem nos termos, condições e limites fixados em regulamento. 

§ 4° As gratificações referidas neste artigo serão fixadas em 
percentuais variáveis entre quinze e quarenta por cento do respectivo 
vencimento, de acordo com o grau de insalubridade, periculosidade ou 
penosidade a que esteja exposto o servidor público, e que será definido em 
regulamento próprio. 

§ 5° o direito ao adicional de insalubridade ou periculosidade 
cessa com a eliminação das condições ou dos riscos que deram causa a sua 
concessão. 

§ 6° O servidor que fizer jus aos adicionais de insalubridade e de 
periculosidade ou de atividades penosas, deverá optar por um deles. 

Art. 95. Será alterado ou suspenso o pagamento da gratificação 
de insalubridade, periculosidade ou penosidade durante o afastamento do 
efetivo exercício do cargo ou função, exceto nos casos de férias, licenças 
previstas no art. 115, 1, li, IV e X, casamento, luto e serviço obrigatório por lei, 
ou quando ocorrer a redução ou eliminação da insalubridade, periculosidade ou 
penosidade ou forem adotadas medidas de proteção contra os seus efeitos. 

Art. 96. É proibida a atribuição de trabalho em atividades ou 
operações consideradas insalubres, perigosas ou penosas à servidora pública 
gestante ou lactante. 
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Parágrafo único. A servidora gestante ou lactante será afastada, 
enquanto durar a gestação e a lactação, das operações e locais insalubre, 
perigosos e penosos, exercendo suas atividades em local salubre e em serviço 
não penoso e não perigoso. 

Art. 97. Os locais de trabalho e os servidores que operam com 
Raios X ou substâncias radioativas serão mantidos sob controle permanente, 
de modo que as doses de radiação ionizante não ultrapassem o nível máximo 
previsto na legislação própria. 

Parágrafo único. Os servidores a que se refere este artigo serão 
submetidos a exames médicos a cada 6 (seis) meses. 

Subseção IX 

Do Adicional de Tempo de Serviço 

Art. 98. O adicional de tempo de serviço, respeitado o disposto no 
art. 158, será concedido ao servidor público, a cada 05 (cinco) anos de efetivo * 
exercício, no percentual de 3% (três por cento), limitado a 21 % (vinte e um por 
cento) e calculado sobre o valor do respectivo vencimento. 

Parágrafo Único. Em caso de acumulação legal, o adicional de 
tempo de serviço será devioo em razão do tempo prestado em cada cargo. 

Subseção X 

Do Adicional de Férias 

Art. 99. Por ocas1ao das férias do servidor público, ser-lhe-á 
devido um adicional de um terço da remuneração percebida no mês em que se 
iniciar o período de fruição. 

Parágrafo Único. O adicional de férias será devido apenas uma 
vez em cada exercício. 

Subseção XI 

Do Adicional de Assiduidade 

Art. 100. Após cada decênio ininterrupto de efetivo exerc1c10 
prestado à administração direta e autarquias do Município de Marataízes o ~ 
servidor público em atividade terá direito a um adicional de assiduidade, em ~ 
caráter permanente, correspond~nte a 3% (três por cento), limitado a 9%(nove 
por cento) e calculado sobre o vencimento básico do cargo. 
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Art. 101. Suspenderão a contagem do tempo de serviço, para o 
período aquisitivo do adicional de assiduidade os afastamentos decorrentes 
de: 

1 - licença para trato de interesses particulares; 

li - licença por motivo de deslocamento do cônjuge ou 
companheiro; 

Ili - licença por motivo de doença em pessoa da família; 

IV - licença para tratamento da própria saúde, quando superiores .'I< 
a 60 (sessenta) dias, ininterruptos ou não; 

V - faltas injustificadas; 

VI - suspensão disciplinar, decorrente de conclusão de processo 
administrativo disciplinar; 

VII - prisão mediante sentença judicial, transitada em julgado. 

§ 1° A interrupção do exercído de que trata o "caput" deste artigo, 
determinará o reinicio da contagem do tempo de serviço para efeito de 
aquisição do benefício, a contar da data do término do afastamento. 

§ 2° Excetuam':'se do disposto no inciso IV deste artigo os 
afastamentos decorrentes de licença por acidente ocorrido em serviço ou 
doença profissional e aqueles superiores a 60 (sessenta) dias ininterruptos de 
licença concedidos por junta médica oficial. 

§ 3° A exceção constante do parágrafo anterior aplica-se à 
hipótese de afastamento determinado por junta médica oficial para tratamento 
de doenças graves especificadas no Art. 124, independente do período de 
licença concedido. 

§ 4° As licenças concedidas em decorrências de acidente em 
serviço após o período no § 2° desde que necessárias ao prosseguimento de 
tratamento terapêutico, serã6 consideradas como de efetivo exercício para a 
concessão do adicional de assiduidade. 

§ 5° As licenças da natureza gravídica da servidora concedidas 
antes ou após a licença de gestação, serão também consideradas como de 
efetivo exercício para a concessão do adicional de assiduidade. 

Art. 102. As faltas injustificadas ao serviço, bem como as 
decorrentes de penalidades disêiplinares e de suspensão, retardarão a 
concessão da assiduidade na proporção de sessenta dias por falta. 

'' 

Art. 103. O servidor público com direito ao adicional de r 
assiduidade poderá optar pelo gozo de 3 (três) meses de férias-prêmio, na : 
forma prevista no art. 111. 

Art. 104. Em caso de acumulação legal, o servidor público fará jus 
ao adicional de assiduidade em relação a cada um dos cargos, isoladamente. 
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Subseção XII 

Da Adicional por Prestação de Serviço Noturno 

Art. 105. O serviço noturno será remunerado com o acréscimo de 
~ 25% (vinte e cinco por cento) ao valor da hora normal, considerando-se para os 

efeitos deste artigo, os serviços efetivamente prestados em horário 
compreendido entre as 22 (vinte e duas) horas de um dia e as 5 (cinco) horas 
do dia seguinte. 

Parágrafo Único. A hora de trabalho do serviço noturno será 
computada como de cinqüenta e dois minutos e trinta segundos. 

Seção V 

Do Décimo Terceiro Vencimento 

Art. 106. Será pago anualmente ao servidor público o décimo 
terceiro vencimento com base na remuneração integral que estiver percebendo 
ou no valor do provento a que o mesmo fizer jus. 

FOLHA DE 

§ 1° O décimo terceiro salário será pago até o dia 20 (vinte) de JI 
dezembro de cada ano. 

§ 2° O servidor exonerado perceberá seu décimo terceiro 
vencimento, proporcionalmente aos meses de exercício, calculada sobre a 
remuneração do mês da exoneração. 

Art. 107. A gratificação natalina não será considerada para 
cálculo de qualquer vantagem pecuniária. 

CAPÍTULO Ili 

DAS FÉRIAS 

Art. 108. O servidor público fará jus, anualmente, a trinta dias de 
férias, que poderão ser acumuladas até o máximo de dois períodos, no caso de 
necessidade do serviço, ressalvadas as hipóteses em que haja legislação 
específica. 

§ 1° Vencidos os dois períodos de férias deverá ser, 
obrigatoriamente, concedido um deles antes de completado o terceiro período. 

§ 2° Somente depois do primeiro ano de exercício adquirirá o 
servidor público direito a férias. ~ 
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§ 3° É vedado levar à conta de férias qualquer falta ao serviço. 

§ 4° As férias observarão a escala previamente publicada, não 
sendo permitido o afastamento, em um só mês, de mais de um terço dos 
servidores públicos de cada setor. 

§ 5° As férias poderão ser parceladas em até três etapas, desde 
que assim requeridas pelo servidor, e no interesse da administração pública, 
cujo valor será pago quando da utilização do primeiro período; 

À~ 

§ 6° Nos caso de afastamento para mandatos eletivos, serão'*' 
considerados como de férias os períodos de recesso. 

§ 7° As férias gozadas conforme referido nos § 6°, deverão ser 
comunicadas ao órgão de pessoal competente, para efeito de registro nos 

', assentamentos funcionais do servidor público. 
j 

§ 8° O servidor exonerado do cargo efetivo, ou em comissão, 
perceberá indenização relativa ao período das férias a que tiver direito e ao .1 

incompleto, na proporção de um doze avos por mês de efetivo exercício, ou i:' 

fração superior a quatorze dias, cujo valor será calculado com base na 
remuneração do mês em que for publicado o ato de exoneração. 

Art. 109. Os afastamentos por motivo de licença para o trato de 
interesses particulares e para freqüentar cursos com duração superior a doze 
meses, suspendem o período aquisitivo para efeito de férias, reiniciando-se a 
contagem a partir do retorno do servidor público. 

Art. 110. O servidor público que opere direta e permanentemente 
com Raios X e substâncias radioativas gozará, obrigatoriamente, vinte dias / 
consecutivos de férias, por semestre de atividade profissional, proibida, em 
qualquer hipótese, a acumulação. 

CAPÍTULO IV 

DAS FÉRIAS-PRÊMIO ~ 
. ~~~· 

Art. 111. As Férias-Prêmio serão concedidas ao servidor público Q . · t,,'1#'( 
efetivo que, tendo adquirido direito ao adicional de assiduidade de acordo com *' ~ 'h ~ 
o art·. 100, getar por esse afastamento.-~? J\O 

Parágrafo Único. O servidor público que optar pelo benefício 
constante deste artigo, deverá requerê-lo no prazo de até sessenta dias 
imediatamente anteriores à data prevista para aquisição do direito. 

Art. 112. O número de servidores públicos em gozo simultâneo 
de Férias-Prêmio não poderá ~er superior à sexta parte do total da lotação da 
respectiva unidade administrativa. 
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§ 1° Quando o número de servidores públicos existentes na 
unidade administrativa for menor que seis, somente um deles poderá ser 
afastado, a cada mês. 

§ 2° Na hipótese prevista neste artigo, terá preferência para 
entrada em gozo de Férias-Prêmio o servidor público que contar maior tempo 
de serviço público prestado ao Estado. 

§ 3° As Férias-Prêmio deverão ser gozadas de uma só vez. 

Art. 113. O servidor público terá, a contar da publicação do ato 
respectivo, o prazo de trinta dias para entrar em gozo de Férias-Prêmio. 

Art. 114. É vedada a interrupção das Férias-Prêmio durante o / 
período em que for concedida. 

CAPÍTULO V 

DAS LICENÇAS 

Seção 1 

Das Disposições Gerais 

Art. 115. Conceder-se-á licença ao servidor público em 
decorrência de: 

1- tratamento da própria_ saúde; 

li- acidente em serviço ou doença profissional; 

Ili- gestação, à lactação e adoção; 

IV- motivo de doença em pessoa da família; · 

V- motivo de deslocamento do cônjuge ou companheiro; 

VI- serviço militar obrigatório; 

VII- atividade política; · 

VIII- trato de interesses particulares; 

IX- desempenho de mandato classista; 

X- paternidade. 

§ 1° As licenças previstas nos incisos V, VI, VII, VIII e IX não se 
aplicam aos ocupantes de cargos em comissão. 

§ 2° As licenças previstas nos incisos 1, li, Ili e IV serão t) 
concedidas pelo setor de perícias médicas do INSS - Instituto Nacional de t 
Seguridade Social. · o 
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§ 3° As licenças previstas nos incisos V a X serão concedidas, 
pelo Prefeito Municipal. 

§ 4° A licença prevista no inciso IV deste artigo, somente será 
concedida ao servidor ocupante de cargo de provimento em comissão pelo 
prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

Art. 116. Finda a licença, o servidor público deverá reassumir 
imediatamente o exercício do cargo, salvo prorrogação por determinação 
constante de laudo médico. 

§ 1° A prorrogação dar-se-á de ofício ou a pedido. 

§ 2° O pedido de prorrogação deverá ser apresentado antes de 
findo o prazo da licença. 

§ 3° Caso seja indeferido o pedido de prorrogação da licença, o 
servidor público terá considerado como de licença para trato de interesses 
particulares os dias a descoberto. 

Art. 117. O servidor público licenciado na forma do art. 115, 1, li, 
Ili e IV, não poderá dedicar-se a qualquer atividade de que aufira vantagem 
pecuniária, sob pena de cassação imediata da licença, com perda total da 
remuneração, até que reassuma o exercício do cargo. 

Art. 118. Em se tratando de licença para tratamento da própria 
saúde, de ocupante de dois cargos públicos em regime de acumulação legal, a 
licença poderá ser concedida em apenas um deles, quando o motivo prender
se, exclusivamente, ao exercício de um dos cargos. 

Art. 119. O servidor público em licença médica, não será obrigado J{ 
a interrompê-la em decorrência dos atos de provimento de que trata o art. 8°. 

Seção li 

Da Licença para Tratamento da Própria Saúde 

Art. 120. A licença para tratamento da própria saúde inferior a 15 
(quinze) dias, será concedida a pedidQ, com base em perícia médica oficial 
instituída pelo 'município....!. sem prejuízo da remuneração a que o servidor 
público fizer jus. 

Art. 121. A licença para tratamento da própria saúde superior a 15 
(quinze) dias, será concedida pelo setor de perícias médicas do INSS -
Instituto Nacional de Seguridade Social. 

Art. 122. As inspeções médicas para concessão de licenças para 
tratamento da própria saúde inferior a 15 (quinze) dias, serão feitas pela 
unidade de perícias médicas indicada pelo Secretário Municipal de 
Administração. ? 

. t . 
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§ 1° Sempre que necessário, a inspeção médica realizar-se-á na 
residência do servidor público ou no estabelecimento hospitalar onde este se 
encontrar internado. 

§ 2° Não sendo possível a realização de inspeção médica na 
forma prevista neste artigo e no parágrafo anterior, as licenças poderão ser 
concedidas com base em laudo de outros médicos oficiais ou de entidades 
conveniadas, desde que validados pelo setor de perícias médicas. 

§ 3° Inexistindo, no local; médico de órgão oficial, será aceito 
laudo passado por médico particular, O qual SÓ produzirá efeitos depois de 
homologado pelo setor de perícias médicas. 

§ 4° O laudo fornecido por cirurgião-dentista, dentro de sua 
especialidade, equipara-se a laudo médico, para os efeitos desta Lei. 

~J § 5° A concessão de licença superior a 15 (quinze) dias 
dependerá sempre de inspeção do INSS - Instituto Nacional de Seguridade 
Social. 

§ 6° É lícito ao servidor público licenciado para tratamento de 
saúde desistir do restante da mesma, caso se julgue em condições de 
reassumir o exercício do cargo, devendo, para isso, submeter-se previamente a 
inspeção de saúde procedida pela unidade central de perícias médicas ou 
pelas unidades regionais.· 

§ 7° O período necessário à inspeção médica será considerado, 
excepcionalmente, como de prorrogação de licença, sempre que ultrapassar o 
prazo previsto no parágrafo anterior. · 

Seção Ili 

Da Licença por Acidente em Serviço ou Doença Profissional 

Art. 123. Considera-se acidente em serviço o produzido ou 
desencadeado pelo exercício do trabalho peculiar a determinada atividade e 
constante da respectiva relação elaborada pelo Ministério da Previdência 
Social. · 

Seção IV 

Da Licença por Gestação, Lactação e Adoção 

Art. 124. Será concedida prorrogação de licença à servidora 
pública gestante, por 60 (sessenta) dias consecutivos, mediante inspeção 
niédica, sem prejuízo da remLmeração .. 
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§ 1° Durante todo o período da licença - maternidade a 
beneficiada não poderá exercer qualquer atividade remunerada, nem colocar a 
criança em creche ou organização similar. 

§ 2° Em caso de descumprimento do disposto no parágrafo 
anterior, a servidora perderá o direito à prorrogação de sessenta dias, prevista. 

Art. 125. Para amamentar o próprio filho, até a idade de seis 
meses, a servidora pública lactante terá direito, durante a jornada de trabalho, 
a uma hora de descanso, que poderá ser parcelada em dois períodos, de meia 
hora cada. 

Parágrafo Único. A servidora pública lactante deverá submeter
se mensalmente a inspeção médica oficial, para fins de obtenção do 
competente laudo médico pericial relativo ao aleitamento. 

Art. 126. A servidora pública que adotar ou obtiver guarda judicial 
de criança de até um ano de idade serão concedidos noventa dias de licença 
remunerada, para ajustamento do adotado ao novo lar. 

Parágrafo Único. No caso de criança com mais de um ano de 
idade, o prazo de que trata este artigo será de trinta dias. 

Art. 127. A licença prevista no art. 126 será concedida no âmbito 
de cada Poder, pela autoridade responsável pela administração de pessoal, a 
requerimento da interessada, mediante prova fornecida pelo juiz competente. 

Art. 128. Fica garantida à servidora pública enquanto gestante, 
mudança de atribuições ou funções, nos casos em que houver recomendação 
médica oficial, sem prejuízo de seus vencimentos e demais vantagens do 
cargo. 

Parágrafo Único. Após o parto e término da licença à gestante, a 
servidora pública retornará às atribuições do seu cargo, independentemente de 
ato. 

Seção V 

Da Licença por Motivo de Doença em Pessoa da Família 

Art. 129. O servidor público efetivo poderá obter licença por 
motivo de doença do cônjuge ou companheiro, dos pais, dos filhos, do padrasto 
ou madrasta e enteado, ou dependente que viva a suas expensas e conste do 
seu assentamento funcional, mediante comprovação médica, desde que prove 
ser indispensável a sua assistência pessoal e que esta não possa ser prestada 
simultaneamente com o exercício do cargo. 

§ 1 º A comprovação da necessidade de acompanhamento do 
doente pelo servidor público será feita através do serviço social. 
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§ 2º A licença de que trata o caput, incluídas as prorrogações, 
poderá ser concedida a cada período de doze meses nas seguintes condições: 

1 - por até 60 (sessenta) dias, consecutivos ou não, mantida a 
remuneração do servidor; e 

li - por até 90 (noventa) dias, consecutivos ou não, sem 
remuneração 

§ 3º O início do interstício de 12 (doze) meses será contado a 
partir da data do deferimento da primeira licença concedida. 

§ 4º A soma das licenças remuneradas e das licenças não 
remuneradas, incluídas as respectivas prorrogações, concedidas em um 
mesmo período de 12 (doze) meses, observado o disposto no§ 3o, não poderá 
ultrapassar os limites estabelecidos- nos incisos 1 e li do § 2o. 

§ 5º Não se considera assistência pessoal a representação pelo 
servidor público dos interesses econômicos ou comerciais do doente. 

Seção VI 

Da Licença por Motivo de Deslocamento do Cônjuge 

ou Companheiro 

Art. 130. Será concedida licença ao servidor público efetivo, para 
acompanhar cônjuge ou companheiro, também servidor público efetivo, que for 
deslocado para servir em outro ponto do território estadual, ou fora deste, 
inclusive para o exterior, ou, ainda, quando eleito para exercício de mandato 
eletivo ou nomeado para cargo público que implique transferência de 
residência. 

§ 1º A licença dependerá de requerimento devidamente instruído 
e será concedida pelo prazo de até quatro anos e sem remuneração. 

§ 2º Finda a causa da licença, o servidor público efetivo deverá 
reassumir o exercício dentro de trinta dias, sob pena de ficar incurso em 
abandono de cargo. 

§ 3º Caberá ao Prefeito Municipal a concessão da licença de que 
. trata este artigo. 

Seção VII 

Da Licença para o S~rviço Militar Obrigatório 

Art. 131. Ao servidor público efetivo que for convocado para o 
serviço militar obrigatório e .outros- _encargos da segurança nacional, será 

" 
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concedida licença com remuneração, na forma e condições previstas na 
legislação específica. 

§ 1º A licença será concedida à vista de documento oficial que 
prove a incorporação. 

§ 2º Concluído o serviço militar obrigatório, o servidor público 
efetivo terá o prazo de quinze dias para reassumir o exercício do cargo. 

§ 3º A licença de que trata este artigo será concedida pelo 
Secretário Municipal de Administração ou por dirigente de autarquia. 

Seção VIII 

Da Licença para Atividade Política 

Art. 132. O servidor público terá direito à licença quando 
candidato a cargo eletivo, assegurados os vencimentos do cargo efetivo, 
somente pelo período de três meses. 

§ 1 º A licença prevista neste artigo será concedida por ato do 
Prefeito Municipal e cornunicada ao setor de pessoal do órgão ou entidade 
para fins de assentamentos funcionais. 

§ 2º O servidor terá direito a licença, sem remuneração, durante o 
período que mediar entre a sua escolha em convenção partidária, como 
candidato a cargo eletivo, e a véspera do registro de sua candidatura perante a 
Justiça Eleitoral. 

Seção IX 

Da Licença para Trato de Interesses Particulares 

Art. 133. A critério da administração, poderá ser concedido ao 
servidor ocupante de cargo efetivo, desde que não esteja em estágio 
probatório, licença para o trato de interesses particulares, sem remuneração, 
pelo prazo máximo de até quatro anos consecutivos. 

§ 1 º Requerida a licença, o servidor público aguardará em 
exercício a decisão. 

§ 2º A licença poderá ser interrompida a qualquer tempo, a pedido 
do servidor público ou no interesse do serviço. 

§ 3º Não se concederá nova licença, com igual finalidade, antes 
de decorrido período igual ao prazo da licença. 

§ 4º A licença prevista neste artigo não será concedida a servidor 
público que tenha sido colocado à disposição de qualquer órgão estranho ao 
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de sua lotação e que, após o retorno não haja permanecido a serviço do órgão 
de origem por prazo igual ao do afastamento. 

§ 5º Não poderá obter a licença de que trata este artigo o servidor 
público que esteja obrigado à devolução ou indenização aos Cofres do 
Município, a qualquer título. 

§ 6º O servidor público estável licenciado na forma deste artigo 
continua como segurado do INSS - Instituto Nacional de Seguro Social, 
cabendo-lhe recolher as contribuições devidas junto à entidade referida. 

§ 7º Na hipótese da licença ser interrompida no interesse do 
serviço, o servidor público estável terá o prazo de trinta dias para assumir o 
exercício. 

§ 8º Compete aos Chefes dos Poderes e aos dirigentes de 
autarquias a concessão da licença de que trata este artigo. 

§ 9° A inobservância da exigência contida no § 6º implicará 
interrupção da licença. · 

Seção X 

Da Licença para o Desempenho de Mandato Classista 

Art. 134. É assegurado ao servidor público efetivo, na forma do 
art. 115, IX, o direito à licença, sem remuneração, para o desempenho de 
mandato em associação. de classe, sindicato, federação ou confederação, 
representativos da categoria de servidores públicos. 

§ 1 º Somente poderão ser licenciados servidores públicos eleitos 
para cargos de diretoria nas referidas entidades, em qualquer grau, até o 
máximo de dois por entidade, na forma da lei. 

§ 2º .A licença terá duração igual à do mandato, podendo ser 
prorrogada no caso de reeleição, por uma única vez. 

§ 3º Quando for o servidor público ocupante de dois cargos em 
regime de acumulação legal e atendido o disposto no caput relativamente a 
ambos os cargos, poderá a licença de que trata este artigo ser concedida em 
ambos os cargos, quando forem os mesmos integrantes da categoria 
representada. 

§ 4º Compete aó dirigente de cada Poder e aos das autarquias a 
licença prevista neste artigo. · · 

§ 5º Ao ocupante de cargo em comissão ou exercente de função 
gratificada não se concederá a licença de que trata este artigo. 

Seção XI 

]?_Q)-;) 
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Da Licença-Paternidade 

Art. 135. A licença-paternidade será concedida ao servidor 
público pelo parto de sua esposa ou companheira, para fins de dar-lhe 
assistência, durante o período de cinco dias, a contar da data do nascimento 
do filho. 

Art. 136. O nascimento deverá ser comprovado mediante certidão 
do registro civil. 

Art. 137. Compete ao Secretário Municipal de Administração a 
concessão da licença de que trata este artigo, comunicando ao setor de 
pessoal do órgão ou entidade para fins de assentamentos funcionais. 

CAPÍTULO VI 

DO DIREITO DE PETIÇÃO 

Seção 1 

Da Formalização dos Expedientes 

Art. 138. É assegurado ao .servidor púbÍico o direito de requerer 
ou representar, pedir reconsideração e recorrer aos poderes públicos, em 
defesa de direito ou interesse legítimo. 

Art. 139. O requerimento será dirigido à autoridade competente 
para decidi-lo e encaminhado por intermédio daquela a que estiver 
imediatamente subordinado o requerente. 

Art. 140. O requerimento poderá ser apresentado através de 
procurador legalmente constituído. 

Art. 141. O pedido de reconsideração será dirigido à autoridade 
que houver expedido o ato ou proferido a primeira decisão, não podendo ser 
renovado. 

Art. 142. O requerimento e o pedido de reconsideração de que 
tratam os artigos anteriores deverão ser despachados no prazo de 5 (cinco) 
dias e decididos dentro de 30 (trinta) dias. 

Art. 143. A representação será obrigatoriamente apreciada pela 
autoridade superior àquela contra,a qual é formulada. 

Art. 144. Caberá recurso: 

1 - do indeferimento do pedido de reconsideração; 

li - das decisões sobre os recursos sucessivamente interpostos. 

f:~ei 
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Parágrafo Único. O recurso será dirigido à autoridade 
imediatamente superior à que tiver expedido o ato ou proferido a decisão e, 
sucessivamente, em escala ascendente, às demais autoridades. 

· Art. 145. A autoridade recorrida poderá, alternativamente, 
reconsiderar a decisão ou submeter o feito, devidamente instruído, à 
apreciação da autoridade superior. 

Art. 146. O prazo para interposição de pedido de reconsideração 
ou de recurso é de 30 (trinta dias), a contar da publicação ou da ciência, pelo 
interessado, da decisão recorrida, salvo quando não expressos em lei. 

Art. 147. O recurso poderá ser recebido com efeito suspensivo, a 
juízo da autoridade recorrida. 

,,.--.\ Parágrafo Único. Em caso de provimento do pedido de 
reconsideração ou do recurso, os efeitos da decisão retroagirão à data do ato 
impugnado. 

Seção li 

Da Prescrição 

Art. 148. O direito de pleitear na esfera administrativa e o evento 
punível prescreverão: 

1 - em cinco anos: 

a) quanto aos· atos de demissão e cassação de aposentadoria ou 
disponibilidade; 

b) quanto aos atos que impliquem pagamento de vantagens 
( ~- pecuniárias devidas pela Fazenda Pública municipal, inclusive diferenças e 

restituições; 

li - em dois anos, quanto às faltas sujeitas à pena de suspensão; 

Ili - em cento e oitenta dias, nos demais casos, salvo quando 
outro prazo for fixado em lei. 

Art. 149. O prazo da prescrição contar-se-á da data da publicação 
oficial do ato impugnado ou, da data da ciência, pelo interessado, quando não 
publicado. 

§ 1 º Para a revisão do processo administrativo-disciplinar, a 
prescrição contar-se-á da data em que forem conhecidos os atos, fatos ou 
circunstâncias que deram motivo ao pedido de revisão. 

§ 2º Em se tratando de evento punível, o curso da prescrição 
começa a fluir da data do referido evento e interrompe-se pela abertura da 
sindicância ou do processo administrativo~disciplinar. 
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Art. 150. O requerimento, o pedido de reconsideração e o 
recurso, quando cabíveis, interrompem a prescrição. 

Art. 151. Para o exercício do direito de petição, é assegurada ao 
servidor público ou a procurador por ele constituído, vista, na repartição, do 
processo ou documento. 

Art. 152. A administração deverá rever seus atos, a qualquer 
tempo, quando eivados de ilegalidade. 

CAPÍTULO VII 

DA DISPONIBILIDADE 

Art. 153. Extinto o cargo ou declarada, pelo chefe do Poder 
competente a sua desnecessidade, em ato motivado, o servidor público estável 
ficará em disponibilidade, com direito à percepção do vencimento e vantagens 
permanentes, em valores integrais. 

Art. 154. Restabelecido ou transformado o cargo, ainda que 
modificapa a sua . denominação, nele será obrigatoriamente aproveitado o 
servidor público posto em disponibilidade. 

Art. 155. A declaração da desnecessidade de cargos nas 
autarquias poderá ser promovida por ato do dirigente do respectivo órgão ao 
qual o cargo se subordinar. 

Art. 156. O servidor público em disponibilidade que se tornar 
inválido será aposentado, independentemente do tempo de serviço constante 
de seu assentamento funcional. 

· .. TÍTULO V 

CAPÍTULO ÚNICO 

DO TEMPO DE SERVIÇO 

Art. 157. É computado para todos os efeitos o tempo de serviço 
público efetivamente prestado ao Município de Marataízes, desde que 
remunerado. 

Art. 158. Além das ausências ao serviço previstas no artigo 30 e 
32, são considerados como · · de efetivo exercício, salvo nos casos 
expressamente definidos ·em norma específica, os afastamentos e as 
ausências ao serviço em virtude de: 

1 - férias; 
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li - exercício de cargo em comissão ou equivalente em órgãos de 
outro Poder ou em autarquias do próprio Município; 

Ili - freqüência a curso de formação inicial e participação em 
programa de treinamento regularmente instituído; 

IV - desempenho de mandato eletivo federal, estadual e 
municipal; 

V - licenças; 

a) por gestação, adoção, lactação e paternidade; 

b) por motivo de acidente em serviço ou doença profissional; 

c) por convocação para o serviço militar obrigatório; 

d) para atividade política, quando remunerada; 

e) para desempenho de mandato classista; 

VI - participação em competição desportiva oficial ou convocação 
para integrar representação desportiva no Estado, no país ou no exterior, 
conforme dispuser o regulamento; 

VII - participação em congressos e outros certames culturais, 
técnicos e científicos; · 

VIII - cumprimento de missão de interesse de serviço; 

IX - freqüência a curso de aperfeiçoamento, atualização ou 
especialização que se relacione com as atribuições do cargo efetivo de que 
seja titular; 

X - convênio em que o Município se comprometa a participar com 
pessoal; 

XI - interregno entre a exoneração de um cargo, dispensa ou 
rescisão de contrato com órgão público do Município e o exercício em outro 
cargo público também Municipal, quando o interregno se constituir de dias não 
úteis; 

inocente. 

XII - afastamento preventivo, se inocentado a final; 

XIII - Férias-Prêmio; ~ 

XIV - prisão por ordem judicial, quando vier a ser considerado 

Art. 159. O tempo de afastamento do servidor público para o 
exercício de mandato eletivo será computado para todos os efeitos legais, 
exceto para progressão por merecimento. 

Art. 160. É contado para efeito de aposentadoria e 
disponibilidade, o tempo de serviço público prestado à União, aos demais 
Estados, aos Municípios, Territórios .e suas autarquias e fundações públicas na 
forma do disposto na Constituição Federal. 
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Parágrafo Único. O tempo de serviço a que se refere este artigo 
não poderá ser contado com quaisquer acréscimos ou em dobro. 

Art. 161. Contar-se-á para efeito de aposentadoria e 
disponibilidade: 

1 - licença para tratamento da própria saúde e de pessoa da 
família; 

li - serviço prestado sob qualquer forma de admissão, desde quer/ 
remunerado pelos Cofres do Município; 

Ili - afastamento por aposentadoria ou disponibilidade; 

IV- serviço militar obrigatório e outros encargos de segurança 
nacional; 

V - o tempo de serviço em atividade privada, vinculada à I 
Previdência Social; 

VI - . período .de serviço militar ativo prestado durante a paz, 
computando-se pelo dobro o tempo em operação de guerra; 

VII - licença para atividade política nos termos do art. 132; 

VIII - o tempo correspondente ao desempenho de mandato eletivo 
federal, estadual ou municipal anterior ao ingresso no serviço público 
municipal. 

Art. 162. É vedada a contagem cumulativa de tempo de serviço 
prestado concomitantemente em mais de um cargo, emprego ou função em 
órgãos ou entidades dos Poderes da União, Estados, Distrito Federal, 
Territórios, Municípios e suas autarquias, fundações públicas, sociedades de 
economia mista e empresas públicas. 

Art. 163. Em caso de aposentadoria por um dos cargos exercidos 
em regime de acumulação, as parcelas de tempo de serviço não concomitantes 
que não forem utilizadas, poderão sê-lo em relação ao outro cargo, para 
idêntico fim. 

Art. 164. A apuração do tempo de serviço será feita em dias, que 
serão convertidos em anos, considerado o ano como de 365 (trezentos e 
sessenta e cinco) dias, salvo quando bissexto. 

Art. 165. O tempo de serviço público municipal será computado a 
vista de registros próprios que comprovem a freqüência do servidor público. 

Art. 166. O tempo de serviço prestado a outro Poder do próprio 
Município, a órgãos da administração indireta, à União, Estados, a outros 
Municípios e Territórios, e em atividade privada será computado à vista de 
certidão passada pela Previdência Social ao qual o órgão estiver vinculado. 

TÍTI.) LO V.1 
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DA SEGURIDADE SOCIAL 

CAPÍTULO 1 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 167. O Município, prestará serviços de assistência e ·1 

previdência a seus f. u. ncionários e respectivas famílias, nos termos do Regime 
Geral de Previdência Social (RGPS), observado o que dispõe os artigos 201 e 
202 da Constituição Federal. 

Art. 168. O Município poderá instituir, mediante legislação 
específica, contribuição a planos e programas Únicos de previdência e 
assistência social para seus servidores ativos e inativos e respectivos 
dependentes, neles incluída, entre outros benefícios, a assistência médica, 
odontológica, psicológica, hospitalar, ambulatorial e jurídica. 

Art. 169. Ao servidor ocupante, exclusivamente, de cargo em 
comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração bem como de 
outro cargo temporário ou de emprego público, aplica-se o regime geral de 
previdência social. · 

Art. 170. Será assegurada ao servidor licenciado ou afastado sem 
remuneração a manutenção da vinculação ao Regime Geral de Previdência 
Social (RGPS), mediante o recolhimento mensal da respectiva contribuição, no 
mesmo percentual devido pelos 'servidores em atividade, incidente sobre a 
remuneração total do cargo a que faz jus no exercício de suas atribuições, 
computando-se, para esse efeito, inclusive, as vantagens pessoais. 

Art. 171. O recolhimento de que trata o artigo anterior, deve ser 
efetuado até o segundo dia útil após a data do pagamento das remunerações 
dos servidores públicos, aplicando-se os procedimentos de cobrança e 
execução dos tributos federais quando não. recolhidas na data de vencimento. 

Art. 172. Nenhum benefício ou serviço de previdência social 
poderá ser criado, majorado ou. estendido sem a correspondente fonte de 
custeio total. 

Art. 173. O Regime Geral de Previdência Social - RGPS visa a 
dar cobertura aos riscos a que estão sujeitos o servidor e sua família, e 
compreende um conjunto de benefícios e serviços estabelecidos na Lei Federal 
nº 8.213 de 24 de julho de 1991 e suas alterações. 

TÍTULO VII 

DO REGIME DISCIPLINAR 

CAPÍTULO 1 

~~~0v .. ~;.1 

'i ff(ifLAA f)ij 
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DOS DEVERES DO SERVIDOR PÚBLICO 

Art. 17 4. São deveres do servidor público: 

1 - ser assíduo e pontual ao serviço; 

li - guardar sigilo sobre assuntos da repartição; 

111 - tratar com urbanidade os demais servidores públicos e o 
público em geral; 

IV - ser leal às instituições constitucionais e administrativas a que 
servir; 

V - exercer com zelo e dedicação as atribuições do cargo ou 
função; 

VI - observar as normas legais e regulamentares; 

VII obedecer às ordens superiores, exceto quando 
manifestamente ilegais; 

VIII - levar ao conhecimento da autoridade as irregularidades de 
que tiver ciência em razão do cargo ou função; 

IX - zelar pela economia do material e conservação do patrimônio 
público; 

X - providenciar para que esteja sempre em ordem no 
assentamento individual, a sua declaração de família; 

XI - atender com presteza e correção: 

a) ao público em geral, prestando as informações requeridas, . 
ressalvadas as protegidas por sigilo; 

b) à expedição de certidões requeridas para defesa de direito ou 
esclarecimentos de situações de interesse pessoal; 

c) às requisições para a defesa da Fazenda Pública municipal; ~ 

XII - manter conduta compatível com a moralidade administrativa; 

XIII - representar contra ilegalidade, omissão ou abuso de poder, li 
de que tenha tomado conhecimento, indicando elementos de prova para efeito /( 
de apuração em processo apropriado; 

XIV - comunicar no prazo de quarenta e oito horas ao setor 
competente, a existência de qualquer valor indevidamente creditado em sua 
conta bancária. 

Parágrafo único. A representação de que trata o inciso XIII será 
encaminhada pela via hierárquica e apreciada pela autoridade superior àquela 
contra a qual é formulada, assegurando-se.ao representando ampla defesa. 
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CAPÍTULO li 

DAS PROIBIÇÕES 

Art. 175. Ao servidor público é proibido: 
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1 - ausentar-se do serviço durante o expediente, sem prévia 
autorização do chefe imediato; 

li - recusar fé a documentos públicos; ._ 

Ili - referir-se de modo depreciativo ou desrespeitoso a 
autoridades públicas ou a atos do poder público, ou outro, admitindo-se a 
crítica em trabalho assinado; 

IV - utilizar pessoal ou recursos materiais da repartição em 
serviços ou atividades particulares; 

V- opor resistência injustificada ao andamento de documento e 
processo ou à realização de serviços; 

VI - retirar, sem prévia anuência da autoridade competente, 
qualquer documento ou objeto do local de trabalho; 

VII - cometer a outro servidor público atribuições estranhas às do 
cargo que ocupa, exceto em situações de emergência e transitórias ou nas 
hipóteses previstas nesta Lei; 

VIII - compelir ou aliciar outro servidor público a filiar-se a 
associação profissional ou sindical ou a partido político; 

IX.:. cometer a· pessoa estranha ao serviço, fora dos casos 

previstos em lei, o desempenho de encargo que lhe competir ou a seu 
subordinado; 

X - atuar, como procurador ou intermediário, junto a órgãos 
públicos municipais, salvo quando se tratar de benefícios previdenciarios ou 
assistências e percepção de remuneração ou proventos de cônjuge, 
companheiro e parentes até terceiro grau civil; 

XI - .fazer afirmação falsa, como testemunha ou perito, em 
processo administrativo-disciplinar, ou avaliação de desempenho; 

XII - dar causa a. sindicância .ou processo administrativo
disciplinar, imputando a qualquer servidor público infração de que o sabe 
inocente; 

XIII - praticar o.: comércio de bens ou serviços, no local de 
trabalho, ainda que fora do horário normal do expediente; 

IX - representar em contrato de obras, de serviços, de compra, de 
arrendamento e de alienação sem a_devida realização do processo de licitação 
pública competente; · · · 
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X - praticar violência no exercício da função ou a pretexto de 

exercê-la; 

XI - entrar no exercício de função pública antes de satisfeitas as 

exigências legais ou continuar a exercê-las sem autorização, depois de saber 

oficialmente que foi exonerado, removido, substituído ou suspenso; 

XII - solicitar ou receber propinas, presentes, empréstimos 

pessoais ou vantagens de qualquer espécie, para si ou para outrem, em razão 

do cargo; 

XIII -: participar, na qualidade de proprietário, sócio ou 

administrador, de empresa fornecedora de bens e serviços, executara de obras 

ou que realize qualquer modalidade de contrato, de ajuste ou compromisso 

com o Município; 

XIV - praticar usura sob qualquer de suas formas; 1-
XV - falsificar, extraviar, sonegar ou inutilizar livro oficial ou 

documento ou usá-los sabendo-os falsificados; 

XVI - retardar ou deixar de praticar indevidamente ato de ofício ou 

praticá-lo contra disposição expressa de lei, para satisfazer interesse ou 

sentimento. pessoal;. 

XVII - dar causa, mediante ação ou om1ssao, ao não 

recolhimento, no todo ou em parte, de tributos, ou contribuições devidas ao 

Município; 

~1 

XXVlll - facilitar a prática .de crime contra a Fazenda Pública 

municipal; -/~ 

(XIX ..: promover manifestação de apreço ou desapreço no recinto * 
da repartição~'----__,)' 

XX - valer-se ou permitir dolosamente que terceiros tirem proveito 

de informação, prestígio ou influência obtidas em função do cargo, para lograr, 

direta ou indiretamente proveito pessoal ou de outrem, em detrimento da 

dignidade da função pública; 

XXI - exercer quaisquer atividades incompatíveis com o exercício (

do cargo ou função, ou ainda, com o horário de trabalho. 

exceto de: 

CAPÍTULO Ili 

DA ACUMULAÇÃO 

Art. 176. É vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, 

1 - dois cargos de professor; 

li - um cargo de proféssor com outro técnico ou científico; 
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111 - a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de 
saúde, com profissões regulamentadas; 

§ 1º Em quaisquer dos casos, a acumulação somente será 
permitida quando houver compatibilidade de horários. 

§ 2º A proibição de acumular estende-se a empregos e funções e 
abrange autarquias, empresas públicas, sociedades de economia mista e 
fundações públicas mantidas pelo poder público. 

§ 3º A apuração da acumulação cabe ao órgão responsável pela 
administração de pessoal.. 

Art. 177. Na acumulação de cargos na Prefeitura Municipal de 
Marataízes deve ser observado o permitido no artigo anterior, tendo como 
carga horária máxima de 60 (sessenta) horas. 

Art. 178. Considera-se acumulação proibida a percepção de 
vencimento de cargo ou emprego público efetivo com proventos da inatividade, 
salvo quando os· cargos de que decorram essas remunerações forem 
acumuláveis na atividade. 

Art. 179. O ocupante de dois cargos efetivos em regime de 
acumulação, quando investido em cargo de provimento em comissão, ficará 
afastado de ambos os cargos efetivos, podendo optar pelo vencimento básico 
dos dois cargos, acrescido da gratificação de 50% (cinquenta por cento) do 
valor do vencimento do cargo em comissão, prevista no art. 89. 

Art. 180. Verificada em processo administrativo-disciplinar a 
acumulação proibida; e provada a boa-fé, o servidor público optará por um dos 
cargos, sem prejuízo do que houver percebido pelo trabalho prestado no cargo 
a que renunciar. 

§ 1º Provada a má-fé, o servidor público perderá ambos os 
cargos, empregos ou funções e restituirá o que tiver recebido indevidamente. 

§ 2º Na hipótese do parágrafo anterior, sendo um dos cargos, 
empregos ou funções exercidos em outro órgão ou entidade, a demissão lhe 
será comunicada. 

. CAPÍTULO IV 

DAS RESPONSABILIDADES 

Art. 181. O servidor público responde civil, penal e 
administrativamente, pelo exercício irregular de suas atribuições. 

Art. 182. A responsabilidade civil decorre de ato omissivo ou 
comissivo, doloso ou culposo, que importe prejuízo à Fazenda Pública 
municipal ou a terceiros. 
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§ 1º A indenização de preJu1zo causado à Fazenda Pública 
municipal deverá ser liquidada na forma prevista no ?rt. 70, § 'j.º. ---o /V êotí.sTS 

§ 2º Tratando-se de dano causado a terceiros, responderá o 
servidor público perante a Fazenda Pública municipal, em ação regressiva. 

§ 3º A obrigação de reparar o dano estende-se aos sucessores e 
contra eles será executada, até o limite do valor da herança recebida. 

Art. 183. A responsabilidade penal abrange os crimes e 
contravenções imputados ao servidor público, nessa qualidade. 

Art. ·· 184. A responsabilidade civil-administrativa resulta de ato 
omissivo ou comissivo praticado no desempenho do cargo ou função. 

Art. 185. As cominações civis, penais e administrativas poderão 
cumular-se, sendo independentes entre si, bem assim as instâncias. 

Art. 186. A absolvição criminal só afasta a responsabilidade civil 
ou administrativa do servidor público, se concluir pela inexistência do fato ou 
lhe negar a autoria. · 

CAPÍTULO V 

DAS PENALIDADES 

Art. 187. São penas disciplinares: 

1 - advertência verbal ou escrita; 

li - suspensão; 

Ili - demissão; 

IV - cassação de aposentadoria ou disponibilidade; 

V - destituição de função de confiança ou de cargo em comissão. 

Art. 188. Na aplicação das penalidades serão consideradas a 
natureza e a gravidade da infração cometida, os danos que dela provierem 
para o serviço público, ·as circunstâncias agravantes ou atenuantes e os 
antecedentes funcionais. 

Parágrafo único. O ato de imposição da penalidade mencionará 
sempre o fundamento legal e a causa da sanção disciplinar. 

Art. 189. A advertência será aplicada verbalmente ou por escrito 
nos casos de violação· de proibição constante. do art. 175, 1 a 111, e de 
inobservância de dever funcional previsto nesta Lei, que não justifique 
imposição de penalidade mais grave. · 

Art. 190. A suspensão será aplicada em caso de reincidência das 
faltas punidas com advertência•. e nos . casos de violação das proibições 
constantes do art. 175, IV a XIX, não podendo exceder noventa dias. 

- . 
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Parágrafo Único. A aplicação da penalidade de suspensão 
acarreta o cancelamento automático do pagamento da remuneração do 

servidor público, durante o período de sua vigência. 

Art. 191. As penalidades de advertência e de suspensão terão 
seus registros cancelados, após o decurso de 3 (três) e 5 (cinco) anos de 
efetivo exercício, respectivamente, se o servidor não houver, nesse período, 
praticado nova infração disciplinar. 

Parágrafo único. O cancelamento da penalidade não surtirá -Jf 
efeitos retroativos. -;::> ? 

Art. 192. A de~issão~aplicada nos seguintes casos: 

1 - crime contra a administração pública; 

li - abandono de cargo; 

Ili - inassiduidade habitual; if14 

IV - improbidade administrativa; 

V - incontinência pública; 

VI - insubordinação grave em serviço; 

VII - ofensa física, em serviço, a servidor público ou a particular, 

salvo em legítima _defesa, própria ou de outrem; 

VIII - aplicação irregular de dinheiro público; 

IX - procedimento desidioso, entendido como tal a falta ao dever 

de diligência no cumprimento de suas funções; 

X - revelação de segredo apropriado em razão do cargo; 

XI - lesão aos Cofres do Município e dilapidação do patrimônio 
municipal; 

XI 1 - corrupção; 

XIII - acumulação remunerada de cargos, empregos ou funções 
públicas, ressalvadas as hipóteses do permissivo constitucional; 

XIV - mediante procedimento de avaliação periódica de 
desempenho, na forma de lei complementar, assegurada ampla defesa. 

-XV - transgressões previstas no art. 175, XIX a XXVI. 

Parágrafo Único. Dependendo da gravidade dos fatos apurados 
a pena de demissão poderá também ser aplicada nas transgressões tipificadas 
no art. 175, IV a XIX, hipótese em qµe ficará afastada a aplicação da pena de 
suspensão. 

Art. 193. Configura abandono de cargo a ausência intencional e 
injustificada ao serviço por mais de 30 (trinta) dias consecutivos, punido com a 
exoneração do cargo. / 
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Art. 194. Entende-se por inassiduidade habitual a falta ao serviço 
sem causa justificada, por quarenta dias interpoladamente, durante o período 
de 12 (doze) meses. 

Art. 195. Na apuração de abandono de cargo ou inassiduidade 
habitual, será adotado o procedimento sumário para a sua apuração e 
regularização imediata, cujo processo administrativo disciplinar se 
desenvolverá nas seguintes fases: 

1 - instauração, com a publicação do ato que constituir a 
comissão, a ser composta por dois servidores estáveis, e simultaneamente 
indicar a autoria e a materialidade da transgressão objeto da apuração; 

li - instrução sumária, que compreende indiciação, defesa e 
relatório; 

Ili - julgamento. 

§ 1º A indicação da autoria de que trata o inciso 1 dar-se-á pelo 
nome e matrícula db servidor, que se enquadrar nas hipóteses contidas nos 
artigos 193 e 194, indicando sua-materialidade. 

1 - a indicação da materialidade dar-se-á: 

a) na hipótese de abandono de cargo, pela indicação precisa do 
~ período de ausência intencional do servidor ao serviço superior a trinta dias; 

b) no caso de inassiduidade habitual, pela indicação dos dias de 
falta ao serviço sem causa justificada, por período igual ou superior a sessenta 
dias interpoladamente, durante o período de doze meses; 

§ 2º A comissão lavrará, até 3 (três) dias após a publicação do ato 
que a constituiu, termo de indiciação em que serão transcritas as informações 
de que trata o parágrafo anterior, bem como promoverá a citação pessoal do 
servidor indiciado, ou por intermédio de sua chefia imediata, para, no prazo de 
5 (cinco) dias, apresentar defesa escrita, assegurando-se-lhe vista do processo 
na repartição, observado o disposto nos arts. 228 e 229. 

§ 3º Após a apresentação da defesa a comissão elaborará 
relatório conclusivo quanto à inocência ou à responsabilidade do servidor, em 
que resumirá as peças principais dos autos, indicará o respectivo dispositivo 
legal, opinará, na hipótese de abandono de cargo, sobre a intencionalidade da 
ausência ao serviço superior a trinta dias e remeterá o processo à autoridade 
instauradora para julgamento. 

§ 4º No prazo de 5 (cinco) dias, contados do recebimento do 
processo, a autoridade julgadora proferirá a sua decisão, aplicando-se, quando 
for o caso, o disposto no § 32 do art. 232. 

§ 5º O prazo para a conclusão do processo administrativo 
disciplinar submetido ao rito sumário não excederá trinta dias, contados da data 
de publicação do ato que constituir a çomissão, admitida a sua prorrogação por 
até quinze dias, quando as circunstâncias o exigirem. 

~Cr-> 
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§ 6º O procedimento sumário rege-se pelas disposições deste 

artigo, observando-se, no que lhe for aplicável, subsidiariamente, as 

disposições dos Títulos VI e VII desta Lei. 

Art. 196. Será cassada a aposentadoria ou disponibilidade do j 
servidor público que houver praticado, na atividade, falta punível com 

3\b;> 

demissão. -

Art. 197. A destituição de função de confiança ou de cargo em 

comissão dar-se-á nos casos de violação das proibições constantes do art. 

175, IV a XXVI, pelo não-cumprimento das disposições contidas no art. 174, 1 a 
X~ . . . 

Parágrafo Único. Em se tratando de servidor público ocupante de 

cargo efetivo, além da pena prevista neste artigo, ficará o mesmo sujeito à 
aplicação das penas de suspensão ou demissão. 

Art. 198. O ato de imposição da penalidade mencionará sempre o 

fundamento legal e a causa da sanção disciplinar. 

Art. 199. A demissão e a destituição de função de confiança ou 

de cargo em comissão incompatibilizam o ex-servidor público para nova 

investidura em cargo ou função pública municipal, por prazo não inferior a 2 

(dois) e nem superior a 5 (cinco) anos. 

Art. 200. A demissão e destituição de função de confiança ou de 

cargo em comissão, nos casos do art. 194, IV, VIII, XI e XII, implicam 

indisponibilidade dos bens e no ressarcimento ao erário, sem prejuízo da ação 

penal cabível. 

Art. 201. Deverão constar do assentamento individual todas as 

penas disciplinares impostas ao servidor público, devendo ser oficialmente 

publicadas as previstas no art. 187, li a V. 

Art. 202. Na aplicação das penalidades serão consideradas a 

natureza e a gravidade da infração cometida, os danos que dela provierem 

para o serviço público e os antecedentes funcionais. 

Art. 203. São circunstâncias agravantes: 

1 - premeditação; 

li - reincidência; 

Ili - conluio; 

IV - dissimulação ou outro recurso que dificulte a ação disciplinar; 

V - prática continuada de ato ilícito; 

VI - cometimento do ilícito com abuso de poder. 

Art. 204. São circunstâncias atenuantes: 

1 - haver sido mínima a cooperação do servidor público no 

cometimento da infração; 
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a) procurado espontaneamente e com eficiência, logo após o 

cometimento da infração, evitar-lhe ou minorar-lhe as conseqüências, ou ter 

reparado o dano civil antes do julgamento; 

b) cometido a infração sob coação irresistível de superior 

hierárquico ou sob influência de violenta emoção provocada por ato injusto de 

terceiros; 

c) confessado espontaneamente a autoria da infração, ignorada 

ou imputada a outro; 

d) ter mais de cinco anos de serviço, com bom comportamento, 

antes da infração; 

Ili - quaisquer outras causas que hajam concorrido para a prática 

do ilícito, revestidas do princípio de justiça e de boa-fé. 

Art. 205. As penalidades disciplinares serão aplicadas: 

1 - pelo Prefeito Municipal, pelo Presidente da Casa do Poder 

Legislativo, quando se tratar de demissão e cassação de aposentadoria ou 

disponibilidade de servidor vinculado ao respectivo Poder, órgão, ou entidade; 

li - pelas autoridades administrativas de hierarquia imediatamente 

inferior àquelas mencionadas no inciso anterior quando se tratar de suspensão 

superior a 30 (trinta) dias; 

111 - pelo chefe da repartição e outras autoridades na forma dos 

respectivos regimentos ou regulamentos, nos casos de advertência ou de 

suspensão de até .30 (trinta) dias; 

IV - pela autoridade que houver feito a nomeação, quando se 

/~ - tratar de destituição de cargo em comissão. 
1 
\ 

TÍTULO VIII 

DO PROCESSO ADMINISTRATIVO-DISCIPLINAR 

CAPÍTULO 1 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 206. A autoridade que tiver ciência de irregularidade noll 
serviço público -é obrigada a promover a sua apuração imediata, mediante 

sindicância ou processo administrativo-disciplinar, assegurada ao denunciado -

ampla defesa. 
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Art. 207. As denúncias sobre irregularidades serão objeto de 
apuração, mesmo que não contenham a identificação do denunciante, devendo 

ser formuladas por escrito. 

Art. 208. A sindicância se constituirá de averiguação sumária 
promovida no intuito de obter informações ou esclarecimentos necessários à 
determinação do verdadeiro significado dos fatos denunciados. 

§ 1 º A sindicância de que trata este artigo será procedida por 
servidores públicos designados para tal fim, devendo ser concluída no prazo de 
15 (quinze) dias a contar da data da designação,_ podendo este prazo ser 

prorrogado por igual período, a critério da autoridade superior. 

§ 2º Da sindicância somente poderá decorrer a pena de 

(-...._ advertência, sendo obrigatório ouvir o servidor público denunciado. 

§ 3º São competentes para determinar a realização da sindicância 
os chefes de órgãos diretamente subordinados aos dirigentes de cada Poder, 

os chefes de órgãos em regime especial e autarquias,. 

§ 4º Sempre que o ilícito praticado pelo servidor público ensejar a 

imposição de penalidade que não seja a de advertência será obrigatória a 
instauração de processo administrativo-disciplinar. · 

Art. 209. Da sindicância poderá resultar: 

1 - arquivamento do processo; 

li - aplicação de penalidade de advertência ou suspensão de até 
30 (trinta) dias; 

Ili - instauração de processo disciplinar. 

Art. 21 O. Sempre que o ilícito praticado pelo servidor ensejar a 

imposição _de penalidade de suspensão por mais de 30 (trinta) dias, de 
demissão, cassação de aposentadoria ou disponibilidade, ou destituição de 
cargo em comissão, será obrigatória a instauração de processo disciplinar. 

CAPÍTULO li 

DO AFASTAMENTO PREVENTIVO 

Art. 211. Como medida cautelar e a fim de que o servidor público 
não venha a influir na apuração da irregularidade, a autoridade instauradora do 

processo administrativo-disciplinar poderá ordenar o seu afastamento do 
exercício do cargo, pelo prazo de até 60 (sessenta) dias, sem prejuízo da 
remuneração. 

Parágrafo Único. O afastamento poderá ser prorrogado por igual 
prazo, findo o qual cessarão os seus efeitos, ainda que não concluído o 
processo. 
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CAPÍTULO Ili 

DO PROCESSO ADMINISTRATIVO-DISCIPLINAR 

Seção 1 

Das Disposições Gerais 
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Art. 212. O processo administrativo-disciplinar é o instrumento 
destinado a apurar responsabilidade do servidor público pela infração praticada 
no exercício de suas atribuições, ou que tenha relação com as atribuições do 

cargo em que se encontre investido. 

Art. 213. No âmbito do Poder Executivo, o processo 

administrativo-disciplinar será conduzido pela Secretaria Municipal 
responsável pela administração de pessoal que o atribuirá às comissões 
constituídas para sua realização, composta~ por três membros, 
preferencialmente, ocupantes de cargo efetivo, estáveis no serviço público, na 
forma do regulamento. 

§ 1 º A comissão terá como seu secretário um servidor público 
designado pelo seu presidente, podendo a designação recair em qualquer de 
seus membros. 

§ 2º Não poderá participar de comissão de sindicância ou de 
processo administrativo-disciplinar parente do denunciado, consangüíneo ou 
afim, em linha reta ou colateral, até terceiro grau. 

§ 3º A comissão somente poderá funcionar com a presença de 
todos os seus membros. 

§ 4º A comissão exercerá suas atividades com independência e 
imparcialidade, assegurado o sigilo necessário à elucidação do fato ou exigido 

pelo interesse da administração. 

§ 5º A inexistência de servidor efetivo estável permitirá a 
designação de. servidores comissionados para constituir a comissão de que 
trata o caput deste artigo. 

Art. 214. No âmbito da Câmara Municipal e das autarquias, o 
processo administrativo-disciplinar será conduzido por comissão composta de 
três servidores públicos efetivos e estáveis, designados pelo dirigente do 
órgão, que indicará, dentre eles, o seu presidente, aplicando-se-lhe o disposto 
nos §§ 1 º a 5º do artigo anterior. 

fases: 

comissão; 

Art. 215. O processo disciplinar se desenvolve nas seguintes 

1 - instauração, corh · ·a · publicação do ato que constituir a 
\ 
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li - inquérito administrativo, que compreende instrução, defesa e 
relatório; 

Ili - julgamento. 

Art. 216. O prazo para a conclusão do processo disciplinar não 
excederá 60 (sessenta) dias, contados da data de publicação do ato que 
constituir a comissão, admitida a sua prorrogação por igual prazo, quando as 
circunstâncias o exigirem. 

§ 1 º Sempre que necessário, a comissão dedicará tempo integral 
aos seus trabalhos, ficando seus membros dispensados do ponto, até a 
entrega do relatório final. 

§ 2º As reuniões da comissão serão registradas em atas que 
deverão detalhar as deliberações adotadas. 

§ 3º O membro da comissão ou autoridade competente que der 
causa à não-conclusão do inquérito administrativo no prazo estabelecido neste 
artigo, ficará sujeito às penalidades inscritas no art. 187, 1 e 11, salvo motivo 
justificado. 

Art. 217. Quando o processo administrativo-disciplinar ocorrer por 
determinação do Prefeito Municipal ou do Presidente da Câmara, no âmbito de 
cada Poder, poderá ser criada uma comissão especial constituída de três 
servidores públicos ocupantes, preferencialmente, de cargo efetivo e estáveis. 

Seção li 

Do Inquérito Administrativo 

Art. 218. O inquérito administrativo será contraditório, assegurada 
ao denunciado ampla defesa com a utilização dos meios e recursos admitidos 
em direito, inclusive o fornecimento de cópias das peças que forem solicitadas. 

Art. 219. O relatório da sindicância integrará o inquérito 
administrativo, como peça informativa da instrução do processo. 

Parágrafo Único. Na hipótese do relatório da sindicância concluir 
pela prática de crime, a autoridade competente encaminhará cópia dos autos 
ao Ministério Público, para abertura do competente inquérito, 
independentemente da imediata instauração do processo administrativo
disciplinar. 

Art. 220. Na fase do inquérito administrativo, a comissão 
promoverá a tomada de depoimento, acareações, investigações e diligências 
cabíveis, objetivando a coleta de prova, recorrendo, quando necessário, a 
técnicos e peritos, de modo a permitir a completa elucidação dos fatos. 

Art. 221. É assegurado ao servidor público o direito de 
acompanhar o processo adt"!lini~trativo-disciplinar, pessoalmente ou por 

J<Q?? 
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intermédio de procurador, arrolar e reinquirir testemunhas, produzir provas e 

contraprovas e formular quesitos, quando se tratar de prova pericial. 

§ 1º O presidente da comissão poderá denegar pedidos 
considerados impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse 
para o esclarecimento dos fatos. 

§ 2º Será indeferido o pedido de prova pericial, quando a 
comprovação do fato independer de conhecimento especial de perito. 

Art. 222. As testemunhas serão convidadas para depor mediante 

mandado ou Aviso .de Recepção - AR - expedido pelo presidente da comissão, 

devendo a segunda via ser anexada aos autos. 

Parágrafo Único. Se a testemunha for servidor público, a 

expedição do mandado será imediatamente comunicada ao chefe da repartição 

onde serve, com indicação do dia e hora marcados para a inquirição. 

Art. 223. O depoimento será prestado oralmente e reduzido a 

termo, não sendo lícito à testemunha trazê-lo por escrito. 

§ 1º As testemunhas serão inquiridas separadamente. 

§ 2º Na hipótese de depoimentos contraditórios ou que se 

infirmem, proceder-se-á à acareação entre os depoentes. 

Art. 224. Concluída a inquirição das testemunhas, a com1ssao 

promoverá o interrogatório do denunciado, observados os procedimentos 

previstos nos arts. 220 e 221. 

§ 1º No caso de mais de um denunciado, cada um deles será 

ouvido separadamente, e sempre que divergirem em suas declarações sobre 

fatos ou circunstâncias, será promovida a acareação entre eles. 

§ 2º O procurador do denunciado poderá assistir ao interrogatório, 

bem como a ·inquirição das testemunhas, sendo-lhe vedado interferir nas 

perguntas e respostas, facultando-se-lhe, porém, reinquiri-las, por intermédio 
do presidente da comissão. 

Art. 225. Quando houver dúvida sobre a sanidade mental do 

denunciado, a comissão proporá à autoridade competente que ele seja 
submetido a exame por junta médica oficial, da qual participe pelo menos um 
médico psiquiatra. 

Parágrafo Único. O incidente de sanidade mental será 

processado em auto apartado e apenso ao processo principal, após a 

expedição do laudo pericial. 

Art. 226. Tipificada a infração disciplinar, será formulada a 

indicação do servidor, mediante elaboração da peça de instrução do processo, 

com a especificação dos fatos a ele imputados e das respectivas provas. 

§ 1 º O indiciado será citado por mandado expedido pelo 
presidente da comissão para apresentar defesa escrita, no prazo de 1 O (dez) 

dias, assegurando-se-lhe vista do processo na repartição. 
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§ 2º Havendo dois ou mais indiciados, o prazo será de 20 (vinte) 

§ 3º O prazo de defesa poderá ser prorrogado pelo dobro, para 
diligências reputadas indispensáveis. 

§ 4º No caso de recusa do indiciado em apor o ciente na cópia da 
citação, o prazo para defesa contar-se-á da data declarada em termo próprio, 
pelo membro da comissão que procedeu à citação, com a assinatura de (2) 
duas testemunhas. 

Art. 227. O indiciado que mudar de residência fica obrigado a 
comunicar à comissão o lugar onde poderá ser encontrado. 

Art. 228. Achando-se o indiciado em lugar incerto e não sabido, 
será citado por edital, publicado no Diário Oficial do Município ou no do Estado, 
para apresentar defesa. 

Parágrafo Único. Na hipótese deste artigo, o prazo para defesa 
será de 15 (quinze) dias, a partir da última publicação do edital. 

Art. 229. Considerar-se-á revel o indiciado que, regularmente 
citado, não apresentar defesa no prazo legal. 

§ 1 º A revelia será declarada, por termo, nos autos do processo e 
devolverá o prazo para a defesa. 

§ 2º Para defender o indiciado revel, o presidente da comissão 
designará um servidor efetivo como defensor dativo, recaindo a escolha em 
servidor público de igual nível e grau do indiciado, ou superior. 

Art. 230. Apreciada a defesa, a comissão elaborará relatório 
minucioso, onde resumirá as peças principais dos autos e mencionará as 
provas em que se baseou para formar a sua convicção. 

§ 1º O relatório será sempre conclusivo quanto à inocência ou à 
responsabilidade do servidor público. 

§ 2º Reconhecida a responsabilidade do servidor público, a 
comissão indicará o dispositivo legal ou regulamentar transgredido, bem como 
as circunstâncias agravantes ou atenuantes. 

Art. 231. O processo administrativo-disciplinar, com o relatório da 
comissão, será remetido à autoridade que determinou a sua instauração, para 
julgamento. 

Seção Ili 

Do Julgamento 
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Art. 232. No prazo de 30 (trinta) dias, contados do recebimento do 
processo administrativo-disciplinar, a autoridade julgadora proferirá a sua 
decisão. 

§ 1 º Se a penalidade a ser aplicada exceder a alçada da 
autoridade instauradora do processo administrativo-disciplinar, este será 
encaminhado à autoridade competente, que decidirá em igual prazo. 

§ 2º Havendo mais de um indiciado e diversidade de sanções, o 
julgamento caberá à autoridade competente para a imposição da pena mais 
grave. 

§ 3º Se a penalidade prevista for a demissão ou cassação de 
aposentadoria ou disponibilidade, o julgamento caberá às autoridades de que 
trata o inciso 1 do art. 205. 

Art. 233. No julgamento, quando o relatório da comissão 
contrariar as provas dos autos, a autoridade julgadora poderá, motivadamente, 
agravar a penalidade proposta, abrandá-la, ou isentar o servidor público de 
responsabilidade. 

Art. 234. Verificada a existência de vício insanável, a autoridade 
julgadora declarará a nulidade total ou parcial do processo administrativo
disciplinar e ordenará instauração de um novo processo. 

§ 1º O julgamento fora do prazo legal não implica nulidade do 
processo. 

§ 2º A autoridade julgadora que der causa à prescrição, será 
responsabilizada na forma do Capítulo IV do Título VII. 

Art. 235. Extinta a punibilidade pela prescrição, a autoridade 
julgadora determinará o registro do fato nos assentamentos individuais do 
servidor público. 

Art. 236. Quando a infração estiver capitulada como crime, o 
processo administrativo-disciplinar será remetido ao Ministério Público, para 
instauração da ação penal, ficando traslado na repartição. 

Art. 237. .o servidor público que responder a processo 
administrativo-disciplinar só poderá ser exonerado a pedido, ou aposentado 
voluntariamente, após sua conclusão e o cumprimento da penalidade, caso 
aplicada. 

Art. 238. Serão assegurados transporte e diárias: 

1 - ao servidor público convocado para prestar depoimento fora da 
sede de sua repartição, na condição de testemunha, denunciado ou indiciado; 

li - aos membros da comissão de inquérito administrativo e ao 
secretário, quando obrigados a se deslocarem da sede dos trabalhos para a 
realização de missão essencial ao esclarecimento dos fatos. 
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Art. 239. O processo administrativo-disciplinar poderá ser revisto, 
a qualquer tempo, a pedido ou de ofício, quando se aduzirem fatos novos ou 
circunstâncias suscetíveis de justificar a inocência do punido ou a inadequação 
da penalidade aplicada. 

Parágrafo Único - A revisão de que trata este artigo poderá ser 
requerida: 

1 - em caso de falecimento, ausência ou desaparecimento do 
servidor público, por qualquer pessoa da família; 

li - em caso de incapacidade mental do servidor público, pelo 
respectivo curador. 

Art. 240. No processo revisionai, o ônus da prova cabe ao 
requerente. 

Art. 241. A simples alegação de injustiça da penalidade não 
constitui fundamento para revisão, que requer elementos novos, ainda não 
apreciados no processo originário. 

Art. 242. O requerimento de revisão do processo será dirigido ao 
chefe do Poder competente, o qual, se autorizar a revisão, encaminhará o 
pedido ao órgão processante da entidade onde se originou o processo 
administrativo-disciplinar. 

Art. 243. A revisão correrá em ap~nso ao processo originário. 

Parágrafo Único. Na petição inicial, o requerente pedirá dia e 
hora para a produção de provas e inquirição das testemunhas que arrolar. 

Art. 244. A comissão revisora terá até 60 (sessenta) dias para a 
conclusão dos trabalhos, prorrogável por igual prazo, quando as circunstâncias 
o exigirem. 

Art. 245. Aplicam-se aos trabalhos da comissão revisora, no que 
couber, as normas e procedimentos próprios aplicados ao inquérito 
administrativo. · 

Art. 246. O julgamento caberá à autoridade que aplicou a 
penalidade, nos termos do art. 230. 

Parágrafo único. O prazo para julgamento será de 20 (vinte) 
dias, contados do recebimento do processo, no curso do qual a autoridade 
julgadora poderá determinar diligências. 

Art. 247. Julgada procedente a revisão, será declarada sem efeito 
a penalidade aplicada, ou reintegrado o seniidor público, restabelecendo-se 
todos os direitos atingidos, exceto em relação à destituição de cargo em 
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comissão ou função gratificada, hipótese em que ocorrerá apenas a conversão 
da penalidade em exoneração. 

Parágrafo Único. Da revisão do processo não poderá resultar 
agravamento de penalidade. 

TÍTULO IX 

CAPÍTULO ÚNICO 

DAS CONTRATAÇÕES TEMPORÁRIAS DE EXCEPCIONAL 

INTERESSE PÚBLICO 

Art. 248. Para atender a necessidades temporárias de 
excepcional interesse público, poderá o Município celebrar contrato 
administrativo de prestação de serviços, por tempo determinado . 

. Art. 249. As contratações a que se refere o artigo anterior 
somente poderão ocorrer nos seguintes casos: 

1 - calamidade pública; 

li - combate a surtos epidêmicos; 

Ili - atendimento de serviços essenciais, em casos de vacância ou 
afastamento do titular do cargo, quando não seja possível a redistribuição de 
tarefas. 

IV- decorrente do excesso de demanda de serviços públicos 
essenciais durante o período de férias. 

V~ realização de recenseamentos, cadastramentos e 
recadastramentos. 

§ 1 º As contratações previstas neste artigo terão dotação 
específica e não poderão ultrapassar o prazo de seis meses que será 
improrrogável. 

§ 2º As contratações serão autorizadas pelo chefe do Poder 
Executivo através de ato próprio, que indicará o número de contratados e o 
prazo de vigência do contrato. 

§ 3º O contratado não poderá ser ocupante de cargo público, sob 
pena de nulidade do ato e responsabilidade da autoridade solicitante da 
admissão, exceto as acumulações permitidas constitucionalmente. 

Art. 250. O exercício, mediante contratação · por tempo 
determinado, ocorrerá para atender às necessidades temporárias de 
excepcional interesse público, dando-se prioridade para os candidatos 

:]{~ 
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aprovados em concurso público, ainda com prazo de validade, por ordem de 

classificação para a vaga correspondente. 

Art. 251 - Na impossibilidade do atendimento ser feito conforme 

dispõe o artigo 250, a contratação por tempo determinado dar-se-á mediante 
processo seletivo, cujo regulamento deverá ser baixado por ato da Secretaria 

Municipal de Administração, observando-se a legislação vigente. 

Art. 252. Os contratados para atender a necessidade temporária 
de excepcional interesse público estão sujeitos aos mesmos deveres e 
proibições, e ao mesmo regime de responsabilidades vigentes para os 
servidores públicos integrantes do órgão ou entidade a que forem vinculados. 

( : Art. 253. A rescisão do contrato administrativo para prestação de 
~--' serviços, antes do prazo previsto para seu término, ocorrerá: 

1 - a pedido do contratado; 

li - por conveniência da administração, a juízo da autoridade que 
procedeu à contratação; 

Ili - quando o contratado incorrer em falta disciplinar. 

Parágrafo Único. Ao término do contrato administrativo ou em 
caso de rescisão por conveniência da administração, quando o prazo de f 
duração do mesmo for superior a 30 (trinta) dias, o contratado fará jus ao 
décimo terceiro vencimento proporcional ao tempo de serviço prestado. 

Art. 254. É vedado, sob pena de nulidade do ato, ficando sujeita à 
responsabilidade administrativa a autoridade que: 

1 - Desviar da função o profissional contratado; 

li - Contratar servidor público federal, estadual ou municipal, 
exceto nos casos de acumulação legal de cargos públicos previsto em Lei; 

Ili - Firmar contrato por tempo determinado em caso de vacância 
nos termos do artigo 57, quando houver concursado aguardando nomeação, 
ainda no prazo de validade do concurso. · 

Art. 255. É assegurado aos contratados o direito ao gozo de 
licença para tratamento da própria saúde, por acidente em serviço, doença 
profissional, gestação e paternidade, vedadas quaisquer outras espécies de 
afastamento, não podendo a . concessão das licenças ultrapassar o prazo 
previsto no ato de admissão. 

§ 1 º O contratado temporariamente terá direito à aposentadoria 
por invalidez decorrente de acidente em serviço. 

§ 2º Não se aplicam aos contratados os abonos de faltas a que se 
refere o artigo 32 desta lei. 
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Art. 256. As informações relativas ao exerc1c10 do contratado 
constarão de seu assentamento funcional, considerando-se tal exercício como 
tempo de serviço público, caso o mesmo venha a exercer cargo público. 

TÍTULO X 

CAPÍTULO ÚNICO 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 257. O dia do servidor público será comemorado a 28 de 
outubro de cada ano. 

Art. 258. Poderão ser instituídos, no âmbito dos Poderes 
Executivo, Legislativo, os seguintes incentivos funcionais, além daqueles já 
previstos nos respectivos planos de carreira: · 

1 - prêmios pela apresentação de idéias, inventos ou trabalhos que 
favoreçam o aumento de produtividade e a redução dos custos operacionais; 

li - concessão de medalhas, diplomas de honra ao mérito, 
condecoração e elogio. 

Art. 259. Os prazos previstos nesta Lei serão contados em dias 
corridos, excluindo-se o dia do começo e incluindo-se o do vencimento, ficando 
prorrogado, para o primeiro dia útil seguinte, o prazo vencido em dia em que 
não haja expediente. 

Art. 260. Por motivo de crença religiosa ou de convicção 
filosófica ou política, o servidor não poderá ser privado de quaisquer dos seus 
direitos, sofrer discriminação em sua vida funcional, nem eximir-se do 
cumprimento de seus deveres. 

Art. 261. Ao servidor público civil é assegurado, nos termos da 
Constituição Federal, o direito à livre associação sindical e os seguintes 
direitos, entre outros, dela decorrentes: 

a) de ser representado pelo sindicato, inclusive como 
substituto processual; 

b) de inamovibilidade do dirigente sindical, até um ano após 
o final do mandato, exceto se a pedido; 

c) de descontar em folha, sem ônus para a entidade sindical 
a que for filiado, o valor das mensalidades e contribuições definidas em 
assembléia geral da categoria. 

Art. 262. São isentos de reconhecimento de firma os 
requerimentos formulados por servidor público. 
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Art. 263. É proibido o desvio de função, salvo as exceções 
previstas nesta Lei. 

Art. 264. O setor de pessoal de cada um dos Poderes fornecerá 
ao servidor público uma carteira funcional na qual constarão os elementos de 
sua identificação pessoal. 

Parágrafo Único. A administração poderá fornecer carteira de 
inatividade identificando o servidor público inativo, na forma do regulamento. 

Art. 265. Consideram-se da família do servidor, além do cônjuge 
e filhos, quaisquer pessoas que vivam às suas expensas e constem do seu 
assentamento individual. 

Parágrafo único. Equipara-se ao cônjuge a companheira ou 
companheiro, que comprove união estável como entidade familiar. 

Art. 266. Considera-se sede, para fins desta Lei, o local onde a 
unidade administrativa estiver instalada e onde o servidor público tiver exercício 
em caráter permanente. 

TÍTULO XI 

CAPÍTULO ÚNICO 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 267. Ficam submetidos ao regime jurídico instituído por esta 
Lei, · na qualidade de servidores públicos, os servidores dos Poderes do 
Município, das autarquias, inclusive as em regime especial, exceto os 
contratados por prazo determinado, cujos contratos não poderão ser 
prorrogados após o vencimento do prazo de prorrogação. 

Art. 268. Não ficam abrangidos pelo regime jurídico instituído por 
esta Lei os bolsistas, os estagiários, os credenciados, os conveniados, os 
prestadores de serviço e os ocupantes de outras funções temporárias. 

Art. 269. Os cargos em comissão e as funções de confiança 
existentes no âmbito dos Poderes Executivo e Legislativo e das autarquias 
passam a ser regidos por esta Lei. 

Art. 270. As despesas decorrentes da concessão dos benefícios 
correrão a conta do Regime Geral de Previdência Social - RGPS nos termos de 
que trata o art. 173. 

Art. 271. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir os créditos 
suplementares e especiais necessários a suprir as despesas decorrentes da 
execução desta Lei Complementar, obedecidos o disposto no Art. 43 §§ e 
incisos da Lei Federal nº 4.320/64. 
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Art. 272. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua 
publicação com efeitos financeiros a partir do primeiro dia útil do mês 
subseqüente a sua publicação. 

Art. 273. Ficam revogadas as disposições em contrário, em 
especial a lei nº 053/97, 496/2002, 790/2004, 1.129/2008, e normas delas 
decorrentes. 

Marataízes - ES., 05 de Outubro de 201 O. 
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- ------. - __ ':_.,.....--: . 

Lv. (./ l J -FLOü(l i :200 

LEI N\I 790/2004 

Aliem o Regime .imidico l1nico dos Sen1idores 
lMblico~ Civis ~ o Est:tiuto (fos Profissionais do 
M~gfatci'.io .Público do i\'llluicjpió de i\farataizcs ....,. 
ES. 

O Prefeim Munici11a1 da Cidade de Mnrataizes, Estndo Jo Espírito Santo, no uso de suas atribuições 

legf.Lis, faz ~abcr qqe <i Câmara Munidprd :1rro''(lu e de sanciou<~ a seguinte lei: 

Art. J" - O an. 40{ináso U da Lei 05'3/97 passa ter a scguillle .redação. 

"Art 40 ... 

L. 

lL Nus caso~ de licem;m; prevüita no artigo 1.15~ U, 111, CV e X". 

Art. 2". O <rrtigo ~W. em seu ~ 3" 9~ Lei 013 de \6 dtczem\Jro de \':)97, passa a ler a seguinte 

red<içfü.l: 

''ArL 10 .... 

§ 3º. Ê vedlJdo ao profissional de magi~tério afi1!ítar-se pa.<; l'lw<;ões e~peeifieas 
qo CtlfgQ durante o cargo prqbatório, salvo por mt.1tivo de lícençi -médic[l, 

ativi<fade polltiái, para Jlffrticípar de cursos. congressos cd~1cacíonuís. (;µ 

estudo~ ·córrt.~latu!! _na ãre-a educacional e par.a tl excr·ddo de cu.rgo em 
ctimís~ão ou fimção grntific.áda no âmbito da Scerelaria Munícipal de 
Educação. As vagns que porventura, venham a surgir, derivadas no 
afasramcnto para ex<:rcc-r cargo cm e.omissão 011 função gratíflcadn, serão 
preençhidas pelos süpleiltes do concurso:º' . . 

ArL 3''~ Esta lei e1\trará em vigor no dia l'' de julho dG .2004, revogadns <L'\ disposiç0es em çontràriü. 

~vl~U:~ttaízeg - ES, JO de JunhQ de.20ü4. 

i'~<t{:/"~"':.-~:-~. 
_ _,...~~~ . 

Ananias Francisco Vieir;.t 
Pn..rfeito dD Cidqde.de i\.faratal:e,~ 
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BJSFÚ~;; SOURE AX REV'OGA({H~S. NO 
·. - .. ., - ~'J:é ºf>•it: . Jt ... _ ~- •. • . . • 

t.,;,\rt. i:.L(1 H utJS ltR··ncns- :t7J ··t.s .. 
Ql . .ri!·~~~ ·. t76~ -,j .~\1~)\:c:r~./~ r~,~~}s.~. :~ ~~-t~::t;H·~~13 -:~: 
Ltl'Hl~:S n>A tJZl .. CO(~,~p_iLEi\tE~t'íi\U; 
1j;;~/!f'.t (Yt 11!;' 'r P ,.\ ··w.~ .-\· •10 :n.1;_f '. ~ ~1\·i h,' .1iío '. -~~ i _ 
•_$..,, .. ,., =-~ =~~- .. I!:.'-~ :.i_-·~~ ,,., ;i _,.._ .-l. . .... ·. f.~.~ ... !P.& -l,M::.t_ ~.t \;. .. ;'!! _,.j 

nw:o Ü"'--l~('{) . !)(JS· SEHV~J)()ffES fH) 

it.Úlr'acf PiO fjE t-EAR•\ T:\ izvs -..~; n.i\: 
{n~;rRA.Sl~i~:O\:'JU~~~~CL\S .... ' -

o ~~REFElTfJ f\·Hd"r!CJPAL UE iHAH-:\L'\JZ.Ji-S- L~lAUO.no ttSP.UU.
·ro -~:·\~i'TC~~ ·ifr·, n_~-(T d~: ;;:uis àtt~b•Uç~~'';>.:~ Iúg;Jf$; t~1:;c s~I.-,çr· q1Jc 1•C'.j;nar;1 f\41Jn~

·-c;:ti}~t t1~~ .-f·~1-~11}1t~1f?'.C~4' -i~r}r{1:\.:fift·\!:~~J-::.-_h~-]~).r..:·f i)!lJ ~ -~1- g~;.~J1~nrt: !.-cc-1 r 

.j,_ ,j,, ,....... ->·•; 
.~:t.l tg.,,..v_ ~.-

rad~i~;\ 

,(:~1:.f1~~t:\.i\l l:/~\~- i;t~.-;~\T~t~~·l.t~(_:\-:J. ~/-11.:Jt~./\. 

PRF;ft:l"FOD/~(JJ))\iJE-l)fa \<t/\l(.;·\'J/\Ílt:s ·- 1~,s 
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LEJ Nº 05.3/97. 

PRó.n;:ro. UE· Lln .. COMPLErt.:n:;r.;t'A!R 
.REGlME'illIIÚDICO·(ÍNICO 'hos StüiVn
DORES t~úilL&tô's t:svs~ a>á MHN1cí:.. 
rI()DJt.MAn.·'-TAÍZ~'.S-ES . 

:.úPreteít:o !\iiunlêipal'i.lé t\·faúi.ü~h.:ck; Bstãdótfo Hs'piritó Sànfo, füj;·~ül~d:·ql:K~:â:Çfinü:i(a 'Muní

_cipal apl'h\!~ e'ékniaüi.:iüria ti !)_c@intc Lei: 

TITUL0-.1 
. . ÓAPÍ'J'UI JlÚNlf;O-"· f~á!l l)_i!;p{>i;ivõvS PrÇ.límiúar:é;;{An.,it 1.~';:t J."} 

(_ >tiTU L:O O - Do .Próvi~i~ntp e .<l~ \:foviúi~núi~~o.,dt~ Póss'!)ril 
· CAPliYLÓ l - Das Dh:pnsii~ôcs(forais (Ai1s_,~i"::a 11) 

. ·~ 
\ ) 

· · · Seçfüd -"Dô .. Pn:ivi1~nento(lfrt;; 4° li 10) 

Sé~~º n -tia·FunÇão: GüitÜb;rla tArL i l) 

CAl~íiTJLO lf - Da Nmni:~açãn;.(Ar:t~. 1 i ·a 42'} 
~c~:ãú 1 :- pa~UisptísiÇM5; G~raiS..{Arts? 12·ii 13) 

. S:e~ão u -Üo (:011ct~fl:Kl:Píibiii.:of Arts .. v1 a is} 
SÇçifo Ul -.. D~·PO~st~{.'.\rL IG) 
Seç±i~ ·tv .. ,o~:Ex~~~k~io .(Art;~ lfa 19} . 

St~iio y '.'":Q.â .lornafürne'."l_'rab_aJho edafr~~LüêiJda-no··Scrviçn:(Ant;. '.:W aJ2) 

S~ção Vi' -·Üa Lowçfío':e·dn:Lo<ializàção (Àrts. 3) -~i 35) 
~Çii(} vn -Do. ·11stigi(r!lr<Jhàtpno.{ArtK 36 á 40)" 

. s~ici v1fr º Úa 1;:st;billdade.'{:Art.~. 41 a 112)": .. .. . 
Ç . ..\rJTUÚJ UI· -l)~, llêsenvolvin:ie~lo Prbfü.sipnal (/üts. ;;t; J1 44) 

CAP:f'rULÓ .i\l ~ On Í\proveifátncrrto (Arts. 45·~1.46) · · 
CAPlTIJL(J V - [);J Reir:it~~(;;i\:t.iif {Ans; 47) . 

.cAPfru'td\T-.óa Rcco~J1ka';~(ArL -iJj) 
CAPÍTULÓ VI("- Dá Rc,\:rsãc>(A1t 4íJl 

ci\1?.i'ftitü vm :-- Ü~r Strb_sÍ·rn!iÇãli f1\rt>50) • 
·CAPÍTúLO IX.~ Dt.1s Afn::;fomentosJArts, SI ~aS6) 

.'. . - : ·-· - - . .··-. ,, ' . 

TÍTt.LO 1v~üós'D1reifos·e \fantagcmk 
' - ' (~·APITtJL(~ l~ Ú4Vt.:11i;ÍT11t:Útó .O d~ R1.~fi'1ünc1'iit1fb. (/\rt~. J)J .~i·-72) 

CAí>iTCLO:H - Da·~ VantagcnsJ~ccuniilrim•. {ArL'i: 73 .a IÓ1} 
· SeÇ~o-1 - P4·Esjji::,óllêh~~ili.i (1\tl. 73.) · 

St~ião'U -·tias lndcnizai;~õcs(Art 74) . . 
· :S.ubs~füd - Dal~j~da.de Cts!;lu (Arts. 75·a 7H) 

S~1bsc~o n,,. r>ar.I)iárías (ArÚ;: 79à B2) · · 

f;~1h~<:çãó lU ~. [)(} T(ànsntf. 'te (/\(L Hl) 
. . ·. j. ') . .... ·.· 

I V~ 
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· nhc,fro 

Seçho IU .. Dow.Au:diiosrinanç:cfros 
Bül;st:Ção 1 ~Da J3bl:íi:n,k E~t~1dos íAlú: 8•l à 85) 

·s~~:tfo IV ~ l)a:; ·oraLÚi~Jõc~ ,., AcÍiciou~;í;,. . · · 
Suhsí~Ç.ãú 1 ~· Da.Esp~.cifi~•.nÇão (1:\Ji,-R6) 
.Suhseçlio n - hí1 (frntifl<;í.1.1;:ITo P.'ir Excrcíció dé 1~·w1ç.ào. Gi•jrfr'icàda 

. (,'\i':üf. 87 a. ~~~) 
'Subseyão m ~ ba GraÚfi~~çao pôr úxáddú d1~ Ci1rgt1 wn C1..11ni~;tí.O 

· (.ArL8~>). 
;stihs~-vili> lV ~ 'Dtt GniÜll1.~tÇat) pqi. Exi.~r~.i.do· dr. Ariyi:dàd,-., cm 

Condiçfii;:s lmial11l1r~~. f;edgo~a.s üll Penm3:s 
. (Arfa, 9\} à"i?.} . . .. 

Sn.bseção V - 'Da Gratificaçao por ~xecuç;fo de Trabaliu.\ cumRb;1;{) de: 
. . Vida (Ait: 93) . . . . 

;Subst:t,.'ão \1- Üa·Gnriif3ca_<;ã~ por. t>re~L&<;:âO de Sc[viç.o .bxtrnordioàr:io. 
. , {ArL 9.:1) . . . 

Subsc\'!ào \li 1 - i.>~1 Gratifkação por: l'rci.'taçãn de Sérviço · :'llotUrn:o 
. fArL ·95) 

Suh~e~,àó ViH _: Da hràtHkaÇà'o por Partidpa<;fío como ~·l\,lerúbw .de 
IJ:anêa:t>u ü~nifüsào de Conctn'su·{ArL 96) 

Súllst:ç.rto TX -: Da{Jnititi1;.~Ç.iio p,:,.- Eúc<i~~{,.(J(; 1i1:i:if c:~soi:. óa A.o,xílin.r cm 
CurS(~ 9fkht1n1011tc ·111$titqidú r.nnt frcirmn1,1..:111n ·~. 
~\t)e.l'ÍciÇoai1;ctifo ru r:kk11\~il (1\r1; . 97) .. 

.Sul.:iscçào X- D~'.(hatlílcUÇão rxlr prn1fotividnrle (ArL t.JS) ·. 
·Súhs~\~1rr~I - Do;l\~1í~iqna(dé T~n1pó de SctviçQ.{Att. lJ9) 
Sub~ção XlT -Do. ;\didnnal de, Ferias (An. JOO.) 
'S11hsÚÇâoXID , :l)o.•Adkiónaj ·dc.-~:>~iduídade(.Arts. 101 ·u. '105) 
:Sub~çâo XIV_, Da drattfü .. ~çt(u d1,:. R:t.:-r.nc$eatação (ArL 1 tl6) · 

'~ÇJfü V - ·po, OêCim.áTér'i.:.Ci.rÚ. V~ridinr.mtp (A.1 •~ !07) · · 

C_APÍTULO llJ-Ua.s.Fúrias(Ai1~. l()Kà· l!O} 

CAPÍTlff.O'fV- D(l~rfêri~1s.:.Prêmid'(i\rt~- 11 l. a 114) 

CAPTflJL()V • Das Lii,:t~n~:~t (Art:;, .115 -~:1,1 ·1) . . .. _ 
:seção r -DasDfüpmfü;.ões(li:raig:(An~. i 1:5 a t2l) 

~eÇ.io U. - .l)a Li:cença para Tratamento d•(Prujll'i.a S~(,dt.:. ( A.tts~ i 42 n I 25) 
'S.1..-çàQl.U · ··' Óal:kença. p.Ô.r Addtmte·em S~rvit,'.{) ou,Út)e,1ÇaJ'1áihsio1fal {i\rl~-

•.;l· 129) 
'Seção íV - Da.Licença por Gést açãti; Laetai;ão e Adi:i~~o. (/i.i't8; .l3ü ~r 134} . 
S~o V - O;iJ,.;íccriÇa 11Pr.Mori·jo deDü~11\~~1um P~~f,_Si.iadà Ftfü1ilia (Art Us) 
·s.eçio VI ·· l)a Liccm;:a por Motivo. dc-Dt:sio~mnc~1ti;J. dü cÇi11jug~.1:)~1 t~Hnpa"' 

. :(Art. 136) . 
Seç~u Vii - DaLiccilçap~na.u ScrviÇó Jv1iliJ:ar Ob1·ig~it'?1río (!\rL Lí'7) 
St,-{ão 'VJU .:. Da. Li1.:e;;m;-a p·at~ AtiVi<ll~<.k; PtJlítica {Ait n~:) 
. SeÇão. L'\-. - Dá Lke~Ça paiá Trato de lntere~~-~l~;irtiúi.dar«~~·{/i..r:L .13.9) 
. Seção.X :_ .DaLi~1:nt;a para t> De.sifmr>0nhi.J <lc M.m1.da!ú Clássisla (A1l t 40). 
· Sci;llo XI - Da ÚcénÇ~;p;;m.:rnidacle (/\rt. l 'Í.I) . . · · . . · . · . 
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Seçã(} l - l),n. Forrm1ll7.~<;..;icJ~dos Fxpcdicl,11l~${Arts, n 42 n ! <Í7) 
se(lío 11 -"D_ii rrc};Ç;riÇ"iló rArr~. 14& a 1 ~:z) - · · 

C:APÍTUI,O VIL Da.Disponibilid~de(i\rtr~. 1$Ja: 1;56) 

.TÍTULO ,V' 
G1\PiTIJI .p' ÚNICO - _l)ó :1\~n1pg de Sqrvi_Ç~ó (~\d§ .. 15 7' a. lfO) 

TÍTULO VI 
CA.Pi'rqLo 1 _: ll~1$:i)i~;iJfü:ly.üc:,(JcrnfoJArts. 168 a 172) 

:(~APinn ;{') 11 - f}l)s tteneficio::;.lircvidcrit~i~1rio:.-: fArts 1n n 1%) 
--s~~o 1 ~ l)p: 6p{iscil"tàd1:iri1l (;;\11s 174 ~;;- r~~) ' -
ScÇii4) n - Üô A11~iÍin-l\Jàt~ilirh1dc{An~: i RS) 

Sç~~ão IU. - l)_ó Sal~ri~1.::f'.arüílfo (Arts. l~ú á 1 1~0) 
Beçio IV '" l)o A11xílii~dOp9r1(a (!\rt 191) 
ScÇíh~ V - Db í\!.iX'Hló-:J1lr1ÇiaL{Arts. fl.1~~ n. 11H) 

:Se~il~ vr ,. na l'cíls,?.o-Ji(>r \•Ípn~ (i\11 l<MJ 
~Çãfi·vn - Qi<vú1·i1lo íi\rt 1lJ_5j _ · 

_ Seçf!O: VI O - Do 'Au~iliÍ).--Rccl~1~ão (Art. 196) 

TÍT_lILO vu .._',Dei Regiiili!Disdplinítr . 
CAPiTIJLO 1 ~ óm; Dt-verçs«jo $ervidm· f>i1l)_Hcü{An. t91). 

. -· . ., . \,. . 

· CAl'i l'.U LÓ l ll - .Da: Acumulaçfio{Í\ds. l.99 a 2Ú 1) 

CAPiTULO ·IV -Das Resp_mir.rihilidades (Arts 202 a2Ó1:} 

'fÍ'l'L:LO VU:I ·- n;.,-. J-'mc~ss.() Adrrúi'íistnítlvo-Dis(:it1tina1 
éA1~in.rLQ.1 ~:r)ii~-olsrt;~i*ti:s ú~i~i5 (:\rú~':2:N a 22.ü) 

CA'PIHJLUJTI- ,Dq rn1c_es~(1.-Atl.mfoi~irati\1 ()·:f)ísÇiplinarJArt~.- 228.\t26~) 
'81.!\~.iiu i -· Das·Dlspos)c;õt:s Gcrais{Aíts. 223 a 2-32) 
S~'{iiv U - Dp.:Jn"ijuÇfitp .. ~\dminisíf<itivt\(Afo;. 233:-a 2ir7J 
Se_,'.ào. UI - Do.TLilgamento (Ans.~ 111,S::a 254): 
-_st:-Ção:Jv ~o~g~vi'são afr.Pr~j~iff(Arfü~ 1ss·a_2~JJ 

TÍTfH~Q IX pJ.i 
l 
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<t AJl(TULO ÚNJCQ ·~ .:OJi~ GCirifrµfüÇõ~s T~nfp9ú'.\ria~-di: E:{i.;épµi9nilfl:ritefo~~í.~ Pút)li. 
:co (Àrts .. ·::fü4 a-270) 

TVrCTJL()-X 
. CAPÍTULO úNICff· l)ifs Disposições J1inâfü e- transit6nás. (Arts; 27 l a :280), 

f:.ni~11t;a: htsLitµi ü Régirm:,~urj"k':b (lniÇrf jfará-9!(sch•jdun.~~-•púb}íc\~!5 (iv1s di.i Jvtünídpí_o:& 
-M~li:âtaiics,~ q~.btltras-pi'ovídcncí~sc - - - - ·- - - · ·· - · · · -

·CAPiTUlJ):t~ICO 
DAs-:nis'.PÚSIÇÔli:s- P.RELiit;oNAilÊS 

: ~ ~~t, V' -l~stn ~i. Ciiil:if},foi_ii~íl_trir in $titJn ~) RÇginie . .r µr;i<líri6 lJ okü d()S se:r\tidprêf. j1_úbiic~1~ dVis 
dü M1inldpiú de !Viaratilizci: 

Parágrafo llnttú; -Ó Re.ghne J:uddiixi Órucc~ de que trata e..<il e àttígo~ lerií nàlt1n:za ·de. drreÍlo 
. púb}i_c::v:e. regi,lfü ;âs c~índiyõ~s tfo priJvinf~nlü cfos üaiJ~os, O:.;:. t)j1cüoi" (:· ~s v~lilag~líz:,, os :tje:\'í:Jrcs. 
e ás;rbspoo~iimàMés dos sco ... !ôc.;lrcs .j;ú&ffi.:~js,.~í.V.i\f. ---· --- · · - · -- · - · -- · · - · · 

At1~ 2~1 
_. S:~rvii:lor:pithlíco <.ta.1'.);e~;st1a h;g!lln1eme- i 11vcst:ida:;em -~argy püi1itc.o . 

. '· ' . . . ·. .. . . . · .. ' . - . . 

_ :\a-t -~... Çargb · ~;úbli~frf e ·o cónjtfnt~). dc:_iítrihú:íç~~ e rcspf~tJsabilidi:m~~ {;'-O_met:íÇas: ;1 um· sei-\·i· 
·dor púbfü_xi I! (ll:f~ tem conm c:inJtctc.rísÜcas.~ssem;íai1:1 a t:rlação .por 1&, cm ni:nnlir<) ccrt 9~. i;.om 
<l~r1_ót,iÍii\}~ç_ij(} prúpii~:i ahílfüiÇ~i;.·<l~iini9::ui:idiíâgmücnLü Ü~füi-C9frê?.dt)·M'1nidifü.1: 

P~;higrn(ú Ünico:~ Qs . .i.:argqf;Ue ·t'r o~·írhên((_jC!_elivô. ~ãh oi~g;,i111zadoS q'tilcilrJéií'~S" Wti'ündo. as 
{lirctrizcs-dctinii:las cm lei. 

ril'ULOH _ _ _ 
DQ PR()V~l.Ef'; TQ ~DA· MO.'VTMJ~NTAÇ/\Q DE PE~S()~J., 

CAPÍTtJLOl 
üAS •>1Srús1(:ô2f,$- O R~·•tAIS · 

'• i 
l .i 

'/_.(j 
--.r·i 

t 
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Art_ 4'' Chi cal'go_s público!' podem ser d~-pro~irnento e.fotivo e cm cnrni~!iilt). 

A r:t. ;r• 1.\· iriye;:;li{.}µrti. t1m é.argo · púb.üi;o tlé_: pnwi.mçn~ó §fetivó dcpe11dc de :aprov,açà~). p 1:Çvi_i1 
cm concurso público de prov<:1.~ uu tlt::prnvm; ~ tfü1Ju5, 

I. - rn:1cio11alidadc brasileira ou cqulpara4a; 

Ul-idaâemfü1ma:dc dczofrlh1nos;; 

IV. - s<midade fisica. e: mental dmipmvada .em inspeção rncdk;a cífi.c:i:d; 

,;li.1·d •. 7" A :pc~~oa po1tadorn <:lcdcfü~íÇnda:é=a..~egr,ira~o·ü tJírd_t(1.~c'.sc·lnscrn\re1 qin eo11curso 
j1ubtic.<},na,.i;~··pr(;i/i1liéril:.O cfo·c(irgo-ctíj;l"s:Iitribt1içfkS~Cj:Ull' ~onip;l1Í~"tfls~Ct'.)Jn-SllR d.cficiêrit~fo. 

Pud.gnlf·o: (nico, ()i; éd)iafa print .á~atit r.i ík cclndirso::- ftú)11ich~. d~ pfov.às. úU de pr{n:·as· e 
füulos rc~cr:varão perccntuafdc até cim:o por.·ccnto ·da..-. vagas dos çargbs públícm; para candí~· 
,t,aW~'p~1r1ad.~)r·~:~fd~ dcfü:iênc,ii:i. · - · · ·. · ·· · · · · · 

Ari. 8ii Os cargos públibos são pmvídos·por: 

~\ 1 - nomca\;fü)~ 
j; 1 

\_ 

n .~ a.-;censão; 

Ui ·~ aritrivcitametito~ 

rV ~ reintcgràÇâo; 

· -4.rt, 9;, J) prü'r~iilí.dil~h:kni .ç:argos públícos :üu:-:-~~~ã metli~mü:.·at<,·da ~t~ituiiifade.úórnpct1.rn1ede. 
cátja PoÇcr pu d6ç)irig~~t1tcsupçrior d?:àuJ,á1t1t1iiL 

. •' - . . . ~ •" . . .. - ._ '" . . . ·' . . . - -·- ' "• - ... 

. At;t_ 10, 
cícicY 
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sç,:it) u 
01! i~n'ut1ltl'.Gf'aHfie:adà 

A:n~, Ii Pµríçà11i> · grmifiéµd~'ê ·H, e:lica:rgrF de .cf!eífa.·,üw (i1J!ro que a ki (k!l~rmi.'l"&.r. ct'.Qm.çtfaio a. 
~rv}d~r pub]foO'.'~let·~vo,. mcdi~uUo dt~l~'I~\~~} .tl;! au~orí:rlátJ'.f!,C1'?íripeJ~te de ~.arlª~·P(~k:r ~1u llu . 
(f~rigÇnt~ su~g'r' da:.mnarqw1l ' '. ' •' '',• ' ' ' '. ' ' ' ' '. ' ... ' 

CA:PÍTULftU 
n. .~.: N. ;,.l\,t:~}A· :..:. :;to· 

.V.!L ~, , . . '!(J:.~ '· .f' ~ ":. . 'l~-~lfi , .. ; 

SéÇilo. r 
n~R11~imtiçõ1:s G~r-a1s 

l~ar;.igi;:afo\ l1.1~irô'. Na n-Omtw~}ffp fr..11~. i;~rgn em· comissão; dar-se-ã:prcfort'.t:da av ~er'<'i4or: 
publk:µ eleiiY() acnpante.·f.ic :cargo· d~ ~rúiitá •· tÇ;;;ru7:a · u\~ pm~$siô.r.ai,, :mei!Pido;). ú~ · R~uifil(o_S 
detiaiiJ~;.~ fJíil..lci; .. . . .. ·.·· . . .. . . .. . . 

Ad.,_ l5 .. A rion:..l("a:;.ão.·p(Il.:a ~'C;;}fgn efctiV<L~:if1r"-sc-á !'J,l.'.t íuk:itri.fü: t<:ín:ei~ m!:;nqid~i::;; Q'l pr~
. t~.q:u},.">ifris: e ª· pré:v~; ,f~~íl~.i~~~ftmt~OJ1Cí~~ i}ú!Jli,c.;n <l~:pr1,1~~ OÜ :rl~ 'pn;'.v~s e Htillh~ r~ r~rma, 
do,art: 5rL;:&i~deddn.aôtdétn <l::::. í.'li~sificaçfm e ·á·p:raz-í-ttle swr ~.-~füiiú:fo 

·r:arigrnfetÍfnka~. JH ticmai>.> rcqui:s:fros p~rn .. o ingr,~su e·o d~-c..;nv~h~mc~nt"Ç•dv $CfVldot píF 
h~icu t~-í~'aqcira !~rãn e.>itaheJ~iriQ~'·pcta ~~i <fut ft{af' ~~~ ~ajriz~·d~i;.· pia.'1:!.'lS: <lê t(ifidt~ ~·.~tt · 

r--, vcricluiclllQS im.~dminhitmÇ!ithpíib!tci rr1unidpaJ e pqr ~.i regµlameru1::.l; 
[ '\ 
\ ' 

. S'eÇ1io·,H; 
Dp 9~n~~~o· Pt}~fütp.: 

·- ' -·. •-1 - . ' " • 

An,~ J:it Hs ctlm::ur~s pvblk~i;,~ ~r~o d~ pro'~~ 'li:U oo prriv1:L'> .e iitn!ós.;. {'un:1r1t1=1iú::~1tailu~ 
trt!i:mdo'éxigiilt\ pi1t ff~ifiêncif(·i)bdgat~~na' ~1 ·pHtg,riln1a c:;peclftco de.ti:'1rn1ilÇ~t} :ínidiit, rJb;<er-
v~~iis·as ;;p1,ld!çõe!>Jffescrit:a~·e111 lt;J•f! rcgµfam~utu; · · 

', - J • : • -.. ,.· -. - . ' ' --

P~1rJgrafu Úrikt>.: Q,t(}nrur&>i púhli~.ü ·tcri,t \~àfüJritle de•;ft~ tlor~.m.Ío5, püdf;n,;k1 st:r pj'<:}IT9'Mdo 
.um...'l ~úlic.$ '!iiL.·"~rr-igú~ltpefiajt)~ · · 

AfL. J !i O w:azn de v~ülti~e tlo cnnttir5ü, o Jtúi1'icrl.'.1 iF~ :~üJi~ v~_~o!>;, (J-S r"-:O,uisrtú~ Jl<l'r2 io<;c,. 
C:riy;ã(} ~fo:; Çií·~dfdafos, ~t: as ~litliÇ;~ .de Si~~ rtruí2.h~â({ ~áín fi°;qiifos crlà .t"lÍil~{t 

' 7,JJ ' 
:i
~ 

1 

~ r rm. 
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j.,'':;J. 

f,1t . . . ~ iit;;~ii. 

~a~rq~~~~~~?JJJíff;'.i@~-~:r~~T&xQ~J~mtt~1·g~~~i~~s~~ . . .. . . . . . . . . ·. . . .. lv .002:.FI: 08/200 

111-id~·d(: mi11ima {~~~dcr;niti:-uuKis: 

~V ~ .simÍdad~ fi~~cn l:;·mr.ntal (:<)mprri'Vndu ··~n1 Í1l\ipeç:1o m~.cÚca J1i'kia1~. 
, • • • • >• -_ "·' ••• >• •' - ''; - ·, ·' ' -

V .;;_,arendJme11tn.·~·cnm'liÇôes espe(~iaif;'f>rev:i:'ilJ$ em lei• p~rradetermlna.dre; carreira5:; 
,. .· -· ., . . - ' .. 

,·,-.\ /\r;t. 7º A jJt'~5oapui liu.Jqtá;J~i <leíkieujSiW.t:-.us~t!gliÍ'<!<li} ú dirpiti'.~ ék s.~r inà~rev~i. Nn (:onÇI lrsp 

~ ! pul>lfoo.par~ provimento de t.an:;o .cujas atribul1;Õcs:scjam compalívds:com sna ddicíênc~a · 
'. . - . :.· . ·•' ' . :. l,. . 

Pan.igr•tfo ir.nico. Ós editais para afxdw:a de coneursós piíblíàl~Í, :de. provmi .úu dé prm.'flS e 

títul~"s 11~)j::niatn~r pé.r~~_ritut·rl, d.~ ,f!.t~ êih~f): th).r· ccili:<:'.;da~ 'v~ga:t do~ ~ar,g;()~. p(Jblif;OS:'piira '.c~mli~ 
dáfos por1.adcires ·de deficiênci~· ·· , 

11 ... astetisão· 
. -· -.:: -.- .. -·?. 

,,,.,......\ 
1, 1 V --recon4uç:1o: 

Art.1f1'..o pruvim~nto d:Os~argmrpúbliços (~JI""SC-{tm~li.arnc·ato da aL1lbrldade·compctcnlc d~ 
e~iêfo. P~J.dcr9ti il.0 ·di~ig!Siritu.s.upti.riór d~1aüJàn1(tiâ. 

Art 10, Ainvcstidurn cm cariw JJúblfoo ccorrcràcon1 u. posse; CL'lin'iptek1ndó-:st:: <:Ot1tü.-e~:er:, 
úícr0,: 

s~~ÇãfrH 

Da tre!rú,:ão(;rmtifitati:i 

Ark tL lfonÇão gratificada e. ú eilct;rgu. d<;: chdfa 1cU ·. ót1tn'i <ILte ':<rJd í.lct1.~nt1iúu.t, totndli.k~ a 
. ~crvidt1r p~f)}iêü _i:ietivo, rn~:tfünile ~c~iguíu.~(J ~ia t1urod~adt: ~t.:imp<;t~ntc dt;J ta.gà J'odt.~r·üü ·çk1 
4iri~e11L~sl1i~~ávr .da.á~1foi(1ufa; .. , // . . .··· . . : · .. . 

. t . 
8 
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CArh'IJLOn 
-o~~\ r~o:\-IEAçAo 

Seção 1 
Dá~ nissil)sii;:~r.., Çch~is 

l - cínt;atátercfotIVCi:.'ittianf!9,_~eJmtar.dc c-;1:rgoi(;óládohu,dci..:~rr~ira~ . . - . - . - ' . . . . . 

1_11 -· ;'n1- ·~i'1mis"-âo Jf'r" •~·ifl-r"·, 1F<1 ·-'•nfi•:l·n•"1 de_· fr,•n-~ 11r11i1•·511·3úc c_-·;Coucnír:ão. M ""'- .... _ •. - l,fJ{ - .... ~~i. •. Y .. _\:~ r:t~·" ~ ~~- . J,j -~.,:-~..., . .,. ·~"- ""'" ..... ~ - • . . . · ..... 

P~migr:tfu Úni~ó: ?'-b1 nun1e.mA1o pà'r:~i t:árgu c11i 1..:tinüs~}Í(l, J{1t-~-:a pi:cforz~ncia<ao :$~~rvi1Jl_1r 
p~bli~o- cfotiVó .·, cicu p<1i11 (:., \i e éia fg1i'd{cú rtciÍ'fi i·éçi1iéh ·. ün · p~·t:il~~si!iajal~ att5ridíii i·1!~ !'1~ reqúísifos 
d~finid('iS ~~ll k:L . . 

. A11~ f.r A nonieq:Ç[l.('l 11ru:a t.ar,go _ eféüvó :d~r~~C-:á 11ó. inicfo· da .'ciirrt~l!il, 'i!Wnqidos os p(é

rc4üi:;itol'; c·;1 prévia habifüal(~o em C(JH\..llTSO pÓblic.o :úc pn:JV<J. uu, de provas e til.ulrn,:•na forma 

. <kf~rt5o.~- ~iootlt,3eida a úri.ktti .ifo_dt1~~m:c:~ic,.iiú~ o 11i;âz_ü .. <.fo,sLíà validádc .. 

Pair~ígr~tfü ~üoiéo;: o~ 99rúi:i.is 1eqiii~ifr1i p':iti:t ú iugr'CSSO e o dCS(i1ivbh;imC:nfo ·.~lú $l:rvideir pú~ 
· bficÓ:na carreira serão csi-abcJccidos· pela foi que fixar as diretrizes dos -tilanos de ci1n01rns .ê de: 

\
1d1ci1iicnto8' ná ·~;dmi_:ni~ti:i1-Çlitr f'lúb'lícü' rj1u~j_t~ipal · ü. !)'ó(s(!f,1 n~gulame_nl:~>: 

.~éÇãóH 

üQ Coneutso ruhlieo 

_Ard; lJ. Oi éóricmsos pú&liéós- ~i'tiú1ú de pú-!v_~.S -oü (fo provfis-:(: 1ítul(18; c~rnitplc:m~~nlf!dos, 

1/1 qli!l.r#iJ .cx:ig1dt\; p.9r frcqi'1êr.Wfo ohdg_~11Q'_ría ·~1r1 fJTOgrnn1tí :e_sp<~(~ífioo de fornm\-<lo i i1icinl, oh.sür-
, · \1~1d1is às-cónfüÇ~)e·s .rr_escrità::. t!ni-tei. ~'r~g\ilan'lent11 

1»:fr~ígl·afó lJfüé4). ·o cnn~uf:i;{) jiúhlié.frfornyrilid~iíle de ~lté . .cfoir. anos., pt,dénd(). ~i~r pi~orrogàifo· 
. UI11a·ú11ica V,e"Z; pqr igual perfoúo .. 

At4. l5. Q pt~zh:d~ ~alidâ:<le dó C-0.l]<;ÚT:~~l,~Ç) rilimer(} d(;'. cargy!:l v~gús~ q~r~quí~!tüs pan1 in.s
crlçfü.' do~ ·1..1:iTJ.diÚato!:i~ e as. condiÇ-õc~·dc.l:>lta .-~aii:t .. m,:fo serão lix.."idos cm edital. 

·§' I". ():; concursos. pul1Iíe1,.1:; .s1..'-iâo rnaik<ttlo!'> p~ia Sccrnlm:ia Municipal n:.~sponsâvd 1,.x::h1 ad
mll~~tra~1~ dc·.ilê~si'.>nl .. -sahkr displisiÇã9 érh ~:ó'riitári•'> prfa·i:-it~ t~01 foi ~::ip~cí fi~~n 

§~ '2'.'. Na~ á;urnr(1uüts' -'mm;iJr®s- m'iblkp~-~):1·.ii0 r~~_Hliz~Hlús 1iefa'.; próprifu; ~lii.íclruJi:s .. ~oh a.mi...-· 
pcrvi::>ao e acompanhamento ,(lí1 Secretf4ª Munid~al resjmnsávcl pela ad.illin\strnçào de pes~ 
soaL , / 

' . ~J~ 

i 
J 



§-~~". t_a~sgguraÇà: fit) .~indjc~ú(i ~':lu, na tal.la dt.~~lc, it ~n(."id~tdé j:1~p{csc.~ll\'llÍ''ª' de s0rvidorcs.-pÚ' 
. bli(;o~. a 1ndicação dc--tm1 membm pam inregr.flf .A"S· cornissQcs- réspo11~âVci!'. pela n.::alí1.ai.,:ãoiJe 

. - . . . . .· . . ·.. . . . ., . .. - .. 
Ç(Ul(;l.lJSçJ~. 

Seção Ui 
Üa 'fOSfil~ 

A rt. 16, ~pssc é ó alü de. ac.Cifüç.ão cxpres.íill dti~ ·tittfüul~!<k.S, dcv<~res e~ i·c;$pof'lsábilii.J~c.k~ íi1c~ 
. r'(~nle:f;:Í(I c·~f'.1io p(1blk.ü; ~'.um O t:OOiprOmlS~ü do. bctil:-Servtr, iormalilacfo C·Offi R·H!-\SimJTUf.f.1 do 
! ermo prt\pri(l pt'lo. t'.lllll_Q1),~flti0 l)U 'pdl' !>CU repre!,{t:Utfl!Jte cspééi<iJ1{1Ci'lt(; COílSfütlÍChi rnrn e'Sf:~\ 
fllJt . - . 

§.4'~. Nt,·~~fo, dti.P<J~$c, ú &n'ip~1ssiu~do.ar)ri;.*riuirá,. obrlf:~~•tpiiamci'rfl\ dçdin:áç~ip ~fo~ bens i.; 

\ialorcs que cous'titu~m seu pairimôniü .. 

*. 3'' Ú rcquísiío para pü!•sc ·a. ,di,:claração do empossam.lo de· qµe exerce 9u llàú (llJtrt) c~irgt:\ 
~mrregn ou t1m~'.i)fí pfrbliefi. · · · · · · · · · · -

§.~.i>· /\. Jlt)~:;t~ vririfiÇnr,.;:~ç~âno [>úgo de:Mê Uiilt(l .dia~;· i:ontàdos <la iJühfü:#çãó. d(; nlW de .i1úli'1e". 
açâo . 

. l5''~ .. A requcrlmentbdo..ibiere~sadúcm,dc.s(~u rcprcscntm1tc,lcgal~ o pnv.o·pani a .11osstt pl){l~~ 
rà .:~ei prdri:o~atki p~Tá autotidr.ir.ie cun1.re,t~1)té,, n1.é·~rf{1áxinio'.db frfrrtibfols .:\ ~r)•.Jíw; 1.lo ti.~~rhirió: 
(!~) pr~iu de q~i(}túüa Q.paràgrafü aiueriüt 

·~ <1'·. Só pódcdf 8çr (:1111.l(;sstidc.1, ilqudt que, cm .inspc,~ti.o médica ntfoiaL for julgado ílpro fisica. 
/'~ ei11~ri.tnlmente:pí.lrítO<l~~rqípiçi_d~1:ca1;g~). -

1, ' 

.§ r.; 0 pmz:o para pn:;se en:i emgo isofad<Fqu de Cfüirji1 ~'> .dü <X1f1cm's~1dü invc~tí<lu (.!11f rmmtfa
tq· ·el.divó, ;-Óii' liqeiiciadq .. s~ri(cÇiríforfo i(r)âiiír do lél:íÚfrtÓ Üb iÍupJdírr1cuto;_t>,xcetb nô ca~o de 
liccnçavurn tra~ur tlt: inleresSC!l p_ar:ticll.lm'~!!i .fm p(lr 11tl'íti\<o <fo dcslocam{!llhT do çôi1j1.1gc, C:Jtiân-
do -àp(}.ssc q<,>:v~r~·u~óritir nc) pfa?;b.J)fevisi,Í)nÚ ~-4Ó:, . . .· .. . .. . ...... , 

§ 8" •. ~ posse será fo!Tn~lizad<{ n~ Sê:êt~fafl;_t r.esp~fo~:h·t;l:pda ~d~11füiSfrt1Çfln (k pcssuál iW~iil
do sc·fraiar de c.:1r~o de proviment{I efeth:'o .. da ndniinistn~Çno .d freta:, _ 

§ iJ11
• Nas aufarquíar( :quanto ao~: st~l.lH re~pcctivos cargos: 

§ to: Scrii tornada sem. efoito a nomea~fü.i; quarn.10 .;.rpo~5e nà.ü.-sc verificar no pmz41 legal 

.Set;..ão &V 
no •·:·,'(rf'.Cicfo 
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§ l". . H de .. qÚiri:u~ d ius o pN1zu par:a o servidor público cntrnr:. em exen:ic~!f\. contado!<. da Jafu 
-~fa. p<i!-;~e;, quhri4o esta for exigidit, nu da [ilit}li(,.:U1;.~o do àto, n~ dernaL~ cas:o~, 

. - . . . . . . 

§ 2r1. >:'\q r(;7.~ponsáú:I pela ut1ida~c.admínis~raüvá.ond~ (f.~c~·vidór pltlHku tcttha ~.i.<lú <J.lü.'-=•1<l{i 
.m~ 1<)êaliú~iu ~;om~Lc dár."'.H1~.n~ier1;.il~ih. · · · · · 

§: 3"' Nfiíf üflo1'!'cu!.lü ~I C.fo1ddu np:jifllJ.l,J {nevi~l<J Íl(l ~· .1 o .• ~~ ::lérvi<lqr f)~(ÍfÍL:(J, S:iità <:::.,:ülll~ft'l~ 
do, 

ArL 18 ·Ao t:ntmr e1,rr t'.:xt~fl~í".io" Q ser.vício!" p(lhl íçó ~1prc~:c11tari1 :aíl. qrgfü) cn1npdenk n~ e!e
n1entos nec_~s~àfkis·l~h :'.~~üasse,_nrui1.Íf,llth it1di\.cíduál,'.,à n;gtilarí.zai;ãó-dc~;,Úà, ii1sái~'5.f? 'nó •órg_ãó 

.. prcvidt.:nciádo do ivh.micípio .e ao cada~1rarnentcr no PlSiPASI!P, 

A i·t. 19.~ · q iiiieiQ, ii íi1têfrc1!,\:·~9.' t~ u t~friiêiú ifo ~i.:;,~rdÇ,il.1 ~éf ag, reAispadó,s nós :~{s~;u11tarné1~~0~, 
indívidua1s do ~(~rvTdor pliblico: 

Sc~~ão V 
._Dn .. l.<~rn;1."-a .d.e T1·Jd1~dl~t) e dà f~r~ecaüênda a:o S~•:'-'.'iç<i 

' . 

Art. 20. A Jorniula ·nor'rnàl.·tjc 1rn[.lalta~ l[o s~rvidor·pútlÍíc-0_ mu:rfa.:jp.al·~trâ dc·.titii\Ja ríiJ~n::spür;:.~ 
llVÚ.S_ ·plano~ d~ Ci1rn;ira~ ~ d~ :vcm.:ilr11:J1t~}~;. niiÚ püucndo l!hr'á(ias~- (j~ijfonl~ C qusiro. IÍÓf~S 
gtj11uiiaiS, .nem o1h:i l1ofaH diárim:; e.,\'cch.1~m'Jo~sc ~· rci:;íme)lc hlrnos, :rac.uJ1ada; :3, litm1pcH1saÇ~Q 
dc:l1oráríb_ci~. i'cdtiÇão d(itisa1adá ;1i~diul1iú,~çdrçíi.ü•&1êri\lo. d~·1i~ht1lhb, -· · · · · · · · · 

Art. 2L r'o.den\0 haverprorrngaç.ão da duraç.füi,norma.1 ·do irabalho, por J'\CCl~ssi_dadc:do. scr\1iço 
. <>J1púr m<>.fi~/q deJ<>r(.,-a:.múíhr. · · · · · · 

í,..-"', · § 1 (J. A pr(Jrr:og;a~iâ~j de-qú<J fràta ciifç.ai:tigo,; scJá r:enil!11~úi~ia ri<t 1hri~t(J c,lrJ: jjri. 94 ;,: nãt1 püüm:á 
(;lxccder v limite éfo dlla.•:dtoras dlárias1 ~alv(> nos .:·RSU15 de jornada c5pccial ou regime de lumoi;,, 

§ 1". Ém ·sÚü~ç.Õi:.~s. cx.ccpcionai~; Ç Je nec<:s3idaJc llllCliÚtla as horaSCjU{: cxccdclcrn a jornada 
fr~;;itnàl. sérfíi:• fo&np~:n.sfjdàS:pdf!.l::'ürrc;spq11iforifé 1fürli in1i\:ílo, i.~M d,G'1~:$1Íh~êqüe11t~1~- · 

. Art • .22.. Atendida a corweniêiicin do ser ... íç.n5: ao ~erviclnr púlll1co .i:JUe. ~cJa e;;itudanre, .será con:.. 
•cedi de) l~or5:ri:1~. es.pt.·c:ial de trnL1aih(~; ~c_rn prejuízo -ile ;!)üa remunerâção ;,:; ddJtai~ varitat!.etm, '<Jb:-
sci:Vadas as ~~guir1tcs' coridiç.&.~: . . . . . . . ' . ' ' ' - -. ' . . - . ' '' . "" ·. 

nó. 

· 1 - <:i>mpri.1vaçãl1 dt! iné<.nnpatil;ilidi(.fo d{1s hüntrfo.s das ~tü~~· e dó ~rvivti~ mt'<liimie. 
·alcsl,ádJ,. fbrfic~~ído·pcla ií1klitUiçifv, d~ ~m:-::ino· <Jt1tlt ~~St(~j:t · 0'1atrh~u ladó~ 

- - . - - . .. . . . . - . . . . . .•. - . ·. . . '·' . ··- - . · .. ~ ·- .. . . 



~-
,J 
1, 

t'àrága~nfo (ljifoÕ': O ·hr>rárib c::;ricc.íµL a qvc se· re(ert~ .t>,si:e àriig~) ·irnnoríár~i: c<nnpcn;<;a~ãti'füt 
Júrnada nonmil .com a pn:.!:faÇ.ao rle si:rviço ~m horárío <1nll~ipaúu ou prorrogado, ou no pc-r!o
dti 1;ôrit:sp:O-ndf.:jnç ilfi iWràs d:~ólàf'~~: 

.All'I. 23 Enti:c dimsjorrmdas de 1nibalho ha:vcráum .pí~riodo míninio de.n11z(~ himt<l. <mnsectitlw1s 
· pb1·adesCliil~h: ... . . .. ·-

Art 2~1'· Nos :sei:'viÇ-08 :pt~m1ancntes <l~ dâfüografüt. <ligílm;ão~ :opê.rn:Çêh;s· dt...~: Lelt:x,. 1;!5u1iturl1,
Çfks;. üu cákt.1!0; t1t:;Ma purídtlo <l~ ik1V.ünt<:t mií1utl)x de tú1b.aUw ,c:.óns:c_~:ütivo 1:c;rn..~spo11dcrá 1.m1 · 
ü.~~ilisúde~ié~. u:ii11LÍ1ds.1ião ·ckf:rÚ~idi:isdinluiuçâó.:iK;núaL~foi1J1bàlfü.~;· · - · 

Aa:t.- 25. A ireqüê11cia do ~.ervi_dor púhHcri será apurada atr;:iv% d~ registros a ~iitrcm ddínid~1& 
pelfi. adniinif,tr@füi"-pclo}tc1úais:~!! ve1·ifiÇ_úr~o .. diatia.1iie11te; · ~~ .eriti~da~ e ,~aíd•t~. · 

Arf. '26: JJ 1e;;gfatm Jc freqü~m;ia tleverá sm. cfo1uatlo <lünLro do· horfu-fo ddcnilinado para o 

. iJiicit1 do óxpct:fíç:11k~/coi'li mua frilci0füidà:1iiáúii1a· ifo qúíill..c tníitutá;;:_~ rin limilc.:<iü 11í1)ri \'ó: por 
SClll<.lllfl 1..::1)1} ,mfü:Cimo tr~S [!O:JJÚ~s,·s~b!Ci êill rclílçâ·l~ :HOS L:!ll~gos Ctl1 C~-;ftll~Sf.iO·O;J :fLJtl\'iie;·gratJÍ1· 
cad~S-~_ C~ij_tj ih,'!<jfü1fiCi.íl olfo~l(~~\~rá IHl qln~ fü~µil~Çr {1 regnJnm:enlfl~ 

P1ti'Jígrfifo·Únitó: o atrasii IÚ~ r·egistr6~d<t _frequênc,ii,, ~Ólll ii ütíli~~çãú da tüh:rárid;~ prc\.i~ta 
neste artigó, tera qÚ.e·scr.oliii~iüÔriaiTieriíe·compénsaJ{) no mesmo tÚ<i; '' ' ' ' ' 

Art. 27. Ç..Ump:i.:1~c ~~o di~.fo·i+11<;.tl.íam,tk~·5~•'vülür públiç~{l o c'ciHlrúlC.:c a::H!_;r;a.111'.aç,iic:~ d1.~ :m11 frc• 
~iüêi1efü_, s9lj :pcúà .cfo rr:Sp\jti~a!Jili{~iid~9 finfoitiiiiil (~: p(~l~fÍ(l (fo CQníJÍjilÇtl;. f>ilS~í\iêJ ·d~ ~~~úner.aÇ,ã,!~: 
úii•dispcnsa_ . . 

P:h~gr~.af o Únito.. -A füh;t ;lc. rr:gistrü de freqüênda·· ou. a práiica de "açi}es que visem â ::;ua 
hürla; fiel(} 5~fvidür públíco; iinplit~a1iã<> ·a_dt)_{áó hbrlgatórii fjt:la ~h'dhi irriedià.hl; dali pr"i\i:í
dêneias necessária!>' à a1}licação da pena <lí!id,plinar i:abiveL 

- ' . . . - . .·~ . . . . 

J~rf •. ~8.: A: lí~a~~-ú .<lú ho1-~1jo ~~:' lrül,filhb u~ -~c:fyhJqr públk,o s~WR:ilç'tf)cli1 ílutúmfod_t~ ~5(1m~ 
pdc11tc, PQdcúdo- ser.alterada por eonvcniênc.ia da admfots.lraÇfo: 

1 - il. 'i'<~M'lt.Jll(:ffiç:ri0 d6, díà 'é!l'i i11.i1' :~àlfoj·-1.njn~tífü:.~~daniente ;a<t-~e1\1iÇó óü .:d:~lxar .de par
ti bipar do pro~r~illia de fúnriaçã.O, éspqdàliza\-:âb {~u. <~pc(foi~:{1án1~í1tó em hurâiib, dê ·ei•pêdíen:
,Jc~ 

H - ,Um tcrÇt.) .dü ·venoirn~rlto ·diári!.;i? <1Liru1du .t.~mnr}<n:ctLT -mi"'Scr•)ii.;:o düt11w ·da hma se;.;. 
gÓint~ ª• mm:l~dâ. p;lrá l) li1lhio dos: tá1bruhü~ 'l~u,·· tlltÚlliló $~ 'rêtfr~r, déntrÓ 'àà lfr)rn anúú:for à 

1 fv: 
r,....~ . 

• >' 
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· il:·ú~dà · parn p. fí:imin(i. U<j civÇdieritC.~, i;Qinputai1t.10.::.s~ n(!;~~· hor:f.uri1J ~1 coi1ipt~ns-r.1Wif.l ~i .qm~ S-i;: 

·rutbc, _<J ;:u:L·2(Y, parág.nüb Único~ 

111 - o.vcncimcnlo corrcsrclondcnn_"": a um dia,. quand<-1 o comparecimem<> ao. serviço 
nltffi.m•~*ª·" o lirrr,iirW]'li'.~•;rjs~J) m:) •n~b<i i>ntéri~iri 

IV - ün\. têrÇ,ri;:da, reiiiuneraçfü:; durili'ite os, iifü!;ta(11e11r0s por·moti_vo de prís;.fto em fla:.. 
·:grtinfo ou deé.i'~fli'>j~ciici~d prnvlsória~ cúm. 'direito á:diii;Í'c~1\:a, sê abr::Olvi{fo aJH1aL. . - -

.:§: I"~ (), servÍl.lor, públfoo qÍJc, for àfai;tadtf.Clll vimtdc d~ col1c.lcrnt\:ât} rk11 :;cHL(:1iç:a. dlifinit iwi, i1 
pt:.n:n.1uc t1~(1 resnltt;: uiü 1.kmis~in oú perda ~ü· ci:lrgo; tü1'il :spspçri~ ;i; S·!•R r\!m11n\~rll\'.iín :e ::.ew; 

._ deffü~1DcnLti:h1·a.s$ar~o a pc:r:cdx:i: au?:_u){l:;;1:cê_ll1~?ío,' i1a thrn1a-dd1nhi:i11o:lii_ 19f:i,· 

§ 2" No c.it:~ó i'lc 1:-ilht inju~tifici-J:d~1 iiO st:1:.;•iço 0~~ dia:; irivúiiàt~foefüe, ~uiforiorcs e pµ,~tcriorifS. 

:tos .sábndQs; domit'lgrnH:: letindos- 011 ilquele.i:; emre eles. imcrc-alados sedio_ também ·con1pul:1-
dcV1.cónH} füJt~. ··· · · 

§~·;)~ .. Na hípj)t~~e:de üãô ~:briJpar-i:t:ii-fit:ril(,1 ili;.> ~r\idf1r i~ú.bli<;:() (io ~t~Y.:yi~:b ou esi:;.itl~ .. ·d<:: r~lá1!1~6; 

•.:> nÜmçrQ total de i1dlas abraqgçrà, para todos os cfÓilos lcivi:is; o.pcrkid() d(~s-dn;1dn-:;iD: desc.Un~ 
Sú. 

Art~ j{t Sem t1ualquer pr~iuizo; poderá o servidor·plihlic:o-au:scnfar~scdú :,;ervi<;o: 

1·-.por um dia, par3: apfesentação obrigatÓria·em' órgãiJ'milítar, 

IV"".: ptir,dmtú di.<lll.coúsçif.:uiivos~ póunülÍ\'o.dc falcêiôii'.!nic1-dú cfnijiige~ cüiilpanheiti\ 
"~". pais,, Lllhü~~ irn)~os~ · · 

V - pçlü$' diits ll<",,(·.(~~áii1:~s-k 
. - ;~) rci1ll7;íl,iut:-,.Q,t~ t'lí(.Jyas 01i ~~~.rlt!~. fini1i.~~ ql1;mdü ê~t~1cl_anl:~~ r1ü1fric1ifodó enr· 

cstabelecimento:de'ensim>-oticial ou n:eonhcci<lo: 
hJpartidf'à~~fi(').'dê-jl'ni;éoúl.mA.s~ryi{x)~ qt;n,lj·~u>ri'ô:$:Ü{>i·Jd~ 
t,) rre:'lttiÇãn dt:: coiicw;sn -pi:iblicü_ 

, Art~ 3L Em qualquer da~ 1Jii>ó1e·s~~ preyis;ta.~ no :;irtígü <~nteri1~t- c~Qdr.i ao ~~f\'id0r públict) 
c·co_mprovar~ perante.a chefia in1.;:diata; ffmocivo-01.i a~iscnóa . 

. i\~t. 32, Pd~ n~u :émupm:<:i::ii~1c.1!hJ. do sórvid~)r ~>ttblíç1~. ao súnii~ó,. páru,. ,t-r;iü1.r. d1~,â1i~uril~~s .rki· 
~~l,l ÍlilefCSSe pessoal, SCfaO abonadas atê &eis fi'.f !t<l8, C.111 (:Hd~Hli)O CÍvit desde q1.1e. (l rllesnm tiâo · 

ú'.:nha; úú:t'Xi:#íció ~rih~rif>r~ r1bnhimü1 faltª: ir1itJ~ifü:àdiL 
' l ' ; ; 1 

(,_• • .J \J J ,' .-. 
,'. 
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· .§ li'.:.-f)s .a.bo_nos ilào. po_dcrã.0.s~racumulailo:;, tlt'vendo sua: utfüza~:fto-ücom~r,, .no·rnáximo:uma 
V<# a w.l~- rtiÍE~,_ r6~[foÍ1 adiXtj fü11ú9 ·~ll.Lial Í'JÚ~vís\ó: ncsic0 m't ign 

§:2~. Aci:?n)~ii~9i:i~ü'~~':i l.àltã~: ~crà foi(ª arirÇcifwl.am~ni~, ~1lvn ni()tiyi:) reJcv;ú1ttJ .deyidamei\li,;. 
courprtivadoc 

8e~J'io Vl 
pa IA>tª~ií.u é da l.úcttliz~•ção 

. Art. 33, Os ~ctvi<lnrt~ p~blíc{l~ dmf ~uítarqt~ífü; ~(wâ_o: lotado.s oo::: refor i[1os órgãos e a locaff:, 
zaç,ão cah~ra k.,iuturida<l~ .. é .. 11i11ietcr11c'{fo càdà" Ôrglh:i. . . . 

§ 1··. o scrvl.~m 11~1blieu 1úuiilp!p~11 S{:fá lóiad!) ria S.t~eribiáa 1\·1tifli'cipal r.espor1#V.e{ll~)à_.r.H.lrni
úi*lr~t,~ão dr.~ pcssi);d, t)IJde fü~iarào ·cen1:ralizndns Ln<los·o,!l c1u~i;os, r"Css;:1h1~tdo~ os casos pi:cvis~ 
Jôs cri{ lei. ·.· · · · · · · · ·· 

* :zu~ /\ Se:cteiarja l\fol'libipal refôrid:i UÚ, P<tr'.ágral~) {[n.túrit>l'. aliJ1;i:arir 'às dúni~i> SCX:1'el a.ria..'> e 

úrgiim; .de hien.u11uia·i;!quivliler\t~ (_!~ sçrvi<l<Jrc)'i·p~blieqs.11ccc.'3Stlíins à execuÇã.1) do~ -seus scrk· 
ç#~; pa~sá~ído. (~~-riie~iri<:)si\. t1;:i11düs ü. scJ1 t):<,ci'ckiq: 

. § 31
'. As qau tarqi.I ia$ fct~~rid!:ts 1j~si~ · n1tigt) _'infürmnrfü') pé,m1ahent~1ilcnt4 ~ St·éret~rriw \.1 tüiicipnt. 

11isponsãvcl. pela adniinÍstmÇ{lo d~~-pcs:;onl a~ ;:iltern{Õe~ dc~us re.&iJ~Úvos qt..1adio;. · · ·· · · 

A.rt. 34 l(f'.l)Utlhnça tle um:~pata;outré:) :;etHr d.a nu:t.1njj Sccrülari~·Munii!Ípal cm localidade d}:. 
VêfSlH)Ll nâÓ da .anteriOr, ~fâ .promovida wla ·aulot_iJad('..úuhp~.tcnÍ:e .de_,:~da otg;fo c?ll erllid;(
d_e t:,rn;qot~ ~ i;etvjdúr púl;ifü.7-ti;tcrih~t- ~d<i al(>cà<lo~ mc~fo1J1tl~ atn d~ localizaçfü> a sc(p11bllcmfo. 

. .. - . . .. . ;:..- .. ' ... ,,, . ···- .. . ·. . . ' . -· .. ··. -

i 1 ~ ck/àfíciú 

§ Jtt .. A lr~caHzaçftn pctr}1l!f.mút;i será-1~rhc~}ismfa il vista \loyn:ididn:'~o~ju11tq:rlos. iíikre.~!fatJó~i 
dei'lde nuc· ocupamcs <lo mesmo car_Jl,O~ 

§ir·. Se de otfoiu e lim(lal!a na m~ç<:!-;::;idadt:: de pessoal,. a cscollm da lbcriiizaÇão recairâ. prcfe~ 
r'.~11ci;iinicn~c,.~lht~ ü:.~ervi~úr 1íi1blicu'. · 

~1) <.fo menw h.m1po de: ~e.r vi•;«\ . 
i>) fosid~f:if~ -~ili láL~liifod~: m?is J).d'.i::<lim\; 
e) mcnos:idosu: 
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u· - i!lvcsÜ<lo· l;!.lH rrnmd.atq, elerko,; tle1>Ôe n cxpc'.dk~o qt,: cr\plr>iüa $ll:i:, 'Q thrminu::dü . 
• inand~\ll'i~ 

~çií.oVn 
t>o:;;~süigiu Pr;>batóiáo 

ArL J(i. E~tagío probatórkl é o período inícfol. de até. dois anu~ de cfüfjvo e~erdcío do $ervidor 
p1'Íbli~o nop,1~.~40- ~m :'úrtydi;:õ tfe;: C(}J1CUf:!1.0 público~. quniido,:;á sqs1 nnmmi:> -~ C'.<IÍ)~tüi(J,áde. (iara 
penria,ticc.cr nQ\M!i·1~0 .súr:fio 1:;1l~_jetu de u\•aliação. 

·Píi'r~g~i~fü.(l_nfoo .0 sci~vidi:11 1:ililt]i1.~) niünfoípa[ ja eSÜh1cl ficarâ ~ujeifo. ;r.o (!~'.Ó/ÚO probatório;. 
·quando nomeado n~ a.'lee)1dhio' para:oulr~1 t:;~il'go~ por pctío(lo: ti.e ~el} mCSçs .. cl.urante. õ qual.o 
· c.arg<'?. QÇ-óngem fr~(o -poderit~~r 11ro\,clcfo 

Arf. ;.'i7. Dürnríl~. -u p~riodo de· estágio nwh.atúrio -í'(:rfr (i!JSt':r\i;\dti, pdõ s1:.·fvi<iór públil:ü, <..i. 
c:un1p/imc:h~Ç· ~os si:iguir1Jc~rci(~uisitüs: ' . . .. . . . . . . ' 

1 - ·assiduida:dé:. 
-.·. . . . 

li - pontü~lidáde; 

§ i o. Os rt:qpisiws ·dü -~~~r;,\gil) prnh-atpri~) se1~~{1 ·ar~rií;lók··ein in~i·n:mtl'!rilü pi-óf>iú:i 3 ~é pn .. ~dn
ch.ido ··pdádfofi~ í1ticdfotà <lú t>C.rvidur, ~<>nfonne dislmser <1 régulanieilto. 

~. § 2o .. f\;a hipótese_ de aéufiüÍHi~âü k-~ga,I; .:1 estágio prnhátóri(I devefa "ser C11ll1~lrido cm .rdaç-:ão a 
cada car~,o iu1r~ o qwll· o :rer:vidór pu~U1?~Jc1iha si_<lo n<?mê~tf.io_ 

:\;:t. 38. _ ü~lnpere âó ch~fé im:e.~iâfrf füic1' .ó fü~,ornriá11haú1cm<J.do s~f\iitf ur f)úbJko eril és'tágio 
probatúriu. devendo •. soh: pe~a: de ·de~ritui~}ío do c;1~'gô M1 c:o11tis..')ão DU 4a- Jiim;ãü gi·a:t1fi.titth; 
pi·i)r1~11id?.r-sé ~qlin; o ateiipih1cntu: düs Ít~i1ni$itqs,. ]1r)~: pêrfo(los ~di[lidó;; no. Ü%u.la1héntü; - . 

§ l (} A ílvíllia~:ã6 · <:fo 5crvi<lqr pú~lifo ern r;istâgfo prn!)atftrk1 :;~rã:·nri)nif1yidq. t1osprrt%os c.stttfü:-: 
k~cidos Cfll regimento pela dÚ:ila imcdi&l,_íl~ 1.flK~ Stlbmctt'l'Íl á chelia lfü~iiintn 

. --

cm 
r ~ no~rlecimo oilavo mcs du i,;~~âgio prubaLÕriµ, cm se tratando. de primeira invçslidura 
ê<)t'gn~púhlkô 1mmfoipál:.' · · · · · · - · -

blfoo 
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•. §. 2o~ A$. co·ndu~1{% ilas éh~fi,;.1~ irnetUa!4t e 'níetlitita Bt!rf~i) apreú1ad~ts, ~rtt 1;:a.rãt1.1r JiuaL 1mr !.irri 
.' ~ortifo1·l~ç1iiu('t; e~pi.dciali1í~1il~ :Ci1aiJq 'p;,iüt:C.~fli;;; lfo1, 

§ 3c~~-·Caso: iÍ:_"';-cpn.;~fo~õ.d:;, ·.tla&·cht;!fia$ l':~j:úi1·1;cifa Ú»\~111~r8,çíiridó ~i~h'.ldór públíçú;.áir p(!ia -;ma. 
·r:ccq11d_uÇãt1 .an curgo · à_ntcti~~flJ\~~nt:e o-:':tlpít<lQ; )t m1ttw:ii:fa,di:.~ c\1n1pt~tent~~. antes· da. dêdsilo fü;al" 
có~.c(iforá ari' ~crviêfélr píihn:ch ü1l1 ~pniió (lê. {i11in7(~ dln~: pnrit .a .arm~~~t)t;i.Çãn deu~u~( d~l~sa._ ' ' 

§ ~u. Pronjlricíài:ldó-s~ pé!á e~(>.neriú;ãt) dn ~évidor'•públict>;.:: q·ó~út1itê té(:ni<Xf cn~âminlümi H 
p'rpcesSQ à ·aúto(iàade«~üf~lJle'~.e11te.; HO má:~ÍIJ!O~ até·t~lllta dias:anfes de. findar- {J pr~zo. J1J e~t~-
gi~1 pr<~b~rtt.'ni()~ p({ra â et,{i~(.!Jip #tQ.:~i)rr~~Púridi;nh~, · 

§' 5.0,; -~ ,js~cgurá~a ;apáí'fjcíj:>u~:ão do ~iúdü:~<ilÜ e, rià fo!t~ _di;:st~c;. d~~; érn:id;idâ:> :_<fo qla~sc -rqpf.e~ 
scntaÜvas ·d os. diverso~> 8{~g,1l1c11t os. de servidores pôbliüos nn .comitê Jécdcr ... · cM~fon1J~ di ~puser 

(~. 1);r:cgularnf;nt6 

Átl. 39. :A qüa1qncr tempÓ.; e ;tilÍi~ do téfiníflo do fíCDt~dó,do e5tâgiÓ: prÓ:ba~ú1'ib~ .:IB H :::e.r\'idvi·. 
· (~úblfoq dci;;;ar <lt~ ate'rJt\_cr ~nimqu r~\fflisilO!i ·~'il~l11,:ly{.;idüs nd Al1,. 37, ·a chçfl.11 imediam, c:m· 
-ré!~târio f:ircunstancfado~. d~'nüi1<.~iàrà · 6 · f~iu · •io l:i.m1ité'~ tt.~:úid1 tiã_ra; · (~in pi·ôcêsso. su ihfiifo, 
.pr.ürt1_(1\ít(a a.vc1:iguação .111.~ç:i:~sgâiifi, Rs_sêg1•i~i\11d_1:l-s~-~m t.wal(Jl•t~r hip(lieíie, tYdfr~jhl ~la d~fo~a. 
. ", . . . . . . . . : . . .· . ' - . "' ·-.. . _,. . ·- . ·- -... ' - .. _ .. . ··. - . . . '- . . - . .~ _. . . ' 

,i\.ú·(~ .~1. · fJ:1ihmre· (1 pedf>rlfr dt. ~1itJ1priméfü<~ do· t;Slágio_ prôbat9rlt1, u ~üfr:vfüo.r i>úbli.(m nã~~ 
poded afa. .. rar-se do cargo pm·a qualqueriim:exceiü: 

·· · r-r;aià ó~x~réfo\b·d~ ~_gâerr1 C,tírriifis~'i.~'i;_f~riÇãq·-gr_ntifü:àifa c)ü <lc"dire®ddê cni:cd~:c 
' des vincula.dali ao poder J?flblico est:aduàl; . 

Seção viu 
n.:~ ;E.>jt~hifüfürle 

Atil, 4.L Adítuire ~tti't.ili<láli~°'· à,~°J ê<>mpfernt <lqi~ a.~{)S::<le: efetrv9 • .;.~~t:rêitfo, ó rervi~cWpubfü:o. 
nomcadú ;~m vfrfüde de "un<it1rso-publk;o, · · 

Pru-ágrafo -tnkéúPtfràJín~úle aquísiÇãQ de eti1.ahiliUádt?:~ Sí).,seyá êbmptúad<J o.:1cmr.1v de s~tv1~ · 
yG '.çf divo i~r~~tadr:H;m :~at_gú~, .~u!Jlicüs;:a9/JOvcnKt.llq M111 óif:l f)iq_ d.e 1\1 ~1 f!;i1~~i~~~· 

Art •. 42'. o s_e6:ií~or púh.l_icp c$Úh'd. 3;5 pcftlcrá:t} ~-àiI~ó Ctli .• ylttütk~ ,Q(: s~',n1 e.nÇ<i júdfol alt(Hn.'\ifn
' da cmjulgndt:!.·i;:~1tt dê pr:oc~ssQ 3\hnin!stra'tivo,.;di~iplln~1r ern.qu:e lhe ~e.ia ~sse~urrida an~pla d~> 
·fê!1á ~ J .' 1 . ·-. .p.J·.Y· 

•! 
·l 

e;;wtrtrr.o · n1 
no UESF..NVOl .• Vl1\1E~TO PROFISSIOl\lA~.' -· : - ·: . . .- .'.·. . - ,- . ·.·.: ··-·'. 
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. • . 'fJ~~~~~~~ 

-~~~l~~1'ffitt«1~*~~~~rt~~1~;~~~~~i~:~~~~.t~S~.~N~~;~Q~J:~~~~1~ 
.lV,002~FLTJ1712QO . · 

:Art43~E assegun1do ((O:~er:,A<lorpt)bÍico~ após:a norneai;ão e-.c_;umf)tÜncnto do (:sl{igin prnbit" 

· t.;ni(>; tfµíJ~1g9lvÍJJ1~ntt1 Ilu_lciúJJ~I Ha.l~rlúâ .. c ·ç:i)t1diç(Jt;s tjS.~~biilcéidij~ il()s ·. p_h1np~ dt~ mifri.~iri.rn • 
:e· de .vencimentos arrnvés de progressões fioriwntal. e Ycrtl<;al e de iÚ;c.én~iló, . . . -

A:s·t· 4.4~ AS9_çn~fi ~ li pâS!iagen(dq _sei·vi.diít. pifüJí(:;,, für última. cl;iI;iitf de um .~_;:1:rgü para a· pri-
111eifa do cargo idtedfatanrerite -~•Üperior .dentr(~ -da rn'esma cárrdr~.:; ubcdecid~:: ú~-reqtli;ifos:c ' 
ci:itéfi:6~ .. e.')Ü1QC}tK~jdu!-: li~sJcitfqüc fr1~lituh'.Ctn ·1,,t~· í c~r)c,;c:\jy~)~··p!ail4~S° dc:catr:draS .~:'d~: YCJl~iJl.íCU-'. (ds. · · · ··· · · · · - - · · - - --· ··-. · -· -· - · · · - --·· 

•Parágfaí!J tn.ico,,A1':._vagas, n:.marie~ccótes.s;i~L~$t:t:1i.~10, por lahá d~~ ~~<i;r1di.ôatós hâ~ilifaiiioi:-(: 
dns.s)ÍkH(fo·a, µqtkrílo st:r ·. dc~tlnnda,s, fif1 · prct.~Jchin1e1:no p1:.;r ..::oncun-,o púhÍico • í1 ,crité11n da 'ttd'· 
tniri'istrM:ii~) 1-i1ú!liôiphl · · - - · · , · - · , · - ' · · · · · .· ·· · · · 

CAl~ff(ll,;{) iV 

DQ· APJtOVEITA:\'lENl'()' 

A•rt 45~ AJlrfü~}~lin'.~ntü·é;~tY.qha t+fi ~é~vi~:h ~1'th~~)/~fr~~~:rviíh~r públic111msto-.ein di~:;püilÍNJíd<i,~ 
de, 

§-'tó. o apro\ieitarnenfo .. dar-se-li tio cargo anterfotmchre. ocupado m~ eril ;;wgo. de~ a:tôbúic,:õé:s 
•_e ve~tirti~q c.{1n1t>atívds t;(lm ó ant~ ~~~t:!rcidü, rcspt:itad~~;' il.q:::colarkl~de ~ B hahilit.~'(Çà<J. lttgaf 
:exigidak, ·· - - · · - · - · · ··· · - · - --· · · ·· ·- · 

'§ 2Q.. ti 'tproVcÍli:1iH\mt~1 <lç ·;~Cf"{Ídái- publiii<• cfo dh•1fo!iitiilkiaik; há :~"ií:iils M d(ÍZ(~ nú;Scs, d,G

•P.Oti~crá, tjç·comprov~ç~o 4ç .. sui1(:apàd_(J~dcJfaic11·e1)1\:l)~iil,. w>rjun1a 01~dica oficiat 

§ 30;"Se.:julgado.'jlprn,.·o·!im.yiclM .. p:i~hlicn.a.%umi(à.·n:exerdcio(krcargo 111J praz\} de quínze 
diri~. ,cpfiiii<lôk ita publi~<.füo d(,.nif> de àpróyéiüim~rito. · · · · · · 

i § :M•~ ·verHicàda a H1c$Jiiiêidàifo '.de_fhfüivu:.-.lt servidnr plíblí~:() cm di~p~mi_bili~fa~hY ~á ~ipo~~o"". 
ta_dü: 

·J:\d; 4.6. St:Ni tpr.ili(dç, ~t:ii) \:füj(ó,, o·-ap1'.Q;*'.{.~it~n1í.':11ti.1 c. (;assàdà :á d1sp~iníf.iilithtdc' s(;: ·\J. scnidpr 
públfoo,1fão entrar em ·cxcrc.icío; 1m pmzn lcgiü 

Axt. 41. Rcil~U.~graÇifo.ê·.a; n.;:fov~.i~urn Í1,ó $er~1d~ff púbfü.;o t!~táW'!Cl·rni o.~:.Ygo .anJt'rii.JD11l"'lllt;; 

t1cupafü\ quamfü .foyhlid_il~.•di -~nm dculi~<ll); p~fr dce1.$âo .a,!:lnii1fi:,:trtiri~~~k:mx :jud\çifit tnmsit~rla 
~iú _ifüiatfo, ú(.lll{~Íi;li6 r e~~1Ícilf1(,'.riti:l &is ---~:âdrni;ü~h:t dirtftt~8 ·~. \'.í-?f!f.ab>i;:fb\. pci·m$Jícfrítc&. . 

~tI<t. Ná líipúi~~ de~.) ~ai'g~:ranlérfor 1CÍ'j:Sidó-6'tiM~\· n ~ .. ~1d1~ nú~tipú ficaJ:à--etndispmnbiH~ 
<ladc ri;·ri'nük>rnilif ' 1 } ' . . ". "' "· . '•' : .. . . /:•y ~/ 

/ 
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§ .2o~ Tendó f;ido 1_ransforrila:cin -n cnrg~f1int': :n(:uj)<JVíL; iltcími.~gra'-''lio r.e dará 11ó:.é;ítgíJ 1'esu1l/ifl-1c datran~fbtrnaÇaQ_, · · · · · · · · ··· -· · 

§ 4~. SC'. vci·iH<.:-8dá a ·i1ícapacid~<lc~ 8_crá •J :s~ryidoJ' µiil_lliéq:~1ppsenlát.!o no cru:g~•-ctü f\tlí: lm1.1yGi' 
~id.0 i·<;fntç-gradó:: · 

§ 5o. Si.~ vf~rifica.~h1 a rêintç:gr~çiío do. lhiílflr do tar1w~ o L.'.\if;nllm.l0cupan1·e ctn· \'8..ga-scní, pda 
ordéln: . . . . . . . .. . . . . . . 

ff-.apruveitado cm outiü:t;argo~ 

éÁPÚlli_,0 VI. 
D_A ~~f:ONl)~JÇÀO-

t\)i. 48. R;et:õnduç:ão :é o rctumtJ' du;.8êrviilor púqJfoq ~,s.tá\;d ~iu -(c~irgt1 <.1ut (11,;up<t.vk üsllc.,'riô1.;.. 

nu;mt: •. coin-:liifo Úll U-aI'lsli.n:rnadti~ d~d.n1cj-í1b -d~ !'>uk ih<t&iiltt1i.:ão Cfü ústaÚio 1jrÜLiató1 ío rd3ti
. · '-'CH! oülró cn(i1~L 

CAPiTn1;nvn 
DA REvi::n .. ~~0-

A.tt. 49. iieversao ~ o rdom<J à ativilladitdlo servidor públ.k·o apoirunt~u.!i.:• J>or inyàliúc-z, :lll1í:l.n-

~, dó :1usubsi:stÇnt(:~'.:ôs nfüqy&s·i:Jc::st1a ~posµilt{rdCir:ia cju~gado apro~m illsp1..~çã~ mÇ_d,lqa l)ficiáL 

~ 2on~ Nãü pod_c~á r(;'ifcriüt"(i. s~ryíéiq_r 'Pitblíêó que~ copt:~.r ~i:".t.{~11t~'~1~ó~ de id:id~ ou ie1111w dç 
serviço. parn apns-e11tadorla.vohmiArfa. compnwcnto:s. iot(~?tais 

. CAS1ÍTLfLO VJU 
-r)A--s tJilsl'ti'UIÇÃO 

Ar•. 50. H~v!;.:Ü1 sl.1[1sti1i,ljçfü.1'nc)5 ~~!~Ç~~qh~ inmt:(llilicutei .. k~gaJ oÍJ iifü(;ü1n\(:mo tfo-oéupa11tc de . 

.::argq ~:m coinis~1,o 011_ dc~fi1n~:ãq grntlfkmia · .· 

§ Jó. {) substltut~, pl:rÇchéi:& ·o vcr;:Ci iT1êô1ü do càrgo c.rr'i. ~ori1issno ou .o vnkw 1fo: ·runÇiki. grn t ifi.:. 
-~mi11i· p0d<~ndt>Opt:a1·1>t~fagrf!;til1ea\íln·vnwis1a 1\f>-•uJ -s~>· 

F'OLHA DE 

Nº <($6 



------- \ ' 

Art. 51. o;_!ién1dúr publi:co--nào _pod~rá ~eh·if íl,)úi da:'re}JáfffiSá{.},í;-rr_i·:qui..; tbr ltúad_O-'J)[.l _~S_lJ_\1Cr 
~i1Í~l~(l~~:-~lyo: qua11_do -a.~tó!:iz,aµ~; p~1A iifú µei,~:.rn_1i~_1_iW~} :Ç ppr, p,1;_a_zp __ i;~~f1tl;_ ~)9r. m1tor~9('.ld~
ci)friµ.(ú'çl'lfo. 

_-;~11~ 52; () ~l;!r:vidot~Jt_úhliC<r _ptidcrii S(!r- L:edid(l'iHüs f1nycríl()~. :tfa,:th1iãn, dos -Est_ad~:;~ '.'.tkís 
T~r:ri.fóiifü(;(í{~ -ofütrlr<{1i~Ci~r~l-•_füi_'d~ -dü1iQs i'Si:1úi1foí 1~i~~~-~-;;·üç~a~·-que::~'erri<D1ios -p~u-~:i- -~~, · ~:1:ttf1i,ti~ 
pio; pefo --prazo máxfrno- d~':_ci11co::anos, ~alyo:-sitf)açÕcs·espc_citi~t~das:em leL ·-

- .- . - . ' -.- - - .. - ... . . . - .-.·. -. - . ··.·. ' . . 

- "" . -·. - . 

· :rari.igrafo:l;:lnico::: Fíndp.o:prazo_·cJa::eemãp, ;u-servídor _ públíco rnL(.wnara ao seu: lügar -dc--vri-
.J~c~ri/sÇib pp~~1-~k:,il1~c1rfÇr·ê;ríl riqáúÇi9)1ü:d_o:'~arg~).~ · · ·· · ,. · -

·Ar1;.-:5.:k Q-servidor -p(ihlioo q11e.ten l1n-- sido: colocá do à'.dispó~iç.ão_~:cle-:.6rga~):~tfànfün;:f1 min1i~i~:-
-.fr:WÇ:ãi;f p(:l_niji>:ã-· m_~niê.ip,;,d apç_nã:~ po_Q·~1:~i afàs_~at~*tl'.lhva.n.1~"1:e,i19 ç~,rggt--Çt.1m· á'.nie,~i1a .fin~Ji~h(~ 
:dê.:ou pâf.it,4<-1iaf_,lic.ei1Ç~ pata•·ô üito·,_ttc. lntbrésse~ pa'rtibtúái~, ~<lpt)s-~pretifar.s~n'i~~üs.ao:~1ú"' 
'il_içipló ji ot- &~rfo(;fü _ig~f~íta~:i cio- á(~~1~u~1ê[lLQ. 
,' . ·- __ , __ .. · . ,. ,;·.~ .. - •.· .-.-~ ~ . - ....• ~. "'.~ 

_Art. 5.4~: tip~imilJdo,~o :sfayi3ó( pllbfü.~o. tí1il,t1ldpaL~ú.1S4il.tar~·~c d8-~fop_r111_íÇ~ãi>;.~n1 cj1~c rd1hà 
'é'<<.~fcl~~ip" s~Ql<perdn· cie~:~mis· vcneirht!llt(is·,c,:ynnmgcn~:, _mediante_ autor:ízaçân-:expres~u:-da:'~~ 
:tJiri·<la~e:4<)i11ret~n1ê=:n?r~ú · - - - -- · ·- ·· - · · -· --- ---- - ·- · · - .. , -- --- · 

.1:-- p~a:rtlçii~ácjjt.fc().ngr~!isQ~'.,t; !}u(t(>{Ç~rt}fnfi;?t;'-:~úhür_;:ils,.-_t~~riWt~s~- .9.j-~n.t.ifi~üs -<5,q ~~:~7 
portivQs; 

.: n - .:cumpdi.tii~~µ:?d~ in.trr~s.~8. dh :sef.iiÇü:: 

.111 ,- fr.;qü.l!unfr ~_cú1:~9'dc'áp.-cr·1c~~çüaj:1.fe_fi~ó:,-._alu~H~~çiiq·9_u-_C:spt~\~.i.âliz:àç~t\_:tjí.19_ ~.:;,~cl_fi:fii~ . 
. ·onc ç;-.oni-as :atriblíiÇÕcs: dÚ carg.o élbiivo de: quc-s('.ia. Htufar. 

~ '. ' 

_§lo;--Orifasü1mento.-parn'.pmticipar:dt:con.JpéÚço~~s-dl~sporti\~a~-$0·-sed.àrá:Jjuatiíh:y :~elÚítar•tfo,: 
:rbprê,$,mt µ_Ç.fh~-:p <f \ft_1 t~i-cípi_h_ ~d,o ·: :,r.;~m1ªr)_ .dt a <_li;í _FJr~i~U"_r;iJi-:ç~J'IJ'P~HvO.~-~;~qfi_cSai~. 

:§ '.2_á~ p ilf:a~tarrt~.-n.t;ó~.p~t~ .~µ1npri1ji~ltn:A~.-tfü$sâ(l ·_q_~ h~t~_re'ss_e fio :~~fV~~o fic~,.-e,9n<lidôüa~tf,â _ 
. foiéfariv~ da_';ulminf~1riÇãó/justifi.cadâ:;~,ém cada caso:: asua.nêccsSidade. 

·. ·':'~ ., -

'§3o. _Nó ca~Ú-do: inciw; Ill -ü :· seh~itiot _publfod ifica übrí~gâifo. a ·pt!rmaiü:<i~i u s~h'i\ki Ju ;:~fohi ~ 
--~ipió:~_ ·4pq:f a._· é{,\lJ(~ll(sãp• .d~>· cüt~&~ :pe.1-0- ~>ta~JJ}.c:ürr~$J>.9ri~~~iJt: _.,at.f: JJ~fÍ~.f~1.t} --ú~~--tifast#rnC:.nl~"- s~~t1 
-p~é-n~:-itc:i,~~íll~i:I·~- ~úaV.aJç>&.s~ài~~fil.i':1.á<lôs_·à"'ttf:;óü1ú;Ntlirfü&P-a:f .o:tiútS:ij\iéfri:~e:~à)idh--_~:.:1.l1átêiú~f-
tJ111i(·~ ~-ç~:r~uµ:r1çiat:~o-~tg·():?r•tÇ:fd(;$S~JJN1ld, 

' ·- • • •• • • ~- , . "'• . • " r , - •. - • • . ' • .. ' . ' • • :, "· • .,. •• •' • • • 

§.:~4:9,,-~~~:,~errl~pct11fiti~iq,l1:;af,1stfll1~e11t9·re~~r,i:tl<"i',11() in~.i.se.~.:-!_H ao O(;l3:P~~_te ~e_c_ar~çrem _co1~1i_!;" 
!iiü{ ---- - - - - . - - }--}J 

LHA DE 
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Art. 5~. \-1)-s<:1vi'dor p,úblii;o:ecr'l s.~?~c• i;i•)ro,dc 1nii1idátó di,;Livó;. ~[plit;:an1'."s(" ;15 ::ir..:g:rii1i1~..S :di;;.(1031-~ 
-çõcs; 

··: 

i ; rrntnndo-se d~ ,nl!lmfam -ck!fiv9: lbélcra! <m ~1trid11al_, .tie:arfr afastadff de seH cargo. 
çfoti\10; 

ll_ - invt>4<.ifid~) no·r11a,~1ilafo qc Prê(ei(o, -~r;1 afá$Üjdo do tfarg{! cfotiv{:i, semlü-lhe_ façul~ 
tad() upli.-lf - peiasua nm_tuncniç.-ão~ . - -· - - - -

Ili --invcs!idr1 uo1namJ~w.J d•::-\\wca<lor, ltavendo-compatibiJ~dadc de horàtio, pcrccl1crii 
ifr \~ài1l_rit~é1j$ de sçü -cât'J~O qfo1-ívo, Jt:m prÇjni1:(1 ~8- rÇrnunáâçfüi .dó .. ótrgO éktiv1\ e 11fü:)" 

havendo .cámpatibiiidadc, será apfo:acfo ~- norn1a ·do:inciso-ariterfor:. 

f\! - eiti.qualquér. Úaso·q_ue_.e;.:i,ia-n rifastnnicnfo,parn o c:<érddo {J~ rmmdttl:Ô détiVi.l,.seu 
térnp·q d_e :s-~rviçó sé~:i ·cont1d9 pára füdq!'· ás cfüit~s _lcgiiíS. cxc.:ctv 1füra ·pn:.>nwc;füi púr 

- -

V - p.~i;~ Gleilo ilc h~iilifoío prí!;\ilden<::iíirhi, llõs c~!iús de âtasfr1Jrí.úíl1ü,. Çi·~ v::ilqrq$· dü 
•<::911h_ibt1i~~~o ;sç-rãu dçJci:olit1~t~osGtJmo se o si.;":rViqpr_público cm cx{,!r<_~ícin csti\'c-.o;~;c· 

Ar1. 56; Pr~ (lré\1tmfiyaú.te1)ií'l, dém111ciadfl:t>or i::_i;hne fi.iriçiniml,,- oti :_tün~leh~~P rmr cnrnc
inifiançável,. em -pmc~son~rquà!não-haja pmnúncia;,:ü servi<lorpúbllcu:detivo tierã.-afa::.ta<lw 
d_o-e:Xérdeiq.dé~cu c;rrgq°~ ate lJ.t;çi~ão,iloàt.tr~asb:<1,d;í:éfojúlgadt1: - -

'iti·uw 1ü. 
OA_VACÂNCh\-

CA-PBTU! ,<)J 
l>AS ors1•0S1Ç()ts GÉRAÍS 

VGl·-d~~_rítttição'd~l:a:rg/'> 'em t--ó_niíssàq, 
i 

,rv·~--
f 
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CAriTUl,OU 
6Á -txó:rn~nA~~Ãó 

Art+ 5lt A cxoncra.ç.ão -<lo :servidor plibl icó dnr-sc.,á: 
a) de ofiéith 
l})n pc<llifo 

: §.lo. Sé de oiido,; a exrmernç.'no dn sef'\.ídor p1'Íblícnd~tivn seiã Jlpltca:{i..a::: 
a). qú1üirki 11il<f ~ati~foiti'ls-;L5-fündiÇõt:s._dó -~sHíg!d ptflhai'óri('i;· 

b): (iuan<lo; tendo Jortmdo .·posse~ n · :•crvidrn~ pi'1blkn ·nllo .a.'>~l~n1k -~1 e~ercidn do cargo 
n0·rrnz6 - ... pré\:ist{';-nt) atl:, 17~{ lp -

1\ C!::l\<~n~raçã~Ydi!~C,<ltg-0 en1.comissão d;ir-~e.,á'. 
n} ujüizo da- aü totitladê: cori1pêtente~ 
ll) a' p:edido do p(óprlo-~gr\dd(H'J?t:íh1U,xi, 

.Art~S9. O_-:,idyidbl púl,Jli!Z:if *~upúnt:c de Çiügo._cril l.i')mi~~iQt ·~c.·_é.Xon~r3:d(). rlüi'.6nfo' o· pt~rírii:fo .. 
de liceri\~a 11R~1.fü.:a ou litlas.;)aJà_jus IliJ ·t(.ii:téb!mcnm da ú::n1u 11crm;:,i!o n~spcctiv:rv .aú~ ~i · prnzo: 
:i1;i~fç]4j hfa,5faÍlw.1it~1. - · - , - - - · - - - · · - - · 

A1·t. 60/0 servidor púh1ico que soHcifar exoneração tlcvcrá.;conservar-sc cm ex~rcít:io. at~ 
· quinz_c dias~p~)~.a a1jrt~-.;.ti~~i;~(}..dt} pedid{). - · · · 

lfor~gr;1fo (lnico*. Não htl:v~~dq'pfo!jUjio. párt-(p. s~riiiÇ~1. á_bílfri~? <ló chd~ fü{ n:);a1'Liçãü, ;a 
pcmumêllcla clç servidor p~1l;ilico=em C:(Crclc.io rodcra ser dl~pcns.adn 

Arr. 6.1. ~ãd> ~l;â -~m1(:ouida t;\!(ijiliii:aÇã_q :~w sefvíiJtlr (iútjliç,ü Çfhlívo qu~~ 1l::i1d:O s~ :alàstadd -
par.a f.h~qtir.ntar coem cspcci}11izado.- não houver prt)ll1(1virlo a rcpnsiÇão eia~ iri1port:ância:> _re.:. 

'.c~~bidli.s, duntliti?. (i_.trcríüdp ·do_ afasfami:~ntü~ c~1'il vidófêS at.uali?_;üiüs, êfistJ ern que; será demitido, 
r-~ apôs·trint:a dia~, por abandono.do cargo~. Seüi'.fo a importàndn de\;·ida inscrita crri füvidà atÍ\ra, -

' 1 ' 
1 ' -

P.11,r:àgrafo :Único~ A reposiçãà de qlle trata.-e~tc àttign não será proe'e<lída quando·a cionern" 
Çãu dct:om~r ~foi n~.núea~:fiüj)~tta Ciufru c;;ij'go· publictfrJ1~1licipal. 

:-Arf •. 62. _ pa'J;~ cioub~:i11~ sãó i,:::t'.1t.Üjjçl(:ntcS-.:{lS didcs do J1l.x_lQ.r )l. que Sé vincoiá·o S(:fl)Í(ior l~ díriT. 

gentes das ~~1t<11·q1liRs, .salvo~ ~dç~~çã~• 4.lc t;ornpct{foci<1·-

TÍTULO IV 
nos- OlREJ:TOS F.:· VAS1~.\GENS 

. ... _ .. CAPiT~JL-Ql _ _ __ _ 
·g)(. -~·;.·;•·'"--'(. · '' "'"" •• ,,.,.1.y;) .,. "> ·'-" u·i···n.11111 ••.-1 JL•ü l ,,., ª"O" . ·,,_ v 1.1 .r~ .~1n11·1l .• ".l"t· ·'~ ·a1.; a h·n.. ~ .. s~11 .. :1~;1;fi:·,~lt.l(.j·-t'$ .· 

./u1. 63. \/endlnento ê a- rdril1uiçâO. pe~U:niziria mensaJ devida :ao- ser\.·1dor público .civil pelo 
efotivóe"'.eí'cíeip d_<>.t!àrgo,)ixad_aem léi:J. / 

I ~ E 
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,~rf4 (}4.; {)~ ·vefl(;Íruclif(is.dtr.~~fyfrh:ir ~ii)(}lfoi\ a~1~cfqos i:li:S. \i°fj_Ulfigí;ihs de caFiit{~r j~{iril\f!Héíltt\ 
e .os proventos são .irFcdutivds,. observarão .o :pd11cipio da h~onomia;;•~.ter~Ío .1\;njustes: periôdl..,. 

. Çq~ <11.if: p_[csc~(ci;n st;,tf po~fof"llffUi~it·iv,i: · · · · 

§:l~~.o prineiniq.dá_iSt:1npnlia0rjetiwt:M*S1Jràr·O:t11esmQ.tmtarrietlm,;_i:-~qüival.ênC;Ia·~-,a.jgu:aJ~ 
· dadé de rcníuncr•i~~ifo ~írtre os dar~dsd~ auibolçfrt:s .ig'uai~ Qi.1 as;c1~rnhitidà~- · · - · · · 

§lo. :Naa,fâlfaç.'ão da .otX.ui~ncíà âidsonorniá st:rfto lc\~Úfos·e.iü i:o11sliJ<w1.t,Ç~ü-~ .. ~$a;<}l::1i·ícfat11:,~, 
• às. :atijhuiÇ~~ t~p!Ç.t;i_S tJ Ú · l~~irgt),. ·;,tj(,.lTJiWJâ i.k LrHbafüri :t~· ·dç1 ll_ais e rc_q~1isi tOSc l~>:igldos f?arn. ti ·~X~~r~ c;,;fo dú Wl1?P, .. . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . 

A~!t. J~5; ·t'fa \'(~nGimen~:o!-\: do~- servidores. pú~lí_c.ns dr>.s Po_de.res Executivo· e Lcgfalafü.-:o s~o 
idê.ntiç.('is pafo cafg(~·-.de átdtiu.iÇ6i;!s.·igt.t_ai5· '~}li :~!:i~rri.Clh'adai:;~. ôb~crY~itlijU-SG ~~fü\o.· ~1táiu~tfo 
aqude!'; -atiíbuidos aos ·sen1~dotes, · 4o- Pt.Xler :lf x.ect!livo. 

~rt..~~. Rc.mu(íÇ1'ái;:â\fê .ú.\i(~i1Ç.it.11iz:iltódlit:~~º~ Jtí.1ri;sÇfrfo dás:vanfu.gÇüs• p~~é,íu1iàrii1s e~.;~til:ie-
· 1.C.cklascmld. 

A.rt. 4'~- i\" re"\1Í~ã9 g~ràJ ~dá remu11etliçrro q<>~:setiVidt,i~s~pübiiêüs da atlnúní~m·a~àtt: dín.:ia e .dâ.s 
aut&rqufas ·é :far~!le-â.semprnJm ilieshia. data.e .l1os:ri1esniás'ímiifék · ·· · · 

·§io. Qi; :1iúiuci[rle.ntvs;e.os.·pfovêntosô6:> ~~y;vit:i.Cirei.; públíúü~ muúfoij)~Ú'lf<l{.~·..:_ci~ú $Ú( JÚtg\)S:aü.~ 
·Ó .últ irM di~\ Ú\_Ít rJO.füÕs ~C>tf1\(~afüo~ :C:i:Jr!'cgffi,do-sê :os· ~Cl.iS "'lt:l l(>féS,, ·se· hÚ r:inrn) ulfrapil~~_r.o 
dcdirm:~:diá do)ilils·st1bsc~1uóntc a1.:t \icocid.5,·ç-t;h1·l~.ásG·l)i:;s.:úidic~~-.nJlcini~ de ·vatlüÇãô;_â.à-eo.o, 
nornia do prilK 
.§ zú~ As .vàot~gc:n~ Jlt~Ú r\iáfiá~i dc,vida~ aó ~r\i]dqr públicf) 8~}ffi.h pngàs. iibi:Í). bns~ l\Ôtj.·Y.alprçs 

vig'-'!ntes no mês de.pª1!ªm~ntôfocll.1s1ve q~tarit<).·à~parcdas -em, atraso. 

>'.\d. ~f;.j\;'~ob.m11 sêrfüfof•pú!Jlico·pôdêr~ p~foeber~ . .ry1t::n~à1n1éfüc, .<! liWl~) Úc lt'.Jnur1craçã{."1,éU 

provento., impurtàncfa Sl!P.~iior ·ü ::i-fJma dos vaku es .Üxados. como·rci:mJncrâ\~ão • .t~m cs1Jêde, :;t · 
-:1li~k1titir: ·a-rt.tilà. pa1·iúf.Prt@1fo Muiiiqit>iu~ .{tl;$cr~·ê\dç.i9tlisp:osló·n~>-ârt W( · 

§; h>! E;{dúcm-'59 do tet~j'dn iÇihu.h9r?Çfl.~1 .g~ ádí ~itnúüS, ê' gftitifi~:'lÇfie_s Ct)nsnufü:s (i.h :art 86,~ J~ 
·e; <r i/Il,, :t~. b (LC, ·~; Ul, o d&cilam tcrcdm vencimento,: ~i.s fod!mi7.8Çf}t~~ e o~túiX:IJÍrn;. pt:c.uniàrim' 
p1·~:}/)st()S:liCS,tú. Lei 

-·§ 20.-Q mbi1(1r·.vénd1nóhfr1,~fi'ilfüíd~) afiSCiilfgqs.dc: difreiflt nãq püdcrà s~r lnforiór,·a un1 ~~;iiãriü 
nlí;:iínu;, t~áfhÚna deste. aifigó. . . . . . . . . 

ArL 69~. O :~t.~ryiilor (>úblkü ~füliv~1 enqu~n~ü· em i;xC:rdêio de ~·arfft1 t:111. :c:õr~lís~1t• tlcixtu)! ct:: 
pcrtêb<!r·9·vC,riiímci1ló. ou .n~iiiuneh1~fo d;.J ói.rgo cfollyi;); ,·CfjSflj"iá~fo à ditdfo•i:J(;.ópÇâo, fül: 
tb[I&.í~dcJ ar.~._89~ 1. rJ. . . 

. ·. (::/ 

! 
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Ad~ 70. ó venciim~mo; a rcmuncrn,~ão e os wovcntn~ nll.o sofreril1J d.e!icnmos alem dn:) prnvis
fos_c,m lei~ néiiJ. st;rão-óbjeto.::d.r: arresto, seqü~stt9 ou penhoi:a" s~1vü:{Ju•m~o ·se ttalan:Je:· 

1 - pri..'t>tayã9 ~(.'-~tliJ)1<.~ri~µs,.rcsuJtahte. d~ ôe-Cisãu jlidk:íal;. 

ll - rcjK1:>i!(1j.~) de v~1fürci; J)agüs i1!Ut:Yi(fo.n1eutc pcfa f~zcm.fa Pübliea 1mi.nit:.i Ffii!, hi pói.c:sc 

,em lflie o. <lc~<;(1nto si::rirpronlúvilio i.:m parwlas mt~n8ais 1i~u c~ctidêütt.:..~~a vi~ifo iior i?iHt<>:dá 
rcn:1un:cr~çí10, ou pcovcritü: 

§ ln. «Jm~o ,is v~\~)l\~:5 -r~thid_ús n m~inr s~~Jn.111 supcriorei; A cinqfümtn. phr centfp do r·elnunera,
Çit(> .. qüe devedá rece~et, fiei~ j} ~~;-en;;mor púhlic6. <iliiíg~dq. ii dc\'ol\fêc:lp dC. umá ~ó vez i:J~i prniu 
de setenta e duas horas: 

§ lo;· 1\ indenizaçllo de i1rejuiw cau~at.kdt razenda Pübht.:a lv1unicipal em ~·inude. i.lc akancc, 
d~~l1iküic, 1tmü~~iJ tnj b1üi~ijó cn1 dctµ;ir 1:~c9lhiiúónf()s oú ·óítl'~\i~s nos prázós l~i\i!~ :>~~rir 
LbiLà'.d~ uma só vqz., cm valores atualizados.;- · · 

§ 3o. ó ~_icrvidor púhlico ~~m débito com. o t..~rário. que for dentitidá, _exoi1erackr ou que Üver a 

~illl apq~entadptia <~µ. :díSppnib_ifüla.de. ca:S~iirui.~, ~~rá 9 prjlzi1 i.1t?. atê ,~~stYiJla dím(, a par:tir·u~1 
:pulfücaçàó dóató;:para ctuitâ'"lo. 

: § iio. ',í\_nào quitação do .débít{) rio prazo prcvistó no paràgr:afo aiitedor im17llc(Ífit sÍÚt hi~;cnÇãü 
~m divida al.iva~ tR~nd<Yl•n1e._stncnrafümc11tii üh~rvadü na~_-hi1)otcscsprcvi~tas nc.1 § 2ó. 

' . 

At·d~ -7.1. ~l~.liínHt1.,~ auL(;ií?.nÇ,,!io; do- $:cP:idpr tiúblíto, pi:idi.~rá híW<~r é.Qi1~igiJ~çá1:i tn.1 · fi;-ilhá de 
.pug~rricrato, aJàv.or de:t~rceiro$, 'cu:-.;tclldá p1:L1 ent:idad~· tnrre~pondente, a critêri.o: da,adminis-
l r~119-ãn~ na forma tléfü1iti;J. em 1;ég11farüentQ - . . . . 

~) rar,ágt::ifo Pni~o. /\ -~orna ~~;oi_ c:ori~ighaÇô).}~ facultati\râ~ :C.CQ11lpuloo1fos nãó, ~;tidetà, ullr~;p,1~-
( ~ar w~entapor.c~~mtnlovencimento ~e vanl<igcns perma.r1r;i1Lc!·H1lribuidos ao servidtJr publico: 

Art. 7;2. A JZ:ti)lm~taç:fü_,·ou p.ro\i".!-1ló quê ~r.Si.;~r'>"i.ütir' i,•úbf!l:q falÇcid(fri.~nlm d(~!:irn<lo d<: rc;~ccbcr 

Si~ri.i pago 1íó-cÕ1iJ1ti:::.l"ê·fm cl''l!11panbéiro·!{ôhn~vivt:-nte · <111 ";\ pe~s.oa -a .qucnfn Jilvarã jüdici~il de~ 
term1nar-

(5\PÍ'i'ULO U . 
DAS.VANTAGENS PEClli>ifA R1AS 

-S~çfüiJ 

l)a li:spi.~eific;iu;.ãil 

A1·t~ ·n~ Jilntanie_ine com o v~11éí111ept<r;·s~hlú J1figil!: ao ~~níidár f)ublicó a~· ~e1~uirih::S vantà-
. . . . . . / 

;geris pecumarms.: .. ! 1 
. . . . /-..,/ . ....,/ 

I . 
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li - ~m:'ilios llriaiicció.is, 

§: lfi •. '.\S .inderijz~Çôes ~- ()~\' at~~Jfí{):-J fin~ílCClfQS- não_ ~e inc_orpüríllll <Íõ ~:gnein)eÍltO :OU_ prÓven[o 

para qua.lquér l.~t~lto_ 
*-2«•~ .f\s- vailtageii~, J'.i~~_oniáriàs nãú ~-crrlc:, \::ó111pu,tada~ -nein _aq.Jmul:.itl/f;> p•~ra-i;fdtà de \;Oné:(.·~:-:
sãódc quaisquer:outrm; ál:rê?cimos pCCllUJanO:i ulteriores. sob 0-nte:smo tltukruu \Jentko fün,,-
d~tiTiéni ~\ - - - - -

, --§ ~~~ As gü1tilic::i,;õd t.~ eis t1i1it.üóúáís im,-QíporaiJi-s\:: :i1ó \·e.ui.~imcuto tui ~1rov~nk-i_ i10!'; casQs·-~-::--
· · · .· .. - . . -· . . . . . . . . . - - - . ;.-. . -. . . 

condiçflCS indicadi:-is t~n1 lei_ 

§ 4o. >Nenhum:A YifrÚagen) pecuriiãria podcr:fr ser. C.f)liCcdi{fíl_ .sem autorização e~pedt!ca em leí: 

Seção li 
:Q* In~eniza(:õçs _ 

il -diaria; 

Ili - lran:ip<wte_ 

~S.ul_m~~;ii<• l 
lfa A.i•cl.i~t d~:(~usfo_ 

Arf. 75. _A. qjuda: de· custo- .é a- rcttibuíçãÓ: concedida ao servidor. públic:o mu1'iÍ(:·í p;1I parn com~ 
p:~n$m- as <k;~pÇs;Jf: í:K!lo Afasl;jnlt~í1td pf~~.\ilstü nc;~ ali:~ 79~~pór _ftrn4r :;nperiiir i1 ! ~ '(itüiílie) 
dias e pelo ata.~tan1t:n1í) previsto n<;:-; -IDis_ s4, n e-121 devcildo ~cr raga a<lianfo<lamciltb. -. --

·S- h>.:Conc:rã<> à C\)nt:Jc-da adminfofra'ção públka as dcspcsat{ cám tdu1sJ)(.)rte:dü: ~ier-vidor púl.ÍJi:.:.. 
ci~ e. gc ~ua farnilía; irti:lu~iVé- í.in1 cmp~egado_ -

§ Zo. Nm; t.~sp$ -de ser\ii i.:--U üü t:ú111primentü: d~ miSsã<.). ~m. ou tto Município, Es,ca<l~i üt1 uo cs;;. 
trtin~~íru~ u ~~iü<la dci:ustQ scú1 paga-pt-tr~ fozcri~l~'.e tt~;-~i6svc~i-~~xirâú1'i.ti'iiitfois., -

§J<),-/\-ifonfüi( d(l':Sôf\1ii:kif ptiti_lkl;J:qt1Ú 11íkdú1 na·ilovH:s_ti.k:s~o ?sscgliFJlfJOs:ajuda de -CU$~0 \: 
ti'nns_port:c para .-- ·locni(tlitdü de oriücnY, /r_,j./ -

,. 
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Ai1.~ 76~ A ajµda de l-'üsto :i.~1;á: fb:;idiLpeló'YrçfuiHj' l\'tuili~í.[:ial e s~rà c;füjufaíÍ,i! i.Kfürc a ú~nnrhe~ 
· ra';'..ãU m1;;n~ml do·.serviubr .vubhc<.\ ·natr podi;núo cxcwer: :,i impo1.tãl1da currcspomlcnlc a IH 

.·(Li:~ Jti<;iM.sY<lc \i~11(~imi:.il19 •. ·Salvú u hipt'>.l(lsé(j<:. l~urlif)tirne11iú d1\ niiS,S,.ãQ. r11i Ç>,;:l~~íicic 

Art 11.. Não. será concedida ~ljüda ·<lC! :ci1s.tn ao scrviifor piíhfico .qúe se, afosiílr dn cargn" ou· 
~ilssun1i-ló_, (!m·victudé «Ie n1andáüi defü•o; por foi: sido cedidú, iia itmna dos-mts. 52-,. el).1 <~ti 
àra:;íadonat()m)a,d'c'l-àft.s4~-,1elfL - - · - -· - - - · · · · 

-19 -·-rctti1.,. cx,;ncrnçâo 011 abtintlonitt: (Y scrvfr,x1 '. 
n1 - 11ii9 i':1)niproy~lf ir j;iirri~ipà.çã<) (:m- míssni"i a t]üó;'sé tet~ré t'J iúf 5:4, n. 

1::>11rágmfo _Úiííc:ct. ·O .Servidor públicp ntfü .éii(áii1 obrig'àdo <t rcstit~ir ~>ajüda de .(:utiw CJUbimfo 
seu Ít."gresso à. seÇc an1eri0r 1õr d~tcrmmadu de<oÜi;io otr de;;.urri:r tk docm,:a comprovada na 
~à ixi~á ou ~ú\:~saja dê: Júa'. làú1Hia, 

~ul'~~çfü) U 
Das Ui:i1·iiis. 

Art. 79. !\o servidor pôhtic() que~ a .i;efviço, se afa.o;tar ,d<1 \fonlcípio em carátcr·c:\rentual ou 
. tr.ansitó.n<); ·p~ir pcrfodü qe'.alê · é.jüírize dias, -sctâ ú>nced~Ua; -.üé1n qà ~>a~~gL'TJT, .,<liiírit-1 pirrtf cü.:.. 
hÍÍr at; despé&ts CQm poÜ~ada ·t~ álii:rÚ:frítái;.tfr~. na thnnà. dí:>poslú CHI j·egLifamÚntÓ: . - ... 

\---...,] <§ "fo, A diàda: SQl;á cóncéi1i<l~ 'pq1· dla_ ·~k~ :àJaslamériLó, $1ido tàilJQCOl dc\rida. cm 'l,'.ri1_orci ·a SI~~ 
i'Cnt ucfo1hJos:~m rqgulriJUÇnlú,-quandu üâo' hoüvcr pcrm::tilc, ~:sera pil_g!l adíantada·r~lCntÇ 

§ 2r). 'Q1/m1do {j dçi;lllt"inn:ieQH) ocorrer pilra fora. <k} hstndí:>. iX ~ervid_nr píibli!,:o fará jti.~ a. umn 

~~ntplen~entaÇ}io _de diária,, -cfosl:ir_l_a:rl:à â. ü'oh:rir despe,sas 'éprÚ _trân::;pcnte urbano,; ~.-ser ddinfda 
em regulamento-. 

§. 3o, ·rxos det;fncamentns ocorfidos.cntre:(>s Munidpím:.:situadps a):ci· ÔO (s.csscnta)' quíf6rm.~uo~ 
-u•i s~diúl~' ~1urtidpi0 de 1V1àrafaiz~s~ ~'áà <l~-..i(là_ ~pl"1ià~ ~~-despe:~· ~~(.1m :ajiü1iJ1ittiÇ~'.1, gi.t~utl~ 
uão ocorrer:. 1.xm1provadamenk~ pernoite; 

Ai-1..~_ no_. 0 scrvirfor púhlic{j i'tn~ rc;pcl:i1;r_dísíria e J1iÍO :;~! _11:fü:4tilnln s~~qc, p<ir quaiq1,H~r mofrtt,1 
·ou .o que r:etorhar -~-. :;ede eni pmzo merwr do que o previsto para o seu afaslan1ei1to. restituirá 
•'.'!valor t9úil·p;i.~ diáriás rcc.;!blda~ oÚ-() i[ue e'.-<c.ed(!r <) qu~ lhe für ôpVido, n{;'prazo de dncn 
dias, a contadfo rcécbitncnlb.ourd:ónio, coritbrmp-r(caso: - · -

' (-
./-,. t\;ó 
1 -~· _, 

I 

· ~drn=::t;;S~~ 
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i\ff. 8!. A diân~ será iixada ·com <Jb:scw.luçia tlt•~ v;llorcs mMíos Llc dc~;pcs~s com pousadfl .e: 
alírni;nt~Çâ<,1; '' ' ' 

P;•rágri1fo _ l'r•k:ll - Na hit1ót~s<-~ _dt.:.~ hcccs.sírJtfrlc {!* .. .afostanmiito 11'<n .pra;z.,"'t Kupe1for a J 5 
(iluinzc):dias;:o servidor farájusa-~jndn d~ cllsto. 

' ' 

Art S2. Oé<1tr~nqó· renjü~te nó' valúr. da diària dürai1te o <tfü5táp'ienti.Hió ;~ênii~úr f)úblíüb, stT:â 
e\;te rccml)ol~adcl da· dif(Jretiça; 1 ' / i ' ' ' ' '•' ' ' ' ' ' 

_/vv· 



<'\ 
j ' • 1 

~ .. ,. 

(~ 
\ ' 

Sul.1~cç.ão UI 
o~_·Tran5p(,11e. 

:"\.rt:. 83. ~i\ irrq~OiZ'1Qifü;:fo tf-...in:spúrt~ é l..'uTlt:~didit·ào i:;é~yj<.Jqi: púlififo:l.ll1l' utilizú .tÚCÍÜ l.'Hópdp, 
<l1;.: kicmm>çâo pma cxcct1c;.au-d~ smyiços oxt1:1w.1s; mcdíanh.~:apn.~scntnç~io:dc rdritórlo~ nr. ·for~ 
1ifa. ~lÍ!íf..i.óst~ .<,il11 r9gulan1L°!nto: 

1~.-rât,il;ilt~1 ÚalicO. A útHi7.F1~J!i:i dç .. 111<~iil ·1ifríJ1ri9 de l•1~;vm~~fio fü:p~1ide d~ fií'évlr1 ~e -expre.s~a 
autori7.açí1o· d.a ·autoridade <:ninpdente. 

Se~dlf• •H 
Do!iAn:i\ilios finan~cirüs - :.·. - ·. . 

Subseção l 
O;• JÜ:1Í~;1 ·dí· .. f!):fo_do~ 

. Arl:;; 85. Fitrá jü1.' ti uvb;a ti!,! :eshu.los· Q s~1:vidur p(lblic(l n::gularmcntc 111atriculndo. CITl curso 
cspcêHfot:s<dê' Jbi·niaÇão iniCial ou .. ~ursq ,d~ qspccii11i;;.nçã1>, · cif'fr qünlqUt!r nhrél, e c1i1 · e<ifahded
rnento, oficial dr.~·cnsino 01..1 reco.1hcddo. 

Parágrafo Úiílico. (f valor e as: com.lições ~lt~ conccsslio da h1)lsa de ei::iudos ·serão -fü~ados.«::m 
rót,'.rJ.llm11e:tJt0, 

Seç.iiolV . 
-~ª~:qfatffid\ç4')ês eAifü;~owrai~ 

,Stib~l~füi .1 
!>a •~sJ:it~éifir:•ção 

1 -. g1:ruíficn;;:i1n p:or;, 
a)'exerdciüdc llinÇ.àn·gratlficada~ 
6)' exefêiicÚ) de ca•w~ et1i ci.1niisSão; . 
i) exerdcir; de:atividades:-i;:Q1 co.ndiçõesinsalubrns~ perjgosas·e pcno~as: 
(1r-~it~~i1çtt(} de fràbiltho c-r>it1 r,ist.Yi (l~ \•id.:t~. · · 
r:) prestação de s~n;·iço e.-.:traordii1~l1'in~ . 
Q prdsti\.Ç~kl·dc·scrviÇo nOill~,llO~ . . 

· g') pnrtfoipaçâ(}L~omp Jfü~mfm., de.ln.moa nu.·comissfio. de wncurso~ 
hféi1cargcr d~~ P:róf&•~ofooáu_illi~lf é1\1.épr~~µ ôl1~i.abfrente úi~tifHí(fo .. :para 

i reinamentü .e· aperfoiçnamcnHr funcional~. 
J~ pm{1utividadC- . · · / i · · · · · 

" ·. . . . . . .. .. -~ "}/-,;/ \../ 

1 r -ii.didorial dé.: · 
....• ~Ú·t~mpo de se~i~~ 

h)f~das; · · · · · 

~·'" 

..,,,.,. 

.... ~-
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.;1;;~~tt~~~1~~Jft~ii:;~~~~~~~~~1i~i~i~m~~i~wt?Ji~~~mt . 
. L V. no2~FL 02f?/200: 

.lií!? li'~iPS:Wtf$.'"I!" 

<~) rrnsiduidadt\ 

. n•.arágrafo :fJnfoo - SÍ'io.oompetente:.;Jlata.i:',oi1céí:for as gratiÍicaç'õcsprtvlst~"> ncm(;.:ariígti·OS 
c]lçf~~ dl>s:Pl1rl~res:Ext-'tµth{<:1 .1.: f~cgisl:atiy~té ~âs ~uu~t<f~ifas, w r~].t!~\i\'•-l:fdifige?lte~. 

Subs~t;ifo U 
B):a · <§s~~.tidtc~JÇ~fo: 9for Eit~:rCi~fo- t1eJ:m1~ã5J: Gr~tifac:idà 

~r1. x7. f\f) .. 5er:\'kfrit pi'jbliúi'.'> ,~11~i~o .fovç~~ildú c.;1:i1 · ll.uv;fü;1 gra1ifiáatfrli.é · devldà trn1a gratiJ1é;H'" 
çâp p~lí) ·~u c;\ercich); · 

1.~. ra:rágr»ifo Único-. A graÜ1icaçâl'.! prcvista·nesw artigü.s.erâ Íi;.rn<Ja pµr lei t: rcç~bí4•1·cosn::omi, 
1 üàrforri~~ntti óünr 'J \~êt~~iin~nt.u'óÚ r(JmOneràÇfihtlü 1;ârgü ~füti\i~i: , .. . 

t\rt .. 88. Não pcrck:n't a grntificaç:ão~o servidor público que se auscnuir cm virtude de teria.$,, 
l_uiJ), ·~nsàí_i1é11 tç!, _ li~enÇA~ p:rev~At;is no· iltt l 15; l á JY e: {e, :e ~erviçt>. qhrigaror~f> pti_r Ici; 

_SnbS'éçifoJl~.-
()11 GritiiflcJaÇão por ExC:r~i~ió·de- C'atgo ·.em CÓD! ~s.Siu 

ArL 89. A gratHic.tlc,~ã6qnu:·.~xcrddu de•c,ir8o .crri c(in1issiio s1.1r(l. c:ónc.;xiida JlQ. !.i:rvl!Jvr pób1k . 
. ·(:ü qu_c, Jt)Vésti,tl.a> .t!XW CiJfjj;(HJÇfk(fVÍIÜCjttO :~Jil CWtll~$Ífür Optlif. f~Cl~}Nt!n~mgll!li;d(I '-S(~ll ~~ar[~fl • 
~~ . . . . .. 

i',1,fr~gr:afõ. Jr~aicri.,·-;/\ griítifüfaÇào .3 • (1ué Sí~ ·rçfbf(\ ésl(': ari.ií:,~1 corr(!~;pt;>11der'á· .. íl·dnnücn1<1 prir 
ccnt9 ~fo v!;mciment<rdo:u<Jrgri'em·çr~mis~üo, 

Sulis~çfü1 IV 
· ·1~á(~r~Jiflc;1.Çio ·p,1 h •lx~~fri~i~~ 1l~ '<\;:'ttívi~~J~c ·~.Ili· · 

.. Çrj),~c:fi~Õe!f J,µ~~µbr~~~, re:riJ;wrm~·ou.J·~·to~as:' . 

Ad. ·9ü.. n ~r;.);i,ÍdQr f)l.il_)fk:Q~Clt!C ·~i·:ab1~!hc;í~om tm1Jiiuan~adin .. ~m lócars~:onsidc1~l=Jdos:im~ilübr(~~
{!llJ),\i;dgQSOS Ol~ q~i.G.ci.Çri;:à1,1,tivl(!~d.cs·1:@1~\s~"~:farájos•~luJu1· •. i~dltifü:aç11çrü·!'.c~,,ímídwcrii.rtjln~ 
hirncmto. 

§ · SQ. C-ónsidcnH:;é·:irisah~hrê'·fl tr.tihaliw :rcaJizaíln. en1'..i:.nntaio. c<-;.m portúdores de,ú10lêiilhis.: 
i11fbctó--!.:01Hilgi()~l1:; '.lHl ~óm}:U,hMfürciaf; ló:.;iÇi1$~· p\1lúunt~~ e-x~uJkJ;1tiv~~iuu c,11,1 atíyifüid~s qtpa~ 
7.es de prodt1.i.ir séqÚchis~ . . . . ' . . . . ' . . . .. . 

§: 2o. (:;Jf!Sider~-w.pcdgosrJ.:oin~bitll19 ~ali~adó.:.~~tw 1;mlt~tlo pt:ro.1{mi;nlij_ooni.··11illtl1,1á~éi;;,, 
~:<-plo~iv,9;;; '-~cm ·~mti;1rcs d,ç..cncrgín dótt'll'<'r\iüb 1;911di,i:,:vc!"· db pi;rkiut.r.,;}(fodc. · 

- - -~ . ~ . - - . ·. . . . . . . - ' " . ' - . ' - . ; ',. . . 

FõüiAo~ 
Nº-9f; __ I 

~~·-' 



.§·'4i>. A~ gratifióaÇfíé.~ rÇ(erid?s ne~;'te artigo st~tfüJ ·fixn{i~s.im1 .pr::rcr;'!ntuais variúvei~·-.i:ní r:•~ qUin:~é 
• e qm-irerifa por êt.'Ilto. <lc) .ú~-spccth/.ovcncíli)érÚo: de iicor çÚr e.rim o grau de insalubiidai:Íe. pcricu
t9~ida~~-~Ju pent)Sttfade â <1uc ~s.tcji.i expúsfü o. servitlpr pút~lic~>; e que · ~e'rà -:kiink\~H:n1 r~gu
fümí:J.nt~1; 

• A•.·t~ 98 ~ Scn) ·àJtcrndo cíu süt::fX~flSO Q pf!Q.f.1Jll(!tllo dfl gnl! ifü::açãq (ie.i11~:\;llubrldmfr\ pcrlt11k}~i~ 
·d.ide oti. pend.sid~(fo. <li~raiité ~, :·:~à~ü1J11enio d1.1. éfefüqo} _-,-r.-:erdd~i dá ~iirgo oli' fi1nÇ;16~ e:-:úeiei. 
nos casos de féria~, lfoenças-previsl~~s:no.art i 15; [~li~ f'/ e.X~ C<}~amcntn, luto.e-ser:o,1iço.obri· 

· 1;a.~órfr{ por it!L ~u 'qU.ariito· úê(iiicr a r&~çãç üo :~limiti~çã_otla insalut>ri<ladi:, phit'uhi~idadc: üli 
penositlade ou for~m adtitadas m1.-<lidas ât:: proteção cumra os ~ew;. ~ibi tos. 

r ': IAr•t. v2. E 11róifüd;à a Mri_q.iíi~:fü;i ~k fr~ll.:íálhq :~-,f\ ali\ii.d:1dcs: 011 ,(i(Jtj';li,:o~Y~ (:on$idcta1Jns fo~i-Úu.,; 
1 br~, perigosas: nu penosa:riu:i<~rvídorri. púhlica gctttarttt: ou lnct.;mte 

. S.uhscÇflo V . 
D~iGrit(ifié:;tÇíiJ• pJJí' F.xetuÇ~fo d~~ Tt:ah.:Jlho {".<~nl'- Rcis.~ti de Villu 

Art. ~Ü; A 1~rn.t inca-ç·ão". p,pr çxüütlÇã i;; dc)o>al;alhtl. é\1_J'u ti.seu (]{~ vida ~rà f:o1wcdldà ap sci'vid_ç11' 
públic:o qu~(ICS&1l1tJ~~'i1héatrlh~iiçõ~~-óü.ct1Cilrgôs c•n drcui1sH111dll$,~P.~)1:éiici11fo1~11+~!.pq.rl1w~iáil 
*i.1. integridade tfaicil,, cf11n poi;sihilidade d<~ dmí.ü:à vida. · 

. . ' ·' .. . . . - ·. - . 

§: 1 ll~ A gl'.atlfic.açã.o de que trata cstoartigo variará cu Ire os limites de \ii.me e quarenta put 
céfün, êalctiladp'.s s9br~'-~~--~~1lpr dó \r~ncim~nto do c:àrgp,~xerdéfo e: sew .. fixada ew "r~gul.,;nfon
tu. 

§ 2o; A graiilícac;ão por execu;.·-ifo de tntl'•ªlho com·dscin.k ví<la apcnas:scrá ·-i:lcvkla.c11quan10 
·o s\,:rvidor 1:>úblió\J~:9xttutc ~ua:piiividadcs':m\s,nicsmtt~ ~011.diÇilc:s. (Wfr• dei«m1 ~n$~• .)\ .co11<~c:>~no 
:da van!agcm, mantido: o dii:cito à percepção: d.a mesma a11cnas nas ·aus~nds1s por rnoti~·o .de 
,ferias, lüÚ-1; qá->!U1)e1~ffi,._licê1iÇas previ~4}s n{) -.u-t 1 15~,l)i TV e X:. e)iàt',;iÇü :ob:rig•i•{)1fo pür' J;~L 

:§ 3Q. A gratifi~aÇ.àQ pr~'\istíf:11é~tc atiigí:r:na,o. será cóné.tdida ao seryld<1c públicó que ,iá eSt:ivcr 
percebCndú a:grntifü;àr;tíh <:~rista~tc d8: àtt 9-0. · · · · · 

St1bscÇão· Vl 
11'~1 -.C,;r:wlilit..~u;ão por i•n-sla~â4J de ~·erviço--

. · •~;üraordiria.rfo · · 

At1.. 94. - :n: sei·viçl\ exfrm)f(linàrió s~1)l. "-e'1)mned:ú:lô cóni acrés~ÍÚWJl~ cióifüt':t)lr(twi· c1~.iiti1. 

em rdaçãn ~ horu normal di: trahalijo. 

:§ Jo. Somente será permitido· ~servi\~ty, <.~:5lramdinàrio. para atcn9cr a ~:itoa\:ücs excepcionais ·e 
. l empbrúna'S;· TC~P-~itadú (,., lirui!C fo{Ú.;crmp · 1.lé; ,din.fs tú.'r:a~ diinia.S;,· 0 :rifül ·CXl~~~JCrà ~:~nlü e líi'I cfrtta . 
dias por ano. 

§ 2o. A grnfiÜcaç-~fo somente !!.~rit dovida ao- !>er:vidt.11· pitblip> p!l:ti\·Çt {fUC uabalhe ak~m da .io1:.. 

nada nórQ1til;; \'&hi(l.a,sü1l-i~·c:ol}>or,nç~o,~·h,~1ú1mN'ílçfül'. L .. k j 
,l .. ,,, ...... 
/ 

~F.OLHA o;i 
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Suh~ê.'f.ifo .vu 
On Gfotifitaçiio pm:~ P1:estfiÇ:i"o ~fo Serviw Noh1rno 

Ard. !)5. o ~(iVÍ~I) nÔJUfft(}~·si,;r iY rcníiiut.:i~d(} ~:~lJH u;~it.:Í"Qs~i(ú~f :dÇ '\;lruc: e ckkó . J'.;Ür écntó ·iit) 
valor da .h1)rn 11ormaJ.· consitjcrando•st p~ra ·üs cfclt('is dclitC rrrt.igo, os ~;erviç():,· 1m~5t;1do:\ cnr 
lforiirió cni1ipí'éé1~didci c;:11Ú1~; às vii'l.kc 2rllns hóra!~ "d~ 1.ÚÜ dí~t.t: a~ ciit~~{) fo)1·;:b: dü (!b :fogüinfo. 

Panígi;nfo. írnk·o~ (\: hóra cktrtthi.ilh9 d(i" se.r'viç<l n(frurrip !4erá c0111pµladtLtbnm de c.foqiTeim1 .e 
ÚOÍ"$ minut-08 t~ trinta~se·.:rundm;_ . . . .·. ·. . t:i.. . . 

Snbsc4,~fÍO vm 
. D~ yrn(ifi~~ç}{o (.>(!ir P";trfü:il1àfifo t•,11i1ú t\l~rubro dé 

. Banca ou·Comissã(uíe l.;oncurso 

Ai'L ()(; ci servidor -publiéo <111e for deSignrido paí·a. irÚé&~ar banca ou comissão de. c.oncutso 
fürâ jus)1 umi1 gratifi<;"Çã~ ~i: ~~t1~xad~\j1el{·~ prefoiW:' \\'.lmlicJpâL 

Subs~ãti'lX 
ft)~~Gr~lilkaÇ~Q rwrEt1.e;t.rgl) de Pr•ufoii!SÜt'Olt Auiiliàrciia 

• 1 ~ • •• ' • • ' 

Çm~S!!' .úfk.iahnente ins&ituido,.~ par<:l 'fr~iuam~nifi e 
· · · · ;\rrefi'ciçiJ~ri1c~to. ,,;,índi.triar 

Art. ?T !\ gr:ãtifit:ai;~ó 11ór 9nt~rgo de pfofci®r ou amdliar · eril ÇL!f~ii [f&.~ tn:íriiilniint:;,,u.• 
apcrfuiçuamcnlo Jimcional .scr;i dc\.ida ao scrvid~r púbfü;o que ibr. ~csÍ,gna<lt} · p•·m1 paHii.:ipar 
.·~Ürtm prol~_i?"i\Ór (,ili a.t:ixiliar ~m'CU~O lfr~).1t1ovi~ú pdó Nl~11ifoiJ)ÍÚ/dcyd)çi~1 sér 110l'dà .ptjlo Prc~ 
foito Í\.1unícipaL 

Subseção· X 
1)~1 Grntirit!fiçfüffl!)•· Prochitiyidnde 

ArL'98. A gratifi~-tÇªµ:JJüt }1n1duth~ida~c, ~(l);cnLdcvída. ao 9c.upante- de· t-~rrg9 cibüvt); na for-• 
n~tt e.c<Jrid1Ç&s,tli11J~iifos em Lei· . . . .. .. . . · · . 

:g{eh1ícÇtfo Xi 
1·~ AdidonaJ d~ ·i·r,üti•f)~.dt·S(~i'.vi4;.(t 

Ar·L 99. Oadfoirn1al úe lt:'.m1~:0.d~ serviço~ r~spcirn.dó o. di.'>p9s1onO:;ift .. l $8; scrácQncc<Hdü ao 
servidpr: pítbli.c{J; Ji :ff!dà os {dnc.6)' aJÍos de; efotivó- çr{e~ddb, ri~YpérC(iriH!ul tlC: J% ('lrE~ 1iot 
cer1to)~ límítado a 21% (vinte e um por ccntt>) e calculmfo sobre-o ·valm- lk\ r~pee.ií\,o v1:.md-·-. . . . - - ' .... 

nit!rto. 

f,ar.ígrato ·Ü il ico. Em:i.'flii~, <l~(w;umúi~~fio · 1çg;dt <J ildít'::km<il" uc lclltp() de sf..~rviÇó. ser{! dtivídü · 
cm ra:l.Eo do tempo prestado ~m cada:car.r~o. 

Sê bsc~·ão XH 
f)o Adk,i<~n ril-de Fé:riJfs 

A11.:. mo. P{>r ()ói.z;llió _da.'-i fétii.rn dn servidor pííblkü~ sqr~llie~á de\iidó uni ~'dicitinal lk um 
terço. dar~muriera$~n:; pctccbi<la no ni~s:~m ~~e -~e i~íi.j~r\}· p~.riu<lo de- Ihü\.~Ü. · · 

,.. . / ' . 

/"'v'-/ JQ 



· S1ihs~·.,~n<t xrn 
Do AdidonaLde Assicluifhldi' 

.Ad. l OI . .<;\p(J8 .üa<la ~i~(.~'%u h1inlcrmptü de cil:lí\10.;Cx;:.rçit;fo pr~~lallb 3 ãtirr1iiíistr:;i1,~~o rfücla 
f:. aiü.ta'r<1uias d<;i Mmfü~ipíti Q<.1 ~>hua~aiie~ ó ·s~rvidor póbÜcü·t\lli álÍ~.ii.lfü]~; foú1 diti::.ítu ;.i úrff 
adli~ioi1H.I de irssldiildn:d~; cn'i ~:fü'{i!c1: pénti~~t~nfc, "~ciúc:Spórti:lêntê a :~%{rr(~s j)o1: ê<~1rtb). Hoiifo. 
do ·a CJ%(novc :por·ccntq) t~ ~~nkufodü. soba~ o vcr1drncnto:.h~lsir:o iJr) é!•trg~;, 

A::L Wi. Sú:;p-~ndàlfÇ1 <ct'é:firitageri·~ db·f~ntp<~ ile:~e.rv·i~~1, pàr~ i} periúd(:r aquisit~vü do adido:
(' n.áldeass1<luidaiJe us afi.r.stíu.nentos dccmrcritcs de: ..... 

1 - licc.m,:a para úafo:cle inlcrcsses:partk:ularcs, 

li - Jic:cnç:a por motivo de dc,.~Joc.amcnto dú ·cÔnjugp ou companlmin:1;. t1uamío su pcrio* 
rés ~ · :w (lrintá} ifüü. i11imc·m1pti~1s ou riãí);. 

ffl - 'liccitç;1. po.r tfl.oth'o ~h~ düt~r;~:n' éin rfcssoa dü famtliii;, . tjua:ndi~ Süpêrii:>rr,.~ a 3\1. 
(trinta} diás·inintcrrupfos ou nâ.b; · · 

.nlii~fü~ 

IV :-. fi~r1~a para tratàirie.nfo cfri :própria saúde.- qimnd(l si1periorcs a. 60 (sessenta) dim;. 
it1ir1J~rru1~1'1$ ou üã~.l; 

(", Vff..: pri!l,iio m~diante ~ei1ten~i:i ja1d~çia!,.Jram~imd1rernjulg.ad.01 
~ 

. § 1" ~ /\. llltem1pçi'io doexercicio .·de que mm1 .o "caput" d~stc a.ctigo$ "1ctcnninará o reinicio da 
:~l_1itag~m ~dó té_nlj1o ·de ·sÇhíiÇ<f pa.ra d~tO cle _:tq1ii~içãõ, elo. henefi~íó~ .({ Contar da. d:<1.t;1 do tér.=
mino· :d o .. at~ishm1enú1, . 

_ § 2~' - EXCi,jfo(lUl"SI;.' do <lis.poslo no incisu r\:t tk'8l~ •rrtigr,) ():) afasl'anu:mlo~ dccom:.intcs. dç fa:cn
i;~. Ji()I'. 'àc.:idi:~,ÍllÇ: CÍl.(~cr\ii\~O oú dé:iê,hÇa ~fr(llls$ili.11}1L 'e :ttquc!C.s supÇ;·i(j[úá -~ Ji(} {SC$SCllla} dias 
inilitcnuptos de licença concc:didos·por,iunlamcdica ofidaL 

§ Jº ~ ,·:\ cxceç~fo c:nn;muitc diJ pnd1gmfo antct;or :t})licn~sc:: à hipótese de af:l."\fo111e\1to dt~te1'nfr
nfid1i por junr~ ni~dic~ t:iiki~l J>Mt111'aurmento d~ doe11çü~ gtaves ª"J'il;!cifica.dfi~ hp: /\ri 124, 
independente.do perloâo dcÜcenç.aconredido, 

·§ 4i1 - As liccnça5 c.onccilidas «~m dccorrêricias de a:ddcnie em !-Ymvíç:o-àpo!n" pcriodo no-~ 2" 
di;sde gu<: n~t::c.~~ariás ittrprns~i:giümcnto <létrnt;,-1in'4:füc.1 tt,rapêotii::ü,, scrfkr Go1falcJCr~!ifa~ 1,.'ÜJl'.9 

dt;~Í~t1vo: t~xerêk~iü pani ti l~<.ml:es~ào <.fo,.a~tfonal d~.a!>ijduldadc. 
! ! 

· /r·\/ </' 

1 
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·,,--.\ ; . 

. i~t~t~·-~'<"j;f.~.· . é~J1i'.i~\~t 

·. tí'~~1fil~1!i~~~J~Jili\~f~~t!11~~~}t§l.~\~íi~i;i,t1~:~i{~;~~:~i . . . . . . · · · · · · · · Lv.ooz~F L ô32l2oo 

:§ 5.,.· .. A!i 1fo~nÇas da· nní:ure7.f1 grílvíelicá .dá: seri·idora :t·tince<lit!•1~ amt-s oü. ~1J.~)~, )1 libt!t1ça· (j~~ .. · 
ge~taç;J,o> scfã() tilmbêm'·01·.mside1~~tfa.s. ctmm de. eíeltvo. cl\.l~1·ei1.~l:o f.H1ra ~r i::oncc.isã<nlo a<lidonií! · 
<le:assidui&idli;. · · · · · · · · · ···· · · · .· · · · 

Art. np. }\if raitas. Íl!itr~tít'it;#~3~ a() 5.C:l'VÍÇfj7 ?t,~rn ·tpmn>ns,· decorrente~ .de penalidades disdpJí-· 
· n::íi:c~ ·(>'-iç:.sÚSJ'léfüã~1. i~titilá'híi~() á.CÔfiçfi!\~ilo-d(1. ~SsitlüidâsJC, na-propqr(at1 di: SÇi:i~qÍfüi· d~Ei:SJJOÍ" 
falta .. 

;\k't_ 104 .. 0' ~~rvíqór m'.lbJiS,:k:i cofü ilireil't1,~t;i,·iüljtioni;d.dê :as.siduícfa~~~ PSid~rii pprnr pêlo. gqzo· 
de 3{ires) l.111.$8.e\:i 1.,{c;fêrias-p1{:mio, na lbr1ua·prcvish1110 art. l IJ 

A.ra, J (jfi. Eh1 c~i~1i· de ácun:iu la~~lin lçg11t, .ó se1:vjdor públitf) Jru~á jµ~ aq ~~füúonal ·de.· u~iduidád1..1 
cm relação ·á ciÍda ufil d~>s. éà:rgos, isnfadameni{t · · · · · · · ·· ·· ... · 

. . SôbseçSfo S:i\;' 
p~e;Grâtifw.ta·~jit) d!! n~:1•res~uht,ç1io . 

.1\rt. .. IQ6. A :graLiO~a:9~iJ t;lc rcprcscn~ação dcstioa .. ~(~ tt ;ttender às despesas et..'1mmdin&rias, 

.dccóri:eútt:idcé:ón~pi'J,ilj1ií;:,~Ó?.di;_oi:d~n,:;~t1éirit·óupr1:i.fi~siónal inej-~~ltêià ·r~•)*stmlitliviil~dc.•dc· 
·çicu1;antcs. de.ca;rg.ps.•cie firt'iê111int~11d:r e def,taque.d~mro:dà adminit>lmÇ.ãopubfica 1niir1icipaL .. , .. '-· . , .. ·- . . ·.. . . . . ' . . 

·~ 1 ·0-~ .·A gtatllkaçã(l •de·. ·que trata et;tc -artigo n~io poÚcni. sr .. w. pcn-:..::bida.· cumuiafí~vart1:!~1it e. pelo 
"sei·viclt'.1r pi'.lhJicb q.u~ õcµj1e · 9al'.'go ef~tiv<~~t!-~m cQriiíSs~sriiü~ qúaiS :a_ llJ:ç~nm ~tja ~n;ihuiífü; :díft'
tintmm:nte; •~ndo fücufü1d,;:t; ni,,~hi. hlpól\:•sc;:aop':il:o pda.dc mt'líorvalifr~ 

§;:z'o.; A gri;ililicação de rt~pr(:s.cntação scrA Je ató dnqllcntll pM ceÍjto do veudirncnto. do càrg1;J, 
{_;úÜfortiíc. ~foipüSÓLQ rcgul~ÚlU:iotq; 

.StÇifü·V 
Do Di.'t':inrn Terceiro Vencimc)1(0 

Ari~ · f0:1~ Serã pago, ;muali11ci1te do sen<l'é.Jur' plii1fü.:u o d~_iniü td'(:çfocá vciidrriefün cpm hki~t: 
ná rcmun:eüi:t,:if1.7.int.egrd quecslivi:;r pçrccbondd ou .rtu vJ:tli)t. dn·proVef1ln.a ·que·n mesmo fizer 
]ds, cônll~mi~·di~r'iis~~r o à.~L~hui14~~tú: · ·' · · · · ·· · · ' · · · 

C.AP'fniI,0 il f 
D,AS ·FÉl{l.\S 

ArL JJ)8. :Q ~er,Yldtrr púl:Jlfü<1. · 1~1hfjuis •. t1n)iâb11.~r1,t:-; a· (iíllf a ~tias dr; .. fÇ:ria.~,; qúc 1~tidt~1'{I,(? st:r 
.acumufauasateomàxlmu de:dois·pcriodos.·nó caso.de nccc ... ~idmk~ do s~rviço,, t:i!!Bsalvada~.:as 
·bip~1t~?es ~ri1 qii1dfu;a 1~.gi~I;;.·ti~ó:ésrJÇcm1:1~. · · 

§. h~~ Venci~lí,Js· os dois pórl~tJüs _4,:,.· t~rias. dc:v:pnt s~r;-.obíi'ga1orfap11;ir1te"· cütic:edi~c~. um dclt:S 
·antes. d(:.co01plet.ado o rcrceiT:o período.. , :/ J ·· · · · · · 

· ryv./ 
/ 



('' 

· §· 2o. Somente depois· do _priú1cirn. ano de exer:cído:adquirirá o senfidor públicn·díreii o a.ferias 

~f4i:J, ,;\~ füria~ ... üb!:;i;rvadR:i <I .;;;(;:afa ·µr·civfai.t11~lil~ pLtbhi.:~tda, niio s~ndo p~1 nlil1do.·u. afos1mm:r1w .. 
.cm üü1 só_nic~, d(.· mais i:!c ll111 lét'ç.(i:tlo~ ~r:vidore:i:. púpl_ii.:v:s de, c.:a<l:.l ::;clür: . 

. S .50~ r-.Jos_ Cll,S<l d{~ <ttiu~tntnçf1t(~ para maridâtoS: i:'.':lcfivO:Sc ~cr~'io' t':i.)n13Ídarndns cm(i\) dt:\ i~.n8s .os· 
pe)fodri:;.de r~Çe~;sfi · · · · · · · · · · · · · · ·-

§.~o. 1\s férias ggzadá~ ctinf1"imie réforidn ik1~ § 5o, dcv~í1ir1 ~erc()J1lu11ie:acl[L..:. tfr1 6ig~o lfo 

pe~soal. com~teritt:. para efeito de-registro no~.a~seritamcntm; fünciqria.i.s.·do st;!F\(idor público, 
. . ' .. - - ' . . . . . . . . . 

, ArL J c;1>. Q~ ~cifoslaHtt;~nLos. p1,,fr 1it1.>tí~'o dé lid.;h~a para ~' lr'n,lv dt= ·inti.:r9~~~~~ parüi_'.:i:Hart:~ ~~ púr:;t 
frcc1ücnt.ar cursos conulurnçi1o. supcdor a doze meses;. suspendem: o pcriodo aquisitivo para 
:~f~itt? de:féfia~~ rei nk:ía)1d{fsl~ a c0nüigi;1fr u r>~lqír'lfo. rc#irhc1 dú s~;rvi<lor f>,LillJic~i, 

ArL I, 10~ 0. scr~'idoi· público que opern direta e pcrmmientcml!11te oom Raio8 X e si1hstâncii!I.. 
r.m.Ji0afr.;'.~ts g9:tara~ übrigàt~n:iam<;ntc. ~-µue dias cqru;etull·~t>s d~ teífa~. p,<>.r semqsttc· de â.tivi~ 
i1tü.l~:·p1·oi!S-~foáàl, pri~~ibidá~ cH1 qtial4udJtípf:>1cst..\.'a.ái.:ilihwa•ião. · · · · · · · 

{1Al'.i:ru1~0 lV 
DAS :'vtJ~lAS-'Pl~t~no 

Are. ffL As:F_êrias:.Prêtnió :;Cfit{{ cón:oomdas fü~ s~n;i_d,oJ pübiicü efüthro q11c, lençlri:ádqüiridó 
direi lo ao a<lidonal dt.~ assidi..üda<lc. de acun.hJ <:<.nn·tr.frL i.O 1; uplar por esse at~:stamculo. 

(\ l1~t~g?1fü Únic~: 0 servi~n,r Jl~Jblk<', <lU~ (l~~a.r pelo~ lic11efü:.~t1:~·01.~slan(c ucsL7 'füligo~ dev~~~<Í 
'-.._. rqqucf~~~fi) no, p~0~;9. dt.~ a,tç; sc~~~nta dia·~ im<::i,i1a1~mG1Hú a,pt(:rtorc:s:a rhfü1 pr~v1~a p~ra ac1m:ir.• 

ção -do direito 

1~1'.t. • i.2~ O númcró de seryidórc_,<>- puhli_êóf.~in .gc).zo· !lit·m)Jtânffi d~ l'íiiriM~Pr~en~h) r..;1ó pcldéril 
sér 5ilp~riür á 'sexl;J pai-Le dofota1 da:lufoção dárespci..:ti\;a i;riida<lc;ái.hriinish-atlva'. 

§ 16. Qú~üc.fo.onú1iter.odc ser:vi~lorcs públito~;ó(isú:i11es na únidade·âdministrnrfra for menor 
· (juê St;~i_$, SúH!Cllt~ un1 delcS'_pddci:â S(.'.j''<li~st~.1.h.>~'~a fàdíl W6S: 

§ 20_ Na hipÇitC.S:t; previs.ta. üc~lç · ai:lígo; ter~t pí'üfürcnda para entr.a,da cm ~gt\Z~i: dé .·- F~.ria~:.. 
·•1>rcn1ió-o.:{ctVi:d(·Ú' 1'rúl:íliLx}·(1;1~ r:oiilar in-aiór td'nP-O ·acsàvi,~(. i1i'.tb-lko pfo~ú1d~i ió.l~st~idt1. 

Art~ 113~ ():servidor público tcrâ;. a·contar da,, pµbJicação·do aHr .rcspc<:tivo< o prazo de trima 
dfas para:~ntr-t1r ~m.go7..t>=Üe:Férim;~_pf~riifo, ;)J.' 1 

· · . · . ·. . . . . . . . t' .· 
I 



-----------·------·- -·-·--·-··-

A.-t. 114. Évcdadú·a.intem1pÇãu da~·.Férfa~H'•témi1.rdurante·o Pí;'.1fodü 1,;1m qm.~ for- cvne~:.did.a. 
. ' . ' .- ' . . . . . ,. - . . . 

c::A1H~1·t.rv) v 
riAs 1.ICRNCAS . ' .. ' ·' '. 

Sc~·ão l 
Dà5: Dhpos._içõ~:'!· Gfr~ti~ 

(,..-.\ n- àciílent,c:,:ern;~el\'.ÍÇprn1 rlo~n~i.i pr.ofissiqrial;. 
1 

[ff.: .gê.'.$táçãü, ã hk:tàÇã<; e ·ad(JÇ~C1~ . . . . . . . ... - .. · 

vrn~ trato de intcre.ssi:::s.:p.articnlate!>: 

IX- desempenh{l de manduW cla.ssi;;t~ 

§ Zo, As iil.:ença~ pre\~~;lm; no~ .1ndsus i i ü~ m ç rv !>eiiio 1xmccdídas pdo setor Yfo pcdcías 
11)é1fü:;a s.~ . 

. ~. 4" - 1~ .lii::~h\~iÍ prc'!ViSfri :!1i:) ii1Cis<). rv clê;~(é ártig(!_~· snm~í1iê :>;~f'.LÍ · ~{iric_c~ida a ~er~··j<fofJ'icupamc 

. exclusívnmenf.e de cnrgo de-·próvfmenmem c.omi~s1'iÓ.pelo rimzn mi-.d1110 de 30 {tdma) dia;;; 

At:L lJ 6. Fin~a a li.Wni;a.,- () ~crvid1..1r pút~licü ~](!verti r~aS:5umír imeJia1;:m1cnle g e)o;crdó'!J <lo 
cargo, ~al\1 6. pu.moga\:fü:i pur ilcterm1ií~ii; .. 1ú ç-0J1slt-nité. dedamlo.nui{lfoú. · · · · 

§ :io; O:pe'dido ·de µfofrogarfão ~c.\'.<~r~ ~r tti)rescnt~dr3rittis ~e nodo o príl7.1Y~irlíccil.ç~t 

Í~J;.! 34 
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· § 3u. Cas9 s~i.a indcf'erido o pe(füh.J de prhtrüg·ar;.ãó daJiten~"ª· o :.lcrvich:~r públjc<rt~rá ci>nsrdc · 
ó.úi(>~ c6rn1)_.i:1~~ lióêi1çi1 pfü·~ fr~t:ó.dc ÍtÍl.é/ê~Ç~~ j)~idümfores .Ó~ 1Jfas ~. aú~~obcrfo.' . ' . . 

Art~ • i 7_ O.servidor púhlico qoe se enCúl"ltrar fora do Mo riidpíp di;~v<~rfi, pnm fi i1:> dç cone(~•~· 
S:íiitqu · prurr9g~Ç~-~'de lfoénçi.i, _di.rigir ~se _à' ri_utori~ad~ a que i!sth·~r\~ubon1iíiadl1 dil'.d~mente~ · 
j1;1.~1Úmdo·la1.1do m~Iico <]oserviço.uficiàl ·dcsaúdcdo.locaJ em qucsecm.~onrrcein_dkamlo o 
:SCÜ i~:Ud(:fC~I, - . . . . . . - -

Parágráfo :Ílciko. A !iccúÇ.â l:;ou~-pc!íJa'11;rl<.iriua<leik ártigó tl#O t>ótk~rá ~l"i supcrÍ!)r a LTÍ.nta 
cfürn nem prorrogável fK>r Tfütis d{~ dmis VC'.':!.CS: 

(_J J\rt~ ll8 .. O ~~rvidór pL1lllic~) _ lk{:ir1_ciali<> ilà. t(,l_t:rua 'dtj att, 1 15, 1, ll, 1 D-~ IV, nã~'i Í'fíd~i'ft ,dedi~ 
-gzÚ>SCa(~UaÜ.JLlt:-r <tfoiidm.Je dê qtie aÜfü'àVmitagerirpc.t~Uniária; sob pena de.í.:assaç.iio·imcdiata 
'(:lá lie_cn9a; C(lli•p~ara lühd;ünr~~illltwr·a~·fü.~JH~~ (lt1c'rêassmtià4J cxerçi~io do éargo; 

l\t.·i:: u~; ~m :~e. frn1andq dt:: lii~c:hÇil. pára ir~1wihó111h·da 1.tróf>i-iá s.ti'1d~';,.d<~ ócui?àfú_c d1..:·dois 
.cargos públicos em rcgime::'de:atw1111lav~o lejgaL n licen\:.n pOdt;rá se.r G<\nc{~cHéfa {;Jlfi!Jx~nas l1m 

:Mlê!( <Juándú o ·nfütivú pr~n9~r'.~i;e, exéltrsivairie11fü, ~) ~){c.:rcfojo de üm·dps c.argt1;.i_ 

,J\~r.1; 120. O servidor públii;o;:m liccnyarm:dica .. não seráobrjga<)oaiJJWrTouipê~la·~m dçcor-
1'ênciá düsJ1h)s_dé_pfoyíú)C:iifo :ctc qtic-.üal~:·o ~ri..~·>_· · · 

. - . .. . . . -

i\rt_ 12 J _ Ao licencindo• para 1rat.an.icnto.dc:· s.1ú1:fc que -se dcslocar:dt) Munidpi(l parn on1rn. 
1wnw.d9·t~rritôrió pa~itma}; .. pnfexi$ênciâ d~Jaucip t\iêLi1pt-i nflêiat, ~i'â t<mceclidó, í:ran:;;j)mte; 

r' por conta do MUru:Cipio~ indusivcpara umap~soa..did~-imília 
~\ 

S~ção U . 
D:t l.~foc1·1çá para Tr:atameild<f dat P1·óprfa S~Dfüli• 

Arl.122. A li_qçnÇ.fi m~rn t(f.rtâ.nh~r)t(r da.jlrqpria ~aúdc ser~ t:,nncooid_F! a JWdido:91;1 d~ oficio, 
com·ha.~e.·em p~rícia. ni(~dit:a, .f!~l11 jJh,:júr7.o dn ·rcriiÜri~rnÇ'.Õó a (iut~~o $(:Í:v.ldOr 1)úhlJcÚ~ ff(cr jug_. 

/lrt .. 123. A.s.irJ~J1f.~tX:_s. méôieiis pa.m conce~s~to <lc Fccnças ~crãn feitas pela m~da·fün:lc ped-
:~ía~ rti.êdicà!;;fodiC.a<la; p~IÜ S.c<:tctârit.) l\.1it_i1foipa!rje A.diHiníS.tniç~~),. .. . 

-§lo, ~'-,.'lrlJJl'i:qú<.~ri1..'i-;:cssário. a in:;pêi;ã9'm~dica ú:aliz;-tr~~e-ána:i:CS.idem.~iatki ~ér-ádor púlilico' 
ou no cslabdceimcnlo hospitalar onde i:;sle se cucmitnn, internado, 

§ 2o Não sc11do possível ~Hcali:-:a,,i'io de ínspC\~âo medica na lbrmrqJr(~visla nç::;tc artigo \.nm 
jl-~rágrilfo nnterkir, as licéilç~)s li~ld_c,1i1o-~rfoiiêcdii.:1~$ \~O~h [j~:cm faudó de ·outr{)s 111Çdkos 
oficiai~ ou. de, entidade:-; .conveniildax. /-,./\/ 

./ 
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-~ lo, lnc:;:is.tind1), •.ló. iüea'.\,. m:é<lico- de órgão olldaJ. será ac.t-Jto laudo pi1r-:sH(k1 i.IÍ.Jr rnüdlco piu-
licuJnr, ·o ú~iff ~6 p_rptlu7.ifà.efeii:~l~dépo.is ile lu-'t.ni9\t)gadnpelá !•~Wr ~1:friijm1elile: ·· 

§Ao.. q laú,âo f.orriêddh:pnr·:drurgiJlo~.deútista;,deítfrà .de l;ua esp~c1~llidatlç, equipàra--~;e à la.ri· 
do médiCo, para <>~,ef~it9s dt)st.a Lei. . . 

§5o. A cor1cetis.ão dé fü:en<;.a supcripr a: trinta dias depeudcrã sempn.ri.k inspt:çàupor ju1üa 
irt.é<lick(úli1,:iaL · · · · · · · 

* ~-('>. É lí(j~R'i:~O. ;<i~fvidi;.1r' 1íüb!i.i,;f)Jic:~~néfai~_o'p~fr~ 1l'itt(!llie_fil.ó de S:alul.c·i:icsi$tir d.i:i 1·d>ta_m~~ :da 
mesma, CJso scjulgm~ cm condíçôcs de reássmnir (Ycxerdcio. do car.go==· devendo, para isso, 
subtúctcr:..sé pr\~vihmí~iltc fi in$péçJlh d.~ ,i;_@dc 1~r(1~~ddíi.l!l pda 1midàde c:enlràl de pe·ncíii:s 111édi-
cas ~1u pdasunidadcs rcgiomifo'. · ·· 

§ 70,. Q SCf\-jiJQ( pÕbliçQ 1lfü::1 pt)dêrá per,manecer i;Ú1 ffó~otjÚ par<I traqm1calÚ: ÜÜ p1ó_'pr·ia:!:aúclê. · 
p~1·v.-w.i supu1'iur: a \•lute e qüúlro .111ús~· senti o-~ipos1:1~lado a-s9-m~lr,. níl ftxma da ld_: se ju 1, 
gi:üh; ií1vãJido, · · · - ·· · · · · · · · · · · · · · · ·· · · · 

, § 8.o 0.1X:ifííj~.b i1ccci;~#i'ic;i1'1111srxi1i~11. 111i~ífü:ri. s~~r:áçfm~id(frado., e~tepµi~;niilménfo, c:omo.~ie 
prorrogaçâode. licença., sempre,.que·nhmp~.s;;ar o .pra.'.l .. O prcvi!lln no:par~,gràfo ·antcrioL . 

. AfC • &24. 1\0, ·:sêri:ido'r púf:jlk() ªC.úni6tid~1 de tuoor~11Josp ~tj\;:a:.- fütcú~Ção_ rí1~íítâL nc1.\pl_<}:\la 
mà.ligmi. ~eg~idnt ou v1~ão · rndu'/.ida, han::;euismo, -,psii:.~osi<\ epilÓptiça; paralisia .irreversível e 
fücaÚ~óitautc, -~f~iopaLi~.grüvc\ rJ~i.iç•~ dv 1>arkii!$orr; t:spor1dit,daNros.c. n11!.111ilosnntc, m{tópit-. 
l.ia.g.rnvc,..csfodo uvam\:arlo:dc:l'aget, os\dt.c-.di..~füm1~H1k\ síndr:ome de imunÓdefid~ócia adqui
ridp .('~H{A oi1 /\lf>S)rl~i ',)jlr~osjué vi~refü n ·-sqr, d~fi11id6~U:m lei:'.C~!ttlm.~ n~ rü~k.inà espe
cializada. será . concedido -áté doh; anâs dé JiéeiJÇil;· quando a Ín!ipcÇão hão conüluir. pelá ncce~-
si}faqe irU:edia!a.lJe 'apc>senta(jqrla · 

l\ri. us. ü ate$~i:ü.lo Iii~Uiilút~u láütl\1 da }iJlll~ rncdità né:niiuná(rcfofêndi:i forh ácr nomc:ou à 
(_,~ : oaturc::t.a dt1 dücnça de qm:;:so[n.~ ç .s~rv.i_d()J· plibliqo, s,alvr;) cm st: rratimcli.rde lc~f!es prndur.itla.<; · 
l ~ · P.~-P{i!~i'ílçf~.'e~rí1._'iêr0çc{; i'Íó~~i:içr1- rfot1s.~ittüi1I i'l1; quµlqúer <las 1~1ótéi.~i~s _ret~rida~. ~ó· áfligh.iu1~ 

· ler1or 

Seç~o 11! 
, D~ UcenÇit pti.t• Addente ein: Stiri'i'.:~'u•1·i~ocnÇ~lP'ir(Jfü~iore,:d 

Art 126. Ctmsir.lcrà:..~"<icídénL,c t:h1 scrvil;-ll.O d:;irlo -lisii:.ú"ut1 mcrital sofrido pt:k~ s,t.ri/idoi: pú~ 
blico q~m se .rcfodonc media ta· ou. ímcdía1~m1cnÍ~.-com -~. excrclci~-.dn~ ~iribuí~:~cs j{~ercnÚ.~:s ·ao.· 
{;ar1~0,·pr(}vo!;;~ú<io.phi{t (JaB: §~:1!,ui1;1ks .SÜ!.l~Çõ~ 

Ili.- perdao.urbdoç;~p.pc,m1anerit;.pu frmp<,@à.lia çapaci*-1depar~ 9uab;1lho. 

//',/ 



§lo. Equipani-se.ao:acidentt;.tw '.:íl:.rvli;o o d;,mo. 
. a)'<l~i;(1rtÜnÜ:- dê: agr~i:Stião ~üfiid~-c-Jlã~~ tir91/<ji;ap\Í pdo Stl\1tt!,pt pú11fü.:(l ni}C~;t:l<;Í4i1) 

·de s11asati~ibL1içÕc"<;., füdu::1iv(: ·quH.ndo ítlll vi<1gcm.p1:1ra9tkscm1Jc11hodc mi~•sãn ol.idal·ou 
ohj1..it.p de S(:rviÇó; 

h) :l.áfficJo.n(í pci~eurso da rcsídcm·ia para o lrnb.alho e vicc·\'Cf:S.ft; 

(')~ofi-'idô no pcrc:µJ;\10 para ó l<)i:~aJ'di;: r.cfci\~ãó ü.tH:lc \;ohi:l i.fol&, 1lO inleDil)h:{cfo rral~1-
lho·; 

§ 2o •. () disposto r'i'o paragrafo anterior não so1:!,<1plicn-ao addcnte :mfridi} pelo r;er\.,idor piibiícn. 
qué, p1Jr foic·resse Jiês~óal. terih~1 ínt~rtomp1<fo .ou :iltifi~iclú p p~n::ursµ. 

. . . ' . . . . . ~ ' 

.,~Ar~. J.27. A p1't>Vt{i;.lü· acidcqtc ::><f.rÚ Íi.Úl~(em pré~~S°<J regulttr. devida1i1~11lt' in':itrÜido~ 11idllt;iVI.'. 
· ac9t11pàr1liad1J ôerk:tlarn.((:í'iQ (~i'i_s fi:~stcmpnfo1.s tfo foti\ (~.ábt~ndt':J no·•~l'gi'íü .m~~tlii.'-1?. rfo :pc:::s.oal 
Jl~ifr:~cvC!r .~itcUi1~1.11ncifidan1ei1~i:: ü ,':s-t.ado gt:.i-.\11 do <ítiiici1f~ú.fo, 1úc)lt:i~~nai.:ido :·ts lcii-;ôÇs p(ód11zi;,. 

\ __ _,: <las.e, heq1 assim, aspossiveis conseqüências que poderfü)advir d<.~ acident'.:!. 

PurágrnfoÚnko, êabc aochdeimedinw do servidor p61ifico adotar as pmvidêncbs nccessá-
. ria~ infrà ~11'!r ihíéiú .ao pr'ur:es~5J. re,güfanfü quê lt.~ta t~~~ arr~go, mj_ pnt:t.() Jü óih.) i.Jí;;1~. · · · 

Ar1; 128. O trntam:t~nto.do r.cidcniad1.1.cm scrvia;o r.orrcrá por contn 1:lo Mi.inici~-.io,ou ·dc. insfi,... 
·1,11iÇiilh:lk~ f!~_si~t011d~ ~1)cii;L, rndiinnk í!~:~1rdo~con1.o Mrn\iç.ipii'.I. 

Art. 'l!9. Entcnd<:~sc por doenÇn profissional a.quda qu:e possa: ~;er c-Ori:1idcradá conseqüente 
:<las C(i11díi.:oo~; i1.lcreütt:s. ~.o isêriíi1;.(.~ <;.iu a'Jàtos.nel.ê oct>nido:i,, devcul{~> (i lm1düniéilíi;.t),.-.:sL~1b~-· 
JiJ~~~-lht.. a rigutb$<t '-'.·í:Ü~ci~r:iz..t~ãQ; . . . .. . ' . . . . .. . 

Sef;ii{l JV 
D}l Üé:ênçJfp4)rl;cshu;ão, 141_cf.âÇ:iio e Adnçãfl. 

, .. _.. .. . ' ' >· .. - . ; 

/-'\, 

' 1 . Art~ 130. Será concedida iicen;;a ti serviitl'1ra púhHea ge~lantc, poccento e vinte dias c011.-:ecu-
1iv<;s, 'ntédfarifo im:péÇãú ni~dita,.~e·mprejüizo·-d~i rcrnuhéijii;ão'~ . . 

§lo, A licti~Ç~ ·p'Otlei;á ~r:~omiedidH .~. (>árii.t.'tk'i•pffü1eifü tli~.~<.p19i1ú.tiú}~; dt~f.:{élat;ãp, !-ialy9 
autccii)ação por prl.):~c,ri\'.ão mfalica_ 

:§ 2o. J\o caso de nascimento. premaluro; a Íiet•uça 1cn'r início:a partir do dia do pa!lo . 

. § Jo. :No cRso. de natimorto,: dc.corricfos trima dias do cvcnio, R ,scrvidorn públicffscrá s11bmcfi
·fiti:a e.ximle.111édi~o.~ se j{1lgi1i.·l~i.~1pr1t, ~~.s$.uiiiirá{i.t~:i:.~~rc!dü. 



~-------------·-~·----· 

,1ú·L tH .. Para: un.:1milcl1fi1)'~1 pi·új1ríi1 · fiJ llú, .iifc i ídádt': dl~ .o;;~i~ friê~é~'< a s~r:-ijdortt pública lact~tn·· 
te terá_ dir:dtn_. dunmte·a _inrnada de ttabalh<\ a: uma hora de descanso~ que ptYder~· ~er pareda~ 
d.iJ CUl. dqis ~flO.dO!$,.dc lTil~a:~pta c,à:diL . . . . . . . 

i»~nigrafo· Únitü. A -i:;ürV.íí..lpra r:iúbli9a làéfank d6~(~,:á .. ~ubinct1:.r,~j~ üúipsalmt..'Illii ;.,t iítsp~~~o. 
módica oficial, parn·.lins dç ol.ilcnç:ão do: competente J~udo medico pericial rclaüvo ao aleita"' 
1honto. 

Aá •. 132. A s:ét~'id~1m publlca,que ndmm· ou <lhflvcr::.guarda jlididál de r;;dança. dê até um atm . 
de idaüe serào t:onccdidbs nuir'cntà di.âs de H_ccnÇ;i rcrmtncr;:1da; p~t~a :~ustam~n:to do adotai.19 

. a~ nó~.ró· iiff, · · · · - · ·· · · · · · · 

Pani~f"áf(j JJÜitü, ·:.i(~ .íi~1si,1 cl~ cri~m\tll 1:m:n•.u:mís de du ~uu d1.:': 1d<Jd.c,. ó. pt,):~o i.:b lft·l(~ 11\11.a 'i:i~i{: 
arri~,Ô scrád('. tr\nw dias 

~'.\rt. lJ:;3- :\'·íit~nÇá, pre~isri:dw-1 rtrj_ ){~2 $e1j erím:,;~1idi1 no amhi!p,cl'~ çada Pàper~ pda auiór{. 
datlc rc;;pons:J:vel pcfu·adfitnifatrnçá~ de pe:,sonl, :r ntqut-'i:imento da ~nt<rc~~•1d~1.. m1.;1Jüwt..: vru"'ª 
fomédd~ p.;;foj~1ii. t's,.mrp~Lente. · 

Arf • .-134. · ~·n:m ganmllda à ;;crvidora púfüica e11quantu gcsÚtn1e, n~t1dnn~:a ·• ..-fo utr)buiçücs DU 

ftHlÇÕ<:S. nos rà:.9os :cm ·({tJ~' ht~ÍlVl~r fCC~irtjÔÍlt:fa.Ç..ãn niédi~ nfit.iáf,.. ~~m prqjúÍZü ffü· 5éJ:i venci· 
mcmus e dflrutlfi. vant.agen:; do t:irg6 

f;àriigmfri ·finiê.o .. ,,\pós o:.paf#t} e úfrmino da :líc;enÇa fi, gestante.;, a si::n~dtirn: púbiica rcmm~l:tl 
â$ atribuíçües J°<.Fscu cargg~ -fodcpenélenteme-i-rte .. dt! ~üu .. 

S~t;ãoV 

U3. '~iccitÇ:i í1·ll·.- l\:iojh'i>::«ll"'. ,Pucu~a c1i1 .l~l'~iioa· (1~Lf;atnma 

A ét .. i 35. J) .scr;\.'1i:lór póbiícri ~~fütl,19 p~k~r.::l ;ü b! i.'.r Hcç;1wa: p..-;r· n1mi\'Q. de;, doem;.a !i fl c.fü1j 11g-= n~ . 
. comp,i.mhetto;illho,s,,·paise .írmãos.·mediarik ~omprovnÇào médk:a.:d;;:~<l.c que provi: st:r in<li;;
yieruáfel a :sua àS,'llst~nci~f Pt.~~ií,Ü e qµ~;e5Ja tf~ó- JH}s$i. .~>dr p~st;i9-~ ~ImuflaoárnL"fik Ó)ni' O 
t.'Xercido d{u.:ar:go. 

§ l-0. .·1 ç.omprúvai,iiu da n~Jt'ssldade. tli.: .acmopanham-=nto Jo. docnt.J 11clo servidor pub.ficn 
~erá Jcita:aiia~·és do sci'VíÇ9>sóciãl. · · 

§ Zo • . ;lj: liC.CriV.'l ser~ á1hc~ildn r:.~~111 f)ft:J'üii<.> ela r~~nil:in$!'i1~:ti(1 dü:twgo d~tii.\i, :.itc 1)1,J rn,ivet;t~i) 
dins, podcn•fo ser prorrngad:J por · a:tÇ-~10 (nnvc11trr} (ira;;, :n1ediante: p.:1rccer d;1 ji~ma-rn"-'d!.:a .~..., 
\•.xc~~ienrln ~ti::prazó. ~;ém r(:rr1ur.erm,:ão., 

·§ 3t't. Não se c6n5rtfora assi~~~nda p~.;:.úal a n.,'.pfeH{lrltaÇãn pelo servltlorpúblieú rlos llm.:rcs~s 
t.:conôrnic.os Qu 1.'.urnerdals ao doi:nte~ 1 / ,.../ · · · 

,,,.'i.('~~'Yi"i• ~~.rio 
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§ ~t,I). Eni.·'éast.)s -~sp~-'.ci&is, flt)~i::r·~, s(:r ijiSpl':n~.adá a· i1# dü ·::J./cnlc à~;,1~}11~~º ri1ci1'C~ó de pdfsi:ml 
do.\:hmicípio. acci1;)ncto-:sc laudo fixn~~cí<lo por ou1rn ínstiluí\:ílon~édica.ofícia! dn. llnii'io, do 
EStado.ou de .nütr~) Muní~jpii\ h1i cmidi1rl1\s:~cdiadti~:fonido. País. 

Scç,~fo y1. 
Du Lkença por l\'forivu d~ Ôéihú:ànacntn do,Cõn.i.:1gc 

ou Ctfüi1mnh~ir.u 

A;;t. · l36. Sera. CQ11c-1,~dJda tí.çcnç:a ·fl,9 ·SC:r'\1i~ktt pí1bliço c_ic~!ivti par~ ncon,pani1ar çêirüuy;c oü' 
éon1pnhfü:ih1, .tiu'i1b.eh1.~f;l:·ií5J~1r j-;(1hllc_(; '.eft::t.k·o",. que für :dét.i!óc_ado pimt ser\rir ;en, 'o.úiró ponto. 
dn território estadual .• 01t íhrà deste, incfusiw.~ para o ·e~rnrior,. ou_, ainda,. -qtiando eícilo prrrn 
e;<er9ícit(é,le n1arúfa1ó Cldiir{J ó_u. r10111~add para: t}ifrg{'.í púb.licu-.(1uc-' irr1pli~1üe 't{'aii$forct1çia. J~: 
residenc.ia,. 

§ lo~ A Licença dependerá de rcqut~rimcnto devid<Hntmle iustruido e será conccdii:la pcio prazo 
dÇ ~1tÇ tWrtfrô 'ôÚO~ ~- gé1'Jkt(:i11_1 ín\irii~~âú 

§-19 Finda n Mü:.;a dã,: liçe1\.~'.a;oó .8(:rvidor l'lt~hli~b éforiyr>. dcyrirâ réa~!-l.umir n e~:.c1'c;icifl. ~entt:f! 
de frhltíl dia~ !>oh .pcú1a de.ficar incursà ét11 ahi1ndáM-de cargo. 

§ 3o. Caben} ao' Prdeito ~·lünici\x1l .a conccs~l.o. daJiccn~:a de CJUC trnia. csic arligÚ; 

Seção Vii 
Di• Lkença gfür~ u:~rví~:u :MiÍH~i· ()brigf1fóri(• 

Aa·t. l 37.:Ao S(~ryidtw púbtfotJ 'ctl,~üvo qu~'!:fhr cmwocndo pn ra o S(jri:iç;f) militar nhrigmôrio ·t:' 
<)utt~;s e:nçargt:~~- d;t #gli'i3:nÇ:i} 11adoiial; ~t~i.:ii .fo1~'êedfrja :lké11Ça- cçirii :r~iíiuiieráÇ~ó, r~á,. fórÍ!is' ~ 
condições previstas na iegi:;;laçfürc:.;11e.dfica:. 

§ ltL A Jieença ;Será concedida à vi~ml_dc documento oficial queprov~ a·inwrµor~t<;1ío. 

§ 2o. Cond~itlo u ~<;rviw:níiliim:. obl'ignl~iifo, o :>c1:vído1 püblico dctivo fcrá o prnzo c.ic.quinzc 
dí<1s· fJ~1Ú:i rea.~SÚmí.i' O t:.»Xíc~l'cJcio úót:;i1g(:~ . 

. § Jô. A li~cfi1;~ :db que Jrâla (:stú arl if;ü sei!~ ~có1iccdida pelo 'ScCi"dánó !\·1úilicl p~1I de Admin!s-
f,~a\!.iío ou l'.~ot .ditisc111e dr:: autnrquia · · · · ·· · ·· · 

S~iioYiTI 
D.à Licf-nça:pim~ Ati,iidadéPülitirn" 

1\r~.~ i38'.. O setví~h~r J)úhíiüó tcrá0dirt.~ifü 'à lfo;;;~n_ç~1 · (fü~1i11.19. t:âitditfa.tó )! t.:mgi:.l e_letivu, ná fürm~t 
iJ,,é~mrJii;ôcs 1frt.;ví~t~~ni Íeg.i:fÍaç~ú i.;sp_1:(:~Hi.::&. · · · ·· · · · .. · · · ··· 

r:a .. ~~r .. du: ú_oi~'.o, A 1 k~~t\Ç.a pi:c~'.lSi~ rn~l$ll:;.iifl,i.4{1. s(:r'à c~órti:iódida t•ül' ti'Jó çlo Prdl~igi \1uni(':i P?ll 
.· <: ~-of1)uni~~a~a ap setor ~fa pcssp~I do óQ;~(J ()1.1 entidade .p.arn.:tins rle.af>:{eo1;m1ímit::}s A111ciom1I~. 

. . ' ... - . ' " "·/· ' ... . - . .. . . "· .· . ' 

/-1/v 
/ ·s·:.. ~ I"" 

•- (~~~C) '" 

Dà Lk>t:!l\'ª l>Ju1l Trà~.o de 1hte:r'~;;st.-s P,Jutib.d1ül~s 
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Ar·i; i:3t) A 'áiréi·ií1Jfo ~1dnilrii~fr~1Çi"i9,; 1)tid.cfá ~C:fr cái1Z.~l~~fidó rió.s~~rviéfor pi1hlicil«i:;ifivN fü:(~J'n;:~1 
,par:a o trntn ·de interesse:; .parl:ic1llare!~, .. -~e1ff renmnerL[çíío,. pelo praz<Lmà.ximo de até t1uairo · 
:mip:i; c<:>nsec:utivó,s~ · · · · - · · · · 

:§.2o .. li líc1jÍl'* p(.nl~i:á ser ir1ter1ümr;id~(a .qmdqui:r 1:enipü,_ a pédído <lu !-l<.il\;iifot pl'.íblii.:o Üll no. 
interesse. do serviço 

§ Jo, · f'ão se concedera nova lkcnç~ C!.1111 igual J.foalidadc, antes .de. dC-.corrido perlodo igunt ao 
m·oj,q' dn licen~~à 

§:~4.o .. A. licença .previA~~: néste Art1g~i túlcf'~êrá ~0nlié~il~rt a. r.ervifü)t r1üblic~i · eni e:;\fa\gj(I [ir(lbJ1 .. 
t(irlo~ nem. ao i;cp/idór pÚblfoo que ;lenlit.\ ~iôo: colÓcà<lo á ·disp'Osiçfto de qu~tlqâer 'Ürgào éitn1~ 

-nhu:•:tó de s.1;fü. l(}taçãt,' ·e::(]~lt\ apú;; o rct91110 .não IJ.a._j~1. pcnnancddô li '~trvii;-.1 clú úrgáo l.le ori..: 
gt~o por prr1Ú:li~U~H av dtJ:·i:dl1il1íníànlo. . . . . . . . . . . . .. . 

§. So .f~ã(q)qdc(fl obié.r à lit~ct1Çr1 ~lü' (J1.I{; tráta·.c~Lé)trtigo 'ü ·scrvMof 1:;úbiicri: qt.ü:~ {;~st'1,:~ja obriga~ 
dn â.. devolúçãc). nu indenizaç:-10 am; êofres do Munidrio, ·a qunlquertítulo_ . .. - ' . ;"' .. . - . ' . . . . . . 

§ 60; ;(}.servidor pâbiíco esláveJ licenciado na fr>írt1ll désle artigo. continua comi) ~;;guradff cb 
fr1~íi1µto .de pfov1~C:incía ~- iú;:;isrêi1dâ d(1s. ~i.crvidorcs de>. \fonfo:ipiQ, ~abenil~Hh<} réêt)füi;::r ~· 

· couúibuiçõ~sdcvidas frmio ácnt1da<le rdbrida. - -- . '· ·. . . 

. · §7o: .Ka hir}l':ilcsc da líecnça i_.cr folcrrompii.ki. n\J intme.->se do serví«i;:o, osen.'iqor público csÜ-
~/cl l.çrá'o pf~i~i.dij tríma~<füu;·.,piua:a:ssüriiiro.rixc.f·Ciçi~, · · 

.' § ~o. Ccin1péte ~1'.ts Chi{~ tfoi> ,Poi:lén~s é áo~ dirig\~n~~~~uló au1<irc1ujns ti t·.ünc(~~sã~t L!n lic~~n~:n · 

. dt:, que trata es.t.e artigo" 

.§ 9''. A. ínobse:tvància da exigência .contida nn *: .6o" implicará intcrrupç~lo da: licença, 

:seç~o x 
0}1 Lkei1Çn pâr•9 o p~~ellnp~idt4> dç l\bndimt d.as~i~til 

.Ar1. 1-40. ~~ flS.sego111d1nr9spn~írJor p@li1~ocforiv<.:1, nafr1rma. do .nrt JJ 5, IX, o dirciloâ ltcen;. 
Çà; Sêrii réri'ii'11~~·:aÇ~<l:, . til1rà. ó dé~ci:ú'i)Grlnh de lllfli1dafo Cr_ii· íi;snc'f:iç:ifo ·d·ê':éia:~sc, ;{iruli_cafr);.Je
deraç,ão nu etlrífcdemção., represculutivôsda categoria <le servi.dore~ pübfü:os, 

fto. Somente. poderão ser licenciados· scr~:idorc;s pubJfoos cicítos para ~:.argos de ·diretoria na!; 
rc~frdiis ent:idádi;~; cm <rual,qucr g1:aú>a.fe O•lná]:drri_o,de. d(~í~; i>or ~níi<.fa.de. na t«>rma d~ !ef. . 

§ Jo~ Qi,1,uüJ9. lbr u !iürvidúr- publ~~µ pcu1"itinté de. dó:is <largo~ ,t:r,n. i1;gin11: (j(.', '~c~1nüila~~o h:gal ,i:: 
a(cm.lido'-0 ,t.fispusr.q nu. ·cagml rdativ-amcnl~ µ am,HJ!:i:u::; mugo:s~ podc.n't a lkenç;;t je que ~1ªH1 
çstc artigo sef Ç'oúóúdida cm1 ~t.)b(iS ús c:~rgiJs, quani:k1 Jóre1ú. c!S üiC!)tiios intç.;gr~1it(J~ d~~ oalc,-

- d (, 
-g~ma-rcprcscnla ·a. ;. ... /r.1 · 

/· 
.r. 
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§ ·50~ A.ü oct1tim1tc dt~t~'mg9-c1n C<J1füg._~q 1,'.11.1 ó~pi~ci:nm·d(: lfoi~ãoJ~ratifi~..a.i'lá r~'.<k! se 1~oiic~;dc:rá 
n.líccnça de iiue m1tn este.artigo• 

.' ·.· 

S(~Ç~~O XI. 
Oá ~·keriçá.:J"ntemidade 

. . . . 

.Att.. 14 L.A licu1lç.a~palt1n1idatli..\ será t(lnDt:díth.-t ao servi.r.lor p(1bfü:u pdü p~nJt~ <le ;Süa esp\.ISfi 
áÚ c,Ompãrih&fo~ pàrn :fi~Ís:d~ dar~ilic assüilêr1ç~ª" iJurântc '(,, pd:fodo dê d11có dias, êl cói1Ü1r da 
dnt~ d(i 1rnscir}K:r1t('i- .Jo filho: 

§ ·Íil>. Compete ao Sccretãrio .\'1unkipal de Adn\ini:;trnç:ti.ó a concessâ<Yda liccnça,-i'.le :que trata 
6;tc~.artigq; ctjmur1i1.:arnl~r:a~>~.::wr·tlc pt:i;soa.I dú qrgâ9 6ú .. criÜdàtIC•1fà(a fim;·dt: a~~enlam<",:.rüás 
Iimdunai~: 

-CAPiTll LO Vi 
no DTREii;o OI~ P)Ü'JÇÃO 

~çãoJ 
D;! F4muúlif.a\"ifo d4:í~ ~,1t.JP~iJ it·n kii 

Art~ 142. Ú nssggu.r:adt1 ao:s-i.~l'.vítlor p~litigu o diri:.-ítfHl<t; rcqncrçroti n;:pn::_sl~rrtát, pcqír r~:tijusi--
.ilertrçlfo e í·~côrfet· iíó{poP(!i:e~.püblicóit .. 

. ·§ fo~ fj rc{[i.lt!fÜncfüp ];erft_di_rigido á. · !)_Utoridtidc! Cmnf)~foni e p:ara dc:'Çfül-Jo. i:~ cncúminhndo por· 
·fütcm1c,'dio-da<1uda_.aq11c •estiver jmediatam~nte subordinado o.requerente . 

.....-" · § 20. O rnqm.'Timcnlo podcr~.!lcr a.presentado atrav&'s de procurador ltlgalmcntc·conm:ituido, .: ( - . .. .. . . . . . . . .- .· 
1 . 

.§ 3íi O ~llit!o de r_i;çm1sidurac;áo -si:rá~ tlini:.,'1<fü· á auLrnitlm.l.i.: ~iuu houver {.~xp~dklo o ;:ltrJ ou 
· pr.üjeridv ·à: t~riíl-lc~ü1-tl1,:t:,1~1(~)~ t~~ü ri~)dcndú ~ér r;,:nu\;.:tdtt: . 

. . 

. §.:i" {l re::<-1ucf1T1i~nt~? i:. t1 pedi<li:i ~fo rC:cónsi}kiüH;ã() d~: "\líl~ tratam .ü& :i.rlígú:~ n.nli;;ri"ore:;. {fovcr;)ü 
ser despachados no prazo dc: cinco dias·c:dccíd~dos dentro. d(~ trintadins 

A_ri .. l~3, {\ r~pi"et;er:itaçât)c~etá tjbrlgâ.t~riafüeüt:e àpreelàda. peli! aufütit.ladc .superit;;t àqirnla 
cántra: a qmlf é fomiulad.a. 

. ,J ·1 

Fm.HA õE'.1-. 
Nº -1.DR .· . 
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~~r \.:~ .. :,1!~.·~~~.i~l.~~~.:~ 
1~1~1%~~~~11;?c9~\{1l~~;\~1:t~~~~i1$~tt;~;J:i~t1'~t~*wi~~~ 

Lv:·c.lo2:;.Fl 0421200 

0' - dás uiicfSôê.s ~ü~re qs r~>Çµfs<>:;.snt'.:ê5sLVm1icritÇ: iirtérp~>sfüs,. 

Pur.faràfo . Úfüt;,(p. O 1·ú1:;(rrs(('ttrà tlitlgitfü à auiuiidad~· irncdititafo_<;.r_íte 3üpr;;fiúr à {1üé- fürer 
cxpcdlÚo O'âm:ou proterido·a:dcdsão í.-.\':i.UC-cssívamcnk:, cm csci1la asccndcn.Lé, às demais au-
üfridndcis. ·· · · 

•ArtL 145 .. 1\ aúforidadcsecorridà.podení,.nlternativnmehte,rntomidern.r a.deds.l"i'n.ou.submctér 
·ti fcífü, -~-~~~darneiJJe rrnitruidó; à a'p{ÇC,Í</-9.fü>.:5,la ·ailtorid_~pe SÚpC*lL 

A.r.t, 14(). ü pr:'á'L:p párn, lilf1::qi{J.sit;ão dé, pctlfüq ú~- re.~~msidct~ç4o ou de nx~rsQ ~ t.111 li.uit;,j. 
ffüís.~ a c(mtnrc:hi pul)lic;JÇ_ã'ü oi.i dÍr <:~iêr1~Hn, J)d(i foti::r~~~l.dq, ·ifa' d~isft('~ ri.~é<irri'~'lit 

~- - . . - . -. - - . - ' , -. - - . . - -. . 

!,......_ .Ar'~ i4'".f~()füc~1rsq vsidcr[(S(i.r re~~bklo Cóhi_éfoil,o :;;u!;pem;j\;õ, ajúiiü 'da <li.1lQíidatJe .. t'éco:tricla 
\. __ _ 

l)1lni~râfo {fnitü~ Enfcas<> :de proviliienin· <ln pMi{!tJ de ret{in::;i(jê[iàÇã,ú Ü1J an rná:r:Hcl. 1~s 
cfüitÓs d~ d~cI&io rçtroagiâfo·àdl:íl<t do atu,ir1Jpugnado: . · . · 

St.~-ãtv ·Li.· 
l):• P.~;~c1içrto 

1 ". crn cfüco •ilíos: 
. . it) quant~'~tlS atos de dcnüssão e .. ca~;saÇãü dc·iÍp°oscint18miâ t1u disponihllidárle~ 

. . bfqÇia~~(?-aôs'atu~'qp~ifuj>li_êJ~ém pi1gamê1m>.dC·va:rnàg~ns :pe~lmliuimi -~cvidas 
_pclá·r~crnfu t,ubiii.:<\ muniúiputinclt.i~i,,1c:mfürençaS: e p;:~tituiÇõc~;. ·. · · · · 

,.r\_, HI -·ein cento êóit~~ntú .dias; 11b~r-dc1~ills·riast•:s, t.;~<l;v·o·t11,1~tt1dp {;l.Lútóvr~io fbf üxªdú or11 
lei_,'. 

1\i{. 149.- O pr:<I?P dri>pr~tiÇâá Ç1iütar-7~-~ . .:;} :o:(ÇiâtJt; d.à. puhlk~çrto ofiçi'.ál dü:Jifo rn.1pügo;1~Hi 
.uii,.d~J.'dal<t'4a .dC:ncià,;..pelu iutercssa~lo .•. 41.1ando nãá publicado . 

. - . . -· - . . . - . ,,., .. 

§ lu~.Para a re\i1~rãu ·u1.l pn;ict:~o ndm1nistratlvo.,-dfodplinar,a prcsçri~io,GQn(ar.'..;:se"ii·da·dataem . 
. ~fU(~ füi'çn) (~ti1dj,q$~if)os OS: ~iOS; fül(~s ou• i;:iü .. '4,til8(ifü<.:iá~ qu~p(;.ra,iüJi1_()ti~1J ~Kl pêtli~ç. d~ re~i~§'(1,, 

:§.2o. f:üu ~cJr~boiçlú 'de. _cycntó t)mii:vçl, th.!ursp ·d~. Jú·é~cdÇão' e~trüÇ;çti' ~ · UuirdàJfai.i,uo frforr~ 
ôo ·«.~vento e fritc~rori~pe-se :pela abcriura ·{Ía si!lliicâmún ou. do pr.accsso adminisfralivo
;discíp.li (!·~ r. 
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Art. 151. O requeriml;!Htü~ ü pedido de ree.tmsídcrw;Iio 1,.· IJ. re.cur:so~ ·quando cab1vét~, imerrom-
ptim ~'pr~i;l;.rWai.J"~ · · 

.,~rc. 152. P!ti'a(l ~~c:rriícici l!oclíhjiit1 i:I.<:. ptHi;.ttÇt, 6 t1$.$~::g'tir~1da ao}~,~~'j{~Of 1~úhlíc9 :ou.:;i procu
rador por ele t..!<Jnstitui<lo:;·:v.íS:ta; muc1;nrti~~1'io. dQ· prnec%o nu doctrmcnü}, 

Clrfi.i·roLOJ/U 
DA DISPÚl'llBJÜUAUE-

Ar~. f5.3. Ei.tültu ot~nio·oU.dt:dmadii:,;pck2 chcfh,<lo f>o;for eom1iétenh:: fl sím. de~;i1et.:e's!>ídadc. 
t:!linno 1111:i:tt~1ndo, iY sc~'.id°1:w públÚ.icr (~s1Avd tTcnn'l t~m <fo;pmÚbilidadc. co~1 ~ilr~fü1 à pcr~:cp~~~ 
dó vi.~i1éitnt~i1té).,_e ym1foge11ii pér1l'ia.1i~nr~( er\1 va.lim~-~ inicgrai.S. · · 

Ar'~. t54~ Rç:stabcl~cido o cargo·; ainda qncmodifiç.ada 4t ;;,;u>1 úenomlnavão, ndc será obrigaio-

.rian\mle ~11rú~1ci1âdú r.)·~er~idúr públí1ii.í piJS\1~ faú di$rNilihitidadé. . 

.Art 155 .. ,1(.:dcdaração da.cics.11cc(:s.sii.iadc· d1~ cai-~os rms 11ut1ir<Jüins poderá ser promovida por 
úto do: di rjg(iritc :do}c!ipt_~~ti\'f'i iJfg)iOílf1 (Jtial O (\ifrgo se :>uh~irdi'niir. . 

Aa·t. i5G. 6 .Servidor pubÍlco em ítisp<uubílida.dc .qlie, 8e tomar iri'.·:â!itfo .~r::1it a~t(>st~I.llado, índq".' 
ric!}denteme:ii(i:. <lo tewp~,<lc s~t,•i~~q ·.c(nislm1t4:(11: scu:.âs-;;i;l11ta)11(:1JtO fimdt)m1!. 

(:'APJTlJ LÓ Í:!\]CO 
PQTJ;?MPQ [)E·SJ~~YM'~!O 

Art 157. É cóm(;ukü;lü vàni. -~ odtis :os. Çfcito~,:o l_~~liipú de Sl~rví~:() púhliq{) :ef.divmrietlle í'1fL~l:Ji-
i:Jo ao rvlm1icipio de \;1arnütiZC8; d~-:sd!.~ que ren1uner;1d~: . . . . . . . . . 

r\rt J.58.. Sfü) .chi1Siderá~.l;j:~ tomo de. ~fê,lh/o C,xerciÇíb, . .Sru\'Ó. riüs ca,i.;Os express.a1Mr1tc <.fo[1r1i:. 
·dos ~m nnrrrm especifica., os <rla:;tatúcntos (! as ausêi1cfas ao ;_;ervi°Ç(J ~rii \'1Ítutli! Ú~'. . 

IH -ireqü.cúçfa 1t éutsó <l~ ihnnà~-Eu íüfoial e Jfaftic1paÇãh c111 j)rogrtú1ia dê t rd n~Í)11Ç11t_o 
ri;:.gufünnÜt1le-i1.1s1Huii.lü, 
iv ·- d~~tüpclÍllíJ d(:i/'i1il.1~~~Ü9 clclivó fà(ci:al, i.:stadúal e mijniÇipi.l 1; 

/ ·.·. ~\.):../ . 

4.'l 



Vl - Hêenças; 
a):por;g"'~stMf\~1, a~~ão,J~ct~9ãó/: pal.cn_•i~~d..::; 
bffior íii~1tiv'o Jfê: áéi<l ci11ç'l:;ri~ ·s(if\1iÇq óü di)cliçà p1:úll~sio!laL; 
~) pf:>r C\mV1)cnÇfÍo pàrn ô scrvi,~o rriilitã.r ohdgatúri9; 
~) pnrR-ati\~d~d,ú pqlítkíl~ t1úant1é;,:tcr6tmàad~1, 
elriiitá di.~.s~11'plfnho de m~pdaw d:fS$iSla; .. - . - . , . . . ·-·. ---_. ,,_,. -- ., .... 

Vil ;._,gartipipaçlfo. Clil compel iÇifr1·_dcspt:;rfiva <.1ficiãl. OU con1i{){:fl\~ílÇi · panf:intcgrfir 
reprêSÇ[jt_aÇ;fo ii9spc)riiya nc) E~tad(-;:, tlO pi:ií:<;_ (li~ ÚÚ· é~t-crior; êorlf(Jr1ri(~ dfap~í~t';i; ô 
re.gi1lamentu; 

( 
1 

VUÍ., par~lcitlaç~o'cntc<.m~~rest;os·c_ outr.os certames' culturais,. técnk.ose.denrificos; 
· .. ____ ,,., 

JX ~:c~umprimc1ilo doniis~~o de i1ll~ressede scnÍiçu; 

>X ,. fteqiJtSm:iia0 a curso;{lc apcdhiçoamcnlo,. i:1lt1ali~ai;ão 1Ju esp~ciali:t:aç~o.: qul! .i;;e.·teiad~ 
~>li~- ... :fy~n~à§ n_trib1_1içfii!~ Aff~á1:gn ct~tíY,o d_e·t1l)c ~cjá ·1·ittJlar, · 

XO ~ intiq'rcgí1ú é~rtréhi' CJ<oliéra'Ção de_ urri c.âr$~,,_ diSpensa. ou r~dr,ão d~·c(l~tt.ra~ô com 
·orgãv,;públfoü uó·Muní<±:ipiê> ó o:excrddo.enú;úito targo públicn:tâmbéin Muoieipill, 
,qµa11d9 ():(ntcrü:~rn1.t.1 -~~cbrtStituírde:di)1s·,n~9 (1Je.il:i; · 

'• ..• - •• ,, .• ••· .< ,, ' ,,. • ••. , ..•.•. : 

. j~:rc~ 159. X) ti;mpó· dé_"<Jfashüii~Ii,fo_jib sefyidµr p(1~lkp,.11a~ ó c:xtirufoiõ dé -mandâfo el~tiy() 
-sci:á computado:para ü1dtJS <Js·cfoitvs Jegais, exceto. para _pr~nnoção]JOr merooln1cnto: 

· A:i·•. · 1~tt ~: .cf1~1fadô .pa[~ .:01cifo. de '111os€.rita.<l<.>rjii; tli&fJ9níbiJiHàdê ê_ àfüçioiiaLâc t*inpu .de 
serviço~o ren1po de set:i.-iço ptíblico prestado à llnlão; aos dcm~is Bstados, aos Mw1êcíplos0 
Tttrtltõrjos e:si.Jastaulhrguiiis e:fü11tfa.ç~'i~J'úblk~~sna Contia.do di~pt;)sti,:i na-Çqi1slít_uiç.fü.J ri.:-Oé.., 
raL 

'farJigrid'Ô Único. Ó l.e·mpo de. sérviçn a:qfh~ se refer:e ~te ardgn:n:ãoj-wdér'Â ser contado. CO!ll 

qu&i~r.mcr. aó·<ffse·illl~)S ÓU .tmr UpbfO. 

FulHÃoÊf 
Nº ~ \.ai .. I 

J~J 



l 
,..--\ 

'· 

/~---
\ ' 

5 - licença panL tr~1ü1.mentu d;;i 1irôpria.saüde edc pessoa da famma~ 
U: "" ~~JyJÇa. pj'q~tadd s(JJj ··qúalqtief l(ím1Ç1 de ªtli'ryí~~(fo, .de~~~ qú:c·':n;irll!JllqaÜ~1 pél~is 

Cofres dCi ~hlük:ípío; 

n 1 ;_ ~·fasÚlmcnfo por aposentadoria ou dlsponfüilidadi:'.: 

V ~ -sc~~'iço prcmad·o.à in~LÍÚ11Çãi1.de carâtcr privado·•qU:e .. ti\'ersiiio tnii1sit>ntw.da em 
csfabçlt."tifu,eato üuótgãü d~) 5pt;,·iço i1ílf)lkc} li:lunki_pal; 

VI - fn~n(Rtt\ de ~eryiço·.mfütàr ~{ti\.•b l),r\:~1ádt:,· dura'ritç .. _;q:1w...,, ~'-01riputandó··:;.é P-él~l dobrü 
ú.~rn1'.i<n~1~Ú:.1p.éi~a\~t).Jç f.it1C1ái., ··· · · · ·· · · · · 

v1n_--ô~1~h11jj) c9r(e~rohMníc'ao cléSi;:1úpéi1!t,~ .de ri:i~t}d~f,;-i êkii~1) f'efü~r~J:;- é,~b1.di.ufl ou 
muriidpal arttcdor.a<l in,gressn 1m f>er~·içq·plihl!ê9 lrStadh.af 

A rt~ 1 ~2 •. É:•·y):dt{dtl . if ç:<)r1tág~tfr • i:l1m1ilatiy~:-.d.i! terj1J;d' tlé ·· sÇ~·iÇD pr~.st:1Uo.· cd11_(3(; mifan~t:meúte · 
cm mais de rnn .carf\o, c:mprcgo uu .li.1nç.ão i;;morgilos <JtF<,~nt.idadci.'Fdos ji:odcrc.s da .União; Es
·la~os; .f)i$!•ito, H~Gfl,crà4.'Y çltittnfüs;. ~1tí,Í~icipio~ :e.. sti~. ~iútárql.1ias1 fünôá1;õcs · púldi0i~, S<!ciúfü• 
des· de e<:onnri'lifl n1ism.: e. f:tnJ)rCMs públi~"'.:(18.• 

-" 

· Art~ t63 .. En1q-;p-tfc ·~p.oscnta.tj<>ria·pbr ulli dos cargó;;~~çrtittos ~m:regimc dé: ac1inmlâ<,:fíq, 
, át,·par<lcfal> {Íc témpei de ~cr.viÇQ .nãó;concüiliitadtc~\.t1ui: nã~) ibre.m ÜÜI):/..;.ida~. pbdtt.râü s·~r'ki s;Í11 

relãi~ú~ü 91Jtro catgo, .parr.1 ldênfü:u ·fin:1. 
.•. ·-. ' ' • . • •.• • ! .. 

Ai~t Ui4.-Aappni\:aP:. _(l;):t~1Wri;>.dc -st,~nr1ç~1 'sér!t.'f(!ifrt':1.';tJ1: diás. (iücst~•ilo (:unybiiíd{l.s 6nt ;mos,. 
cnr1siden1ün-oanot~1)m().dc:trr.ú~nto$c s~$se11ta•i.\d11t~q.dthS~'w1Jvor1rn.indohi~~xtq, 

• ',· ••• • ,. • • - - • .·' < • 

Ara~, 16~. O tempo:de i:;~rv.iço·püblico-mlmíélpalseni·comptitado a V:ih:ta de n~gísLro!:> -propdu:s· 
· qU~ l:<Jmpto,vcrh :~l thx1tfÇr•biÍ :40 sctvidufpúl1li(:ç1, . " . 

At1. ló(ii. btcmpo de s~l'viço.vrcstado a outroJ>ocfor (fo. próprio Mi.midpio_, a.ôi:g~los <lt-i .ad~ 
ri1ii1falniÇfü) it1d1t#a .. ·à lJ.niiíÇi1 E~t~id,(1~, ~ r)11tr1)S l\th11liúipids ,; ·Terrl'thrkis, · <~ cfo Hili,1pi1de ~)rí~ 
· vad~1;será. coil1pú.tado à v1si:a. de. certidão fHl~i~arl a. pela ·aütorí dade cómpeíeme 



--------------··---···--·-··-

trzo. A· cert.idãú ôetemp'()_dt"f ~{~n1!ço (kvctá çoJ1tcr·t1: fim1fülad(~~-'ci~ mfis.dcar.h11issffo c:díspt::n~ 
:~:L, o~.afüstàciento:; ._e ~~_us_ moi ivos,,-ri~ i)e1iiilidàtle~pi)i:Ve~hü-à. apli_~acfa:;, µ-ébl11.ier~àc).dà tê!i1pó 
d!.~serviç<> cm anos~ mcsc~c d1as; desconfüdas as faltas. ausencias cntafastamcptp:-.·não wn~1-· 
: d!;lú1'.das 1,.:(1111odc êltJl1V.n ~,x~t~~idJ <:qual t~ r:1~g1-11w jli:ri~fü.kHJu ~1:rvidofpüb1iC~~ · ·· 

·_.<\.rl. 167 .. A · ~li.sôn~ia tlC' i::1e.rr1cntü~· cürriph::abMôrio~ d~ ~·t:mp'u d~ :_.;t>rvir;o -fí~u,lerá ú:J·: :;~1pri<lk 
mediante jmtÍfim1\~füo judidid, quando: não. houver a possi.bilidadc de nprcscr1tação de certídão: 

. tfo ti.:1np<1 de St~r\:i~:<~i. rl~dt-.q1.rc. frrridaílit~nhri:fa fali um ·iotlí(•:i1;1 i'ázü6:1id d~"! j:iróVft niàldü~ll_. 11.fiiJ 
-sendo adt11itida prova c:-:ClusiVm1:\ente festem1ÍrihaL 

§; 'io. A jü~iificaÇ.âo ji.ulicfal scinienie páderá. ~er aceita quando, em .vfrfode de rouh<>. incêndió 
~u dcsttui't~ão, dc11apar~-crêm üt doóurn~íllü?> netess~n\}Sil e-xttaçà(l <le, cC:rtitláó de tcmpü· <.le 
$Óí.'vi~cr 

/"--', § zo • .-.A,. justifiçriÇão judicial Ô\~\16ta ~Cf ifüilt'üida ~Úiil t~crfali'fo _ntgâüvii da trÍ(;x.i~lQílGÍÜ M rêgi:;~ 
\ r lm:; fünrtk>nrus, níR1 St!nd9 ~ufi~ir..~llh! ·n dcdan.1ç.ão de ql1c, rnJdà foi .('nc1)11tr:ndi;f nos iivros•.d~ 

p~·111fr) e fhlhá~ de pa.gá.ltie_nt.o: · · -. -· · · · · · 

(l 

: §: 34). • NÇto. ~er~. übjéf t:V(k · il\:erhação, ;iju#iflciiÇãó. jptlic_fal qtte 11ai:> for pr(>c_~ssatja:_ç<ün: a a~:.:lx" 
··fência Jc·rcprcsc111m1(ç·l~_gál.·cJo·Munícipil", qm~llevera'·~er.ob1ígalmi~1mer11:e-dta~o. 

§ :4o• Puder.à ser úmibcm.a:v!.!1·bai.lo o tempo apun.iuo: mi.:diant~ justÜic·a.:;-fi~1juilicfal, relativ1.Ya -
. scrviçós' <:ju~;' 1~ã_o tcnliám s_ídü pÍ:úsuidO-s.'aü [.:itõ1iriü ·1v1mlidjifo, _dcMi:. ·q~c tenlm skki \J·Í·~~iJi::~~~ 
tivo t.cmpo:reconl:t~~cid0 pdauoidadc tcdcrativa .. compcti:;1ilc. ou pdo (1cg}Ío prc:vkkmciário fede~ 
rál, que_deverá:fon·1~Ç~r-.a_.p~rticHiô rófc;rcnh~-,ió lnCsriiü · 

TÍTULO \fl 
f>A 'SEGURll>A ÜF. SÜCTA_L 

. ... Ç1\fi'f.'l~LOJ ·. _ 
DAS "DfSPOSrço•~S.GERAJS 

Art. J68. O ~funicipiu im;trtuirik mediante contfihui~~ão, ·planos e. pro""'Tamas Úok-t•t> de' previ~ 
~e.n~i<,i e~ ,as~ístêm,:.iá sÜêfal :·pará :;élrn seryki'ór~~ alivói; r;' üiliiivói ~ -~éspé.:Üy{js: dcpt;ndefrit;.:s, 
11cfos inch1id~/{~n1.rwm11Jus bcncncíos, a:assistfa1cía·mêt1ica, oclonlofógica" ·psicológica, hospilfl· 
lilr; a1.:ilbul::1ff.fri:al\:~j!nídlc~ ·· · 
. ,. ~ -. . , - . ' . .. . .. 

. ArL H)9 .. A previdência. sóh u formil de h{!twJicios c:SCl"-1\:os., será prt,~Si'ildR pelo. instíluto ck 
p:re\.'idqtJ_cú.11.,1 ;ts~isrfüü::fa tQiJr1íd1iaL ito quàl ~Gtá.ol,rig:uodànierlftffiliadi:f ó ~ê!Vldor.Jiúblk~; 
n1Cdia~lec<irttnbi.1i~âÚ do scr~;ldcir público e d() fvlunfoiph>. ' - . . ' - ' ' ' 

Art 170. A ss~fatênqi~ rnêdita. '<.i-donWl{'igir.;a, µ~iculô.t,riúá, il(.rnpíü1füt L'. ambulalt.~ria.1 ~l:rá pJ·t;>sc 
,lada;:a(r~v?s.d(~:SlJS;, dú~s~1v.i~,i:.is i~12i~k:o~ d0_Mut~í~!iiih:c uim.!a: p!).dci;~ ~~r prc::;litda mi:.dián
~e c.1~1_1~en10 ou"'cm1cessã<Y d.~::1mdhp fimHWt"!lro dcstllla<k~ (~spe~!1fic~m(mn.:: n c~tc fim~ quara4()' 
1uigadocpnv~ment~. _ /'-v/./ · · 

-FOüiADÊl 
N°_jJ..!L I 

p 

~,I 



,~ 

\ ; 

Ar'c. ;t7l. f\jc11htun bc•ncfüfü:• ç1u ~t:~_rvi\~t:I d<:~pr~:yidêrw.i~t. súdal potk:rá ~~~r üría,fri; m~jnrud() fiu, 
{.~Sténdldo sem a corrcsponclcnf~~ fonte de mstcio toútl . 

. Art 172. ()s (Jc.mcficío:i deqúctrnta o'.·arL ITI; 1 c:álfrK.~5 e U, alínea b. ~t~rfü) t{1nt'.ct1id0Y. pr:.ia 
ámoridiule ~·:ompéterÍLé. n~·i.Ünbifu di:,cada Podh ou <.~miifa~fo. · · ·· 

. ' f 

,.:~,-)/.;;/ 
l 
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r:APí'TI íl .n n 
f)0SllENfi1ftit:ros p·Ú:~'.VH)li:NCDAf{fOS 

J - qi:imitu ªQ~ m:.r\iil.fort:s,: 
a)-a.JJ(ls<;Hl~u.kiliâ, _ 
bl'àu~_\1iú.:r1~li;jli.tladt~: 
(~)'sal~rio:,f~miliit; -
d) .auxfüu~üóenç.;:i~ 

1 i -'q~1~íl1.o:àos d~pci1dc11tó-5: 
a):pt:n~~i"t1 pór lll<:irte; 
b):iu,1;.;f t~i).:.it111cnd~ -
e) pc(o~úJiq, 
d) -~ü . ..-'Ul(>~[cdusãô. 

st:.;ilfi 1 _ 
Da-A_114l~cn~i•c!oria 

Art. 17;1. bse1vldor público-~(;ri aposentado: 

dí.{Ji(c 
'da.no 

1 - ·por in.;.:~ilí<l~z. pcrumm.'flle, serir.lo os proventu:; integraíS'.qwantlo decorrem.;:, dt: >-l.'Ô

i:ro ~scr\:·içb~ molô~.liã: vr0Jlssit1hal úl] lloc;ní;-~1 !~(f~VcJ CÜi)lngi1}'~~1 :<)1.1 ii1{:lir~\vd, 6p'cdficr-i:.. 
mi. ·1'24= cproporcionais.~nos dcmais:easos~ 

- ' 

-n · - con11)ulsnriamcnte, nos :;etentn an0s r'Je idnHe, ·com prnvet)to~ pmpcwcinnais ao 
len1r1ó de servjço~ 

,UJ - voltmt.ariám~mt.e; 

~)'a(~slrintacéinco ailosde.scrv!ç"º' sc:.hmncm, e abs lnnt<r, se müllfür~ com 
pn)v~ntt.1~ i.ritegtaí$~. 

bl ~-t.ós t ririla ·anos de dl;fi\rc1 e:xcrddü em fütu;õ es dt- ma{tjstêrfo •. ~ pmf_esior, e . 
- .\'i111 c.:-c i.:iticü. ::k: p1üfe~:Son1. -l~iJm prüveoto~ iiiti;gfai~~-

-~~). ~1(~~ Ú'i u l!~-' anos d~:~érvivo. d~b hotne:~1;., e-aos v~nLc e, i.,-lm,:o~ l>l;l .núÍUiei·, ttim 
·. " d pro\:(:J1los. prop-c1rcL011~1s ao lcmp(i pr~:sls · o; 

-d):âoSi SÚSSQf1ifi e. ciwiá ~ildS. d1;:_-:iihi(ird;' is{Hi~)niói~), -6 ~t)S sq~scota:,. _só !llÜ 11.i~r:- Cütll 

pt'CiV~~nt_ús pn:1por'~-i~r1Jiiis <ILI. ti:;mp<'i ÔÇ sc:tvi~:<): 

Pas.;ãgrafo Ú~il;'.O• 'Nps (:,!ISOS clC'CXcrçícfr1 dé·a\iVitiad,~ çonsidcradl_lS rrcrigosas, insalübrr.s ou 
pqr1ós.lÍs, á_ ~p1.)scntacl1iri~ dÇ .. ~JÚl~ thltr1··,Xir'lti$1'l JI 1: àlín'c~~~ ~' (~. t, ol)s~~~·;irit. t{ di~rú1iiü~i:1i~1, l~i 
fetforai-específim 
Ar:t. n;;:. A'hr~~11lad0foi:coí:iípüls6fia ~(::rii ~l'ító11-iáfl~:.íl'. ~~ dcc:fanufa pi~F Mo. Ci)rli -vígôfoi~l ~l 
pai1ir do -:dia 'iri1cdiatb: ãquclc-cm que o }.lervidor público- atingir a idadc-limfrc de pcnmméncia. 
üfrset.YWo ã_tiyó: · - · -· · · ·- · 

::~:~t!~6. A:aposüulati/1~~-·if)·.,k1!untariu vigor;u.;i }1 p~rlir d41 data <la p10Locofü:uçiio. do rcqm:.ri-
.. ·V 

.siY 

r,,. ._=""..,....,,,....,_.....,_ 

FOLHA DE s 

Nº_j__JQ __ ' 
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§ lo~ Krt li!pMé:i& rl~ap:(ls~nhidüri"n· pqrt~int:kJ dt.úr.'.rvl'~!f1, o ser\'ifü·;r pühlico qat~'}l tt:(Jiit'::r·i.!r: 
jutitando J~cbrai;~ú por ~lcilipo. 'de cscrviç'o .expedida por ;orgiio cümpt~tiÚrtc:.\ âfl{star:~e~á do 
t~xt:n;idú de til.la~ fi.11:i1;üi:S, a partir !Ja, 0pr()totülizà\~ã:ü dti pl~di<lr.1~ :atrctyl!s de ó?~mín~c•;1~::ão:à 
cltclÍa imediata., CO!}Sldcúttid;J-:-:;C COillÚ de lfoi~tll~·i.i .l'l.:.TJ1Ul1Cladá Q ,péríód(l l~)nlpr<it:ndidÚ eilL1t: O 

· Afü'8-.ta.n~çnl_op a pur?lj1~f!~~ãn d(r rcsp~(:tivu-"'h~. 

§ 2Q. (.~_Hso: a npf1~11t;ad<)ri1) . .V<Jluntária OC(iff~. p9r impkmciiW dc.i,d~idc, o :mr;1i1Jt~1r pí11Jiicei qHl~ 
h rec1uét\~f de\1erá juru.;p·: cé1'tii'll'ifi d~: r~~i.~1ró cívíl; :nfiribii1d9-sé-lhé (l di~lá~to. nú. pad1.gri'1ft) 
anterior_ 

As·~. J77; A ~1:1f,~:i:onUt<,l,jri~r f'i.fr' l'n\·~1lii.k·i .~t:rK t1ri.ii.'.:Cdid~f:<le li(:err1~•1 pifri:l trat_airi1~ú1ó :ik sa.útl~;,. 
por p~;·íodo não cxecdc:ntc·a vÍJlt:c ~ q;1a1ro 111cs(:s. podc11do ser c0Hc1.xlidr. linc(lilitarncnte- npós 

f?· v~rrfiê~ç}i.o rlo1 ~~~Mdó de S<(údcdo scri1ifiúi' pú_hliói.\ na,~ hi~1óf(:sdi l~1ü qtH\SÚ. úScOnhcç:á ~Çi' n · 
h1vafülcz •irrevcrsivet 

§ ·.1m Expií:adü .. o .. perfodó d~ liC'3nça e nrlO" e.stand o ein condiçô.~s de i:cassumir· o exercido dci 
Ç;n··go. Cr s~~'.jrforpúblrÇu·~d-~ubrn~tido il ti1.Wâ in!..!~ÇàtH11ê.dit;~ 'e apoSí;Ji\'ad(i, Se julgado 
i11~·1íí~fü; · · · · · 

§ :2o •. fj_ sd\1í_dor públk:o 1;ú1.1!!.i di.;nuJo irív~Jilki d-.:v\:rá,alti,i::üu:c:~ ~qianii J}j .çx~~~ll~Çfü:1 dr,) hú1<lo 
rm~~ico.·coi11ncr.~nh.~. ~cnd9 o: .lapso-de tempo ç.p1n~'írce.ndid9 .entre p términ1,1 dkliccnç~ e ;1 pu~ 
l~1kii\~~ô :d1:r _ato. d~~-: ~1-;~:i!Í~~'.ol:m:lóda, ~~6i1~idi:.nii.i(); ó:~~1)çion~J 111:<!111e; c(1inp <l?;· tlrorrogfiçrti:\ de 
licença. · · · 

§30~ O órgãomêdko 4~ pes~.oal devera fazer puhlicar os rmrn<.~:i dos sen.i<lores plibÜcos l:Ofi" 

sidi;h1dü~: irivãfü.!t~~ p~nt: o :oLfiÍit;,o: pu:tiJi%)_, lqgo:<tp~~ ~<:t:xÚcdiç~v i.l{i lauúo n1~ditv re:;11t:i:Livtr . 

. § 4u~ O S(lfvid1:fr plif,Jicó, ~pú:-í<;'ir1tüdo p9i ín\fí1_Jiü1;·;r ú~o-p(id.c{~ Ó('·Ut?~' neiihi.1rü óu1rO C:~-t.rgo~ 

iimçílo:ou emprego. pi1blico;· devendo ~presentar, mtuahncntc, clcdaração de que n~o exerce 

úéúhur11à a'ti\1ídack~· n.fr}i1u11::tád~; púb.li~,üt! .p,rivà.da. 

§·se>. A apb.~ên1iül<)r1<l porinv;ifüfoz se·rá .. r,át~l'ii1Çrr áürdtt'laiieiliilente pela imh1rídá~ie éún1p~ten!e:; 
se Ú1r constútadú que o sep,ifrÍói• p{1hliÚ~·exe1·c-e quaJq~1er «mlij âtivld~1Jé ren11l11el-a;fo sem pré~ 
:iuizo:dt .üut.ras:!$iinÇp~~·caphi~:i~. · · 

Ar1. 17fl O pWV(;11lü ih\ ~í)'J~nlatforia ~('.r:.1 cúkulm.!oi::(nn l.nise nQ v~~ÚCi.mt.mlt>:<lú c.aQ,W deli.~ 
vó t1u~~ ó sc.rvfrfr;r pí1blll;o estiver éxcmcndt•, ncrcscí{lo d<Jf.l. vnntüP,(ü1s de l:<trátcr .pci·mancn.tc, ·e 
dô . v~Hor- ~-1~ fui1Çã.Q _g;rAti nf.a,dá~·sc rc6cli!<l~ "tlÓ~, il::úipÓ iiit~al ··rit;. ~~1pcripr ir dcià · 1~.t~B(:~, -~;jrido 
revisto na mesma '.data. e pr:t)p<ll'Ç~ifü~ sempre· que s~-· moÜíficar u remtmcraçfi{1 do;l ~:;~t;i(m:s 
11úbJiCó:i:l ~i:t1 ati~·\dàde·: · . . · · · · 

.· §.10.. :São cxt.Çr.isi'y~1:> afi$ ín~th;<~~ qµoi~~üÇr henéfii;íl~~ ou \1~nt.~g..:ns pó~t~!rforrnq.m{~· cm:icedj~ 

. dos. ao se.i::vjdor p.:ibfü.'.o em ati;,,.idw.lc, indut>ive qu~~ndo dt:i:<.menlc::; de· transibrniaJfto ou TC'

. cli~ssifü:.~áçã~' µ~~: ~;lajó bu fün'~~áu __ ~r~.«.j~Ç si:-tlcü a ~lfJf)~eryladorià, u~ fonirn di'! lei: 
' ' /// -

/ "'·"""· / 



~:'~o. O _sc_rt,id9r .pú_blito :a~i1)sRiHai:l6 por i_liviifük:i cuúi: pn)vcuw p'rop9r~iohal art. 1 eiupü ;dt 
·serviço:. se a~~i)metiihnit quaisquer dns mdlêsií~is ~-::spccifü:ndas r.10 nrt. 124, pnssnrá .H pcr.cchcr 
provento int~~frnl 

§:3ó;_Na •ipqscttt~doriá prop()fbirmat·~aó fcü1pú d~ ·;.erviç:o, o p:mvc_nto úlió· r.erá ,íi'ifcfrini:' a um 
tcrçü ~la-rcmom:ràç-ão-da~ilimdade, ~ém ao valurcfo mqnor vencimentü do quàdf{J <lc·pésoal
do.-~s.1ftCIÍ~ú Üpdi;.L 

. . 

§4ó. Ao ·sc1::1/idor público cfcti.,;.·o, .ínvi:'.Stí<lo i..~ tín·i);{crêidu dt~ C}l!'go·cle prüvírncnrü cm cnmls;. 

.ii11c), qt1e i.:smf,qr,; rià_ 1iil.i.1i dn t1:póscrit~(Jqrfo Cíí_i hã ,fo1n' Jú1 (jÚú cci111plÇt ;,11" sekiil11. ~hôs_, ri~fli~ cj1~ 
e-incú anos i1iintermpto~; ·<'n~ ;sc!r~ intcrrnmpfr_fos; no 0t:xt::rdr:i'o de cm·g~---i cm comí;;;fifío, fic;1 facul"' 
t~do re'qmfret" füqt\:ãó :dot~: pJ:ÓVCllt{)!i C~IÜ-ba.se llp· valor. do vehciÍ11crÍtP, tfoss~ · c_ai:gs\: 

. §. S-o.,Ct~niidÇni~'s:~:al.lraligirl~,pclü_ fü~1iüs~l> x1ú-p_a.r:àg:ólfh ~n:tenôr-,igratifi,:.~~füi cóné-sporidi:nte 
(~\ (JUC lJ sc.rvidor plibJicodcLÍV(rcsl.lvcr pcrecb~ndu plWOpi;-~(I permiliún lla ffmrrn. d{) arL 89: 

§ 60. Sendo distintos os ~ladrões· do cargo cnr cumisi:;ão ,ou os valores das grntiiicaçôcs recebi~ 
ifr'is 11ár .-1~)(,~fü\ ,o '~!lk~i16 dof 1:ir:q;v1.!nfo$ .to•i~irril pôr; b>1~t·{ó:1: vl1ló1\~k i:'iníp1Jfüd1)i; 1ió~ dâi~ rne-:
s~~: imecliata.n\enré· a'ntcrioraoq-, n.o pedi d(} de aposentadoriã, à clatfl da .comp~l~nriedarle de.'itll ou 
:il do'lüuUp:médicq,tJUé a:.d<.~tcrtriinar, obscrVál1dü s~~: 

§: 7JJ. Nç> pcriqdo °Ql~ cirH::o @<;>s rdcri_dç; nü § ·40~,. será con1p11tádo o (.'.x_crdeio· de: cargo cm 
.cqnüssãojÚ rll'.Jfrtibdti~ i_;órh' r.::~rgo _cfotí.\;n aéi·cscia(l .d~ fü l)\;~'fo g1:áti11~1ida:: -· · · 

'§)fo. {l:servirl~lr·i'lúblicQ in~1fü:ó qt1c tiv,~tsé.1s ·prpvÇútoi cnkiulridôJ~ i.ia fom1a -do1' s§ 4ô,'; 5ú. 
-ê :60.; poderi vir rt optar p~la sua :réví~ãn~ de-ac.ordo ctnn a regra que lhe. for mahdà.vm ávél. 

' . •" . . ,. . ... ' . . . ' . . 

1~ :.§::9-i:i - É ·vedada a incorporação aos Jm)ventos _de aposentadoria_ lf c·val_orcs üecommtes tia ocu-
\.. ' paÇ.fiu.'dé c~r:gú~ c.l~-~é~;1~lârif1 l\if~1nlê.ipal I;', Otllfü:fdc rfivél n~!LlLLÍl9ràlóriq q1(itvalttllq: ' 

Arl, l7~J. A.:S. .g.ratificaçôüs pelo çxcrnlci._;,- de. aiividi:idcs cm ccrndiçô~~s insalubres~, perigos8s e 
pCnl)~IS (:_pe'a cxséuyio,Ôtffuiblilh(l 'C(.}m CT~h cki-vid:l iikntporàrrt-~e aó._prn-r'entá~ clé)ld_'e {tlle 

'J1C:tCebidas.~:serr1 foter,nlp\!ào.; flf>N°fJ ltimos CÍllCO lU10S niite1for:e~ á foatividilde: . -

Í'~dg1:Jú'ó fr ta ir.O. 1(~- i,TfaHficaçôes .a .que:: se refere este artigo poderão. ainda Scer 'incluiâas no 
c_ãl~uk1 -do prü\;cot{}, qü;n1d(~ pcrcdfüfa..; por -praz<> inforibr~ prop_{lrciunalmeutc. ao 1e1:i1fJtl de 
'.Sef\iço preÜailü nm.;uie::>Uli:l!i,cUntliÇfié;, . . . . .. . . . . - . . . . . . 

Ar4. 1_80. <l(.)cutYaj*:: d~ -~·-ârgü 'llu pruvifüc:nLo én1 .1.·ün1i~'iiio·será afi"Qsl".nlado quantlv to1u;-1i.Jo 
inváli(io-Ciu v~r(üdc~ de a:ç.içk:út_é ótr-ftgrcssãó-n~fo_ provo(:~úJit; ,~q'_rt1dõ~ ·Gm :;:;1.~rv!çó; rl~·tfo\~n~~ii 
P~(Íf~}lsíonaJ-oü il(!Offiêtido-dc (lçcnçwgr~ve~ -c9ntflgiosa\1üir-icüriivd -~pec~ffon<l;1 'no. "ri 1 ::?A; 

( 

· Parijgi-afo t'Jl'lit:tkNa .. hlpói:e~e -,ie~1a/t:igú~ fi: appsentaqoda ~•era integral. 
L_.J' ./ 
/' 
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/ilt1. 181. ó ~ervic_lhr Jlúh!ico fl\ie ttmhff e::.1;1rlo. invtlsl.rdó üm cargo de provimento em comissão 
durnnrÇ irirttt:J:7e ciriµo .1ü1cfü,.~~'(ki s_C:r:_<>liià~c:ulino~ úli trida :i1m~:: se. clO: ~cxo fo_füi.r~ínu.- fü.i:~ jtis 
-à·.·aposentadoria:com prov~mtos ·integrai.li-; sendo-c:s1 cs. calcui~idó~ .tk~.a<.~unJu ç.om o ·estabclí:'.c.füo 
ifo.arl. 178, · · · · 

.A:d • .082. }Vaposcm-3do1:ia:· por lnv.ali.:lcz, poder~;. a critfrio cl3 3dmini:~tr.aç.fü:i -~-:: jX:1r rc11ncrím.en~n . 
dó sc1j:i.d()I' .p(1hfü:o · ~et; ltq. forn~t1 ~a lcii traii~f1:rmíldi\ éri1 s~guri1~ri;~biliriiçãn,; cw;teadn pelo. 
i\.·1iii1ic.ipio~. vrm:rndo reiüregráAo em. fimçõe~ cnmpativeis .com súas aptidõ~. 

Ar.d. ·isJ. A uhtcrtt,:ik.1 tle af)Qs:;~ri~<1(h•rii1 havi;.hipú1 üat1pc~.<luliJ ot1 tiiá~fü, impliú~ilà devolução 
il; fú:á .. ~:(.l;;Í J1\'.JL)i):é<11iiür1ídjíal i.k~ WiaL~tüi~ridr.).; ~orn \.:âfon:s; alu<ifi~áídos"· sc1npiiJjuiLb. dí:!.~~;~1u 
penal ça!)ivel . 

. A)~~184. /\ú'.~rvidtir puhli~o a11.b~ê1\fr.i<ló·:~er.ri pri:gl) 6"dêCiino ·tefoéifü sál_ário miµAln1enlé. n<..J 

mês da-a.posentadoda; 

&-ÇãoTI 
'D_ü:Av.1;tíUu-NútalM~.-d~~ 

.A 1·d. l8:i. ·Será for.fócôidi1 aufrllio-Qáltilidâdc áscrvidc:'itil. púbfü!ii ge~tant~~ <fu aú st~nr1<lôr_ púfüi:. 
cn, naJormn.dn legisl~çfülespedi"icri: · · 

Seçíio IH 
bo S:íl:írh:i-F :.u11ima · 

A:rt. ·~-.O. stll,ári.i.t~famifüt, é- tjevj~1J ~m s.éf\1id1)!' pübllt:ô ~llivo ()ti ·111~t'ivi:i" por dcpcn·deotc ix:o'· 
nômi.Gô-

f:-r:igr-:ifo (Jnit.o .. Con$i~~i~~-i1n;;sc ~fo1)6i1d~i1fo~ ~~Ç6p~11'r1k-.'i:'!,--pfo:a ~fdto dt! pcrcejfÇiiü do ·f;t.tlii.º 

-rio-familia: 

.OS 

di;wte. 
anos-. 

1 · _o::cô~jug.c.ou ccn_npanheiro·e os !'ilho-s~ .de qualquer concíi9fio. inclusive os ~nteadot;:, 
aü6fivr.Í:i:; e O tnilinor(iüe': \'iva ~{}liâ:Llitdâ~:agÜ~lrtla\~ sui:;t.e!l{1j d.ú $Crvii.lb(r:.li1b_li_t:-(f úi.q~ 
uulo1iz•t<;f10 J~1dicial, :utG vinte• e um <mu~ ~ii:. idade 'tJU, ~estudante, ·tHli \'inti:: t'. -quatro 
Op~ aitida~ sc. (iJ.vâJidú ÓÓtÚ(ju~Jquct· ida(.!_~~~ . 

r\rt. f 87 Nc'll1 tW crn1figurn n. dcpc.~ndônda ·econômieiup.wndo o dependente rln ~snltir1o-:-fomilfo 
,.)(:t_'.Ceb~r renqifüen1!\ do trahaJhôde qual(Jl!er. fh11h\ Í!foJm;lÍV~ pCIL'ii!~fi.m f)H)'.\.".tiÍlID dç· ilf.'IÓSí.'flj_;i-

.((1~rfa, em valor igualou superior·ao ~alãtÍo rtünimo. . - .. . .. 

Ar-d. 1&8 Opàgam.Cn.to dó)àlâ.rio~f:.1.míliaa:o:sen-'id~Jt·p~blk.ofar-i:;e!"fi: 

l- a um Udspàis, cfüm1<kí\'.clve1:ctry er c'o1.num: 
! ,/ : 

lJ) 

("~~D-~ 

. FOLHA DE 1 
No- ....\JS .. 

·; 



§ l_o; Fqú i panl"ni..:,s<~ Jir.f.pal e á m~c, p p9d1:a$t (1 ... ~-{~ 1füfrfra81á (:; ni'1 ·_1~há'\li::,stes:, 9$' rcpi·(:scnrnn;. 
ics tó,gnis dos.lncapazc:s. 

§ 2-0i. O salái'io~t\lrníliá Sérlt (fovidü a partir' do 1nês em que ti\rcr ocorrido o fato ou ato que lhe 
d,jr origelil•C.~~ixará de-s9r d_cvido no·niê~~ seguintca_oaio-:ôu Í.'l({! éfuc detcnnimir mla slipres~ 

-S:lo: 

§~c3o; · {1m casu deJalcLilrteaiú <lu se~idor pribfico, Lf :xiláno-lamiliá 1..:pi'iünüarif á · si:r pagu aó~ _ 
$\ú~ b("11Jlic.~iiuio~ <lirehfmt'.ut~· <.lt1 :~tt~avl's do ~c:L_i~ reprc;-;_t:-nlitnte~ lega)~:; nló a~ idac.lü$·1iuiitç: 

.ArC 1$9. "0-va!õr-~r> sàf~rio-H1mm~ H~d1lixàd~} if:rn leipfoprin 

(~ Pai)igrafo(Juic_o o· val(_ir i;l_o :-iilforíi-1:-família; ]1!)f d~p-ei1dcrife .íi\capa.Z <:drrcsjHmderá an_ dqbr() 
d<Jvalor a st::r e::.iabelecido. 
Ar•~ 190.' _Q~sálaitó~fámfüa ri_â~J &.sühSMíeitb ::a: tttüdqti:cr trfüuti.>~ m:fri ~et·\,ir•i d~:&as(: paúl l]lúiF 
qu~r contrít:iUiçâ.<>~·im;!usivc;.rntr~ <t previtleÍu;i:-r soc1aL 

$çç;~tdV 
lll) Aliií'io·l>o~nç~~ 

A~'.Í.. l 9J. -0/~li~Hki-4riença -~(frtá_CílJ\~_edidh a()' senJidúr r>úbfü'.() -atfVÜ :atjÓ!~ {} pêfÍOU~) de dqzc 
meses cUnseculivós ·em gozo de iiceli~a, em -l:on~cqücüi.:fü das d~uJri1;as. C~'P~c_lüc~Jm; nc; WL 
1211. -

ParágrMo Úu~co. () at11),íl~ird<J1.rt1<;.a terá·-() valor e'.quívali:Hlt ·a µm n'1cs rlc rcrnu11c:ray1fo d1:'J 
bi:ifot)dílriÓ. 

_ S~ç~fo V 
OinAllll~ílfo-l?u111m~a1 

~i\r._t 1p3. Só-'â ~ss:~{~w:ado:ô ·pa_wnncm~ t.:k- tr-alis!~,d():'ilü'.: a.s~~i..ic d~-::·tnllinll:o, *)_córpo do $Cr~ 
-. vidor públlcá fük;i:.~id(} -fi.}rn ·tlc-sta,. no dcs.c1'npi:11ho do Gil-ft~D. 

Sl:>\Jio Vi . 
fJil ~i'11Sãj> JHfr' !\'f(1ftf:: 

Art, t94:. Aos _µc,pen<l~m e;.;_ do s~r"Jid1..w··p_úblico tillcôtfo ~rà ;_t.s1.if .. 'gur.td:i- pcn~ã-o. na füm1<t dü 
Jegisl11\~U ~~pcoCi_licii. , 1. J - - - -

.~--.:). .~~· 

l 
" 

Seçit fl V l_I 
n~ reciilio 
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i\a;L 195. ·Por oca.<:ifüydo títledmentn d<Y ~crí!idnr :póbfic9; será ass~:gurai11r;.m~.i.tt'.t1:> üupendcn~ 
té~ üu h~nfüir.üsA pcrÇ~íJ«.iv.1.le ínípi;)úàti~fü :~nf.(lioifoírG~àiiluló.d~ ~il.~c;ülíó~ r1.a thrn1a á ser 

.· dcliufrla cm lei~ com a eoucspomkut("Rmrndç(:ustdo. 

Sí.-ç.ão VHJ 
DQ A~ii~iliO~R~~bi~14S 

At't. J%. S.etá-.â~~~'l1r:Oi_do:· ü p;..g~unéntd d~ ~úxfü~Nr..~~h.ís~ú aí)sdt?t)\;\!J,~icutesc Üi;f;St.:ri:idür pi1~ 
bÍico ddcnfo ou·xeêft1so1 que c1:1ffo· éÚCjà peréébend<J.qual{1t1er.rcü;U1iénu;ao i~I.t.:~s t\iffes 'dô 
t\4lln1üipfo; rí;,i i~~níuttlf1 lcL · · · · 

Ttr1n,o vn 
DQ REÜJÍVIÉ óis(~írtiNAR 

CAPÍTÜLÓ { .. 
nu~tOEVICRES UOSIGRVlOOR P.Í.UlilCO 

.•• f· •' . • ••·· .. ,·, . .· . - . - .: ,, .. 

n .- gü11r{iru' sig}l.o ~~)lfre :~"~unti.j~ . daJJm ruikãq~. 

Ul -· (,r~m1r etc;nrurtf,fü1~ade-·03 tlemal~ :~eNjili}1-e~ )JübliCQs e t:• ~ublicü Cirq~c:i;al~ 

VlU ...:. levar, ao conhccinrento da autoridade as irregu.liuitiade::; cie .q~e :tivt:f :cjt;nÇía ern 
taz~9 dú ~ig~it)ü-·~1n•~.ãú~ ·· · 

X-prdyitfo111,-1(lrp~r,a 'l~i9<i~Lc.iil'w~úí)1~1.7-~h\.l:JJ:di;;if(l nn ai,s(;,11tl11nÇmlií ndividuaL() ~i1h 
<foc.laração tk~ l~unílfa~ 

XI .. alcndcr. t~o01pm~tc1.a c.comx,~ão: 
3) áb· púQ.lic;ü:cni•g(:1:~I, prcsta·ildóAi.? infüín)füÇÕl~S-f(!Cl!leri~a:'l, re:~~ál\il),!.fa:; a~~ 

. protegidnspot sigfüx . ' . . 
_bJâ éx p_c~i.i \i~lo:{!ü:i;:~~rtii:.l ~lbs·r~~'IU.ái(i~J ~ _pn:rà dHesá.~dc dfreith ou: J:fscfár~~_ímei.!ír>s• 

_de sl.ti.m\:<fo~_d(~fotc!r.~se pes:mnl: 
4'ifii.':l i'cfrri~r~iÇões;p(ifn-·ít{ii.~fé~ 1'1.ti f<tz:eii~á_Pt'tpliéi,tmm1ít:ípill: 

,. ; r 
h~ ~ r 



_r---,, 

( l 

:.~~~!~í~~~t1~~\:W!{f5~~~t:~~g®:~~:i1~tt~~tr;~t,~~~~~W·f~~~,,~~~*!~: 
Lv .D02~fl,,054/200-. 

J(UI- ;(!;:pl'.~->i:nt~Ú tiüntijr ilÇgaHe,!a(k. ~Jtiiiss_*tJ ou Âthú!:\Q d.i> po(bi;i', dc:<}lfoJqr1l)a. tom{ido 
-conhccimcr.itn,_ t11!liGí:lJ»q<n:fo!ll<:1)h:is (fc jJri:.wri_p~l'R cl{:ito t.-:leap_t:ir.lt~'.[ü-cm ·11rpc~~:;;im 
~ipit•1~r{Mli:>~ - - -- -- , - - - - -- --

XJ\l:--é_o_rnunic_ar _n6 prhió- -de- quanú1Ja :é óitt:> h~fras.;ah ~cfoi: ct)mpbtcritC-<--ª .<-~~fatêocia 
-de- quali1uer valodndevid_amente credlt:ado cm suaoconta banuària. 

e.A PB'l1JLO n 
ü'ASPt{ó11-üçô~:s 

U - r~~1-~.- :te a <l~.~Lin(:.i:It9:; públJ~1~; 

n J - rcJ(:rir*sr.~:9.-;- mqtlo .·çlcprêt.~iatívQ-~u; (_ii;-srcs~·w_ílgso f1- a1:.i1ô15da:rle.;;; pí~bikaK:<iu~a ato:; -
--do pcidefpúh_lic1~ .. Óú· 611fró~ ci:i:hnÍriil<lo-::Jc·~1cdfit;~ c_.11 h:ah_alhüAsf4nla.dp;.- -

rv - utfüz~r p.e:..-s-Oàl -m.t r~cur~c)S- matêri~i;;; da re11i1i:ti,~ftôçril si.Hvl\i,,tls üu-átívfüade~_ 
.: partfoulares: 

V-·up_OI resistência:fajus~ificada il,O-alldamcJ!lO-dC d04-~Uln1:Ht!J l.!L] . .iH .. H;t~1$W OU,. ii rc-alua~-
l,:~O dê S~'i~;i(;1.°;~; . - - -- ·- - . - . , . -- . -

yr _ -- #lii'~ü'~ s_cm j)í·cyi~- uiíli(!iríC:ii! d_a ái.1 léril'1$1lc r:t:ünp'ótt:~1ít~; (iüâl•w(:r it~;;cuni~'!11h) º'' •
o~ícto do local de trabalho; 

VI 1 _- co.rndcr .a outro scrv.idor público afribuiço;;>:s -csfmnha." :à~ .tlo ceargo que,ocuim:, 
éxtf.to .em-sii11áç~1t?s ~~. e~íerg~ndite ttâi1~~ír<iria"l- nu.. füis J1ip_{>tc-~cs-w-•:ví:itas,nesta L,ci ~ 

YIU- c()r~pelir pll aljdar 'outro ~fyidor pi'.il}li('.<1 a filíi.IF~e ii. t~~~o_cit-v;jio. pt~ifitsi un_~tl üú 
-sirídkàloá ~-tp'artídü.poJítico~ 

t:X- c_uíh~ter-'(t 1ics~úti -e~tiat1foi aü-i'lt:rvi(µ;•; füta dóis c:~sl>~ prcylsl·o·s ci!Í kil; ó dçiWllif:Íl~-
-riho de cocargü~lf,1e me cornpcrh·c>{J~~,:scú ;::u~~oi·_~iriad(l'.. 

x .., ~tua1\ 9()1nrr r)rfir:tfrádo_r_t'lúintenne<lfürfo, jú11tü-~(brgão:;·p(l:hliéf(.;; fot111içipriis,.:.;alvo 
-quando se tratar.de beneficios prni.~den~iariús- QU assistênülas: e .pcn;epçàu üc remum,."'

'râÇãii -óu-pr<j~'~rítô~'.i.Ü.~ &Õtiiügê-,:i.,;ún1pânheir'O i:i pfirefitl'.~ ·ti.ré lá~:t:írú g1'jjü-_r;frvíi~- -
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:X Jl ~ 4iit' (':ilu~a:- a ~írú~fo:fin~~ià <m 1wüct~f>!-\0~)1,1_ministd1Ü\'o:._.tfisçi'r11ih-ru; impniaridü. a, qmil-
qm~r s~rvidbr-:pi1bii6oirifraçào de q-Ú1~0 ~ahe-inocemé~ - --- - - - , - ' -

X'Dll <f>r<itJt:i.tr O(Omêrdo-dé beDS_O.U-SCívÍí;:A)S;-TIO J(}-r,;_'i!_ Ôel.rabáJlfo, i:Ünda.tjue fbra-ÜO 
hpr.itfo iltimm:l_ do -expi;:dicnh;-; -

_ix '"' rcprc;s;.__~üar critcontrati,;;:dc i:íllra,.,,/i.k sci:vli~-ô:S:: de compffl:, ck: f!_rr.c:n(himc;nto e de 
alícnaÇi'io i~1~ ~\-cl~)vidá rl:iaTii~Ção db pn;j~~o (ÍÇ-liófàçii<~-fiúhUÍ;a c:8n11jeiente~ -

Xi - ónfrár t1o-éxerc!cio de fil!iÇftü f~úbH~a ;inte.~1 d~- fl~ttJsfüit~s ils e~igêm::i~1.~ liSg;i!_); ou . 
coribnUaF a exercb-fas. sem-~autoriZ<WffrL <Jtjpots U<:. Silhcr Uth;faJmeuk. (}UC i(il ~xonern<lu, 
n.irri9vidü, sí.tbstil.tiidó\)usu~pút1-$l't; - -

!{U .. wl!<::ítai' fiu t:c~Çl)er pHipil~(,1,~_f 111:<;~~1t~~s •. ér•1i}1:~stíii 1os~~'ics51:J~üs:cw. v~11tag~·ns í:k 
qualquer i:~spr..~cfo, para si ou para :out.rcm; cm mzâo do t"'<lft!,O; 

XIU- .pártlcip~1r, na qualidackdé·proprictitfio, s.ódo-:óu :ndmii1istrãdnr.;deerfrr;resa 
t}.1mccr.:d<:m1 <lc bqns é serviço:•, éxegut~>nuJé õpia'-i,~>li quc;reafi7,i;!-tfúal<1ucr mod•tfüJi:id~ -
cóntrnt<(i:Ie-~íu~tê àu cornprt)mi~so:,com n,M1Jnicipio; . . -- . --

XV - fhlsifo;a1:. · extt~"-'t.;:i~, ~1,;mc~lil -u1;1imil iHz~ff .f f!iW (ir!'ei1l~!HJ ik-t-~mnenio !Ju us~::f os: 
SP:i~t.:fili~-;-i.iS l~Ís!ficafü'5~ . . ,. - - -- -- , - . - -· 

X vt~ retndnr: .;m deixar d(~ pratié~r fodf!v!d~incme -1-i. ;-9 de qfício õU'·pr;ztidi,.)a. tntarn 
d,i~pJjsiçãn ~~p~~ ~ek;i~;parâ $,ati;;füzer, init!j~:;e_nu scntifrici:iil.; ~1~t 

XVIJ ~ d.ar':çau~, mt73janfa riç-ão t)U' m:áis$à\j. :'áq não ret-Olhirmmtó~ n;::duµt, {1u :.'1n 
:-p;rrt:e, ·tle tributt~s. ou cs.:>ntrilmii;mrs-tlt:.w-!das ao Mutrici-pío: . . . . 

XlX--'- Vfilv"f-,.Sed,HJpt:n:ntlir'UOÍOSatm:filc lJUe-tçrç1dn:is-iÍÚ;t!Ji provdto JcjnfüIDi.U!jãu~ 
ptc:s1igit:l &1 in11ufa1dif Q°bfida~ cm fünção do cargo,,. µaraJognff .. rlirctH !::Ju frk'lirct;HtnÇ11t1~ 
prov:eitiJpes~b;d.ou l.fo·t)Ut rem~ t.:h1 detrimt~tt.l i:f;t dignidade d.1 furi~-aü. ru'ihHca: 

·xx,- exe1:rer qu:ifa(}ut':f ~ú:iviriade~ irn.:nmpariveis cümo e~ercicló dá Câ.rgo nu frt."rv;ln. 
fiu -ainda, Côftlü' Iiorãrfo; de"ttàbalhü. 

- ·- - - -- .C~~J)Í\TlJLO iU 

D)\ ACJJ~·HfL/\_Çi\() 
.,._, •, -l • .:, . ~ ' --

-...,,.,,,,._ 
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§lo. Em q1rníR:qucr:rlo1; c~i.i;o;;~ ri~fc,m1üláçil9 Rfi.tncntê scn1 penn1füh quando lmuver compaú,.. 
hiH4,ijde de.h~)f.ll')ns · · · · · · · · 

.§<~9~/i_proibiÇã<lde ael1L11útnf.i:i!:tende~se à e1lipi·~go~:~ fiuti;õe~.:;: abr!J.ii.g~ á~1tlrrt1uit!s,_.em)nc:. 
Sa'.s. pGblic~~,. ~odcdades de t;~wnórnlá mist~ e fu.ncla~;(~cs- pública5-m~nl(ua~:peln pm.lcr yúblico: 

t'.\rt. 200. O ~{)C11pantc <fo ct~?is·~:r1~ós .Cfot.i.,~1~s 1~m- r\~gifi!ê_dc nciirnül.nÇ}fr\, q1úmdo'iri\ié~tido ep1 
. cnrgo de.provimento emc-0n)is~tio. ffoarâaib~iadc) de-amhof..-o~.~"ll'gos efüiivos~ podendo optar 

(~\. pel~1·-venciml!lllQ·bási(!(}::.dó.s ·9.0.i's_~aj:~ÜS.~ àcte~id9/~fa~àt;fica\'.~ki dl! tjüar_c11tá pvr ~ni'"' ~fv·• 
. . J .valor_do..VentrrnentoUôc.argo cm tómí$Sátj, pre)'í!ita:T1uârt;•S% 

. Ad, 201, ;V~tillt<:ad~: tm pr1,:i~:,?sso-adnlliiíshrlíi\<o-~iscipli.rmr _a,· f~9un~~l~ç~:i:i. pr1/il,11da-,. µ p~1Jvi1da 
;;i bdá-tê:.~ o:$c:r.ijí-1or~ púhl 1é.(1, óritJ.ir'(i p91~·1.1ín· i'.!é!{i'..<1 i:g.ó~~ j~eil1 pre.iiJíi.o-dt) • qúê l_l(m·.reF i~ei~ábiçlo 
. pclq trahnlho prei;ta.d() no ca:rg9,a: que renu11cfar 

. . . ' . _, .. :· . '· ... 

lf 1 <•. Provaxfü a niâ.;Í~ o :;~rvid<W púhiicn 11erdef~i amhos~<>s cargos; Cfl1pn;:ga;.; 'ºu tlnwões ·e 
. r~tihHrá:o :qiJc tiver n.X:.éb1~o hidctid~mêufü; · · · · · · 

§:.2t);_Nâ'hipµü.·~~c:d~i:par;ágfafü anfi:riqt1 ~éfiQó t1rn: dl)S ':=4rt~ó~, ~iri\~~1\-:gos:ou·n.r.i1~~õt~s:L~x.l~r~id~ 
:cm oütro.õrgãoou i:~ntídadc, a demissão llw:,scrá comtmicada_ 

CAPh:ULOTV 
OAS-'Rli!SPONSABn;IDADILS 

,An~ 2oi. 'o: ~enfü:lúr pÍ'.ibHc:o r6pondc éiViI, p1.!n~il .e:. 1.üfüiíu1~tra1iv;:imfü1ú:i~ péto t~i.;.~fd.dô irit~gu-
iar, dc sua~; ((~Tibuiç~~~~ · 

Ao·i~ .io3. Airl!ipóns.àhilida.ék: (~l~,il dt.~ééiftó 4.9dt11t"> on1i~~-ti~~o 011 d)mi!i~ivti~ :dôlqso nü C1tlf1o!li\ 
que_ hní)<Jrte p.rej1rf z() iL Fi}t.end~t WibJkn · munkipal oo :a h~rceiros: 

··§ l'.O• /\ ind,~n:i7.,tt!fiio:de rirç~üi;-,t)Cati:-i~ll:1.o:.ê-·f;17~~J'ld-a; Púhiica nmniçipal dcverâ ser liquldRdn na 
·r11~0~1fpreVist<):ni~arL 10,, *·49- · · · · · - · 

§:_24> •. "17(at:ind()~·S~.q<.fdi1n{jÇalls.~dH atéfoeif~)~t.f~poúdértto•~cn/jilqj-·públiái.·pt\fáhtt:.i! f<at.etk 
diJ)"úbli~:.1. m1111i1.-1pal. ~r:n:fwµu re~'T~ssiva:-

§·Jo.; A-.ubrigaçüo de1·epa1~r o dano~L~ter1<l~ps~aussLict~~on::s e contrn·cl~sscrác.xccutad~~· 
<i:tõ.':9'lin1it((dp .valbr dàlk:i'.anÇá rcÇébld,a .. / 

.l -f 

ti" 



,,,.----, 
\ 

---------------------~--~--·· 

ArL :?t)•f. 1\ ré.p011:si!Whdád~ pi;,ilal àbr.mi.ge·Os cri:íui::~:~ L'.(JTürávé:m;;ões illlpt1rndó~~ au- s1_;rviiJú1 
púNieo, nessa qu~did~dc.~. · 

1)rri. 20S. 1\ rei;pqr1sahilidndc. iidm inistrp.1+,;;, ré~1 iJÚi de ri,ü:- ou omisS,.1~1, r~0rrido-11n. déseJTípe· 
11!19 dü cargo 1'm- funçãq. 
A~i.. 20()_,_ ::\s áihiinaç~~ civh1\ penais e .. n.üt11iriístrativf.1~ 1)oder.íí~_) C,úmulár·~e,,, w~ri_dq indepéíl

. dentc:n!ntn;, si:, bem at:shn W:>'Ínstàndas. 

Arl. ~07. A }',b:§t,lvíÇfü:i·(:rivfiííú1r :::i.'.i afüs1á::;1 rci."lf1i.Jrbnbilitlád~ d\;il üq adtni r'1isfrãti~'ª d~) ~óvi_dpr' 
plibÍico, se condll.Ír pela· i nc:-:istênciado fi-110 ou lhe •R~gar a. antoria. . . 

Are. ::?;08. Sãó pemi:::; discli1timu:qs. 

. ·. 

CAPÍ"ITLO-V 
lli\SJ~EN ALU>AalléS 

Ar~. 2fi9~ A aclvcr1ência- será t~plk:.~i:la vc1halmcnle :ou por escrito no:;, cafi.os ék: víola.t,~fi0 de 
(J1·r.1il)iç:il•Y Q(mStfü1fo .d<fiirt l9~t- 1 !i Hl'i e rló 'Ínc)l)sef\'à11_eiri~ d:e d~Werfün.dy>naJ pi:~yístn nesta 
l.d '. qut~ 1üloju.sÜtique irnposiçáo :de pennfüinéfo mais grave, . · . . . . . . . 

i\d. 210. A su};pen~à()- ~r~··apfü.:ildi:t.1:-!Il caso: de fe.ind<léoi:.ia da-~ IWl,M pünidai-; i,!ÍJflJ ~dvt,Sl Wi1-
Cia ·e nós cat:tl~ lfo \~oía~~ii~): d~is próibiÇi\;;.'S tüTJ~faüÜcs d:.; arL 1 ~)8, .lV a XV lll, U~(I pÓ<lr;m,ki 

. c.l(Ci::d(:.r nr:1vqnta dia:.s · 

f~•··~gr·afo: Únito~-J\ .;iplil~as:ãn (j1:r p~'.ni1IM~dc; dc'.s1Jspçirisfü:r~1ea rreta ·o-- cancehrnJd'1f:l mrtqmáti
cÚ .d9 p~gJm1\~fito díl fenfril16Íação do scl'Vldor-p1·1blic1)_, <li.1rn11ti'.~ ti perifxlq de sü;f_vigêri6ia 

A~1~ :Íl l. ;\ demissào será a.pfü::ada nos s;::~gulmc:i casos: 

n -abandono dc'can.m~ 
HI - . ií1âs~idúi~dij, h~lll i~llil ~-
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IV - impr~liídadc adminislüiliva,; 

. . 

\TU - úfüm;~1 ·fhiCa, cm !mnri_çQ, ·a scrvidocpúblico ou a. partkufar~ ::mlVu em icgítirrul 
<fofe~~- propHá:1,ru Jc oútrem,; · · · · · 

1 ~- - p1·0.ci.;:<lhtii;:1ilo dlil:klkt:sü~ (~riti.mdi:d~) .(~)m<1 ütl à· l~lta -~1ütfovcr de dilige1içi~í i1ú 
cumprimitnw. de ~11m; füm,~fü:K; 

X 1 - lesão aos t~ótres do· Munidpi o e <lilapidação· do pai rimõnin estadual: 

XUI. - tt~ü1nuluÇuo rern'ur1t:ni<li.1 r.lc .. 1.:argos., dnpregos t}li f1.il1~~t~s púbÍiÇ;1;.l, n.~~s~1lvuda:S. 
.as hlpótcsps dp pcrmí_ssiv1) có11s_tí1~1t\ümtl~ 

XWV - rrsins,g_~t;s~ôe8)lrnvisl_as no:ait. tós-,, X1X .~ :X);:Vl. 

f"ãr~gntf() lJittC~l~ . l)epe1_1dendo d1.l grn.Vt(i~dc rio:>. fof(IS ti.JlUOldO!l 'fl.,)')Cllil·dc · deri1is::;;1n. pmleqÍ 
t~rilbê1U sei- apikt{da nas· _frhn!igressõe~i;.iipificfüfa!'. tló arL 198, JV à XVUL1 1Jip_6tcsc Çrn <iUe 

· ÜÇar~ ·afa!)lada a aplí1..-:açã(J da. pena dc·susrcnS<t()~ 

A d; 21-2. C(lnllgura' abiiüdóno de;. c-tu,go_ ~ a~ísêJí1,,~ia .· ÍÚh.;"il~ii(1_naJ e rt1j11stil1c.ri.da. ;~Ó scrVli(t~' p(ir 

mais de t rintn dins co11scc1.1tivos~ 

:A Mi. 2J~. Enteriâe-;;;é:pór in~is!-li_duidàdé. lfüf:}ifüiil á ;f~Jm áo seflÍiÇp ;;;ein .:ctt.ui'.~ :ju!;1'ifí~nda. pf~r 
qu~rér1ü1 dias iirt~rpolàdameritc, ciuràrlr~ ·ll perio{k1 dé doze·mesês: · · · · · · · · · · 

Art. 2,14. Será ~:a..")~~dt1 -~!. ap'ln;;k111i:1dorh1·t)tl dii>pçihlbilitfüde t.h.f ~rvidt.1r públiw que :11úuvcr 
rk~ltc<idn, mi áti'víd~l.l1:-,:falta tJui1ivt:1 c(1iinnú11i~..;;ii), ·· · · · · 

Ar·f. 215, J\ destiiui\:àoíltUi.'m~:füYrlcc(>•1fiA11~~a óu'_d~t~U'f.',O c1ncon1i$sãb lhJr~~,C'~•~ 1_to::;•cas<•~ di:: 
vfofoção q;rn·p_r()ibiçtlc~-ét'.>~istanit!~ d<) ài·t· 198,f.Va XJ\Ví, 11elonfit).-t:µmprim_ento das:di.sp;1:: 
siçôesconÜda.s no.att 197: la XIV. · 

l)nrágrafo Únko-. Emsotratando dc:scrviCfor público·(lçupante de cargo-eforivo, tilêm_da pen::i. 
prt~~~i~t~ ii~~L~ ári ígo; ficará r:) u1~\<:mü ~?'~iH1. à iWfü:il,\~~o da:s p~:i:ia_s dC · s'usiicr1sãü · úu <lérrtiss_ã9. 

l l 
•. f • ·-/.-'-.; ·-: ·18 J .... 
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Art. Z t6. O. ~do de:impofil\:fio da pcnalidade;1ne11.<iiom1râ st:mpn~ 9 fündamcnlo legal e a;-cmisa 
di{sufiÇ[Ú di;if;Íplirl~L .. . . . . .. . . . . 

Aa·t 2 i 7, A: de111issilu c .. a dc.i;tihi iÇâo. de ftmç;fo etc crn1fil'lnç;t.011.de càrgo <.ml .corilíssão.· Ínéom-

p~í:ibili:-~n111.:o.·.~~x.""fi_érvici(•t:Púhli<~i pI1hf ·11'0\:'.íl .ii;\i.êstidunÍ em- ç:arg,t;'bn-füii>;fo.•JJÚpll.(,~a.·esladi.í.~.il, 
pór r1razo :riã() iúferinr. á dót~ e: 11ei1H.Upetiof. a éiflco anos, · · · · · · .. · 

Art~ :?JS~ A:·de~nis!tão e .di.1~Jitui~y dc:'für11;fü·(~lo co1üfanç~l :litLdt.~ cargi'.i- ctn·comi&1'fin, tiOS C.tl

si.1s dll a.r(2 l t, IV~ \.zm,.Xl i;xu, iÚ1plítâni ii11J~~ ... ~l)t1il1ifoJ~1.k .dos béi,is ó riri r(~~~ircííl)cii'ttJ.s\q· 
ci:á1:·tt;>i scm 13rajui?.(l:d~t trçri1):1ivnnl c.al)í\,e_f 

ArL 219. PrNerito :cór1st<ir µe, âssçrit~1e.11tt). indr\iidm·il~í~id.a!> 'ús fJemis.di&<,:iplií'!<iré~·frn~tú~t~~ ú9 
( \ .servidor públk:o,. déventlo ~~f ofü.:lalrni-.,nte:pullli~tfos <1~: ptcvi:::tf{s 1irH1rt .. 2ü8~- U a V .. 

Art~ 2ih. · ~a·apJii.;;.11,:ão das· p\:nt\li<lade:; ?l'râo coni::ideradas ª' .natur.c7.a: e H,:gr.avidadc da infrih 
(;po·~~)rr:ÚLid~;.·· t)s':_;fanqs;qü~ ~;dÇI_~ provit)r(:~1 ·par~ .ocs,,:f\~iç('i públlifo'e·9f;,~Jm~~dent&.1·fi.1Jipip~ 
nms. 

lU ~ cünlufo: 
( .... • 

V ... pr~ricfi: cnr1ti111mdri d~ nto iÜcito: . . - - . - . ' .... ·:. - ' 

VI:... cometimento doHicito cn1lt:ahw;üdc pndec 
.- . ' . '··. . - . .... - . . .- -

1 f. - ief Ú·Sl;'.l'.VÍiÍ(lr púbfü:;ó: 
a) procuradu espon~anearmmlt\o'C c:om clk~icncia, logo após (! cornc:t\mc11to da 

· infra\'iãô', cvü<ii~I hq cfll ri1i11órfit~lhc--ils: coi1:\t~)í1êHCi?s,. Ou till' r~para:tfo b 
-dano cívil m:ifos dojülgamcrÍ!O,; . . . . 

'nutro; 

b\txirnciidü · á lnfrá\~ão~t:>h .íf.MÇao 7 rrr!1;isrt .. ·1il d.e'.sup~riüt híeràrquil.~o dil sob 
. ' . .· i;Jfl1~êoci:tde -.:·iol~nra.dmoÇrto r~ovncnifa .ror âto ihiústo de téri:;éiros; 
t~l- cú11fe~sacin é~ffüiitm1ê.amente .·a láuii:)rií:(da jrifraçfü:>~ ig~otada · bll impüta<la •i . . . ... .. .. . .. . . . . I .. . . . . . . .. . . . . 

1 ' 
L-.. U · l .,, 
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IU- qu~jsqµer <mri'.:4-"'l ~s,;1~.que, hàjahi ·{!órkiirtid6 pànr a :pní.liWúl'~'·ili~fü.:f, n:w_~~l-lLid~s 
do nrfocipio d~jü~tlça:.t'. de b(l;;l.'·fü. . . 
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TÍTULO Y[U 
J>.õ r1tocE:sso ADl\'fJNISTIL\'..í'e\/().-OlSC!.P.LiNAR 

C;~'fiTtJl,O:.J 
DAS ti1#rhsr<;jó~s GERAÍS 

Art. 224. A a.u.tori~ladc qu<t tlven:iêm:ia de Jrre.gulurídade fü} s.ccviço público & obrigada. .ii. 

p[on.iufér 'à,•· SUfJ a~1tiri1.Çã{1 íint!dirtl.a, '' úie..dí::![i.I(.: - sfodk~~td~ :{\U 'prilci~:;1'ó údnün!f:;tfàfi\,'fí
dfacii;linar~ assc~t1ratfo· ao dcmmd.adO"am1)!~1 defesa 

,4.ri •. l2.S~ .As:deriúó;,·*~{ :1;~)bf'.e ·irregularid;i,der~.sedh)úfiJet~jde. a}'ll.l&,&yfto, .• mê~rrio que, füii:;i..vnn:·· 
nhnrn nidentifidtç:ãá.do dcriuncfa:ntc~ <1évcildo ~er_fürtm:.tiadas por-e.;:;1.:~di.ó. 

Art. ·22~ .. A ::{h1diüãnó~(tc t;.on~til.Ltií'á-.dt~ á'.'~rig~ias;ã~~ 1;1lm1;'tri~ prom9vidn nff fotiJito tfü ob!er 
íriJbnii~~ucs .ç111. ~s.cJ~1ré~~iillc:,itü:; ilck~ess!ifio~ á (lttt:rfoírii!Çãü. (Ifi ·'ierdarlelrn· _sigiii'i1~ãdá .. d'ós fii~ 

. .t.ti.s dt:flli!tda~oS-

§. .H>~ A sind,icâncfa de qrretrnl;l esteurtigr>:!'erá ptncedida por servidores públicrJ~. {Je~lgnm.fos 
porª t àl füi1, · dC"yoqd~i ~et·· C:u1i(;luídú 1hr:pr#ú t.lê. ; ql.ii~:i,,~· · tllr,t8 · ~• 4'<n1ü1i' d~ tfatf! ·• d a · dês!JJj1a\:~ 1?~ . 
pod_endoesteprazo ser.proITog?<lo_poríg_ual·pl!riodo.dc~c.fü qµ~·tra,ia mplivójllslo~ 

§ lo. Da ~indit~nd;;1 s.om~nte poderá d1;1cuner ~\ pcHa tk: ad'vcrtência, ~mndo obrígatôti0 m1v1r .n 
~cpi~d'tiJ· pi'.1blirio;<.l1~fü1ici~-.:l9;. · · 

*:;_;ç. :Sili1'<..~w11pctl~nt~Jlnfü .tfçtf.~rrni11<lf:{l ré~lii.aÇãtj dá;~indi~ânclà ó.s.chefü~ de úrgãgs din..1·,1~
mcnte subordirifü-1f1s ao:;; dir}gerites de d1d;i Poder, os chctês. de ;Órgtfos ·cm regirútt ~~l-'\':~:ínl .. ~ 
autarquias., · · · · - · 

§4tj~ ~ernprc que '(Hlidt9: pqitÍ~~iti5)·~pékf?~r~idur pÇ1bli<.~l° ~n~;.:,j~r :a üi}jit.isi~:~<J- de r8mílitfod(~ 
tju(: nà6 se:ü:i a d~ ~1dó,i(:úê.úda. será ob11g;,ttúi:i~1 ·~ i.nt~_taiiâi\i~W; de, prr1i:'.e$~1à adn1liii!iinití\'~l, 

,r--, di:;~iplimü~ ' -

CAP1l'l'Ul.()H· 
bOAf'AS'J'ÁFt:tFiNTÚ,PRE\1ENJi\'O 

··, . .. . . '·. 

Art. ~·2-7..; CÓmn·mcdida <.-;1µtefa.r.e a fim tlé-qüe:u·.serVldorpiil>líco:uão venha. a inf1uir mi--apu~ 
-r,a~ãÓ d_à Írrê:gt1b~rjda(jê j,-10 Dl~$,tj1<f;itri~1ltÍUit, ~:tt(il<)ridadc- Íll,sfauràti,úi'fr~1rj. prt-Jp~S(l ild ÓiÜÜ<;t~~1,'
tJyu-ÕisciTJÚimr potlera~tu:dtma.r O Süuafastarocnto dO·l~Ct:dctO .do cm:g~ .• pelo .prazo de nté 
-$t;$~;~~riLa día~/sêm pi'.t:l,Liiz<rtlti follnm·c1'iiçã(I. · · 

fàrag·ráfo Üi1ir;'.'J. P.~f*~tanú.-~hjn j:lódd"á.:~~~r·prhiTügiitliiri1'ii':ig11ai pi'.ii~ff( findó;í:o 0quii! c.<;;~!iatão 
{::is.:s(~us·cteltoi;, ninda. qúe 1Ú'fü-c.ondúid1Joproc>t!s~;o; I / 

u • :.)~-~. 

~/-

. .. _ . _ . _ . . _ . Çffi, PJTlf~_,O IH . . _ 
.l)()J~noer.sso·Al)I\i§][\i]STUATf'VO.;D{SCU~.LINAR 
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. St.'Çâ.~): f 
Oàs_ Disp~slções Ger•brs _ 

-Art. 22$. O prn(~es1;1) iltln1íôí~a,ra_ijvó:.disc:irllimü- ê o h1sfo:Hncútó dÇ~tihadt) ,a âpút~11 rtf~púnsab1~ 
Jida;4e.do servidpr púbfü::n p~hi inibição pr.atic'41d~t nrYl~>::<';rcici(j -rlé ~u~l:I at1'.íl~úiçõçg :qu--~1tic tt\tihn 
relá,Çãff ~b'nú~s ~triblüÇõ~s~d.ó éatgO ~m (1U:e- ~~~ éilcii11:trê:inv6Stidó - -· - - - _- - -

A ri-. 2 29. _ No fünbil r) tio: J\:tder· .Exe-eufü''<l·o processo .adn_úni!)tratívo-.:di%1pJinar !:i.crá condu:züfo 
pel~ S?çi:~fafjft Mfoiiciíp4 re~p~Ji1~i~h1,i;1 r>efü.~-t;dri1ini~1d~~ab:lfr; p~i~o;-H <JV~ ó ;1tn1m.iní ~fa cc.iri_1is-
1'ôeY;t:(1n~til1:!h:l;lspa17r sua rnnlizaç~b, compostas- ~lor-.fr~R rncmhrns, pn:fon::nciàhnc.nh":; Dmpan~ 
te.-. (leÇatgcí-efefj\11\ ~$táyei~~~1,{\:~r-rviÇlrt'Hlhli~<}_, ríafrJ.rmí~ d6 i\;gt).IJUller'ili}-

§~ 10; A coi11íSs*~ terá \:"6f!1úseu :'1ec~tnri~ um siervidqrpQblil:ü dQ~ignlidó reto· st!u presi1lç1hte,., 
r' ----. 1 -nfü,-, pud~n:uo a;de~1ghaçã(1_n~ir-6111 ,qüálqtief de seus riH~inhro~.-

/ 

~f lt'f. f)!lló pod~r~ r1~u-ti~ijn~-i. dü i;.um~s~~io· de_ ~fütli~iãúdci· ou i4~ pnk,c:-;s!J m.hnini:::1nni),:o"' 
dísqlplinar,pa,rc_ntt~~do tfori1,Jl!Çli;l~ló" c91ist1r1güfo!;!ü oll ilfhu~ etií fü:ibà rehtoü c{Jlfüt1r~il, al~ lt.'r~ci"" 
l;O gf;iü: - -- ' - - - . -- . --- -- - - - - - - . - - - -

§ 4-0.,-(\ êomfa~~ô et~rc;êrá ~·í~as ªfrvi!:l4de~ cri11f fodepe:úd~ndil e'if):lp~lrCiaiiddi_de~ a;-;:;$gúf-atjo ô 

, ~i~ífo n~-es;-;~no à du;,.id~ção cfofatuiOU exi~ída pelo· imeresse dasadi1iinistraÇ{l~1-
...... , .•. •• -. ' . ' .. •· .• 'T- . • ' • . ' . 

• § 5'' •. A Oll\.XÍ::lt1:!t~1.:ln de- sorvidur ··detivo es.tâvei permlnrà,_a ·deNignaçâo 'tie-servidun:ti çomi~:;ío-
-!l<l((bs -Piti:â _co11sfüúir a t,;(1rrn~i$â~)· tlt\ qu.C: 1tà1.~t;ti ~~p~1~. _ilê!).f~: affi~gü: - --- - -- - · 

Ad~ 230. No.à•rubito. da: Óhlmrn IYtunidpal e nas autarquins,. J'l' procél!so adn1ini!!.tra1i.vo,. 
~ij;ciplirii_lr séta çpn(j~íi.irlc:- ~~)r- ch1lii~.sfíü 6;}nipó~hrdc ti'.êS í;t~i;vid'nr~~ pú~lfoi:i~ ·'.cft1t.ivo:~ , ~~-- cstfo

,~. -vd ~~ -dcsignaclot; pero dfr{gertfo :do orgab~_(\oe indfoafà; _ cl~~1úre eles, o seu pr.ésideote ;· apliCru1do~ 
:se~lhe <~·<lis(1os~~' nus ~l{~. à: 5.~~: dd- artig~>-.atJtcri9rc -

A rt; 23 l. ():.pr1.1:6c8sç ádufü:i~tnttivp.,Uj~ipfü1w·ini:daê:lÇ-~om. á J:iLilJ1içâÇâ(i dó-.•~1ü ·qt1~ ·r.ktcr11il.-

1wr aSlJ!l;nl;en_11r.tt r:::cürnpn,::c119çrá: 

/\rs •• 232, QUanilot,tpróifüsso·_-a4cninislr'afi\;T1~diS:Ciplitiac·-~foQrfe.rr;~>f·{fofürriii1J.4Çiih.dp'PÍ'.C°fêirr; 
·Ji.,il.mie::ip~I ~~' tio Prcsidcntç da .CE.mant; nu 5mbtúx llc r;:ad~t Poder,. püder~t ·!-!en;rfa<la·uma ço;. 
füi$sãó ~spce1*1-·~~~1i~t_it_ul~a/,di:1:ti~Çs.se(\1[tfo1.éH ·ptibll(:Qif·vi.:-uptifítê~; Ji.iclhê.néfahryent'.\d\t·.éárgI! 
efetivo ccst.á'\.·ds: · , _-r.J'. 

l~-·i ' _-_ 
f 



---------------·---

$eÇã11.ll 
Oo htttt1êrilit1:Admi1ii8Qr·~livo 

·:\ t'S • .:232h. Üír1~11~rit~fadb1lois.1 rnt ív() ·sc:rá t.~(!l)l~ditório: ~1sscg11mtfa ao denunci.'l.do ampla defo, 
S;i cQrJ\ tt titill:i,á91k1-.,dh~. !ri~i~)s i: r~çur~í:>ii. ·admiLidns. ~m dirchq~ iüi;tu~i,\;e 1) · f9q~eóin~n1.9 dt 
c6pi1i..'I' das peças. que forem solicitada:;;. 

;:\ri- 2.34:. o rela#nió dà i;fo.~:li'~jn~·fii' in(t!b,rfiíi'áú inqúêrit9 ~idmi11i~úàlívü,.có,mt-J .. f;~i(~l iúformali-
va da instrução do processo. . . . . . . . . . · . . 

Pa:t~âgrnfo Üud~.fr. Na hlp(~tesc do rdíltório da sindicâi1ti~L C("ll1clu1r pdn 11rãlicm de: crime~ tl. 

a.1,1p3i·itJadc)!úliljlúJcnti"! :t1fitjj11r'á à '1111.oHünife Juníc.iárii1 ·~)u políci~il; · p~ra ··1be)iut;a· .dü i;\9m1>ctente 
i11qúérito~ .. lndepeilde1irememedaJmediafaiilsla1U:áç.iio· âo:processti ~i<Jmíni~trafivo,-ili~;êiplinar. 

Art 2;J5. ·O pni~ü panca ç~q11(:.h.1~füj do. it1quéi'ito 'adiuiu'is.11111lvo níl<1. exce~fi::~rit .iic~Henm (lías, 
. i..--Ontad~i~. tht.dait~ tJa:pi:16licitv~ü do ;:Hc:) -dê ~í:ra íiúiÜtürai~ikY, <íli111ifü;ijl ~11ri 'prorràgiiÇ~.o. pàr ig~üil 
praz_l5~ <it1and.? '<ts,drcul\~tRnÇias tl _exígirçm, 

§ Jo;.Sempre lp.le:nece::;sátfo;; n comif;r.no d{;diCí:Jrá tell'!po int~gçaiam; seus 1rabaÜ1os. 

§ 2.l. /\:;.reuniões dà·coniis~ã.o·.scrãn.rngiseradas cm. anw que de.verãv detalhar as.dctihi;rnçtil'S 
ado~1(Üis. ' ' ' '' '·' ' ' ' . ' ' 

-§ $6'. {} 'mêJtipJ;(J da ~fÍTil_foSi\O ·o\1 i.it:Jfpndadit cômpi:°L~nt~ ~JU·~ dcr'l~i\t~H à 1íão~cpn(dt1~"il;, QO 
inqué:ril<.:i adnfü1isfrath•ffno pnuo cstabdcd(k1° neste nrt i~o,, tfoarii sujeito â!; penalidades :ir.són~ 
tas rró:~il'L 2Qtí> lc-11,, s'alyo·rtitiiívojli.$.tifiéárjo 

A ri •. 236;' ·~fo· rn ... :..;e'dO inquêdt<tll.dministrati.võ; a conÜ!'is.1o prr1mov~:r~· <t • IO:ni:aàa ile'depü,i~ieitiü~ 
aclÍ(CáÇi>J1S~ÍÍÍ\.~~;l{tigà'Ç.{)e,~f,'e tjílígênéiãs càgÍ\'.clS,., t)l~jetivaildü Ü · coJeta: qc prtj\iâ.,, .r;ecortÇíltiÇ; 
t1Ú<indo necessàn<>~ -~ técn]cós ê pênto8,,He niüdtl a j;(;lrriiitk a ,,~01új)!cru éfi.1J.~idaç$:t1 dás fi1! iis 

Ats. :237~ é.'.à:$Sêgl,lrn5,Jo $JO Hctvid\Jr púl:iJj!J:t.1 ú dirl~lto.~k~. accimp;í.nlfürn prn<:es~o'a.drnini~trali, 
vó~d!sclrjfü1ár, ~;;_)-~;?iôril.mch(<::d.n 1x'r i!Ücrn1~dib. e.li pfo(!üri1#<n<.· arrhl<ir·4 · rí3ürqttiiir ti~~fomt,mh~ts, 
prüduzir; pFOV:-t!i e Cf)nt ra:proVa.N'e fürmufar quesÍJ,os qmmdo·.s0 ·trat~ir de prova:peridat 

. . . . . . - ' - - . . . -. . . ' ' -· ,. . . ~--- ' - . 

-§ ln~o pre;.;idem(! da c.X)mi,s~ifo podera dcncga:r.pcµidós c<.msidernd~J; iinpr.:rtin~r1lt:~i merunic:1J1~ 
~i:;· pi·ótefotórios.hú . .de11eiihJm·foieresti1e 1iá#ó,e:sdµtMííl1cnfodt~s,fatbk 

§ '2;()~ .Sef'á íridê~l:.rklo º:vikJid9 41i!: prtiva_]~ricfül~ 'tlu~llllp a ~iiúj'jn~vaç~:O:'.ilo .füto tíld~pc.ncfor•dc,. 
é91medmenH1~poohtl t,k~-perito~ . . . 

Âd. 238. As li!st~m1,ruha~ í;ct~.o t':l)uvid~tdm; parn depor mccEa~itc miíndado ou Aviso de Rcccp~ 
Çãú:'." AK-q;{P,t;dji.io pÇlo:pi.:tjªidetifc:d~~-fo111is$ã~)! dtfi;'cnrki it. i;egúrt,ciii ~liá·~r·h.tíe;-;111í<1:;,ws·áU-· 

tos. k;1'.l 
/ ; •,r: 
.. 
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Pu.rãgraf<•'Únicu. Se:á t-estclriunha thr.serVidnr publico, ·n ex-fiediyil'.o cfo mnncfadá.i;erá.lmed~a~. 
tm1i1;1i1c col)11.ink~a;da· ao chefe Uâ. rcp(lrLiçã(~ vnde-~rv~,- cün~ 1n<líciiÇâ.ç~ do ·dfa e· h~>ra· m.arcádos • 
i}ªr~ a;'ii1i1uí'rfÇrfo. · ·· · · · · · · · · · · ·· - · -· · · · · · · 

Art~ · 239. :o depóhriemn ~erit ·1)r~:~ts1d~1·9rnl.1nc11ic: '-~ rc<lu;.;ídq ·a. tcnrn::1,_ nfü.i s(:~_1do t1dlú ·a t L':Slc-
:münl,ià tf:~ê~lo)ôr .i.!!Ú.~ntµ. · · · · · ·- - ·· · · - · 

§ :Zt?~ Ná hii)ftlt~s'i'k tjelx2'imênLps·t~(mtfatiitêirim: uu ~qüc se infim~em., pfo~e.Qer~~1e-11. iJ_ aÇ.µrê.11-
•:~..ão cmrc os:dcpocntcs, 

.Art~. ~40 .. _ Condpí,efa ;1 irtquiri_i;:fül·dasr~:Stl~mu1°\h~\$~)'l· {~(1mlli&fo:Pf9ri!Ô\l\frft·:0 ·nücrrogal~irio. du 
-d CllíinetílGü, óbscrvadüs 'ôs pmcedlment o:-; previstos. nns arts. 2J 8 .C· 2-:19 

.§°ló._ ·Nü casü de mais de. üm denúnda<lo,· cnd:t rnn-délês.;.ierã nuddo :<\<~r.iarn<la1J1en~(~; e scmpt(~ 
({ut:,d i\•cr~lrt~~n ·e,iri. 3í.t'àlfQ~'-O!~raÇ(5e~ l)Slbi"t;ifüt(~~·~U ciH.:tui:{ffmd.i\.">~. ~rú· prüryir.>\'l.da ,;;\· atà~~i_ç~o·· 
é!Hrê,t}les. 

§ ,'?4•• O- procllr~rlôi: ~fo· d~i11ú:tcfocfb. poifo~:~:à~~iísül ai.i ir1Jcú:dgatód~i. b~ri1 t.:(;11110 'kl:. inqulri~::ã<J· 
·das· testemunhas,. .~eJ'.ld&<lhe v.edarlo · iílretfi~rir nns f}l,~rgi.inrns t:.-rc~fl'?Stn!l, facuhánd(i.:.sc~Hii..\- ~ú· 
rên(rd11c1J.íiii~lfÍ.ii;p~n: infoí~1nêcffo,d.ü piéí;'frffaite-_d.1i.(~1~ínls~ã°" · -

Art~ ·241. Qu~ndo, lmu.ver dúvida sobnnisanidadc m~mfaLdo d~nuncfüdü, a cJYmiSsão.pmporà 
·àíllí,tóri-d.iid~ CçiúiJ,i:cl~fitqqtÍé~!JÇ:._s~ja· rubrÚcl.hlÜ Wi::~fúêJHJrJl,lttÚf niéÚiqa ç,~li~dáJ, <J~i: (JUal· pitt-'
-.tidpe pe.lo mer1m: 1m1 ·médico ·psiquiatrÍt, 

-~aa~igrafo •úsnitJi~ () im:~'id{~ntc:'.dc sanidade -mental .:" .. crâ pn;:ic.cssado .cm auto apai:t.:1du e:~flt:m~o 
.ao prúcfü;~o_printipP:l~)i.púr.· a ~:iq*diÇ_uh~<j füitdp.gefidal. 

:i\d . .242. TlpHicátla .a.1nfüi:çãb iJisdplirm:c -será elaborada a _pe9a d~ 11ÍstruÇão do ]lrnce:;~(\ 
·ci:ffn:trin,dil;'i~9~9 ~º- S!-"7íVi~ofpú~lico . 

. § ~• 41• ()_ f nd!l.1in;do :Sc1~r {:itadú pqr tt1mid~rdQ~;>~peUi<lq pdu;presfdunt~·da tm1riss~ pà.r:a a(,res~m~ 
tar d~fesa ~cfifü.-nô-i}ràzd de db~xfüi$~ 'i)$.s~g1fr~rndó~sc~Jh~: vis1~· dó t:imi,~cssô -na rcp~;itlçãú. 
§ .2.o.-rtnvc~qo 1iois•üu ry1nls ir;dt~'iadbs; (1 prazü, si:rà ~lc vfole<liasi 

>§ "jo::.·ó pm1n.cie ·.:tefo!ll ·r;ti:dCo:rn- scrprornjgado- pC.-:lo. do~rçi, parn. !ili,ligênçl8$:ii:\pt1t~1das l!Hfü.~ 
rfo!l~·ic:fa · - ··· · · · · · · · 

§·4u. N~:-.c;.-iso.·tle-r;~L'lisa d_{~ iJ~diéiií_do em,aprir .ü delil:i~ ~1Ú c(lpi:a_·d:i citi1~Jj:;.? ó ph1;;;p p3râ tl~rt~~: 
i;ont;;Lr-se-'~> da data .dt'clar~~~/cm t<,.•11110 próprio; p<i:lo ni~mim:f: d~. (~Omis~~o q11~ prüccdei,, à 

•. r • ,,._. • ") 'l• •,• - - •.. '' • - . •· ' 
-~IUtCa(l. :1 l l 

. • _.. - j'.'-:f"<} 

/ 



A:ry •. 243. O inditjado tj(1é·:rn1üdar di:re~Nêndà tlca üb1igatJ1J :ª .t9n1tmfo~r.à t;l)n:tissão .ó· li1gnr 
tí11tl~ pudc1:á ::;iir.1Jriüúntrüdt;j. · · 

Al'd. :144. t~thnncl~:i;.;.~~e ü indiCíiUfi:I (~m lügi'ar inccrlff_e_ J1Ü.fl ~ahfrf tL sera~ para. ·apres;entur defüsa, 
êifa~6·piWedítnt;:fiuhiiC;uioin0 QÜirÜf()ficinJ dn ~'1únidplo . .ôu· 110.tlp E~üÍ<l~1-~_purtrC:~·ú!Í.B?1 · · 

P;a11ig'r.nfo Ünicfl. Ná. · l:íil~t~ .d~ste <t,ili~'Ps ó J:ir.J.iú ·j1~r.4\fd~ !f.t~hfiié -quinz~ dfas; i1 paifo · 
da última pU~lica?ãº du cdfrat 

Arí. 2.45~ Cciílsrdén1l-;.;s~·f1 ri.'.t~:~~A:i• iiidíónclp' m.1c,: r~:g11fofo1.üfitc eiJ;idi\ .n~1i1pr·~serifar r~r;:f~.~a. 11!'> 
pnv:o fo~,aJ 

* lm j\ revelta'~~t!rà:,.dechl:rada·pôr termo,nns.;1üfo!;dn·pmcessoedevol~;ora o prai_n.para<a. 
deftwt 

· § ·211 .•. P:fü-1.:de:f,crrJ.cr li indi9ia(!1;_1 ,rc:vcL 1): presrtlétrl~ ·<.fa ·cfürri!'.l~o ~f~'.sigt)(lfà .ui 11. dct~u~m ~i§niv(l; 
rer;minéJ<) a (~sc:i.:>lhá; C1n Sçr\;ídi;r ptihliqo de i~;üal ÚLvct'~ j~ÚJU dô. fodiófodo;.QU ifrpc1for 

A r·c. ·?4fü !\pnx,iflda•::t dcfo~n. 4 comi~"là(t 'dj\l-X)rnrft rclatt)rló 1)1inucinsçr; om!e .résun.1irá. ai> pe·" 
ç_l)sj1rfo~-ipafo dq~ :a.idbs :e rt\~11dhnarã *~ pmv~5 ~~; qp~ ~t!· ·hait~1i1 ·paü\, fimn:ira sua: ~:o~~1<.:.:. 
ção. 

·§'fo. Ó rela.tório ~crâ-scqlprc cm1dusi\m quanto á iliocênc.h:! ou àrc:::p<>tt!->abílidnde.tlo ~crvldor 
r1übiü;!-), - · · · · ' 

W 'ló. Rceü0,hc,~icla Jl r.9?t'ióii~ubilidàd(::dii:'.~-(:iyidor públit,rt. a 9.ómis:'-iãf~' indiÇ:ú'.ir 6dl~pri~itiv6 
fogatou rcgulan1c11Sartransgr(~didn) bemcomoa.!;circ11nslãi1dmu1gràvantes.riu•arc1márites. 

;· -· ; ' 

Au·i. 247. p :nróc.~s~I~ ·ªdrt1ini~trr1tivü"di.stiuHnar, c~m. o. r~Iatórlo âii ctiml~!lt>~ _ f>ê\à rem~litlci à 
.autori<lidc'qu~. d~ter:tríiriou •ema if\itàürác;ão, paraji'il,gii'rne'nt1.;1. · · · · · · · · · ·· ·· · 

Se~.fio DH 
n~ .folga ~nç_r•lf! 

A&•t. 248. \lo ._prri;ro de -~~ssent:-J rlií1$. · Gf)lltiHiüs rio n:ceb.im.:;rno do pmcesl-1P admínistrativn-
dh(ü1iffil~fr, :l <\U,lhridàde:Jú.igi.tdôra pro,tefirã:a:~üa'déci'>ªX» . . . ·. . . . . . 

§_ 1.4-i •. s.e ~pt!ria,lidh.i:le.ri)•er .<1:plknda-e'~coocr _;1.~~IÇ.àda tla atifoddàr.lé i:ná<lura(lm:a dp pmte~sj~ 
admi11i:maLi\1o~discipJi~1a~~ este $Cfá encaminhado à agtOJJ<Íade ·çompclenle,; ~]U\!' dcddfr.it ·em· 
igualprazt;, · · · · · · · 

·§ 'U~~ lTaVe}ldü mâi~. dé_lttllir(dfüfatió ü·tlivtr~illadú <li;-~tiçfy\.~~: µjulgamóhío Çàbç;rfr é àutofüfa'-
. dc -compct.cr1tcpara:a iu1posi~'io.·da pmia 11mis grnvc: l // . . . 

/ ..... '' .. 
. 
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.Ad. ·:?49; Nri julgriniémó..:J1úithdn-.1.:i rclalÚr'íi>.d~~ 1;9~ni:rsãú 1:.~11ilrár·i~r a~.prov:~rn dosaulo~~:;;t 
antorí~fack-j1Jlgador:u pod(;:Ffl'.. rno1ivad11niC11~1;\ ·~&rnVm .ft p1;naJída<!c prqp()Slft, :abrandá-la, ou· 
i~ê.ntàr.o ~ervi:dilr púplicn de ,rt~::ipó1.1Stihi!f,daric. · · · · · · · -. · · · · · . · · · 

Aai. 250. \i erjlkadn :a exístênda ele ,,,..,dri· Ín::;,1niivd, n n11ttiri<lndq .iulgndorn dt:di\ntrú n ri11Ü1:fa· 

dê to(aJ oa paÍ'.cial do prbcÚil!;o {1diriiilfofratí~'.o-di~ç:iplíní1r t~· nrcfonrírá í11st:1.1iúi'\:í1li dt,! úb) · ncwo 
·prowssü. 
Ar(. 25 L E:ftir~fo awniifüliffatlç p~la prC:s6iiç'?ü, a aut\1rillaâe julgadora déJermirmri1 n i:egi~trn 
do 11\lü. flf)S 'asstmtamenlos indlvirlll•Íi~ tÍ(l servithw púl~líco: 

,· ' ' 

A.-1. 2;;2. Q~rnlidü il- ínCrá~~iin e:sli\'.c• {:~t.pit~i!_füh\ ~onm triiTi\'-~ (,l pi·1it;'.t:>";~ü àdmini~iJ"atiy1J.

.d!sdp1i:nai' sera reineti'tlo ao·Minisi.1.fr.io jl{1blico, para. insr-m.1mçno dá nçãn pennl, ficando trns!JF 

·.do ria tcp;.i.rtí~:~c?. 

( ~\ ./\rl •. 25~. O sct·.vi&w J)úblko L1u~ re!')pm1dér à. process(1 a<lmfr1istrativo~<1isdp linàr sú pod:Cra !Íeí 

· ' (:x01u:rado a:p:"~ido, ·· Qt:t ap.;)scntado ·v9t1ü1taríanió!'Jll:;, aj.}fü; sua coiü.:lusãú c·ü ~ú1r11;'ri111cT1i.<J-da 
1}e~r~1iéfiiifr::1 2a~~))l.pifoJ1dá. · · ·· · · · · · · · · · · · · · 

t' 
\.___ ,/ 

1 ~·ao servíum públioo convucadu para prestar depoimento fora da· sede de sua rcparfr-
tt~t ~~õndj\~o·de t~stt:.ni.urih~ der11.1nd~dp &u i11Üi~'.ia~it)~ · · · · 

n - a(?S mcmbr:qs. d11· (;91ni~s€fryd~ ii1iiti~rifr1 adminíi;frati\1~) ;,;! Ui:) ~~l'.retárí<~~ quando. ühn
·. gfüins · n s<J deslocan:m <ln· sede dos tràbalbtis para a.ret1lizac,~iio de n;issão csscucial· ao· 

esclat~ci11H~riL(>.d{j~ Hffús /.,// · 

" 
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Afl. 255~ ·o prc>ccssü·i1dministfativo-<lís1...:iplim1.r 1)o<lcrâ spr r<:vís!o',a qualqm::r 1e1,1pc\ ·11 pedido 
ou de ofü~fo. quantki .~:e tidÍ.i~irett1 n1w~:i1ovo~. óú drd.iosmnci~,:.; ~·idçeüv~i~ úé. jn~tifü:ar <f ü(p'"" 
t.er11.:ia. do pi.Iíti~9h~J â lna<h?i.lurição d~1 pc1)aHdadc·11plica.da 

1 - · em· miF.ü ·de fillecimenw~ aur.ência ou dt~aparedrrmnlo Jo. servidor púl)lico~ pür 

qúnfriuei~ · peíi~o~ dá foniíliíi; 

Airt. 256. Nu p.roccsso. r(wísíonaL o ônus da prova cahedlú requerente: 

Aa·i~ 257. A si.inplc~ alcga.Çàq d~ i1tiustiç_a~~ii1 J1e~falidadenãp ét.m!>tilüi lbrn.l~tnii::ril\i pafot ri:,vistio, 

<1ue •re<Juer elementos no:Vos~ia.ibtla .nrro:aprc:cia&1~: nó procLis~i; óJ1gln'árc6 ' ' . . 

Art. i58. O ret..1uerimerito ~Jc révi~füu ~fo pnJ.i;,e~i~ci. stiá dir.ígí.1,fo ~1ú clídi:~ ·~o· Poder. cni·11pe1~·me., 
q qtfül,. t>c üüf~>fi:t.i:lr: 'â r®~~'º~ úilÇàrtti11hará q p·~:~lid("i a(} órgão rmcesi;ànlc ·d.a entki~de. onde ·t;t: 
üríginou u p11:ic!f!-:~:ó udmhtí~üati\ió'.·tlis~Sij)foia1'. . . . . ·. . 

Ad:. 1.stJ. /\reví::iã.t1 Cürreràem apenso ao pro.cesso originúrio, 

lj.9.1-úgr;af~;it11ko. Na petição:ihiciaL ô r;?qucrcnfo pedirir dia. elwra. parn a prnduçi'iadc provas 

e Ji1quiriÇ,fü1dás leSlcrJIUTilfüS:~l~l~ afrofru'. . 

Art. 260, ·A:comíssfül ·revisora tcrã ati~ sc%cnta di3.s. parn a cünclus~1o <t'ós. trahalhds; prormga· 
~'.d {lúl' igw~' prfi%9/qÜi11~d(r;fi$~1Jir.Clli1:'itartclrl~ l'i exÍ@r'illlL 

Art. 2M •. Aplicam-:i~aosirahalhm. da cómissãô n:~iisorn1 no tp.w co~1bGr.asú0tiní~sl~ pi·ocê:-
9,imenlüspn)1hfr1s -;íplí(i\ds1s·iió ím1uéfiw ·;1dnfüii.s1rafi\i(t · 

Arl. 263. Ju!f;ai# pi\1(:c_dcritt': ,n n)VÍ,"'51). scdí dt.~cfa1:ntla :;;em .efoim a penalidade aplicada, ou 

•'êiit1 C!~áldà '& '~i,ir:Vidor pilhiico~ re~tcihe\e~~füln~se ü'1<lm~ .. ÜS dii'~lt()~ ~(tÍJ(gídtl~,,~e;<v~fo' t.'m fol1~-. 
çfío i't rl{"~<.;ti11i.içlin de· cm·g9 enr comí!:!i,llQ.QU fünr;ão g.rntiifofüia. hipútcsti cm que QC(Hrcril apc.-. · 

ri~$ a, ç.():nver~âóda peniili<Jatlc~em.;;~:áncr:~Çao. · · · 

Pàiâgrafcr Úni~ó: Oa-icviiâô dü .pr'o'çe~s:o11;6 .puJ.e:.rá r!;.'.~.ultàr ágrúv.i1.1ú~~111t/dÇ.1)c;,!1:aiíd;id~; 
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'l'iTITLO lX 

f;Arl'IULO (JN.lCO 
.DAS coi;;"TfV\tACÕBS:TJ~l\·JroR.;xRL.\SJ)fl~ [13XCEPCl07'!AL 

· 1NTEHESSI!: PÜBL.JÇÜ 

Ait 2M·. Ptu~. nfonclér i1 ·r1crt~ssidadcs tcmptirMías i:lc d'.1:(:tW"t:ió11nlintcre:.:fiiü: pi"ihlit-:<r, pr1dei:á o 
:\foni~fpio ceÍebrnr contrato adn1infoLt~lltlVQ de.pr:eslaçfo-<Íi? sen;iÇOS', por tcmpD det~;nnínack1~ 

.A11'.: ~65. As ·c{>ntrat;t\füi:!s)~ qu•.~ se refore- i.l artigo ;;rtt9rjür·s:on1enti:. puih:.rãu io)C\5I'rcr no~ ~;i,:.

' í111ri 1·e s {'.:;,.,oi.:.· .ti' ' ,.. . ...: .. ,~, ....... 

. Ili ::- ~t.e11(Íitú~nt<) d~:.s.ervi·çns c.~~~nchií~ .. cm cns1\~ .dC: va,qfü1cfo: f1U_afi.ffifiÚi1~11!<i do tih.l·· 

lar dÕ · cargo~ <Jmmdo rião s~ja possivél .aredistribuiçáo de Lan:tiis. 
. . 1 V- ·dcÇ(jrrÚnte dif e:,~~~is~o··cJc d'Qma11da .d(! sé-\ríÇps pú~li~-i)s·~~si:ridais dürimk~ ü p-ifÍ(\~ 

do <l~ lerias. 

V- n:alizaÇão de n:cen~e~mcnLo~, ca<la:mamcntu~ e re1..~a<lastrnmc11to~. 

§ lo.· As eontracaç.õcs pr:cvislas neste anlgo icr~!o· dotaçãO cspc:cíflc11 e ·riih'.1 pndt:r.?io tif traóai\sa:.r 
o prntó 'lk ~~~is n1(~s~fqilé: ~cr~ í mpr:(irrt;gá~'cl 

· §:2~>~ A~ c~mttaiáç(~\~;.~rão. aµtod~iida<i·p1:.1.c1·;ch~fe dó Pr1d~r Exc;.cü.tívp ;Jtrrtves d~ attHJrüprio, 
que fod'icarà o número de c:ontmtaclos e o praz(l de vigência do contral(l; 

.§ 3~.: Q contfafado não podt.'t(t>scr QCllparitc.dc.cârgo :p{iblié~J, ~QÍ.t fX,llla ti·~- I~uli<ladç.i.fo áli.;1 .·Ü 

1cr.pu11~ábilídar.lc tfü HIJlOJid~vJe ~Qlii.:it.-,·nl(;. ·.iJit ~1dmissl'i1>, · ~~tcdo a.~ ~cuüi11laçõcs ·p(;m1itid~s 
c;on~ti.li.1~tor;_a'h'iiemc. · · · · · · · · .· · 

Arf~ 2<}7. Os ú.Jr1tmtmio$ pani Ht;cnder 4 rú;cessidadó ternpnrâritr de-excepcicmn1in.teresse pú0 

hlich.~stãó :;ujt:iit~1~ à•Y.l· 1iiefaf1~1~~ tJc\~e1-es e·1\r.úibí(~<'.~q, e ílà-ril"'":>iüoJ~gitn~•de rdpou~iÇilhJad~ 
vigentes para os .servidon~s públicos i.utc~_ranlcs db.órgfro ou entidade a quc-Íbrcm vím;uÍ;-uJos . 

• ·\ri... 268. .A- 'rc~.d~ã~) do c~1jtüito ttdri:tihiSIJ'áÜ~~(i p<1r~I préstMão_ dÇ '.>C~Yiçb~<- Éli1lcs dó' pcazo 
pre"it;lo para scu. térru.iuo; ocorrei á: 

1 - a pedido rio con1rntn<lo~ 

iU- qu~mµ9·?éPntrnt.a~t_i:~7re'rerü fülni"dísCii>lrnar. 
/vi,. 

FOLHA DE 

Nº_J_3.6_ 



·•'•. 

t~iii=u1PWlf~~~:~r~ !fi\f~~í~l~'Í~}:;~~t~~\t:~1~.,~~~;~~~~~~~%~~ 
~u~~i~~~((N~·~~~r~1;~~f1~~~~~1~r~.;4~~~J;~;.~gt~~~~~~t,:~.ff~\~~~1~~~t~ 

tv~oo2:=;Ft 0.69/20.0 

P.itd.grafo .Única. i\.o tenníno do çmitra(o·a<lmiuistrativ<ruu cnt caso ·d<..:.rçsl~isão por ciJnvc~ 
nil~nda da· :íd1'ninistmção;. q11li_ndó ó prn':7'º d<: d1,iriú;.ã.õ ·do me•ujH;r for ::;Llperi<ir a.1 r:iáfa. dia:;,. n · 
conlratndo.forãjusao décimo. terceiro venéim~nto propordnnaJ ao terripo de serviço:pmstado 

Ade 269~ Ê·a~'legura.~o.ans <~óntra~adó~ o direito ü11·gozú·iJe líf.cnça.pLtni tt;~t~uncnto. úa prú·' 
pi·iâ i::.aÚik,· por ~cidf;.nt~ cm '8i.Úvit,;o,; i;loei11;a pio'Ji~l'>Íü11aL ·flt;~laç~\'ô e ·pah:.ruid1.tqe~-. vcdad.as.
t1ua.i:;..fuér vulr~sy.:;pl·cit.:s <l~,~1f4stttm~taó. nãú por,kt11J1;1 '1 eor1t-c.!>sãj:1 dAs lfr:co,._~s ültr;\J1Jas;;M ú 
pí·~uq hwévjsfo 1ír) afr.i d.t~ ~td•nif-J-;tio. · 

§ )(~. u:Cí:mr(mri.(lr) témpnn1ría.11H~rifo tÇ;rá díú~i1o it ªJ'Í()~~enraéforin pnr in~.:úliile7- de!cnri:enfe:de 
addenre em s~rviç-0 

§ Z(l. St· o contraliHlo v:íer a:Jalel':cr. será :pago au~iliü"'fi.mcraf ã ::-:tia !~1.r1·Iilia, 'Obscrv;,1Jas <ii;. 

- , 1ioni1a,~; pi·t~.ví~t~~ nü~ arls. 192 .e 193. · 

i:\1·t 270. As iÍ1forma.çõcs rdativa.s no cxci:c'ício cio cornnitado cnnstnr;ih de S!~i.1·.a.~~enrnmenrn 
lin1<~icmn1;. c6ri~idé(Jir1tl6:!;e .tnté;-.;ercíciq·.\~Vn;li'i. réin.p9 de seryiÇii púf~liéú, càso Ji. na~t;mo venha: 
a.e:-;ercer cargo público. ' ' ' . ' ' '. ' ' .. ,, ' ' 

TÍTlTLQX 

CAPiTULO ti?\ICO 
'l}1. ~ 'tl.JéD(.)'''"(~O-iiU;.._ii;1:\: .~is·· 1t· ··-··~. A.Nsn'o·:· !~'IAS.' . /"/..;;, ~>'.•í..J.ll· .ô.•.:r .. !!!.l ... "1. ,, _ .•'-. . •• :><r• • . . ·"" .---' 

Art 2-72. SiüJ ii.-;entos de.n!-;Jonbecimtmlo de·nm1a u::; requcr:imt'11tOK lbrmulark1~ por servidor 
púplít-0. 

A•·t. ·274. (f Zi.'etór':de 1~~~~<.)~11 d.e cada um d(i:;; Poderei; l~:·ri1ecer:á)10.i'iO:.rVidc)l'·púbiico :i1mr1 carc 
te.i ra.fi i nchmai na qiüil con :-.f.arifo o~ .êlcmt~nt á~ de ;:ua "icfontifi't~çàó ·pe!>!-;~;,al ' 

' ' 

raragrafo tJuko. A admh)istraÇifo vodera tomel:cr s::irtüir~ de 'in~üh;itfade: idcntífü.:~u1do o 
St:rv1(füq11jlJfü;o Írfü.liV(J, fli.f fomrn ·do re.gi,t]arn;.;.\nl(l. 

Ara. 275. Cún~iúi.:HJ .. ~0 ~k·,. ;Úui:i liw; dc~ttrLt:.i. o !oi:.~al 111Hk a ltílid~ck;·admijli~tr.àtivil úStlí,,e;i' 
iustalnda e: Q!}d~~ (1 :;etvidtw jlúhlicn tiv.;r·~xyréíóo·c1l'1 :t:m:fü~r peminnente_ 

//:'-,lt.,/ 
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A"l"f. 2%: N~o fii"..8íi1 abnli1~~idqs ~~fo tÇgirnc juridit:;ó iristituldl,"I ~kirc~sla Lei ôS- hoisjstas, üs. 
e~tag1~.do{ Ú~: credendndo11, ;.,s con~·enilldrn;, ;1;, prC!;tadore::; d~ serviço e ns ocupn1~tef: de óu-· 
lrai(funções-tei'nponíriai;. 

Par:igr:l_fo .Ü ~kfi;··O~_·servídorcs ct:mlra.tadm;Tempürarl;m1crite 5c ~u'bmctcm às regras coritWas:. 
·uos'.ailigos~1ô4à_i;O.di..~~1t<~.16 ~;. ~1:.ào)iU~llG~; úl.Jrigdlórió:·; dn.Sistc:.rÚa.tk PrQ~id€nci~ e A~ilb
tê~l?Ja.\fi)s.SÇrviÇQn~;;xd::i ~·fü1)idplo . 

• ~ai~ 277, Os curgp:;_ en1 C1)tl)Í~s/'ih C_Jl~ fi.Jn~;Õ~~s-<16 çoiifo1J",'Ú t..~Úst<.#'* n:) ilmbfro do~ PQ{il.':f';:.s 
Dxe~ulivo t! Lcgi&lativo e'das autarquia~ pa.."sam a ser regidos por esla Lei. 

.. Ar«~ 278, O 11o;d(\f' E\ÇcLI Li_vo ~frnriài·ú !Hlüt <:.x<línc <.fa ('.fünará .\1 trilidpal 1fr~il!td de.ki ·dispmi{Íü 

( - . sobr:- ~ ~on~f:~•ibili~<lção. <!o ~i~t'?1'11a .ele s.c9uridadc ~ assistênci~ .. ~.odal .?º s~::rvidor público do 
',__ · !\·1urnc1 pio,. ç:m facc·<los pnmup11Js <:: fü~1rorns:·c:pnsrnmcs tfosra .1.1.11 ·(.;.o.m11k:mcntiu, 

Aa·t .. 279. As despesas decom2111es da i:oncessão dos benetkios d.e que trata o art. ! tL inciso l 
e. alineas~ (.'.prrer~o, em ·slfat íhtegttliélmfü, •1$.e~•p~n!>i_s~. ~lo ·Te:;-~)ufo dü t~·flu1ic;:ipfü, .a.ti: ttu~ ~:~ia 
criàdq f). "hindo var'a S'c~t11:iü~ilc e kisi~tênt;ía Sul:í~rt··~ ·· · · · · · · · 

Art. 280. JiiG.t (; P<l1for f!i:>:cco1i1/crnu1orl;•âdo n ~ibi'ir oS; .pré:ditQ:-; silf)lemçnrnres e c~pcciní~ 
rfoéê!;::;â.fifo; a supri,r:a..;_df!$í1~jl~ ifo~)1iept~··dir exÇCüçi'io-~êi;tif Lei C(}mpl!ili11é1rªr, ó)l~_decidós 
o. "Hsposto no Aft .13 §§ ·e indsos da Lc_i Federal. no:< c1:320/64. 

Art 281 .. Esti1 Li::i Cé.lrup_lêm<.~il~ú; 't:•i!hl cm 'rigor mi rJ;;iüt d~: ':il.Íi:Lpublí(:.a~:ãô n:.\tr(1~g.íüdü tJi:i 

. s.cus; cfoitos a !" dcjai1ciro:dc t9.:J7, 

M.nral.a'il.es ., HS," {}9, de outubro ele 1 Çi97 

ANANIASPRANCISCO VlElR1\ 
flREFEÍ'fOMTJNJCIP/\l ... :ÓE l'vlARATAÍZES · 
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Prefeitura Municipal de Marataízes 
Estado do Espírito Santo 

LEI Nº 1129, de 07 de julho de 2008. 

Autor: Cleber Junior Pereira Bento 

FOLHA DE 

N°-13L 

MODIFICA O ART.130 DA LC 053/97, NO QUE DISPÕE SOBRE LICENÇA POR 
GESTAÇÃO, LACTAÇÃO E ADOÇÃO. 

,, 

O Prefeito Municipal de Marataízes, Estado do Espírito Santo, no uso de suas 
atribuíções legais, faz saber que a' Câmara Municipal aprovou e Ele sanciona a. 
seguinte lei: 

Arl 1° - O art. 130 da Lei Complementar nº 053/07 passa a viger com a seguinte 
modificação:· -~\ 

"Art. 130 - Será concedida licença à servidora pública gestante, por cento e oitenta dias 
consecutivos, mediante inspeção médica, sem prejuízo da remuneração. 

§ 1º - ( ... ) 

§ 2º - ( ... ) 

§ 3º - ( ... ) 

§ 4º - ( ... ) 
, .. 

§ 5° - Durante todo o período da licença - maternidade a beneficiada não poderá exercer 
qualquer atividade remunerada, nem colocar a criança em creche. 

§ 6° - Em ·caso de descumprimento do disposto no parágrafo anterior, a servidora 
perderá o direito à prorrogação de sessenta dia~~revista _nesta Lei. 

Art. 2°- Esta lei -'-.5...;_~~:::::;;;,,. =· =lz:=~·;r:·_~;z:>~-· ·:::.--::::. =·· =.-=·::::: __ ·::::::::::· _ 

, .. 

Av. Rubens Rangel, 1604- CEP: 29.345-000-Marataízes - ES. 
Tel.: (28) 3532- 1555 -FAX (28) 3532 • 1092 
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Estado do Espírito Santo 
F'CltHA DE 
Nº__jJ1_(l__. 

Certidão 

CERTIFICO que Projeto de Lei nº 096/10, foi lido em Sessão 
Ordinária, realizada nesta data no Plenário desta Casa de Leis. 

O referido é verdade. 

Secretaria da Câmara Municipal de Marataízes - ES, em 05 
de outubro de 2010. 

Sabrina Santiago Nicoli Silva 
Secretária Geral da CMM 

· Rµ~ Eliz11 Bemarqo Silva, s/nº - Bairro Wanda Maria - CEP 29345-000 - Marataízes 
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Prefeitura Municipal de Marataízes 
Gabinete do Prefeito 

Marataízes -ES, 21 de outubro de 2010. 

MENSAGEM Nº 099/2010 

F04HADE 

Nº A ild 

Câmara Municipal de Marataízes 

Protocolo nº 36êtS:/1° 
Senhor Presidente, · Data: 2-2 -1{ eJ I 1 GJ 

Protocolista~ 

Vimos apresentar a essa Presidência e seus dignos pares, a anexa emenda modificativa 
no Projeto de Lei nº 096/2010 que Institui o Regime Jurídico Único para os Servidores 
Públicos Civis do Município de Marataízes e dá outras providências. 

Na oportunidade apresentamos os nossos protestos de elevada estima e distinta 
consideração a V. Exa e seus dignos pares. 

Ao 
·Exmo. Sr. 
LUIZ CARLOS ALMEIDA SILVA 
Presidente da Câmara Municipal de Marataízes 

AV. RUBENS RANGEL, 1.604 - CIDADE NOVA -MARATAÍZES - ES 
WWW.MARATAIZES.ES.GOV.BR TEL(28) 3532-3636 

ADMINISTRAÇÃO 2009 /2012 
UM NOVO TEMPO 
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Onde se lê: 

Prefeitura Municipal de Marataízes 
. . Gabinete do Prefeito . 

EMENDA MODIFICATIV A 

f
FOL.HA DE 

N"---Ã~- ~ 

~-~-' L~...,..~te 

Art. 272- Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação com efeitos 
financeiros a partir do primeiro dia útil do mês subseqüente a sua publicação. 

Passa a ser lido: 
Art. 272-Esta Lei Complementar entra em vigor em 01 de novembro de 2010. 

Marataízes - ES, 21 e 2010. 

Prefeito da 

AV. RUBENS RANGEL, 1.604 ~CIDADE NOVA -MARATAÍZES - ES 
WWW.MARATAIZES.ES.GOV.BR TEL(28) 3532-3636 

ADMINISTRAÇÃO 2009/2012 
UM NOVO TEMPO 
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PARECER PROCURADOR Nº .J..Qb. . .1201 O L~~~J 

Protocolo 3530/2010 -Projeto de Lei Complementar 096/2010 
Autoria: Chefe do Executivo Municipal. 

Camara Municipal de Marataízes . 

Protocolo nº 39~c:f//D 
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Ementa: Institui o Regime Jurídico Unico para os servidores 
Públicos civis do Município de Marataízes 

e dá outras providências. 

1) RELATÓRIO - O Chefe do Executivo Municipal encaminha a este Poder projeto de lei 
complementar que estabelece um novo RJU dos servidores municipais, composto por XI 
títulos e 273 artigos, em substituição ao RJU anterior - lei 053/97 -. 

No capítulo único DO TÍTULO 1 estabelece definições e registra uma proibição: a de prestar 
serviços gratuitamente, a não ser por expressa autorização legal. 

NO TÍTULO II que cuida do provimento, da função gratificada, da nomeação, do concurso 
público, da posse, do exercício, da Jornada de Trabalho e da Frequência ao Serviço; da 
lotação e da localização; do estágio probatório; da estabilidade; da readaptação; do 
aproveitamento, da reintegração da recondução, da reversão; da substituição; dos 
afastamentos e do desenvolvimento profissional. 

No TÍTULO Ili estão expressas as questões relativas a vacância; exoneração; direitos e 
vantagens; indenizações, ajuda de custo, diárias, indenização de transporte; auxilios 
financeiros; bolsa de estudos;gratificações e adicionais; retribuição pelo exercício de função 
de direção, Chefia e Assessoramento; da gratificação pelo exercício de cargo em comissão; 
da gratificação por prestação de serviço extraordinário; da gratificação pela participação 
como membros de Banca ou comissão de concurso da gratificação por encargo de Professor 
ou auxiliar em curso para aperfeiçoamento de pessoal; gratificação por produtividade; 
adicional por condições insalubres;; adicional por tempo de serviço; adicional de férias; 
adicional de assiduidade; adicional por prestação de serviço noturno; décimo terceiro 
vencimento; férias; férias prémio; licenças, inclusive para tratamento da· própria saúde;; 
licença por acidente em serviço ou doença profissional; licença por gestação, lactação e 
adoção; afastamento por doença em pessoa da família; licença por motivo de deslocamento 
do cônjuge ou companheiro; licença para os serviço militar obrigatório; licença para 
atividade política; licença para trato de interesses particulares;; licença para desempenho de 
mandato classista; licença paternidade;; · 

No Capítulo VI há expressa previsão quanto ao direito de petição, através da formalização 
dos expedientes; prescrição; disponibilidade; no capítulo seguinte temos matéria relativa ao 
tempo de serviço; seguridade social. No capítulo VII trata-se do regime disciplinar, dos 
deveres do servidor público, das proibições, da acumulação remunerada de cargos; das 
responsabilidades;; das penalidades; do processo administrativo-disciplinar; do afastamento 
preventivo; do inquérito administrativo; do julgamento; da revisão do Processo; 

Das contratações temporárias de excepcional interesse público; 
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No título X, em capítulo único constam as disposições gerais; no título XI as disposiçõe~=~,_,~;, 
finais e transitórias; · 

No art. 273 constam como revogadas as Leis 053/97; 496/2002, 790/2004 e 1.129/2008 que 
estão em anexo por cópia; 

Foi protocolada uma emenda estabelecendo que a proposição, se aprovada, deverá entrar em 
vigor na data de 1 de novembro de 2010. 

Eis o relatório. 

II) FUNDAMENTAÇÃO/DESENVOLVIMENTO - O artigo 106 da Lei Orgânica 
Municipal prevê como de competência privativa do Prefeito Municipal , " dispor sobre a 
organização e o funcionamento da Administração Municipal, na forma da lei..[. .. ]" o que 
autoriza ser tomada como legítima a iniciativa do Chefe do Executivo. 

De imediato necessário registrar que embora o projeto tenha vindo com pedido de urgência 
especial, tal solicitação não foi submetida a votação plenária, tramitando o feito em condições 
de normalidade; some-se a tanto que o Executivo encaminhou para esta Casa de Leis 
verdadeiros "códigos", leis com muitos artigos, anexos e consolidando uma situação 
administrativa altamente complexa, cujo estudo exige tempo considerável. Cite-se a Nova 
Estrutura Administrativa ; o plano de cargos e salários do servidor; o plano de cargos e 
salários dos servidores da área de saúde; o polêmico projeto da Guarda Municipal, e de não 
menos importância o projeto para contratação de garis. 

Importante ter em conta, ainda que por força do Regimento Interno desta Casa de Leis as 
proposições deveriam ser encaminhadas em duas vias ( art. 151 ), o que, sistematicamente não 
é cumprido pelo Executivo. Esse ponto tem sido relegado em outras proposições já que, em 
se tratando de projetos pequenos eram facilmente reproduzidos. No caso dessa "enxurrada"de 
projetos houve uma sobrecarga na Secretaria, que foi obrigada a extrair cópias de todos os 
enormes projetos para distribuí-las com os vereadores. 

Dito isto, passo a análise, no que importa do texto legal, composto por 273 artigos, como dito 
anteriormente. 
TÍTULO I - CAPÍTULO ÚNICO - DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES - Merece 
registro apenas que a prestação gratuita de serviços só poderá ocorrer no casos previstos em 
lei; 

TÍTULO II - DO PROVIMENTO E DA MOVIMENTAÇÃO DE PESSOAL -

CAPÍTULO 1 - Das disposições Gerais. Do provimento: 

EMENDA - NECESSIDADE - Entendo, s.m.j. que o art. 5° merece redação mais 
adequada a lei, em especial ao que determina o art. 37 da CF, assim posto em seu inciso II: 

"Art. 37 . A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: 
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li - a investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação prévia em mncurs -~=J 
público de provas ou de provas e títulos, de acordo corri a natureza e a complexidade do 
cargo ou emprego, na forma prevista em lei, ressalvadas as nomeações para cargo em 
comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração 

SUGESTÃO DE REDAÇÃO - Sugiro, pois, seja EMENDADO o projeto em seu art. 5º 
caput com a seguinte redação: 

"Art. 5° - a investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação prévia em concurso 
público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a natureza e a complexidade do cargo ou 
emprego, na forma prevista em lei, ressalvadas as nomeações para cargo em comissão declarado em lei 
de livre nomeação e exoneração." 

VAGA PARA DEFICIENTES - EMENDA - NECESSIDADE - SUPREMO 
TRIBUNAL FEDERAL - ENTENDIMENTO POSTO NO RE 227.229 - O parágrafo 
único do art. 7° traz em sua parte final a seguintes expressão: " .... desprezando-se as frações 
inferiores a 0,50 (meio)". Isso significa que no caso de abertura de concurso com números 
de vagas inferiores a 20 não se garantirá acesso ao deficiente, razão pela qual,- entendo, 
respeitosamente, que essa parte final deve ser SUPRIMIDA POR EMENDA, para atender 
ao espírito da constituição, posto no art. 37, inciso VIII, de modo a que fique assegurada, 
no mínimo, sempre, 1 vaga para deficientes, valendo-se do sistema de aproximação, em 
benefício do deficiente, o que está conforme o respeito à dignidade da pessoa humana ( 
Art.1º, inciso III da CF).1 

Uma vez que a norma do inciso VIII não distingue entre cargos ou empregos, todo concurso 
público deve, de ordinário, reservar vagas para deficientes, , ainda que o percentual 
legalmente previsto seja inferior a um, hipótese em que a fração deve ser arredondada. 
Entendimento que garante a eficácia do art. 37, inciso VIII, da Constituição Federal, que, 
caso contrário, restaria violado. 

Por essa razão jurídica, comprovada, entendo que a permanência da redação como está é 
INCONSTITUCIONAL. 

EMENDA - NECESSIDADE - DA POSSE - DECURSO DE PRAZO - SITUAÇÕES 
EXCEPCIONAIS - PREVISÃO - O art. 5° do art. 16 estabelece que a posse dar-se-á no 
prazo de até 30 dias contados da publicação do ato de nomeação, mas não prevê casos 
excepcionais como,. por exemplo o fato de um candidato estar em férias na sua vinculação 
anterior. Em decorrência, deve o art. ser emendado com os seguintes dizeres: 

§ 5º- A posse deverá ocorrer no prazo de até trinta (30) dias contados da publicação do ato 
de nomeação, exceto se o candidato encontrar-se nas seguintes hipóteses, quando o prazo 
será contado do término do impedimento; 

1 - em licença: 
a)por comprovado motivo de doença em pessoa da família, comprovada por médico oficial; 
b) - por motivo de afastamento do cônjuge ou companheiro; 
c) - para o serviço militar; 
d)- para atividade política; 
e)para capacitação; 
f) - para tratar de interesses particulares; 
g) à gestante, à adotante e à paternidade; 

1 Vide Recurso Extraordinário nº 227.229, de relatoria do Ministro limar Galvão, do SUPREMO TRIBUNAL 
FEDERAL, julgado em 06. l 0.2000. 



h) para tratamento da própria saúde; 
i) por motivo de acidente em serviço ou doença profissi~nal; 

Ili) - férias; 

IV) - exercício de cargo em comissão ou equivalente, em órgão ou entidade dos Poderes da 
União, dos Estados, Municípios e Distrito Federal; 

V) - exercício de cargo ou função de governo ou administração, em qualquer parte do 
território nacional, por nomeação do Presidente da República; 

VI) - participação em programa de treinamento regularmente instituído ou em programa de 
pós-graduação stricto sensu no País, conforme dispuser o regulamento; 

V) - desempenho de mandato eletivo federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal, 
exceto para promoção por merecimento; 

VI )- júri e outros serviços obrigatórios por lei; 

VII - missão ou estudo no exterior, quando autorizado o afastamento, conforme dispuser o 
regulamento; 

IX - participação em competição desportiva nacional ou convocação para integrar 
representação desportiva nacional, no País ou no exterior, conforme disposto em lei 
específica; 
X- afastamento para servir em organismo internacional de que o Brasil participe ou com o 

qual coopere. 

O art. 17 deve prever a possibilidade de o candidato justificar a ocorrência do fato junto a 
autoridade hierárquica superior que avaliará como procedentes ou não suas alegações. 
Necessita ser emendado. 

O art. 22 traz importante incentivo ao servidor estudante; 

EMENDA - O art. 28, pode ter sua redação aprimorada, passando a ter a seguinte redação: 

"Art. 28. A fixação do horário de trabalho do servidor público será feita, em 
cada Poder, pela autoridade competente, podendo ser alterada por conveniência 
da administração ou do interesse público." 

EMENDA: O art. 41, § 1 º deve ter sua redação aprimorada com os seguintes termos: 

"Art. 41... 
§1º Para fins de aquisição de estabilidade será computado o tempo de serviço 

efetivo prestado em cargos públicos ao Município de Marataízes, observadas as 
diretrizes do art. 40 e o que estabelecer o Poder ao qual estiver vinculado o 
servidor; 

EMENDA - PRINCÍPIO DA PRESUNÇÃO DE INOCÊNCIA - O art. 55 prevê o 
afastamento do exercício de seu cargo do servidor, até decisão final transitada em julgado, 
preso preventivamente, denunciado por crime funcional, ou condenado por crime 
inafiançável, mesmo em processo no qual não haja pronúncia, sem especificar o direito a 
continuar recebendo normalmente dos cofres públicos, em atenção ao princípio 
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b~--l constitucional da inocência presumida, posto no inciso L VII (ninguém 
culpado até o trânsito em julgado de sentença penal condenatória). 

será considera --~·~-· 

EMENDA - O art. 83 que trata da indenização por transporte não especifica o valor, nem sua 
forma de apuração, menos ainda o limite e condições. Também não baliza a fundamentação 
a justificar o deferimento de excepcional medida .. 

É importante que seja emendado para constar que sua concessão será procedida na 
foram como determinar o regulamento da matéria. 

EMENDA - ILEGALIDADE - CONFRONTO COM A LEI ORGÂNCIA 
MUNICIPAL - CONCESSÃO DE BOLSA DE ESTUDOS - Os arts. 84 e 85 padecem de 
ILEGALIDADE porque procuram normatizar matéria que já consta da Lei Orgânica 
Municipal e que, só por emenda, com quórum qualificado, poderá ser alterada. 
É necessária a realização de EMENDA SUPRESSIV A de ambos os artigos. 

Embora de somenos importância, deve ser corrigida na subseção IV - Da gratificação por 
Prestação de Serviço Extraordinário o termo "gratificação, por "pagamento", já que a hora 
extraordinária é remunerada e não gratificada. 

No art. 101 consta, no inciso IV, que a licença para tratamento da própria saúde só não 
suspenderá a contagem do prazo até 60 dias. Isso significa que após 60 dias, permanecendo 
doente o servidor, a contagem do prazo será suspensa, o que afigura-se, em princípio, 
desarrazoado, especialmente se levarmos em conta que no inciso VII consta que se estiver 
preso, a suspensão só acontecerá após o trânsito em julgado. Imagine-se que um servidor, 
como réu, fique preso por 180 dias, depois solto, retoma e não terá suspensa sua contagem 
porque a sentença ainda não transitou em julgado. Evidentemente que estamos diante de uma 
incoerência eu precisa ser sanada pela via da EMENDA. 

EMENDA DIREITOS PROPORCIONAIS 
EXONERAÇÃO/DEMISSÃO/APOSENTADORIA- O art. 106, em seu §2º deverá conter 
a seguinte redação: 

"Art. 106 ... 

§2º O servidor público, exonerado a pedido ou não, demitido ou aposentado do serviço público 
municipal, fará jus a receber férias e décimo terceiro salário, proporcionais ao período que houver 
trabalhado." 

A redação corrige antiga distorção, já apontada pelo TCEES é de fácil compreensão: 
imagine-se um servidor que trabalhe por 1 O meses e depois encerre seu vínculo com o Poder 
Público. Atualmente, não tem direito a receber a proporcionalidade. Isso necessita de 
correção pois segundo o TCEES, tal valor só poderá ser pago se previsto no Estatuto. 

O mesmo procedimento deve ser aplicado ao parágrfo único do art 253. 
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constitucional da inocência presumida, posto no inciso LVII (ninguém será consideradb-.... .... --· 1 

culpado até o trânsito em julgado de sentença penal condenatória). 

EMENDA - O art. 83 que trata da indenização por transporte não especifica o valor, nem sua 
forma de apuração, menos ainda o limite e condições. Também não baliza a fundamentação 
a justificar o deferimento de excepcional medida .. 

É importante que seja emendado pa'ra constar que sua concessão será procedida na 
foram como determinar o regulamento da matéria. 

EMENDA - ILEGALIDADE - CONFRONTO COM A LEI ORGÂNCIA 
MUNICIPAL - CONCESSÃO DE BOLSA DE ESTUDOS - Os arts. 84 e 85 padecem de 
ILEGALIDADE porque procuram normatizar matéria que já consta da Lei Orgânica 
Municipal e que, só por emenda, com quórum qualificado, poderá ser alterada. 
É necessária a realização de EMENDA SUPRESSIV A de ambos os artigos. 

Embora de somenos importância, deve ser corrigida na subseção IV - Da gratificação por 
Prestação de Serviço Extraordinário o termo "gratificação, por "pagamento", já que a hora 
extraordinária é remunerada e não gratificada. 

No art. 101 consta , no inciso IV, que a licença para tratamento da própria saúde só não 
suspenderá a contagem do prazo até 60 dias. Isso significa que após 60 dias, permanecendo 
doente o servidor, a contagem do prazo será suspensa, o que afigura-se, em princípio, 
desarrazoado, especialmente se levarmos em conta que no inciso VII consta que se estiver 
preso, a suspensão só acontecerá após o trânsito em julgado. Imagine-se que um servidor, 
como réu, fique preso por 180 dias, depois solto, retorna e não terá suspensa sua contagem 
porque a sentença ainda não transitou em julgado. Evidentemente que estamos diante de uma 
incoerência eu precisa ser sanada pela via da EMENDA. 

EMENDA DIREITOS PROPORCIONAIS 
EXONERAÇÃO/DEMISSÃO/APOSENTADORIA- O art. 106, em seu §2º deverá conter 
a seguinte redação: 

"Art. 106 ... 

§2º O servidor público, exonerado a pedido ou não, demitido ou aposentado do serviço público 
municipal, fará jus a receber férias e décimo terceiro salário, proporcionais ao período que houver 
trabalhado." 

A redação corrige antiga distorção, já apontada pelo TCEES é de fácil compreensão: 
imagine-se um servidor que trabalhe por 1 O meses e depois encerre seu vínculo com o Poder 
Público. Atualmente, não tem direito a receber a proporcionalidade. Isso necessita de 
correção pois segundo o TCEES, tal valor só poderá ser pago se previsto no Estatuto. 

O mesmo procedimento deve ser aplicado ao parágrfo único do art 253. ... 
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Merecem maior acuidade os dizeres do art.175, por apresentar extenso rol de 
"proibições" ao servidor, e, especialmente, o art. 192 que trata da DEMISSÃO. 

Note-se que neste último caso constam: no inciso III, inassiduidade habitual (em 
conjugação com o art. 194); V - incontinência pública; VI - insubordinação 
grave em serviço; XV transgressões previstas no art. 175, XIX a XXVI. 

Em primeiro ponto é bom esclarecer que o art. 175 só contém até o inciso XXI. 
É muito grave a pena de demissão para quem promover manifestação de 
apreço ou desapreço no recinto da repartição ( 175, XIX). 

Exercer quaisquer atividades incompatíveis com o exercício do cargo ou 
função, ou, ainda, com o horário de trabalho ( 175 XXI); 

As condutas já são vedadas e, portanto, estabelecer a pena de DEMISSÃO de 
imediato é FULMINAR O DIREITO DE DEFESA, CONSTRANGENDO o 
servidor e INTIMIDANDO-O; é fugir do razoável, ou mesmo estabelecer 
previamente uma gravidade que sequer é conhecida; 

Note-se que o inciso XIX fala em "quaisquer manifestações", seja de apreço 
ou desapreço, mas não as especifica. 

No inciso XXI está posto como proibido "quaisquer atividades incompatíveis 
com o exercício do cargo ou função". É preciso apontá-las expressamente para 
não deixar ao livre arbítrio do julgador fazê-lo; e mais:" ... incompatíveis com o 
horário de trabalho". Quais seriam ? E se a atividade for lícita ? ; e se puder 
ser exercida sem prejuízo do cumprimento das tarefas de trabalho ? Vai-se 
deixar essa avaliação para a comissão? 

Outro ponto de extrema importância é definir que o processo deve seguir o 
RITO ORDINÁRIO e não o RITO SUMÁRIO conforme posto, sem 
qualquer justificativa. Essa escolha pode prejudicar a AMPLA DEFESA E 
O DEVIDO PROCESSO LEGAL, o que traria lesão aos direitos do 
servidor. 

No art. 196 existe mais uma demonstração de arbítrio. Nele está prevista 
seja CASSADA A APOSENTADORIA se o servidor público houver 
praticado, "na atividade", falta punível com demissão. 

A redação permite crer que até mesmo o aposentado pode ser alcançado 
pela punição que lhe vier a ser imposta, se a cometeu "na atividade". Qual 
seria essa atividade ? 

< 
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processo administrativo-disciplinar será conduzido. Por esta razão há de ser realizada 
EMENDA, com a seguinte redação: 

"Art. 214. No âmbito da Câmara Municipal e das autarquias, o processo administrativo
disciplinar será conduzido na forma que o regimento interno ou regulamento assim o 
determinar." 

Dessa forma evita-se a ingerência do Poder Executivo nos procedimentos "interna c01poris" 
desta Casa. 

EMENDA - O art. 226, § 1 º estabelece que o prazo para apresentação de defesa escrita pelo 
processado será de 10( dez) dias, olvidando a aplicação subsidiária do CPC em matéria 
processual de rito ordinário. Por esta razão, sugiro seja realizada emenda nos seguintes 
termos: 

"Art. 226 ... 

§1 º O indiciado será citado por mandado expedido pelo presidente da comissão 
para apresentar defesa escrita, no prazo de 15 (quinze) dias, assegurando-se-lhe 
vista dos autos na repartição," 

TÍTULO IX - DAS CONTRATAÇÕES TEMPORÁRIAS DE EXCEPCIONAL 
INTERESSE PÚBLICO -

No art. 255 está assegurada ao contratado temporariamente direito à aposentadoria por 
invalidez decorrente de acidente em serviço. Falta apontar sob que regime se dará o 
pagamento. O art. Necessita ser melhor redigido. 

A contratação temporária, corno o próprio nome já diz, não pode ser realizada para preencher 
atividades permanentes, sob pena de nulidade do ato. 

Entendo que, mesmo a contratação temporária há de ser realizada pelo processo 
seletivo simplificado para aproximar-se, ao máximo, do princípio constitucional de 
acesso aos cargos pública via, exclusivamente, pelo concurso. 

O PROJETO, corno se vê está repleto de situações que permitem seu aperfeiçoamento. As 
sugestões que realizei não esgotam o assunto e nem tiram da proposição o mérito de 
representar considerável melhoria na normatização da matéria. 

Considerações complementares: Tratando a proposição de matéria afeta ao funcionalismo, 
seria de bom alvitre que as Comissões temáticas ouçam os representantes da classe, e 
ponderem a existência ou não de pontos divergentes ou situações injustas, ilegais, abusivas, 
ou inconstitucionais para os servidores, isso se assim entenderem. Mas essa é urna questão 
que foge ao parecer, ficando a exclusivo critério das comissões. 

III) CONCLUSÃO - Com essas considerações, entendo, respeitosamente, que o projeto 
necessita das EMENDAS sugeridas que, realizadas, não impedirão o seu normal 

1 
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processamento com discussão e votação no Plenário desta Casa de Leis, onde necessitará do ·-:--... -.:-.:.:::;:.i 
votos da maioria absoluta dos seus membros (cinco votos) na forma do art. 88 da LOM. 

É como vejo. 

Marataízes, em 07 de dezembro de 201 O. 
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1L Câmara Murncrpal de Maratal'Zes---

Estado do Espíritq:,{àfflcÓíô nº 30\'2 t l ,l(Q 

Data:Oll# I À~ /~ 
Protocolista· ~ 

COMISSSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA, SERVIÇO 
PUBLICO E REDAÇÃO FINAL 

Emendas propostas ao Projeto de Lei Complementar 
096/2010, que Institui o Regime Jurídico Único para os 
servidores públicos civis do Município de Marataízes. 

EMENDAOl 

Modifica-se o artigo 5° do Projeto de Lei Complementar, 
dando a seguinte redação: 

Art. 5° - A investidura em cargo ou emprego público depende 
de aprovação prévia em concurso público de provas ou de provas e títulos, de 
acordo com a natureza e a complexidade do cargo ou emprego, na forma 
prevista em lei, ressalvadas as nomeações para cargo em comissão declarado 
em lei de livre nomeação e exoneração. 

EMENDA02 

Suprime-se o Parágrafo Único do art. 7° do Projeto de Lei 
Complementar 

Art. 7° .......................................................................................... . 
Parágrafo Único - Suprimido 

EMENDA03 

Modifique-se o artigo 16, § 5° do Projeto de Lei 
Complementar dando a seguinte redação: 

Art. 16 - ....................................................................................... . 

§ 5° - A posse deverá ocorrer no prazo de até trinta (30) 
dias contados da publicação do ato de nomeação, exceto se o candidato 
encontrar-se nas seguintes hipóteses, quando o prazo será contado do término 
do impedimento: 

I - em licença: 

____ Rua José Brumana, 730 - Barra do Itapemirim - CAIC - Cep 29.334-000 - Marataízes. 
Tel: (28) 3532:3414 e-mail: camaramunicipaldemarataizes@mtznet.com.br 
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a)por comprovado motivo de doença em pessoa 
família, comprovada por médico oficial; 

da~.1 
b) - por motivo de afastamento do cônjuge ou 
companheiro; 
c) - para o serviço militar; 
d)- para atividade política; 
e)para capacitação; 
f) - para tratar de interesses particulares; 
g) à gestante, à adotante e à paternidade; 
h) para tratamento da própria saúde; 
i) por motivo de acidente em serviço ou doença 
profissional; 

III) - férias; 

IV) - exercício de cargo em comissão ou equivalente, em 
órgão ou entidade dos Poderes da União, dos Estados, 
Municípios e Distrito Federal; 

V) - exercício de cargo ou função de governo ou 
administração, em qualquer parte do território nacional, 
por nomeação do Presidente da República; 

VI) - participação em programa de treinamento 
regularmente instituído ou em programa de pós
graduação stricto sensu no País, conforme dispuser o 
regulamento; 

V) - desempenho de mandato eletivo federal, estadual, 
municipal ou do Distrito Federal, exceto para promoção 
por merecimento; 

VI )- júri e outros serviços obrigatórios por lei; 

VII - missão ou estudo no exterior, quando autorizado o 
afastamento, conforme dispuser o regulamento; 

IX - participação em competição desportiva nacional ou 
convocação para integrar representação desportiva 
nacional, no País ou no exterior, conforme disposto em lei 
específica; 
X- afastamento para servir em organismo internacional de 
que o Brasil participe ou com o qual coopere. 

____ Rua José Brumana, 730 - Barra do Itapemirim - CAIC - Cep 29.334-000 - Marataizes. 
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EMENDA04 
L~J 

Modifique-se o art. 17, § 3° do Projeto de Lei 
Complementar dando a seguinte redação: 

Art. 17 ......................................................................................... . 
§ 3° - Não ocorrendo o exercício no prazo previsto no § 1° 

do referido artigo, o servidor público poderá requerer prorrogação, onde 
somente abrindo o contraditório poderá ser exonerado. 

EMENDA05 

Modifique-se o artigo 28 do Projeto de Lei Complementar · 
dando a seguinte redação: 

Art. 28 A fixação do horário de trabalho do servidor 
público será feita, em cada Poder, pela autoridade competente, podendo ser 
alterada por conveniência da administração ou do interesse público. 

EMENDA06 

Modifique-se o § 1° do artigo 32 e suprime-se o § 2° do 
Projeto de Lei Complementar dando a seguinte redação: 

Art. 32-....................................................................................... . 

§ 1 º - Os abonos deverão ser requeridos com antecedência 
mínima de 03(três) dias úteis junto ao órgão de sua lotação, salvo em casos que . 
impeçam ao servidor de requerer sua folga com antecedência, devendo o 
mesmo, nesse caso, informar o motivo do impedimento da não protocolização 
do pedido de folga no prazo de 3(três) dias úteis. 

§ 2° - Suprimido 

EMENDA07 

Modifique-se o art. 41 § 1° do Projeto de Lei 
Complementar, dando a seguinte redação: 

Art. 41 ......................................................................................... . 
§ 1° Para fins de aquisição de estabilidade será computado 

o tempo de serviço efetivo prestado em cargos públicos ao Município de 
Marataízes, observadas as diretrizes do art. 40 e o que estabelecer o Poder ao 

qual estiver vinculado o servidor. 

____ Rua José Brumana, 730 - Barra do Itapemirim - CAIC - Cep 29.334-000 - Marataízes. 
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EMENDA 08 N'._Á!i.5_ ___ , 

:Rero _ 
. 1>::.' Suprime-se o art. 55 do Projeto de Lei Complementar, 

renumerando os demais artigos. 

Art. 55 - Suprimido 

EMENDA09 

Modifique-se o art. 83 caput do Projeto de Lei 
Complementar, dando a seguinte redação. 

Art. 83 - A indenização de transporte será feita através de 
regulamento próprio concedida ao servidor que utilize meio próprio de 
locomoção para execução de serviços externos por força das atribuições 
próprias do cargo mediante apresentação de relatório. 

EMENDA 10 

Suprime-se os artigos 84 e 85 do Projeto de Lei 
Complementar remunerando os demais artigos. 

Art. 84 - Suprimido 
Art. 85 - Suprimido 

EMENDAll 
Acrescenta ao artigo 86 do Inciso I alínea "g" do Projeto de 

Lei Complementar, dando a seguinte redação: 
Art. 86 -...................................................................................... . 
I - ································································································ 
g - Escolaridade 
II ................................................................................................ . 

EMENDA12 
Suprime-se o Inciso IV do art. 101 do Projeto de Lei 

Complementar, remunerando os demais: 

EMENDA 13 

Modifique-se o art. 106 § 2° do Projeto de Lei 
Complementar, dando a seguinte redação. 

Art. 106 - ................................................................................. . 

____ Rua José Brumana, 730 - Barra do Itapemirim - CAIC - Cep 29.334-000 - Marataízes. 
Tel: (28) 3532:3414 e-mail: camaramunicipaldemarataizes@mtznet.com.br 
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§ 1º ......................................................................................... ~ i 
-~~-=--1 
~-----' § 2° O servidor público, exonerado a pedido ou não, 

demitido ou aposentado do serviço público municipal, fará jus a receber férias 
e décimo terceiro salário, proporcionais ao período que houver trabalhado." 

EMENDA 14 

Suprimi-se o inciso XIX e XXI do art. 175 do Projeto de Lei 
Complementar, renumerando os demais. 

EMENDAIS 

Suprime-se o § ia do artigo 182 do Projeto de Lei 
Complementar, renumerando os demais 

EMENDA 16 

Modifique-se o art. 192 caput e Suprime-se o Inciso XV do 
Projeto de Lei Complementar, dando a seguinte redação: 

Art. 192 - A demissão poderá ser aplicada nos seguintes 
casos: 

XV - Suprimido 

EMENDA 17 
Modifique-se o art. 195 caput e Inciso II do Projeto de Lei 

Complementar, dando a seguinte redação: 
Art. 195 - Na apuração de abandono de cargo ou 

inassiduidade habitual será adotado o PROCEDIMENTO ORDINÁRIO para a 
sua apuração e regularização imediata cujo processo administrativo 
disciplinar se desenvolverá nas seguintes fases:. 

II - Instrução ordinária, que compreende indiciação, defesa 
e relatório. 

EMENDA 18 
Modifique-se o art. 214 caput do Projeto de Lei 

Complementar, dando a seguinte redação: 
Art. 214 - No âmbito da Câmara Municipal e das 

autarquias, o processo administrativo-disciplinar será conduzido na forma 
que o regimento interno ou regulamento assim o determinar. 

EMENDA 19 

____ Rua José Brumana, 730 - Barra do Itapemirim - CAIC - Cep 29.334-000 - Marataízes. 
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Estado do Espírito Santo 

Modifique-se o art. 226 § 1° do Projeto de Lei 
Complementar, dando a seguinte redação: 

Art. 226 .................................................................................... . 

§ 1° - O indiciado será citado por mandado expedido 
pelo presidente da comissão para apresentar defesa escrita, no prazo de 15 
(quinze) dias, assegurando-se-lhe vista dos autos na repartição. 

EMENDA20 

Supri 
renumerando os demais. 

do Projeto de Lei Complementar, 

____ Rua José Brumana, 730 - Barra do Itapemirim - CAIC- Cep 29.334-000 - Marataízes. 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA, SERVIÇO PÚBLICO E Nº . ...A.~L .. I 
. REDAÇÃO FINAL. _:]fu __ l 

RELATÓRIO 

Institui o Regime Jurídico Único 
para os servidores Públicos civis do 
Município de Marataízes e dá 
outras providências. 

Veio para análise da Comissão, Projeto de Lei Complementar 
Nº. 096/201 O de autoria do Executivo Municipal, que institui o Regime Jurídico 
Único para os servidores públicos civis do Município de Marataízes. 

PARECER 

Cabe à Comissão de Constituição e Justiça, Serviço Público e 
Redação Final de acordo com o Art. 40, inciso 1 do REGIN desta Casa de 
Leis, opinar quanto ao aspecto constitucional, legal, jurídico e de técnica de 
redação. 

O Parecer do Procurador entende que o projeto está incompleto 
carecendo de emendas, que foram atendidas pela a respectiva Comissão. 

VOTO 

Assim, exercendo esta Comissão a atribuição de controle de 
constitucionalidade e legalidade, entende que a presente proposição quanto 
ao aspecto Jurídico, Constitucional e Boa Técnica de Redação poderá seguir 
sua tramitação normal. 

É o parecer. 

Marataízes, 06 de dezembro de 201 O. 

IDA MARIA ZB
1 1

TfER GAZZANI 
Presiden ~J Relator 
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Vice - Presidente 

ADEMIL TON RODOVALHO COSTA 
Membro 
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Estado do Espírito Santo 

COMISSÃO DE FINANÇAS, ECONOMIA, ORÇAMENTO, FISCALIZAÇÃO, 
CONTROLE E TOMADA DE PREÇO. 

RELATÓRIO 

Parecer ao Projeto de Lei 
Complementar Nº. 096/201 O, 
Protocolo Nº. 3530/201 O, que 
"Institui o Regime Jurídico Único 
para os servidores Públicos civis do 
Município de Marataízes e dá 
outras providências". 

Veio para análise da Comissão, Projeto de Lei Complementar de 
autoria do Executivo Municipal, que institui o Regime Jurídico Único para os 
servidores públicos civis do Município de Marataízes. 

PARECER 

Cabe à Comissão de Finanças, Economia, Orçamento, 
Fiscalização, Controle e Tomada de Preço de acordo com o Art. 41, inciso 1 
do REGIN desta Casa de Leis. 

As despesas decorrentes da presente Lei ocorrerão à conta de 
dotação orçamentária própria, conforme Art. 271 da presente proposição. 

As devidas emendas, sugeridas foram atendidas pela Comissão 
de Constituição e Justiça, Serviço Público e Redação Final. 

VOTO 

Assim, não encontramos nenhum óbice ao normal procedimento 
do referido projeto. 

É o parecer. 

Marataízes, 06 de dezembro de 201"0. 

Câmara Municipal de Marataízes -'ilr)/º Elias Silva. 

JESUEL FER~DES FABIANO 
Presidente - Relator 
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Certidão 

CERTIFICO que as emendas de nºs 01 a 20 sob protocolo nº 
3981/1 O e a e1nenda modificativa sob protocolo nº 3645/1 O, foram 
lidas em Sessão Ordinária, realizada nesta data no Plenário desta 
Casa de Leis. 

O referido é verdade. 

Secretaria da Câmara Municipal de Marataízes - ES, em 07 
de dezembro de 2010. 

Sabrina Santiago Nicoli Silva 
Secretária Geral da CMM 

Rua Eliza Bernardo Silva, s/nº - Bairro Wanda Maria - CEP 29345-000 - Marataízes 
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CERTIFICO que as emendas de nºs 01 a 20 sob protocolo nº 3981/ 10 
e a emenda modificativa nº 3645/ 10, foram REJEITADAS, em Sessão Ordinária, na 
data de hoje, e mereceu a seguinte votação: 

Ademilton Rodovalho Costa: .............................................. sim 

Agissé Melchíades de Souza Filho: .................................... sim 

Ida Maria Zeltzer Gazzani ... : ............................................. sim 

Jesuel Fernandes Fabiano ................................................ não 

Luiz Carlos Silva Almeida: ................................................ não 

Paulo Cesar de Azevedo Rezende ...................................... não 

Robertino Batista da Silva ................................................ sim 

Venceslau Tinoco Serafim: ............................................... não 

Willian de Souza Duarte ....... : ........................................... não 

DECISÃO: Em votação decidiu o Plenário, REJEITAR por maioria dos 
presentes .. 

O referido é verdade. 

Câmara Municipal de Marataízes - ES, em 07 de dezembro de 2010, do 
Plenário "Elias Silva". 

Luiz Carlos Silva Almeida 
Presidente da C.M.M. 

Rua Eliza Bernardo da Silva, s\n - Barra do Itapemirim - Cep 29.334-000 - Marataízes 
cmm@ventoxmail.com 



C&motrat 9'1l1tJmiâpatf i~ :M!.atrattatit~AD~ 
: f\lº __ .!}U_, 
, K0v 

r-------------------~=~~·~:· 

CERTIDÃO 
CERTIFICO que o Projeto de lei Complementar nº 096/ 10, foi 

REJEITADO, em Sessão Ordinária, na data de hoje, e mereceu a seguinte votação: 

Ademilton Rodovalho Costa: .............................................. sim 

Agissé Melchíades de Souza Filho: .................................... sim 

Ida Maria Zeltzer Gazzani ... : ............................................. sim 
1
· Jesuel Fernandes Fabiano ................................................ não 

Luiz Carlos Silva Almeida: ................................................ não 

Paulo Cesar de Azevedo Rezende ...................................... não 

Robertino Batista da Silva ................................................ sim 

Venceslau Tinoco Serafim: ............................................... não 

Willian de Souza Duarte ....... : ........................................... não 

DECISÃO: Em votação decidiu o Plenário, REJEITAR por maioria dos 
presentes. 

O referido é verdade. 

Câmara Municipal de Marataízes - ES, em 07 de dezembro de 201 O, do 
"li- Plená1io "Elias Silva". 

Presidente da C.M.M. 

Rua Eliza Bernardo da Silva, s\n - Barra do ltapemirim - Cep 29.334-000 - Marataizes 
cmm@ventoxmail.com 


